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AO LEITOR.

Com a NovÍssíma Reforma Judiciaria iniciada pelo

Decreto n. -2,033, de 20 de Setembro de 1871, e Re

gulamento, n. 4,824, de 22 de Novembro do mesmo

aono, ficaram alteradas as formulas do processo

criminal até'o julgamento no jury tornando-se portal~to

urgente e indispensavel um auxiliar, que servisse de

guia aos interessados do fôro, afim de melhor facilitar

o processo no Juizo Criminal.

Essa é a razào de ser dO-NOYO ASSESSOR l"ORENSE.

Se elle estiver nas condições de prestar esse real

serviço aquelles que seguem a carreira forense, o sen

autor se julgará feliz por ter realisado o seu intento.

E' esse o seu unico desiderat-ml1.





INTRODUCCÃO
~

A Lei n. 2033 de 20 de Setembro do anno pas
sado, que tmta da Novissima Reforma -TUI' 'c'a 'ia
se .satisfez de alguma sorte a espectativa puLlica e
melhorou alguns pontos da legislação criminal, não
completou' todavia o seu fim, deixando em aberto
grandes lacunas e muitas desharmonias que perturbam
até certo ponto a ordem natural e de direito publico
do processo criminal.

A. Novissima Reforma Judiciaria deixou em er
tudas as omissôes do nosso Codigo Criminal, e se
garantio de alguma fÓl'ma a liberdade índividufl,l do
cidadão, clei~ou-o tambem entregue ao arbítrio da
autboridade, muita~ vezes sem habilitaçôes pmcisas
para boa classificação dos delictos..

À. Reforma separou a policia da justiça, tirou
das authoridacles policiae a obrigação de proce.sar,
tornou o processo cl'ime e seu julgamento -priya
ti\iO da -antbnrirladc .indiciaria, .prnc·urou n maif; pos-
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sivel resgu~rdar O cidadão das violencias otliciaes,
arist'lcratisou o Jury. in~tituio a fiança provisoria,
hcilitando e summariando o seu processo, ampliou
o recurso de Habeas-Carpus equiparando o estran
geiro ao nacional para requereI-a, e admittindo o
principio contravertido: --de que só a ameaça de
constrangimento, é s~tfficiente 'para mo~ivar a expedi
ção da ordem; restabeleceu o art. 332. do Co
digo do Processo, isto é, abolio quasi a pena de
morte, e djfficultou o malimo das penas, mas.....

As leis do processo criminal constituem a parte
mais importante das instituições politicas ~e uma
Nação; os dogmas da liberdade não são o privi
legio, exclusivo d'este ou d'aquelle parti4o, porque
todos os partidos tem por missão defender as li
berdades publicas, e pois seja-me permittido sem
que· se diga, que faço d'isso questão politica, offe..
recer algumas observações- sobre uma Lei que alterou
~m maxima parte as leis do nosso processo criminal, '

. mostrando suas imp~rfeições, lacunas e omissões, de
pois de ter referido as suas vantagens.'

A. Lei citada no seu al't ~,D diz: « Nas capitaes
que forem sedes d~ Relações, e nas comarcas de
um só termo a ellas. ligadas por tão facil commu
nicação que no mesmo dia se possa bir e voltar
a jurisdicção de- primeira instancia será exclusiV<l
·nw/tJe exercida pelos Juizes de ,Direito, e da segunda
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pelas Relaçõl1s.» Diz o artigo 2." § 1. 0 « o jul
gamento das infracções de posturas municipaes com
pete aosJuizes de Paz com appellação para os Juizes
de Direito. })
. Temos aqui duas primeiras instancias e duas se

gundas instancias. Primeira instancia de Juiz de
.Direito, de Juiz de 1 Paz, segunda instan'cia de Juiz
do Direito e de Relação, porque o que determina
3. ,instancia é a appellação. I •

A. Reforma não estendendo ás comarcas proximas
da C rte 1 embora de mais de um termo, o prin
eipio:-de que sempre que fosse possivel a jijrisdicção
completa da 1.•. instancia coubesse aos Juizes de

,DireIto e a da 2.· ás relações, ficou incompleta,
sacrificando o ponto mais importante de suas dis
posições j e uma lacuna pois, que se poderia sup
prir ampliando o principio á Comarcas impor
tantes como da. Para,hyba do Sul, Vassouras, Nova
Friburgo, etc.,

t\ Reforma traz disposições superabund r es, já
comprehendidas em outras leis que pareciam esqueci
das; assim é que se formulou artigos especiaes creando
lugares para a creação dos quaes legem haoomtfs (lei de
3 de Dezembro de 1841, att. 117 l, e muito anterior á
Novissir:na Reforma, authorisafld,o a creação de novos
jui2es, quando a afiluencia. do serviço p\lblieo oexigisse.
O, detreto n. 4,833, de 1° de Fe,rereiro do c?rrente
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an~o dividiQdo o Municipio da Côrte cm dons dist!'ie
tos especia@s para o exercicio das attribuições dos Pro
motores, tambem já estava prevenido pelo art. 215 do
Regulamento n. 120 de 3'1 de Janeiro de 1842, desele
que se elevou a dous o numero dos Promotores.

Esse mecanismo de substituição de juizes de umas
varas por juizes de outrp,s varas feciprocamehte, quando 
se trata de jurisdipção plena, de juizes substitutos, e
de juizes supplentes, quando se trata de jurisdição ín

partibus ou pre]Jaratoria, sobrecarrega a uns de serriço
affanoso, a ,0utt'Os prejudica confundindo o mais pos
sivel a ordem e m-ll'cha dos feitos pendentes.

E dando-se o caso de ficar um só jui~ effectivo, exer
cerá eUe jurísdicção lJlena em todas as varas de que será
unico e necessario supplente?

Dá-se ainda na Novíssima Reforma, a originalidade,
de substitutos ou SU1J]Jl.enics de st~pplentes, que &cgundo
o mecanismo da. lei, são juizes ociosos.. ou supera
bundantes que raras vezes exel'cmam jurisdição.

.-\. pl'esidencia do Jury, por Desembargador, sondo'
um para cada sessão, é a medida a mais nociva :1.0 bom
proseguimento da justiça. e andamento dos julgaI lentos
naquelle Tribullal,eisto quando o governo pelo decreto
n. 4,871, de 2 de Janeil'o elo corrente anno,:lugmentou
onumero elas sessões ,mandando q1:Ie hajam l10ze sessõe.s,
l1( ~Iunicipio da C'rte, fóra a pxtraorrlinarias ( D~crelo
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n. 4,724, de 9 de Maio ele 1871 visto a aOluencia de pro
Cessos por decidir.)

No_dia designado para ºjulgamento de um processo,
que tem de ser presidido pelo Desembargador, a quem
foi distribuido. não se julga processo algum mais, e ás
vezes é processo de tal ordem que sua- decisão final
termina antes do meio dia. Em uma sessão, podião jul
ga!'-se dous OlI mais processos semelhantes e apenas se
julga uml

Se ha um requerimento de adiamento, fica o dia per
dido, e mais dia, quantos fOTem os adiamentos, por
quanto cada processo tem um Desembargador para o
submetter a julgamento!

,\çcresce que, oPresidente do Tribunal, é qu@m diri!Je
e fiscalisa o serviço da escrevaninha do Jury, é quem
manda expedir mandados de intimação, prisão á testo-.
munhas desobedientes, fiscalisa o serviço das actas,etc _,
e como poderá. haver boa dirocção, ordem e disciplina,
bom julgamento, tendo o Jury,cada dia um diverso Pre
sidente? !

Nã.o é ridiculo occupal'-se um Desembargado!', com
um 11nico processo ás yezes de furto de saia,s egalMnhas?

Não seria melhor designar annualmente seis Desem
bargadores, p'ara presidirem alternadamente as sessões
do Jury ~

E como prevenir as incompatibilidades que se
derem f!;mndo [.raLar no trihunal d' appcllarõ s
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de processos crimes, cujos julgamentos forem presi
didos pelos Desembargadores?

,
As correições ficáram em vigor, mas sendo a 1.u

instancia exercida pelos Juizes {1B Direito, como se
praticará n'enas? Quem será dos onze Juizes de
Direito oJQiz Correccional?

E. no entretanto nem uma palavra na Reforma
creando o Ministerio Publico, cercando-o de pres
tigio para melhor observancia da lei c garantia da
justiça.,

Nem urna palavra sobre o-Noviciado da A.dvo·
cacia~acabando-se com essa pirataria do fôro, onde
homens repugnantes e até criminosos atL'avessarn um
sem numero de causas, e á guisa de solicitadores,
ou procuradores advogam á sombra da lei, crm
prando assignaturas de quem mercadeja com seu
diploma, e causando verdadeiro damno e' prejuizo,
com o sacrificio muitas vezes do interesse das partes,
aquelles 'lue á custa de muito trabalho consêguiram
obter uma carta de Bacharel Formado em Sciencias
Sociaes e Juridicas, e. que muitas vezes desesperam
graças á guerra aberta d'esses atravessadores, em
maxima parte estrangeiros, fallidos e de ploral pouco
segura.

A indifferença do govel'l1o para a sorte de moço
cheios de fé c de futuro, é realmente lamentave] .

Nem a, not.avel omissã.n do 3ort. ~~6 do CodigoCrjmj~
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nal, tlue tl'3.ta do fTime de rapto, denunoiada pelo Pre...
sidente do Conselho do Gabinete de 15 de Fevereiro de
1864 no seu Relatorio dirigido ás Camaras, e para a
qual a Coróa. chamára a'attenção da Assembléa Geral
Legislativa no Discurso Imperial de A.bertura do Par
la~ento, nem as confusões, obscuridades e redundan
cias a que dão lugar o art. 2° § 2°, arts. 4~, 5° e 6°,
'257 e 258, 264 §§ 1° 2° 3° 4° e 265, 249,' 250, 251,
etc., do Codigo Criminal. nem as lacunas do refe
rjdo Codigo no que diz respeito aos attentados
contra opudor, á falsidade e suas variadissimas espe
cies et reliqtta, forão -apreciadas e previstas pela Re
forma Judiciaria.

Antes de terminar felicitarei o governo pela medida
que tomou de mandar edificar uma. casa propria para
deposito dos cadaveres d'aquelles que forem victima
de sinistros, quer no mar, quer em terra; até aqui esses
miseros corpos eram lançados em uma tarimba im
munda dr. nm infectn cubiculo da lade.ira da Con
ceição.

Deos queira que o illustre ministro que já tanto tem
feito em prol da cansa publica, o Exm. r. Conselhe.iro
Sayão Lobato, que acaba de lançar a pedra do Necro 
tereo,não limite essa importante medida'sómenteao de
posito dos cadaveresj ha muito ainda a. fazer em relação
á guarda e conducção dos mesmos, para que os
exames eanalyses não sejam inutcis e as averiguações
por parte da ju~tiça improficuas .

. '



Concluindo, confessaremos, que se a Novissima Re
forma foi de grande vantagem para o fôro, melhorando 
muito a sorte do cidadão, todavia resente-se eUa-de
muitos defeitos, que cumpre a outros corrigir, a fim de
que tornando-se' completa, seja um verdadeiro mo
numento de nossa legislação para bem de todos, e glo":
ria cl'aquelles que o al'tefactal'em:

11io, }'evereiro, de 1872.
"

J. Tito Nabuco de A:raujo.

,.

: ,
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Do lJl."oce<;<;;o CTlrnc perante o juiz 1l1.Q.ui"l'idor c o

, juiz fO.l'll\a.dal' da cuJP:1. I
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JUIZO CRIMINAL

Forlllulario dos processos que t,ênl
de se.· julgados pel~ante O Jury.

PRIMEIRA PARTE.
no I'I\OCE, ')0 clmm PERA 'TE O JUIZ I~QIJIRLDOR }~ O JClZ

FOlur.mOll DA C 'LP.\.

CA PITUJ..O r.
I

InioiaQâo do 1' ...'OC0.o;;0 crilnlna1.

o processo criminal comef..a:
1.o Por queixa.
<,2: Por denuncia.
:3. 0 Rx.-officio.

~ l.°_D,\ Qn:rx.\:

1: Se o queixoso é pesoa competente'; art.. 7'2
r, 73 do Codigo elo Proee L 0, e art. 152 . do Codigo
Criminal.

<2. 0 Se não é das excluidas pelos arts. 7G do Codigo
do rroce so, 253 e 26'2 do Codigo Criminal.
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:3' 1 queixa. dcve ~f'l' lt"::;ignada c jurada IJda lJuei
x.o. o e denunciante, e ,e não ~ouber ler por pc 'soa
digna de credito, art. 78 do Codiao do Pro.c.e~so, am
pliado pelo art. 92 da Lei das Reformas, tllle dispõe
que pódem elias.ser feitas por proc,l1l'aclor, precedcudo
licenca do juiz, quando o autor tiyer impedimcnto
que o prive de comparecer, para o que 'basta fazer-se
um simples requerimento, alIecramlo o impedimento e
pedindo a licença.

4." Deve conl/er o fllCto eriminoso ~Oll1 Iodas 'lias
ireumstanc.ia .

5" O valor provavel do damno soífrido.
o".. O nome do delihqllente, ou siO'n:1e aractcri ·li-·

eos se fôr desconhecido.'
7" As razões de comiC-ção ou pl'eGumpção.
8" Nomeacãú de todo os informantes e te temlmha
O numero"legal de testeml1nl;lOS é o de 2 a 51Jara os

crimes particulares e affiançaveis, e de 5 a 8 para os
crimes publicas, art. i9 do Codigo do Processo e art .
.1.8 da Lei das Reformas de 8 ele Dezembr0 de iS.H.

Notas.

A.

Nos crimes de responsabilidade não é preciso o com
parecimento. do queixoso. como exige oart. 78 do Co
digo do Processo, ex-ü do al't. 151 do mesmos Cad.
que só exige a assignatur,a reconhecida pelo taíJellião.
(Aviso de 9 ele Abril de 1834. )

n.
A as ignatura do queixoso fica satisfeita pela do ju

ramento prestado perante o juiz antes; de começar n:1.
formar.,ão da culpa. (Avis/) ele 9 de Ahrit de 1836.)



:"1

Formulas.

(Juando a queb:.a-e denuncia não tiyer algum d'esse
requisitos legaes, o juiz não a recehel'Ú, lavrando 1,1'c11a
o seguinte despacho:

Requeimem termo -011-, ati faça Lal requi
ito, egUlldo a omissão de que e tratar, fll

bricandã o despa.cllo 001 cll'Ubrica ele que u ar.

Exemplo:

:\.ssigne o queix.oso a. quei 'a. Rio, 20 de .f-1-
neiro ele 1872. .

ÇF.-RuJ)rica.)

H.eC[l1eira em t.crm ,TI io, 20 hc ];-1I1eiro di'
j \ 7'2.

(F.-H.nlll'iC':J.

FÔi'IiIII/rr c/a, ql/~i.l·ll:

j 11m. r. Dr. 'Jlliz de Direilo do ~o di.
triclo (on de outro f{lIC1./gner) 'l'iminal LI rt

cõrl,e.

Diz Jo é' SerapFío, natufil.l UI' POI'I .f!< I,
morador na Ga.yea. com a ]11'0ti" ÜO dr C?ll1 tCll'O.
que tendo ju los mo li....o para. qlleL~~n'-_

de João da Pl1l'ificação, DC1Lural de orLug::tl,
mOl'ador na. rua. d'a Palmeiras (ou de '1/111 ilícli
viduo d"sconhec(do, de quem ignore () nome, pro(ls....
ão e 'I11orruZa,,?nas do qual de crel'e ,odos os si.'Jl1aes



caracter,súcos) o vem fazer por este juiz \ e para
qne seja a sua queixa recebida passa a ins\.l'I1i-h
de couIornüdade com a lei.

(Segue-se ánarraçiio do rácto criminoso com todas
as particularidades do dia, tempo, htgar, 0'/l4e
foi commcltido, quaes as testem'lmhas presentes, e
{fii msões de presumprão ou convicção.;

E -como este facto consti1ue o delicto pre-
"isto no Codigo Criminal, art. (segu,ndo o
t.lel1·cto) vem o queixoso dar a presente queixa.
junctando o corpo de delicto (e se não houver
e ror caso delle, requerer que a elle se proceda),
atim de que o denunciado seja punido com o
maximo .das penas do referido art., por terem
concorrido as circumstancias aggravantes do
al't. 16 do Codigo Criminal §§....do mesmo
Codigo.

O queixoso jura ser verdade quanto alJega,
avalia o damno causado em 500:tPOOO e offel'ece
para testemunhas F. F. (tanto qu.antas a natu
reza do crime exigir) moradores na rua, ou fre
gnezia tal.

'Assim o queixoso

P. a Y......que e digne mandar dis
tribuir esta (se róI' caso de' d'ist'ribuiçào)
e que autoada e jurada se proceda a
corpo de delicto (se -já não tivé'r sido
leito e couber no caso; do contrario, dir-se
110.) jurada se proceda á' formação da
culpa, citado ou conduzido o accusado
(caso esteja elle solto ou. preso) para ver
se processar sob pena de revelia, inti-

, .'
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maLlas as Le tcm UlI lJl1S com peu: de des
obediencia.

E. R. ~L

(F. A' 'ignatura)

~ 2. o-1h lIE:'\C:\CL\.

1.' 1 denuncia compete ao promotor publico, ou a
qualquer do povo, nos crimes que não admittem fiança.

2: os crimes de peculato, peita e concussão, 'u
bômo, ou qualquer, outl'O de responsabiliLlade.

3" Nos crimes contra o Imperad.or, Imperatriz ou
algum dos Principes ou pl'inceza da.lmperial Família,
Regente ou :Regencia.

!t,' 'Em todos os crimes publicos.
.).' Nos crimes de resistencia ás autoriducles e seus

o.fficiaes no exercicio de suas fuu~cões.. .
6: Nos erimes em que o d.elinquente fór preso em

flagran te não havlJlJdo parte que os aCCU$c.
A denuncia deve con ter os mesmo ponto' já apon

La.Llos para..'-H[l1 iX~l.

rv'ola '.

A.o

Começada uma aecusação pelo Promotor por meio
üe Qeonllcía, lião pócl mais er excluído, sendo admiL
l.illoa Cll<:adoqrLu'l.ieula I' o IA i'odc/u/eJu/l11Ode 1 7'2.\
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B.

Cumpre ao promotor denunciar os crimes de l'C pon
sa.bilidade independente de requerer ao governo.
(.'visode 2cle Tove'l11urode183'~e 22 de Mar!,o cle1836.)

:'ao e al1miLtil'am queixa nem denuncia contra
os membros tia' una camaras pelos discursos nena
proferido , al't. 76 <10 Coeligo do Processo.

.'D..

Os promotores publicos são obrigados a denunciar
os delictos que praticaram os réos presos dentro ele
cinco dias, a contar do recebimento do inquerito po
licial sob pena de serem multados de 20 a 1.00qlJl, pelo'
r~spectivo juiz de direito do distriGto; a mesma obri
gação têm quando se tratar Lle réo que não esteja.
preso ou afiançado, e dentro de 30 dias, quando se
tratar de réo que esteja afiançado.

Art. 15, §§ 1, 2, :3, A, ·da lei n. :',033, d 20 ele
Setemhro ele 1871.

E.

Os adjunto', do' lIromotore, ão ohügados a remet
ter a estes a denuncia que tiverem apresentad o, para
que aquelles addicionem o que entenderem de
direito, proseguindo na formação da culpa.

Lei citada, art. 1.5 § 6° e art. 23 do Regulamentb
ll• .& 8~4 de 22 de' ov mbro ele 1871. '
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F.

As testemunhas lio offerecidas pelas partes, carac
ter que representa o promotor ClP todos QS negocios
em 4.ue a 'ociedade e a justiça publica fór interes ada
art. 811 do cocligo do processo criminal.

FÓ1'1Jlu/as :

Quando a denuncia nrw tiver os requisitos legaes a
autol'iclacle não a receberá despachando da segninte
fórma:

E:emplo:

A.·ümada. volte. R.io de )aueiro. '20 ic
Jalleiro ue 187?l.

(F. Rubrica)

lloqueirH. nm termos. Rio de Janeiro, '20 d
Janeirocle 1('7.:..

(F: H.ubrica)

ompIete (~ JHlllleru üa tc temunha'. Rio u
Jallei'ro, .:.0 de Jalleil'o de 187~.

(F. Rubrica)

Fúr/llllla ,ln Uellilnci((.

lllm. Sr. Dr..Juiz dc Direito do o di'tricLo
crin;inal da. Côrte.

O Promotor PnlJlico uc, ta Côrte (ou comarca)
u:ando ela facnIdade quc]hc onfere alei, vem
perante r .... o rlcnul1 '·i~r II Jn:ln rIo: ~'ant 5.
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natural de Portugal, }110rador na rua tios ln
Talidos, com a profissão de marcineiro (Olt a um
indivdiuo com taes e.taes signaes ,caso 1/ão seja cOllfte
cido) , pelo facto que passa a referir: (Histo'ria-se
aqui o facto que fa:; objecto da denuncia, com especi
ficação de todas as cinumstancias de tempo ,lugar,
razões de convicção O:,.'U presumpção, nome de todas
as testemunhas e in(orrnantes e suas residen
cias, utc., etc.)

Ora,como o denunciado com tal procedimento
tornou-se criminoso. e para que, neste caso,
seja punido com o maximo (médio ou min7'mo)
das penas declaradas no art §§ do
dito codigo, o mesmo promotor vem dar a
presente denuncia, offer8cendo para testemu
nhas (quanto .já não ten/~ão sido referidas) a };'. ·F.
F. li'. ·F. (de cinco a oito.)

P. a V... qué destl'ibuida (I>e fór caso
disso) e autoada. se lhe tome a presen Le
denuncia, procedendo-se a corpo de
delicLo (se /ór caso disso e ainda o não
houvcrj, e aos demais termos para a for
mação da culpa, na fórma da lei..

I

li. R. ~L

1ssignatul'a do promotor.

Nos lugares em que houver mais.de um escrivão a
distribuição é precisa para se saber qual delles deva
escrever no frito.

. I
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fJ'xe711plo de 'U?(W lJ"tiçti,u paru, C07'f1U c1(j d"( iclll, que ~Cl'f;

convenienle 7'Cfj lWre'l , a/lte:> ele ull'/'cM'nlt.w a IÍnll.l7u;itL

'/ltwru/'o o (llGl.o ')(/1/;)1' SeI' crtU)lillwtu.

111m. Sr.

Diz o promotor publico ue:-5la. comarca, llue
tendo occorido !lO di:1... " (tal (acto) sobre o
qua.l não se procedeu até agora a corpo de
delicto e devendo sobre ene intervir o conhe
cimento e investigação ua Ju tiça Publica, vem
requerer a V" .. que se digne manual' proce
der a corpo ue delicto no ({etirncnto, damno,
rouVo. etc.)

P. a V.. que se digne mandar nomear
pcritos professionaes 'para. fa'zcrem o
dito exame sendo ÍlJtimado pa.ra com
I arecerem no dia, ho\:a, C lugar que
por V.. ,. lhes fÓI determinado sob as
penas da Jei.

E. R. U.

Assignatul'a {lo promoLor, queixoso
nu denunciante.

QU'1I1(lO 'lO corpo dc delicto o juiw medi o não
tiver siuo uefinitivo, ou quando tenha havido en
gano, ou quando o curativo, for atem do tempo no
me mo corpo de delicto prescrlpto, ou se complete
antes do tempo previsto de sorte que altere a lJaturesa
do. r,rirne\ proccder-:~e-ha a examc de ,anidad e
r llllCl'imcnto ela. p, l't ou me mo cx-·offici



!O

mm. Sr.

Djz . o Promotor Publico d'esta comarca,que
no corpo de delicto a que se procedeu sobre ....
(q far:to) tem-se verificado taes e taes Ültií
d.entes (det'e clizer- e o estado do enfermo, e
todas as occ'UíTellcías modificativas do primeiro
.ju.izo). Jeste caso, a bem. da justiça e melhor
esclarecimento da verdade, quer o Sllpplí
cante que V.... mande proce~el' a um exame
de sanidade, pelo qtlal se verifique de noyo
o seu estado. Assim pois

P. a V..... se digne mandar PI'O
ceder ao requel'ido exame nomeancl o
para isso "peritos pl'ofl sionaes .

.' E. IL M.

(F. -.\ ssigu:ltlll'<I.)

Exemplo da lJetição pa,m e;/:cune do c(ulaver ou
a.lltopsia..

111m. Sr.

Diz U pl'Omotol' lJublico que sendo notorio
que f. succumbira repentinamente com todo'
os syrnptoma~ <.le envenenamento ((;01111) lae'
ou outra cirCtt?nstallvias airnil1osas.) qnel' que se
proceda no mesmo a autor ia, c exame ca
u<lverico -pdra podeI' o •upplicantc r' luerer
a bem da sociedade e jn.Liç:1. lllblica ..Hloillu
que Iór Ijll1ycnien1r.
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P. a .V..... se digne Dbmear para
eUe os re pectivos peritos sendo in
timados para comparecerem no lugar,

- dia. e hora que por V..... forem assig-'
nado.

E. n.. ~I.

(Assignatura. )
I

Erempto (tu Pel.içt7.o lJct'/'C6 e;ohWlM~:a o do cadrwer.

Diz F...promotor publico nesta comarç,a que
chegando agora á sua noticia, que G.... fÕl'a
morto em consequencia de se lhe ter pro
pinado veneno (dado um ttro, pa'ulada, vio
lencias) e sepultado em..... quer o uppli
cante para bem da justiça que se proceda
a um exame no lugar indicado, afim de YC

rificar-se a existencia do crime, portanto

P. a Y..... se digne ordenar a e hu
mação do cadayer para depois fazer-se
o referido exame, nomeando-se para
clle peritos, que erão illtimados para
comparecer no lugar, dia e hora por
V.. " designados.

E. H. U.

lssignatura do promotor.

3. o-Ex-OFFlr.ro.

OÚSe-I'vuções•

1.' O pro edimcnto ex-oneio está abolido. excepto
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nos casos de flagranLe delicto, nos crimes poJiciacc '
L[uando se dão as hypotheses do Art. 15. §~ 5.o e 7:
do Decreto n. o 2033 de 20 de Setembro de 1871.
(Árt. 15 da meS'IJlCt lei citada)

2: No caso de flagrante delicto, se o réo obtiycr
fiança, a queixa oú denuncia erá apresen t.ada dentro
de 30 dias da perpetmljão do delicto, § 1: do mesmo
artigo da lei.

3.' Se o réo estiveI' preso, a queixa ou denuncia
deve ser apresentada dentro ele einco dias, ~ :.: elo
mesplo artigo da lei. .

4.' Se o réo não estiver preso nem afiançaLló o praso
será tambem ele cinco dias contados da elacta em que
o Promotor Publico receher os esclarecimentos e pro
vas do crime ou ~m que. este se tornar notorio, § 3:
ela mesma lei. .

5.' As autoridades policiaes e competentes remet
terão aos Promotore' ou seus aeljunctos as proyas que
obtivemm sobre a existencia de qualquer delicto, afim
de que elles proceelão nafórma ela lei, ~ 4: da lei
citada.

6: As. autoridades judiciarÁas sempre que reco
nhecerem casos de responsabilidade, formarão culpa a
quem a tiver, sendo de sua competencia, e não sendo.
remetterão ao Promotor Publico ou seu adjtlllcto as
provas que il'vam para fundamentar (1 denuncia, par
ticipamlo essa reme a á. autoridade a quem, compe
tir a formação ela culpa, .§ 9: d.3 lei citada.

7" Para a formação dá culpa nos crimes communs
as autorldaucs policiaes cleverIw em cus c1istl'ictos
proceder á c1eligencias I!ecessal'ias .I);},ra· os descobri
mentos dos factos criminosos e suas (',ircurnst:mcias, e
transmittirli.o aos Promotores Publicos,com os autos do
corpo de clelic.to í9J1 icaç50 das l.cs (,cm 11 nhas maio' iclo
neas, t L10s os G~clareeill1cnl" r, .Iligitlos e d'e~.;"i.l rc-
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méssa darTlo parte nautoridaLl competente para :1
formação da. culpa, ~ 1: do art. 10 da lei citad:1..

llertence-lhcs tambem a concessão das fianças pl'O
vi ofias, ~ '2. 0 do art. 10 citado.

Notas

A.

Fica e:dincta :1.jurisdieção clo Chefe de Policia, Dele
gados e Subdelegados no que respeita aos crimes de
que trata o art. 1tt ~ 7" do Codigo do Processo Crimi·
nal. art. nela lei citada. .

Essses crimes são:
t: As contravenções ás po tllnLS das Carnaras Muni

cipaes.
'2. o O crimes a que não esteja imposta pena maior

IIue a multa até cem mil reis ,prisão degredo ou desterro
atéseis mezes,com multa correspondenteárnetade desse
tempo ou sem ella e trez mezes de casa de correcção
ou officinas publicas, onde as houver.

a processo das contrayençôes ás posturas e dos cri.
mes.de que trata o art. 1'28 do Regulamento n. 120 de
:31 de Janeiro de 18·n.

N esses crimes póde o réo livrar-se solto.excepto o
que fl . vagabundo e sem domicilio. (A.l't. 37 da lei de
:3 de Dezembro le 18At. 29Ç) e :300 elo Beo u1:lmcnto
!l. t '20 eitarlo. )

B.

Fica tambem extincta a comp"tcn ia ,d'e sa. auto
ridades para o processo e pronuncia nós crimes com
muns; salvo aos Chefes de Policia a faculdade de pro
ceder á formação da culpa e pronuDciar rio ca o cspe-
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cial do al't. 60 do Regulamento n. 120 de ,31 de
a neiro de 1842.

C.
,

Aos Chefes, Delegados e Subdelegados da Policia,
além de suas actuaes attl'ibuiçães, tão sómen tes restrin
gidas pelas disposições do art. g da lei citada n. 2,033
de 20 dc Setembro de 1871, ficapel'Lencendo-o preparo
e processo lios delíctos de que trata o art. 12 ~ 7. 0 do

- Codigo do Processo Criminal até a 'entença exclusiva
mente.

Por escripto serão tomadas nds mesmos processos
com o depoimento das testemunhas. as exposições da
accusação e defeza, e os respectivos julgadores antes de
pro'ferirem suas decisões deverão rectificar o processo
no que fôr preciso (Art. 'lO da lei citada.)

D.

o Municipio da Côrte acha-se dividido em 11 di
trictos especiaes para o exercicio da juriselicção crimi-
nal dos 11 Juizes de Direito elas ditrerentes vara da
Côrte. Decreto n. 4,845 de 18 de Dezembro de 1841.
Segundo o art. i. o d'esse Decreto a divisão é a seguinte:

1.0 Districto-Frcguezia do Campo~Grande, c Cu-

\ .



ratu (le Si111la-Cruz. Juiz: O Dr. Juiz de Direito da 1.'
vara de Ol'phãos.

'2. ° Districlo-G ual'atiba CJacal'cpaguá. Juiz: O Dr.
Juiz de Direito da '2." va['a orpllanologica.

:3." Di 'tricto-Irajú., lnh,Hlllma, Ilha elo GOVCl'l1adol'.
Juiz: O Dr..Juiz de Direito, Prmedor de Capellas e
HKiduos.

4,°· Districto-Sallta lÜla e Paquetá. Juiz: ODr. Juiz
de Direito, Auditor de Ual'inha.

5. o Di tri to- Sam'Anna, e lispirito Santo Juiz:
O Dr. Jniz de Direito, Auditor de Guerra.

li.O Hístricto-Santo Antonio. Juiz: O Dr. Juiz de
Hir ito, elos FeHos da Fazenda.

7. o Distrieto-S~cramonto. Jniz: OIk Juiz de Direi
t.o, ua 1.o \C1l'a Commercia.l.

8: Distl'icto-Calldellaria. Juiz: O Dr. Juiz de Di
reito, ela 2." \"ara CommcrciaL

9.° Di tricto.-Gloria e Lagôa. Juiz: ODr. Juiz de
Direito da 1" vara cüiI. ,

lO: Di tricto·.- . Jo. ó. Juiz.: O Dr. Juiz de Di
reito da <2" "ara ci riL

11.° D·stl'icto.-:-\. Christovão e Enaenllo-VelLo.
Juiz: O 0['. Juiz ele Direito da 3' vala.ciYi1.

Cada um (l'este,' ,juize póde indistinctamente 01'
den::Jr pJ'lsões e tOllas as diligencias em qualquer
pilrtc elo municipio. Art. 3° do mesrno Decreto.. .

Cada um u' 'sles Juizes tom o en substituto, que
'ão o prepal'auol'e do processos crimirJaes e au
xiliare uo' me mos Juize . (~ 2° do art. 3° do Regn
la,menta 1\'." !I81211 de <22 de Novembro de 1871.

F.

Pelo Decreto N. .1833 dH 1: de Fe\'creil'o do
eOl'l'ente anno foi dividido o l\'Iunicipio da Côrte em
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dous Districtos e1:'peciaes O para o ex.ercício das attri
huições llos promotores publicos. comprehendendo:

O do primeiro promotor as freguezias do Campo
Grande, Curato de Santa Cruz. Guaratiba, Jacaré
paguá, Irajá, Inhaúma, Ilha do Governador, Santo
Antonio, Gloria, Lagôa, '. Christovã0 c Engenho
Velho.

O do segundo promotor as freguezias de San La
Rita, Paquetá, Sanl'Anua, E pirito-Santo, Candelaria
S, .losé e Sacramento.

Os promotores publicos não ficam inhibidos de
praticarem actos de &U:J, competencia em qualquer
dos districtos indistinc.tamente

( ..
o Decreto N. 4.857 de 30 de Deí/.embro d.e 1871

designou a ordem em que os Juizes de Direito efTe
I.ivos da Côrte d8"em substituir-se no anno de 1872.

Re1a<:ào a. qne rcfcre-i>c o DCCl·ct·., d(,sta da-ta. ".ar
oando a. o.rtlcD1 01'\1.. Q\.lC d~Ycnl- sub~'tl1;uir-se o;;

.:Juiz s de Dil'oi1o c Ií'c c Li os da. cõrT.~.

.ruizes dos r'itos da' fa::endrt.

1. Aucli tor de gn fll'l':1.
~. o Juiz do ci vil da 1.' V:1ra.

:3. 0 Jujz do c.ivil da~" V:ll'a.

A." Jníz do "jYil de 3,' "ara,
:)." Jniz fie orphAos da L' vara.
(;." Jniz de orphãos Ua. 2: "a.ra.
7.o Pi'ovedor de capellas e resíduo,.
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8." Juiz commercial da 1: ':1ra.
9: Juiz commercial de 2.·- vara.
10 Auditor de marinha.

PI'OVed07' (le GrLpclla!i e 'I'IJsiclUO!i.

1. o Auditor ue marinha.
2." JLliz ao civel da 1: ,ara.
3. o Juiz do civel da 2. - vara.
.4." Juiz do civel da 3: vara.
5." Juiz de orphãos da 1." vara.
6.° Juiz de orphãos da 2." vara.
7. o J.uiz dos feitos da fazenda.
S." Juiz commercial da L" vara.
~) .. Juiz commercial da 2: vara.
10. Auditor de guerra.

.Jui::: comme1'cial da i· vamo

1. o Juiz de orphãos da 1." Yara.
2." Juiz 'commercial da .:.: vara.
3." Juiz elo civel da 2: "' ara.
4.. b Juiz 00 civel da 3." vara.
5." Juiz do civel da 1." vara.
6: Juiz de orphãos da 2." ,ara.
7. o Provedor de capellas e residuos.
8." Juiz dos feitos da fazenda.
fi." uditor de guerra.
10. Auditor de marinha.

J ui::: comme1'cial da 2' vamo

1.o Juiz do civel da 1.' vara.
2. o Juiz commercial da 1.- vara.

:NOV. AS".
.,.,
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;3: Juiz de orphãos da 2" vara.
4. o Provedor de capellas e residuos.
5. o Juiz dos feitos da fazenda.
6. o Auditor de guerra.
7. o Auditor de marinha.
8.· Juiz de orphãos da 1.. vara.
9.· Juiz do civel da 2.. vara.
10. Juiz do civel da 3.. vara.

.Jtâz de O1'phãos da 1."'1 am.

1. o Juiz de orphãos da ~.' vara.
2. 0 Provedor de.capellas e residuos.
3. o Juiz dos feitos da f~zenda.

4.0 Juiz commel'cial da 1.. vara.
5;0 Juiz commerCial da 2: vara.
6. o Auditor de guerra.
7. o Auditor de marinha.
8: Juiz do civel da L" vara.
9." Juiz do civel da 2." vara.
10. Juiz do civel' da 3.' "ara.,

J'l.Li.::; (113 o1'phrios da 2.· Va7'a.

~. o Juiz commercial da 1.' vara.
2: Juiz commercíal da 2,' vara.
3.0 Juiz de orphãos da 1.' vara.
4. o Auditor de guerra.
5.0 Auditor de marinha.
6. 0 Juiz do cível da 1.' vara.
7. o Juiz do civel da 2.' vara.
8.o'Juiz do civel da 3.. vará.
9: Provedor de capellas e residuos.
10. JtÚZ dos feitos da fnzençla..
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Auditor de guerra.

1.0 Juiz do civel da 2.. vara.
2." Juiz do cível da 1." vara.'
3: Juiz do civel da 3." vara.
4. ° Juiz de orphãos da 1." vara.
5: Juiz de orphãos da 2" vamoti.: Provedor de capellas e residuos.
7. Juiz dos feitos da fazenda.
8: Juiz commercial da L" vara.
9:° Juiz commercial da 2." vara.
10. Auditor dé marinha.

Audito1' de rna?'inha.

'1. o Juiz dos feitos da fazenda.
2. 0 Auditor de guerra.
3. o Juiz de orphãos da 1: vara.
4. 0 Juiz de orphãos da 2: vara.
5. 0 Provedor de capeUas e resíduos.
6. 0 Juiz commercíal da L" vara.
7.° Juiz commercial da 2." vara.
8. o Juiz do civel da 1.' vara.
9. 0 Juiz do civel da 2." vara.'
10. Juiz do ciYel da 3.. vara.

Jui::; do civel da 1. a va?'a.

1.0 Juiz'do clvel da 3.. vara.
':'. o Juiz do cível da 2" vara.
:3. o Juiz commercial da 1.. vara,
4. o Juiz commercial da 2.· vara.
5. o Juiz dos feitos da fazenda.

,. ,
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O.· Juiz de orphãos da 1.' ,ara.
7.· Juiz de orphãos da '2.' vara.
8.· Provedor de capellas e residuos.
9: Ap.ditor de guerra.
10. Auditor de marinha.

J'1.bíz do civil àa 2' vara,

1.. Juiz commercial da 2.' vara.
2.· Juiz do civel da 1: vara.
3: Juiz do civel da 3.. vara.
4: Juiz commercial,da 1.' vúa.
5: Juiz dos feitos dafazenda. '
6: Juiz de orphãos da 1 • var:\..
7.· Juiz de' orphãos da 2.' vara.
8~· Provedor de capcllas e residuos.
9: Auditor de guerra.
10. Auditor de marinha.

!tbiz do civil da3' vamo

L· Provedor de capellas e rgsiduos.
2.' Juiz do civil da l' vara.
3/ Juiz do civil da 2Q vara.
4.· Juiz commercial da, l' vara.
5.· Juiz cominercial da 2' vara.
6.· Juiz de orphãos da l' val:a.
7" Juiz de orphãos da 2' val'a,
8.· Juiz dos feitos da fazenda.
9.· Auditor de guerra.
10. Auditor de marinha.

Palacio do Rio de Janeiro. em 30 de Dazembro de
1871.-Fmncisco da Pattla de Negreiros Sayão Lobato.
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H.

o Decreto N. .4858 de 30 de Dezembro11e 1871
declara a quem compete a designação dos Juizes de
Direito que tivereni de julgar por crime ·de bancar.lOta
e a nomeação e demissão dos ofliciaes de justiça.

Para a execucão da lei N.562 de 2 de Julho de 1850
e Decreto N. 707 de 2 de- Outubro do mesmo anno e
N. 4824- de 22 de Novembro de 1871 art. 13 ~ 3° nas
comarcas do art. 1° da lei n. 2033 de 2tl de Setembro
do mesmo anno,os presidentes das relações Ilesignarãm
por despacho o juiz de Direito que deve julgar em data
um dos processos por crime de bancarróta.

Não serão contemplados na distribuição os juizes
especiaes do commercio. ( Art. 1.0 do Decreto citado).

Da pl'onu,ncia ou não prOn\lncia no caso de quebra,
haverá sempre recurso para a Relação, quer seja a sen
tença proferida pelos Juizes de Direito especiaBs do
commercio, quer pelos seus substitutos na forma da
legislação vigente, ficando assim derogado oart. 61 do
decreto N.1597 de 1° de Maio de 1855 (Art. 2° do
Decreto citado). .

E' da competencia de quasquer juizes a nomeação e
demissão dos officiae-s de justiça que perante elles
servitem.

r.

O Decreto N..4859 de 30 de Dezembro de 1871 eleva
o numero dos juizes substitutos da côrte e designa os
juizes perante qu~m devem servir os tabelliães de notas
e os escrivães elo éivel e crime.

Ficou elevado a nove o numero dos juizes substitutos
da Côrte. (Art.1.°)



o prin.eiro tabellião de notas servirá perante njriiz
da primeira vara civel, o 2" e 3° perante o da segunda,
6 o ",. perante o da terceira. (Art. 2°.)

Os actuaes escrivães do civel e crime da côrte
escreverãm no crime perante todos os juizes de direito e
no civel peranté os juiies de direito respectivo. (Art. 1. 0

)

J.

o Decreto N. 4860 de 30 de Dezembro de 1871
designa a ordem em que os juizes substitutos da
Côrte cooperam com os juizes de direito -e substi
tuem-se reciprocamente.

Serão immediatos supplentes do juiz de direito
da 1." vara de orph~os, o primeiro juiz substituto;
do provedor de capellas e residuos e do auditor de
guerra, o segundo juiz substituto. do juiz dos feitos
da fazenda o terceiro; do juiz da segunda vara civel
o sexto; do juiz da terceira vara civel e do auditor
de marinha- o setimo; do juiz commercial da primeira
vara 'o oitavo; do juiz commercial da segunda vara,
o nono. (Art. L·) _

Todos estes juizes se substituirãm entre si conforme
os gráos em qne se acham collocados, de modo que
do primeiro serão substitutos os oito que se seguem,
e assim successivamente, observando-se a ordem es
tabelecida até o nono, do qual serão substi~utos os
oito an teccdcntes. (Ar~. 2.·)

FÓR~lULAS •

- E:r.empl, (la pa.rle otfiôial.

Quando se tratar de flagrante delicto em que por
circumstancia~ extraordinarias o roo nãO poder ser
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apresentado á authorid'd.de competente depois-de preso,
(Art. 1! § L" do Decreto N. 2033 de ~O de Setembro
de 1871.) A paFte deve ser assim:

lllm. Sr. Delegado, ou Subdelegado de
Policia de tal freguezia (ou de outra
authoridade competente).

Hontem ou hoje.. á meia-noite (ou a hora em
que elfect,ltár-se a prisão) andando eu de ronda
em tal lugar encontrei o individuo de côr....
que disse chamar-se F.... natural de.... mo
rador em.... com profissão de.... (ou que não
qU'tZ fazer declaração alguma) o qual estava per-
'petrando tal crime (ou tinha perpetrado tal crime;
descrevem-se as circumstancias em que elle foi en
contrado) por isso o prendi á ordem de V....
e o fiz recolher á cadêa (ou posto policial tal).
Foram testemunhas do facto criminosoF.F.F.F.
moradores em tal rua e tal numero (quantos a
natureza do crime exigi?'). Data.

F.-Rondante.

Se a parte é do Inspector de Quarteirão deve ser
assim feita.'

Hontem (ou quando tiver sido) ás horas da
noite, achando-me em tal logar, constou-me
ou presenciei um individuo de cõr que diz
chamar-se F. natural de.... (ou que nada quer
declarar) perpetrar tal crime (ou fazer tal e
la/. cousa) por isso o prendi á ordem de V.... e
fiz conduzir á cadêa de.... Do occorrido fo
ram testemunhas F. F F F moradores em tal
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rua e numero (tantas quantas a nawreza do
crime exigir). Data.

Illm. Sr. Subdelegado de tal Freguezia.

F. Inspector de Quarteirão.

Se a authoridade proceder directamente indepen~

dente de queixa ou denuncia fará logo a inqui
rição de que trata o art. 141 do Codigo do Pro
cesso ou á informação da culpa, juntará o corpo
de delicto, que se fará immediat,~mente, sendo caso
d'elle. depois do que remetterá esse inquerito ao
respectivo Dr. Juiz de Direito do Distl'icto Criminal
em que se der o etelicto para proseguir nos termos da
lei. Se a authoridade fól' o proprio Dr. Juiz de
Direito, do mesmo modo procederá, remettendo os
papeis ao Dr. Promotor Publico, para que dentl'O do
prazo l~gal offereça a denuncia.

CAPITULO II.

Da prisão.

Para: a execução do disposto nos arts. 132 e 133
do Codigo elo Processo Criminal, {)hservar-se-ha o
seguinte: .

Não' havendo authoridade no lugar em que se effe- _
ctual' a prisão, o conductor apresentará' imrnediata
mente o réo áquella authoridade que ficar mais
}lroxima. São competentes os chefes de policia,
Juizes de Direito e seus substitutos,Juizes Municipaes
e seus substitutos, Juizes de Paz, Delegado~ e Sub
delegados de Poli ia.



Na falta de Escrivão servirá para lavrar o com
petente auto Cfllalquer pessoa que alli mesmo fôr
designada ou juramentada. .

Quando a prisão fór por delicto, de que tl'ata
o art. 12, § 7 do Codigo do Processo Criminal, o
Inspector do Quarteirão ou omcial de justiça, ou
commandan'~e da força que effectuar a prisão formará
o auto de que trata o art. 132 do Codigo do Pro
cessso Criminal e porá o réo em liberdade, salvo
a disposição do art. 37 da" Lei de 3 de Dezembro
de 1841 e 30'0 do Regulamento N, 120 de 31
de Janeiro de 1842 (se os 'réos forem vagabundos ou
sem domicilio, e assim são considerados Çtque1les que não
tendo (lomicilio certo, nãa tem o{ficio nem prnfissã'iJ ha
bilua~, nem renda,nem meia conhecido de subsistencia) ;inti
mando o mesmo réo' para que se apresente no prazo
que fól' ~marcad.o á authoridade competente a quem
o dito auto fór remettido, sob pena de ser proces-
ado á revelia..

O mandado de prisã.o será passado em dupli
cata. O executor entregará ao preso, logo depois de
effectuada a prisão um dos exemplares do mandado
com declaração do dia, hora e lugar em que elfec
tuou a prisão, e exigirá que declare no outro ha
veI-o recebido; recusando-se o preso, lavrar-se-ha
amo assignado por duas testemunha. N'esse mesmo
exemplar do mandado o carcereiro passará recibo da
entrega do preso com declaração do dia e hora.

Nenhum carcereiro receberá pre o algum em or
dem por escl'ipta da autboridade, salvo nos casos
de flagrante delicto em que por circumstancias ex
traol'dinarias se dê impo sihilidade de scr o mesmo
pres') apt'esf:llü'1.d á authol'idade ~ompctente nos tcr
mos supra-rnencionados.( Quando a hora da noite fUl'
cwanCad!L c o onduetlJl: 'ignorar a l'c::.'idenc ia da autho~
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I

ridade mais proxima, ou esta não fór tMontrada;
quando o estado phisico do rIJo não comportaI' delonga
e exigi/' a sua prompta custodia; quando offerecer eUe
resistencia armada e a demora de sua reclusão pode/' pôr
em perigo o agente da força pl~blica etc).

A.' excepção de flagrante delicto a prisão antes
da culpa formada só póde ter logar nos ciimes ina
fiançaveis, por mandado escripto do Juiz competente
para <li formação da culpa, ou á sua requisição; n'este
caso precederá ao mandado ou á requisição! de- ,
daração de duas testemunhas, que jurem de sciencia
propria ou prova documentada, de, que resultem vehe
mentes indicios contra o culpado ou declaração d'esta
confirmando o crime.

Afalta porém de mandado de aucthoridade formadora
de culpa na occasião, não inbibirá a authoridade
policial ou juiz de paz de ordenar a prisão do culpado
de crime inafiançavel quando encontrado, sé para isso
houverem de qualquer modo recibido requisição da
aucthoridade competente, ou se fór notoria a expedição
de ordem regular para captura, devendo porém imme
diatamente ser levado o preso á presença da compe
tente aucthoridade judiciaria para d'elle dispôr.

E assim tambem fica salva a disposição do art. 181
membro~' do Codigo Criminal.

(Esta disposiçc"io consid61'ct cril/na contra liberdade ';,ndiv'i
dLtal executar a prisão sem, ordem legal esm-ipta de legitima
aut/wridade , exceptuados os militares e ofliciaes de J'ustiça
que 'incwniJidOi; (la p"iscbO dos 71utlfeilo,'es. p,'endel'em algum
~n0ivid'uo suspeito p'tI'Ct o apresentCtl'e1n d.i1·ectamente ao
J'ULZ, e excep/Il.w,do tam,bem o caso ele flagrante delicto. Pelo
aviso ele 12 ele Janeiro ele ·1844 se declaron não have1'
excesso nem incompetencia em prende,. ·,.éos ind'iciados em
crimes inafiançaveis sem se lhes haver rormq,do culpa. )

Não terá lugar a prisão preventiva. do culpado, se
houver decorrido um anno depai da data do crime.
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Art. 12 §§ 1°, 2°, 3° e art. 13 §§ 1°, 2°, 3° e .to do
Decreto N. 2033 de 20 de Setembro de 1871.

.Uem do que está disposto por estes artigos 'a auctho
ridade que ordenar ou requisitar a prisão, e o executor
d'ella observarão o seguinte:

O preso não será condusido com ferros, algemas ou
cordas, salvo ocaso extremo de segurança, que deverá
ser justificado pelo conductor, e quando não o justi
fique além das penas em que incorrer, será multado
na quantia de 10~000 a 50~OOO pela aucthoridade a
quem fóI' apresentado o mesmo preso. '

O exemplar do mandado a que se refere o art. 13
do Decreto N. 2033 citado, equivale ~ nota constitu-
cional da cu]pa. '

Ainda a.ntes de iniciada a formação da culpa ou de
quaesquer diligencias do inquerito policial, o I'romotor
Publico, ou quem suas vezes' fizer e a parte queixosa,
poderão requerer, e a aucthoridade policial representar
a. respeito da necessidade e' conveniencia da pflsão
preventiva do réo indiciado em crime inafiançavel, apoi
ando-se em provas de que resultem vehementes indi
cios de culpabilidade ou seja confissão do mesmo réo,
ou documento ou declaração de duas testemunhas; e,
feito o respectivo autoamenLo, a auctlloridade judicia
ria· competente para a formação da culpa, reconhe
cendo a procedencia dos indicios- contra o arguido cu]·
pado e a conveniencia de sua prisão, por despacho nos
autos a ordenará, ou expedindo mandado escripto, ou
requisitando por communicação telegraphica, pOl~ aviso
g-eral na imprensa ou por qualquer outro modo que
faça certa a requisição.

Independente da requisição da parte accusadôl'a ou
representação ~a parte policial, poderá do mesmo modo
o Juiz formador da culpa, julgando necessario ou con
veniente, ordenar ou requisitar, 'antes da pronuncia, a
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prisão do réo de crime inafiançavel, se tiver colligido ,
ou lhe fôr presente aquellas provas de que resultem ve
hementes indicias de culpabilidade do l'éo.

A authoridade policial e os Juizes de Paz, deverão
fazer prender os indiciados culpados de crimes Ína
fiançaveis, descobertos em seus disLricLos, sempre que
tiverem conhecimento de que pela auLhoridade com
petente para a formação da (mlpa foi ordenada essa
captma, ou porque recebessem directa requisição ou
por ser de notoriedade publica que o jwz formador da
cu) pa a expedira.

Executada a prisão, immediatamente o preso será
conduzido á presença do mesmo juiz para d'elle dispô)'.

Não poderá ser ordenada ou requisitada, nem e'xecu
tada a prisão, se houyer decorrido nm anno depois da
perpetração do delicto. (Ar/s. 28,29, .§1:2: e3.0 elo
Regztlamento N.O 4824 da 22 de NOIJemb1'o de 1871.)

CAPITULO III.

A fiança tem lugaT nos crimes em que não tiverem
maior pena do que a de seis mezes de prizão ou des
terro para fÓl'a {la comarca, podendo o réo livrar-se
solto. (Art. 101 do Codigo do Processo.)

Tambem pode 'á li"fal'-se alto, nem mesmo será
conservado na prizão, se n'ella já estiver, prestando
fiauça illollea nos crime& não exceptuados no art. 101
do Coàigo do Processo Criminal, que são: nos crimes
cujo maximo de pena fór: 1°, morte natural; 2", galés;
3°, seis anno' de prizão com traball10: 4°, oito annos
de prisão simples: 5". vinte annos de clegl'edo. (Art.
supra cilada e a.viso de 27 de Fevereiro de 1849).

clisposicião do a,rt. 101 do codigo elo Processo Cri-

I
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minaI foi ampliaua pelo art. :38 da lei de 3 de Dezem
bro de 1811.1 e ,por isso ão inafiançaveis os delictos
previstos pelos arts. 107 do Coüigo CrIminal (conspi.ra
rão l, l1ô 1.' parte (1"eslstencia l, 123 (arrombamento n.a
catldia para ruga de presos) e 128 (at 7'ombamento ou acom
rnettimento de qualquer lJrisão para maltratar os presos) .

O § 3. 0 do art. 301 do Regulamento i. 1~O de 31
de Janeiro de 1842 foi revogado pelo al't. l.L o da Lei
-. 1696 de 15 de Setembro de 1869. r~fto .ha accu

mulações de penas para as fianças.
O ~ 4. 0 do art. :301 do mesmo Regulamento'l . 120

determina que aqueHes que urna vez quebrarem a
1iança concedida pelo mesmo crime, de que ainda úão
estejam lh res, nfto possam mais ser ad mittidos a fiança.

Podenclo ac:mteccr .que pelo andamento elo processo
se descubram novas circl.1U1stancias uo crime, não é o
Promotor nem o Joiz de nireito obrigado a estar pêla
primeira classificação epor isso pódeser decretada a pl'i
sã.o contra o réo ~fianÇ:1do. (Aviso de 28 de Julho de 18lt3.)

Tendo um Juiz de Direito tomado conhecimento de
um proces~o por via de recurso, e confirmado ou re
formado o despacho de pronuncia, não póde mais nem
elle, nem seu ucces Dr ou sobstituto reformar tal de 
pacho para conceder ou r8'\Ogar à fiança. (.'11 iso de 17
de Novembro de 184.~~. ) ,

A. fiança provisol'ia terá lugar nos mesmo casos
em que e dá fiança definitiva. Os seus cIIeitos du
raram por trinta dias e 1101' mais outros tantos dias
quantos forem necessarios para que o l'éo po sa
apresentar-se ante o jojz competente para prestar a
fiança definitiva na razão de quatro leguas por dia.
(Art~ ill,'" 10 elo Decre.~o IV. 2033 de 20 de Se
tembro de un1. 1

A Dança regular-se-lia por uma tabella organi-
I ada pelo Governo fixando o ma.ximo o minimo
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de Gada anno de prisão com trabalho, de pnsao
simples, com multa ou sem ella. degredo ou des-
terrQ. (§ 1° da Lei citada. ) '.

Déntl'O dos dous termos. o juiz independente do
arbitramento, fixará o valor da fiança, attenden'do
á gravidade do dellcto e á fortuna do réo. (§§ ~o

da Lei citada. ) .
Em crime afiançavel ·nioguem ser:i conduzido :1

prisão. se perante qualquer das authoridades men-'
danadas no 2ort. 12 § 2° da Lei N. ~033 citada,
prestar fiança provisoria por meio de deposito em di
nheiro, metaes e pedras preciosas, apolices da divida
]?ublica, ou pelo testemunho de duas pessoas re
conhecidamente abonadas que se obriguem pelo
comparecimento do réo durante a dita fiança, sob
a responsabilidade do maximo de que acima se
trata; e estando já preso sera immediatamente solto,
se perante oJuiz da culpa prestar fiança definitiva,
na fórma dos arts. 303 e 304 do Regulamento N. 120
de 31 de Janeiro. de 1842, ou ainda élJ provisoria
s~ não houverem decorrido os trinta dias depois
de sua apresentação ao Juiz. ( § 3° da Lei c?tada. )

O quebramento da fiança importa a perda da me
tade do valor definitivo d'esta e obriga o réo ao
processo e julgamento. ii revelia, nos termos do
art. 43 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, . subsis
tindo a disposição do art. 44 da mesma Lei. ( § 4°
da citada Lei. )

O art. 44 da Lei de 3 de Dezembro de 1841
diz O' seguinte: .

« O réo perde a totalidade do "' alar da
fiança quando sendo condemnado por sentença
iIT~vogavel, fugir antes de ser preso., Neste
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ca o o proçlucto da fiança depois de dedu
zida a indemnisação do pm'te e custas, será
applicado em favor da Camara Municipal,
a quem tambem se applicarão os productos
dos quebramentos de fianças. (Arts. 315 e
316 do Regulamento N. 120. ) »

Nas sentenças de pronuncia e nos mandados de pri
são se declarará. o valor da fiança a que fica o réo
sujeito, (§ 5" da citada Lei N. 2033.)

A fiança pMe ser prestada em qualquer termo de
processo, uma vez que tenha sido reconhecido o crime
por afiançavel. (§ 6" da citada lei.)

E' derogada a disposição do art.45 da Lei de 3 de'
Dezembro de 1841. (§ 7" da citada lei.) .

Diz O art. 43 da Lei de 3 de Dezembro de 1841,
o seguinte:

( Se o réo afiançado que rÓI' condemnado não
fugir, e puder soffrer a pena, mas não tiver a
esse tempo meios para a indemnisação da parte
e custas o fiador será obrigado a essa indem
nisação e custas perdendo a parte do valor da
fiança destinada a esse fim, mas não a que
corresponde á multa substitutiva da pena.»

I

São competentes para admittir a prestação da fiança
provisoria os Juizes de Paz, authoridades policiaes,
Juizes ~Iunicipaes e seus supplentes, Juizes de Direito
e seus substitutos. (Art. 31 do Regulamento .N. .4.824
de ~ Novembro de 1871.)

Não poderá. ser prestada a fiança provisoria se forem
decorridos mais de 30 dias depois da prisão. (Art. 31
do Regulamento citado.)

Não é exequivel O mandado de prisão por valor da.

7~+~~~~
~/,.t~ t1 .'
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fiança a que fica sujeito, o réo. (Atl. 32 do Reg~tla

mento citado.)
Em crime afiançav 1ningl1em será conduzido á prisão,

se perante qualquer das mencionadas authoridade pres
tar fiança pl'ovisoria por meio de deposito em dinheiro,

.metaes ou 11edras preciosas, apolices da divida public.a
ou pelo testemunllO de duas pc 'ôas reconhecidarnmHc
abonadas que se olwiguem pelo comparecimento. do réo
durante a dita fiança, ob a responsabilidade do valor

_ que fÓl' fixado. (A1't. 33 doRegulamento citado).
Preso o réo em flagrante delicto, será immedia

tamente conduzido á authoridade que ficar mais pro
xima ou seja policial ou judiciaria, inclusive o Juiz de
Paz; e esta pl'Oced.el)do de conformidade com a determi
nação do art. 132 do Codigo do Processo guardadas
as disposições do Art. 13 da Lei 2033 de 20 de.
Setembro ele 1871, se reconh.ecer que o facto pra
ticado pelo réo constitue crime afiançavel, e querendo
eUe prestar fiança, ou admitti;'á logo a depositar ou
caucionar o valor que, independente de arbitramento
a authoridade fixar. I

(O fÍ1't. 132 do Codigo elo P/'ocesso Ctiminal mm'ca
o Jn'oces.~o ela ínfo1'nuLçilo ela culpeL) .

Para determinar o valor ela fiança provisoria, a
authoridade respectiva attenderá ao rnaximo do tempo
de prisão com trabalho, ou de prisão simples com
multa on sem eUa, de degredo ou desteri'o, em
que possa incorrer o ré6 pelo facto criminoso; e
dentro dos dons extremos, que mana a tabella
annexa a 'Rcglllamento N. 48~4 de 22 de Novem
bro, fixará o valor da fiança, tendo em considera
ção não só a gravidade do damno causado pelo
delicto, como a condição de fOl'tuna e circumstan
cias pessoaes do réo, incluída a imporLancia ,do
sello. (§ 2° elo Regnlamel710 citado. )
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'E.'a.beUn d3.S fianças pro.visorins

TERMOS ,
" PEKAS ~

. - ..-:.-== .. ..;..:..:.. --
, Pl'isfto pOl' mc- I'!'isào com IraballJo pOI' Degl'edo Qu dcslmo (lor
~Iinimo . Muximo

I!'OS de menos de menos de
- ----------~---- 1-----

100,)000 1:500~000 1 un no 9 mezes 2 HIl110S e () mezes
~,wonooo :i:OOO~OOO 2 )) 1 nu no a 6» . 5 »
:JOOiiOOO -:1:5005000 3 » 2 » a 3 » 7 ») 6 »
1003000 G:OJOSOOO "1 » 3 » a 12 »
i)OO,~OOO 6:500~OOO - » 3 » a 9 » 1-1 I) 6. »!J

600$000 8:000$000 f) » 4 » a 6 II 17 ») I700UOOO 9:GOOSOOO 7 )) 5 » l1 3 » 17 » 6 »
SOOSOOO 11 :O}OUOOO ~ » 6 » a 20 »

I'
,

Quo.ndo a pena de prisão simples ou de prisâo com trabalho for acom
panhada ele multa currespondente a uma parte do tempo, scrã') propol'eionellmente
augmentaclos os termos eh tabclla.

I
,,;
ç;



Quando a prisflO do réo ~ôr det.e~·minada por man·
dado, á vista do valor da fiança n'elle designada se
regulará o deposito ou caução. (§ 3.° do Regulamento
citdd:o.)

Não se pagará se110 da fiança provisoria que, fór
'substituida pela definitiva; o deposito ou caução, po
rém, da fiança provisoria garante a' importancia do
seBo devido se não seguir-se a definitiva. (§ 4. o do Rc-
gttlarnento cilado). - -, .

NoS lugares onde não fôr logo possivel recolher ao
cofre da Camara -Municipal o deposito em dinheiro,
metaes, pedras preciosas e apoliccs da divida publica,
será elle feito provisoriamente em mão de pessoa abo
nada, e em sua falta ficará no juizo, devendo ser remQ
vido para o dito cofre no prazo de trez dias e de tudo
se fará menção no' termo da fiança. (Art. 3~ do Regtüa
mtmto citado.)

O Juiz competente para conceder a fiança definitiva
pode cassar a provisol'ia se reconheeer o crime inafian
çavel, ou exigir a substituição dos fiadores proviso
rios, se estes não forem abona,dos, ou dos obj~ctos pre
ciosos, se não tiverem o valor sufticiente. (Art. 35 do
Reg'ttlamento citado.) . .,

O Promotor Publico ou quem suas vezes fizer, sem
pre que estiver. presente, será ouvido nos processos
das fianças provisorias, e em todo o caso, ainda depois
de concedida, terá vista do respectivo processo afim de
reclamar o que convier a bem da Justiça Publica.

Compete-lhes para tal fim o preparo de que trata o
art. 84 do Decreto N. 1156.9 de '3 de Marco de 1855.

No caso de prisão do réo em tlagrãnte delicta,.
quando a fiança llrovisoria fôr conc~dida por authori
dade que não seja a competente para formàção da culpa.
remetterá à esta !lO prazo de '24 horas o auto do inque
rito á que proceder de conformidade com oart. 132 do'
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CodigQ do Prolle$so Criminai, seodQ o mesmo ID.querito
acompanhado do termo de fiança proviSúria, do que se
fará declaração no protocólo do escrivão competente
ainda quando se verifique a substituição do mesmo
escrivão.

Qua.ndo porém a fiança. provisoria. fôr concedida o
réo preso por virtude de mandado, no verso d'este se
houver lugar, será. lançado ou a elIe addicionado o
termo da fianç~ e entregue ao mesmo official de justiça
encarregado de sua execução para ser apresentada ao
Juiz da culpa que mandará juntar ao respectivo pro
cesso. Far-se-ha igual declaração no protocólo do es
crivão. (Art. 36 do Regulamento citado.)

Poderá ser alterado o valor da fiança provisoria Oll
mesmo ficar ella sem eífeito se o despacho de pronun
cia .ou de sua confirmação ou se o julgamento final in
novar a dassificação do delicto. (Art. 37 do Regula
mento citado. )

A innovação da. classificação do delicto pelo despa- '
cho de pronuncia produzirá seu eífeito se não estiver
pendente de recurso, quer voluntario, quer necessario.

A. nova classificação do delicto pelo julgamento final
prevalecerá desde logo. seja ou não interposta a appel
lação do Promotor Publico ou da parte. (Art. 37 d&
Regulamento citado. ) .

Recurso voluntario de que trata o artigo supra no
seu 2. 0 membrQ. é aquelle interposto pela parte volun
tariamente, o recurso necessario é aquelle interposto
ex-officio, pela authoridadc competente.

CA.PITULO IV.

Do l:nque:rl'to Policlal.

Os Chefes, Delegados e15ubdelegados de Policia. logo
que por q«alquel' meio lhes chegue a noticia do réo ter
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praticado algum crime commum, procederão DO, S('115

districtos ás diligencias necessarias para a Ycriticação
.da existeneia do mesmo crime, descobrimento de todas
as circumstancias c dos delinquentes. (Aq·t. 38 do Re[J1b
lamento citado.)

As deligencias a que c T feTe o artigo .anteee
dente comprehendem:

Corpo ue deli to dil'e .Lo.

II.

Ex.ame. c tu eas para apprehrnsYlo dr, instru
nwntos e rlocumenLos.

III.

Inquirição de Le Lcmunhas que llOu-vercm pre en
ciaqo o facto criminoso O.U tenham rusão de sabeI-o.

l\".
,

I el'guntas ao l'éo c ao offendiclo.
Em creral tudo que fôr util para o esclarecimcn Lo

do facto e suas circ.umstancias. (AN. 39 do Regula
mento citado.)

l'o ca O ele flagl'an te delicto ou por effelLo de
queixa o-u denuncia. se Jogo comparacer a au\.ho
ridadc judiciaria competente para Jormação ela culpa
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e investigar do facto cnmmoso, notaria ou 'argui
do. a authoridade policia) se limitará a auxiliaI-a,
colliglndo ex-officio as provas e esclarecimentos que
possa obter e procedendo na esphera de sua~ at
tribuições ') deUgencia que lhe fôrem requisitadas
pela autílol'idade judiciarias ou requeridas pelo
Promotor Publico ou por quem suas vezes fizer,
(Art. 4° do Reglllanwnto citado. )

Quando porém não compareça a authoric1ade ju
tliciaria ou não instaure. immediatamente o proccs o
da formação da culpa, deve a authoridade policial
proceder ao inquerito á cerca ~los crimes communs
de· que tiver conhecimento proprio, cabendo á acção
publica, ou por denuncia ou a requeriment.o da
parte iotel'essada, ou no caso de prisão em flagrante.
(An 41 elo Regttlame11to citado. )

O inquel'ito policial consiste em todas as dili
gencias necessal'ias para o descobrimeu to dos factos
criminosos, de 'uas circum 'tancias e do seus au
thores e complices, deve ser l'ed'uzido a instrumento
escripto, observando-se o seguinte:

1.

17al'- e-ha. corpo ue Llelicto uma yez que o crime
eja da natureza do~ que deixa.m ve Ligios. I

II.

Dil'igir- e-lla a au thoridade policial com toda a
pl'omptidão ao lugar do delicto; e abi, alem .do exame,
do facto cl'1milÍ.oso e de todas as suas c,lrcumstau
eias e di cl'ipção da, 10caJidade.... em que se üeu
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tratará com cuidado de investigar e colligir os in
dicios existentes, e appl'ehenderá os instumentos do
crime e- quaes objectos encontrados, lavrando-se de
tudo' auto assignado pgla authoridade, peritos c
duas testemunhas. '

III.

Interrogará o delinquente que fôr preso em flagrants
e tomará logo as declarações' juradas das pessoae
ou escolta que o conduzirem, e das que presen
ciarem o facto, ou d'elle tiverem conhecimento-

IV.

r
Feito o corpo de delicto oQ. sem elle quando não

possa ter lugar, indic~rá quaes as testemunhas do
crime - e as fará vir 4 sua presença, inquirindo-as
sobre juramento, a respeito do facto e suas cir
cumstancias ê de seus authores e complices. Estes
depoimentos na mesma occasião serão escriptos re
sumidamente em um só termo, assignado pela a,u
thoridade, testemunhas e delinquente quando preso
cm flagrante.

v.

Poderá dar busca com as formalidades legaes
para a apprehensão das armas e instrumentos do
crime e de quaesquer objectos a elles referentes,
e d'esta diligencia lavrará. o competente auto.
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VI.

Terminadas as diligencias e' autoadas todas as peças
serão conclusas á authoridade que proferirá o seu
despacho, no qual recapitulando o que fór averi
guado, . ordenará. que o inquerito seja remettido por
intermedio do Juiz Municipal' ( rias coma1'ca·s geraes.),
ao Promotor Pubico ou a quem suas vezes fizer,
e na mesma occasião indicará as testemunhas mais
idoneas que por ventura teJ;lham ainda sido in
quiridas.

D'esta remessa d.ará immediatamente parte ao Juiz
de Direito da Comarca.

Nas comarcas especiaes a remessa será por in
tenuedio do Juiz de Direito que tiver a jurisdicção
criminal do Districto sem participação a outra au·,
thoridade.

VII:

Todas as diligencias relativas ao inquerito serão
feitas no prazo improrogavel de cinco dias, com
assistencia do indiciado delinquente se estiver preso,
podendo impngnar o depoimen to das tes~emunhas.

Poderá tambem impugnai-os nos crimes afiançados,
se requerer sua admissão ao termos do inquc
rito.

vrn.

Nos crimes, em que não tem lugar a acção pu
blica, o inquerito feitó a requerimento da .partein
teressada e reduzido a instrumento, st:lr-lhe-ha en
tregue pa,l'a ouso que eó tmider.
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IX.

Pàra a notificação e comparecimento das teste
munhas e mais diligencias do inquerHo policial se·
observarão, no que fór applicavel as disposições que
regulão o processo da formação da culpa. (Art. 4~

do Reg~tlamellto citado.)
Se durante o inquerito policial, a authoridade ju

diciaria competente para a formação da culpa entrar
no procedimento respectivo, immediatamente a autho
ridade policial lhe communicara os esclarecimentos
e resultados das diligencia que já tenha obtido e
continuará a cooperar nos termos do art. .4.0. (Art.
43 do Regulamento citado.)

Não ha prevenção de .jurlsdicção no do inque
rito policial para o effeito de poder a authoridade
judiciaria ou o Promoto\' Publico dirigir-se a qualquer
3,uthoridade policial e requisitar outras informações c
diligencias necessarias; ou para o effeitQ do poder ex
officio cada qual das autboridades policiaes colher
esclarecimentos e pro-vas a bem da mesma formação
da culpa, ainda depois de iniciada. (Regulamento
citado. )

Os juizes de Dil'eito das comarcas especiaes e os
Juizes Uunic,ipaes dos Termos das comarcas geraes,
recebendo dil'ectámente por parte da aut110ridade
policial o inquerit0J d'elle tomarão conhecimento e
o transmittirão ao Promotor Publico ou a quem suas
vezes fizer. depois, que verificarem se do mesmo
inquerito resultam, vehernentes indicias de culpa por
crime inafiaõçavpl contl'a alguem, e n'este caso recon
hecida' a conveniencia da pl'ompta prisão do indiciado
deverão logo expedir o competente mandado ou re
quisição.
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e não existil' no Termo, Promotor Publico ou
adjunto, nomearão pessóa idonea que sirva no caso
sujeito. .

Quando o proprio Juiz effectivo não puder encarre
gar-se da instl'Ucção do processo, por aIDuencia do
trabalho ou impedimento legitimo, transmittindo o
inquerito ao Promotor ou adjunto ou aquem fór
nomeado na falta d'eIles, deverá logo declarar que seja
requerido ore pectivo substituto ou supplente, que de
preferenc.ia é o que tem jurisdicçào no districto do
crime. (An. 44 do citado Regu!a'l11e'Flto.) .

A.s comal'cas em que servem' o J llizes de Direito
dividem-se em comarcas especiaes e gt~raes.

As comarca especiaes são as capitaes que forem
sédes de Relações e as comarcas de um só termo a ellas
ligadas por tão faci! communicação que no mesn10 dia
se possa ir e voltar, u'ellas a jurisdicção de I" instan
eia é cAclusiyamente ex.ercida pelos Juizes de Direito
e a de 2° instaucia pelas Relações, ficando cxtincLOti
o Juize Municipaes. (Art. 1° da lei N. 2033 de 20 de

.Setem.bro de 1871.)
São comarcas gemes as que não forem édes de

Relações e d'estas não fiquem tão proxirnas' que se
possa ir e voltar no mesmo dia; a jurisdicçã,o n 'essas
comarcas Qca como antes com as alterações feitas pelo
art. ~3. (2G da Lei citada.)

;'ellas funccionão os Juize' ~Il1nicipacs.

C.\PITULO V.

no Su.1.fll,~(u·iodu .cul.IHI..

,

No summario ela culpa. continuam a ser obscnadas
a' cli."posiçõos elo ·art.14 e seguintes do Coligo elo Pro-
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cesso Criminal e art. 262 e seguinte do Regulamento
N.1'20 de 31 de Janeiro de 184~ com as seguintes
alteraçoes: .

As já apontadas no § 30 do cap. 10 d'està obra e
aind~: A. queixa ou denuncia que não contiverem os

. requisitos legaes, não serão aceitas pelo Juiz salvo
o "ecurso 'Po~untario da pm'te. (Árt. 50 da Lei N. 2,033
de 20 de Seternbro.) ..

A incompetencia do juiz do summario poderá ser
aUegada antes da inquirição 'das testemu,nhas ou
logo que 6 réo comparecer em juizo. (Art. 51 da lei
citada.) .

Se o juiz reconhecer a incompetencia remetterá
o feito á authoridadc competente para proseguir,
a qual o ratificará, procedendo sómente a reinqui
rição das testemunhas se houverem deposto na. au
senda do accusado c este o requerer, (§ 1. U do art. 51
da Lei citada.)

Se não reconhecer a incompetencia continuará o
summario como se ella. não fÔl'a allegada. (§ 2~ o do
art. 51 da Lei citada.) ,

Em toclo caso sera tomada por termo uos autos a
alludida excepção· declinatoria, ou ~~ja arrerecida verbal
nwnte ou por escripto. (§ 3. 0 do art. 51 da Lei citadq,.

O juiz fiM tern o .al'bitrio para recu·~ar ás partes
quaesqaer perguntas ás testemunhas, excepto se não
tiverem relação alguma. com a exposição 'feita na
queixa ou denuncia; devendo porem ficar consignadas.
no termo da inquirição a pergtmta da parte e a recusa
do .ftti;;,. (A?'t. 52 da Lei citada.)

No interrogatorio o accusado tem o direito de
juntar quaesquer documentos e justificações, pro
cessados no outro juizo para serem apreciados como
fór de direito.

Se alleg'a.r COU) fundamento a necessidade de prazo
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para isso, ser-lhe-ha concedido até trcs &ias improro
gaoo~.

CAPITULO VI.

For.rnula do Inquc1'ito Policial..

L - ~lODELO DO 'fERM:O :pE .!UTOAÇ,\O.

I'

Subdelegacia ou Juizo de .. ,.
Inquerito policial ....
Escrivão F.... (sómelltc o nome.)
Réo .... li' ....

Aos dias.. '.. do mez de.... anno do nasci
mento de Nosso Senhor Jesus Christo de...
n'esta cidade, villa, -etc., em casa de au
diencia de F... (ta! at«horidade) compareceu
F... (se (ór off/,{jia! de jUSt1'ça odeclarará) dizen
do que havia prendido a F... ém acto de.,.
(declarará o delicto que comrnetteu ou estava
commettendo, e se hia (ugl:rido perseguido pelo
damor publico, etc.), e por isso o c~nduzi á
presença d'este juizo, sendo acompanhado
das pessoas que se acham presentes (se lwu
ver sido). E ineontinenti juramentando e .
interrogando o Juiz algumas das pessoas
que acompanharam o mesmo preso, disse
F... (solteiro, natural d'esta cidade, de 35
annos de idade, artista, que sabe ler eeSCI, .::er.
e morador em tal rua), que é verdade o que
acaba de expôr·o conductor, e mais (o-que
disslJr a testemll'1lha) ,e sendo perguntadoY...
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(qtta!i(tcação e d~poúnel1to), e mais F. F. F.
(qual1"(tcarão e depoimento), passou o Juiz a
interrogar o conduziJo, qual seu nome,
filiação, idade, estado, pro!ls ü-a. naturali
dade e se sabe ler e escrever. Respondeu
chamar-se F-... filho de F... e de F... de ...
anl10S de idade, solfeil'O (wsado mt viuvo,
JJeclreiro ou pro}Jrietario, etc.), brazileiro
(Portug1w:, franeez, ete.).1Jascido cm.·. (o
lugar), e que sabe ler e escrever (ou só as
si[Jllal' seu nome, ou não sabe ler nem
esc1'ever) .

Perguntou-lhe mais o Juiz se él'a ver
dade o que acabavam de dizer as pes
soas prezentes (Olt o eomluetOf') e o que
tinha de alegar· em sua llefesa. '

Re pondeu.
E por nada mais haver respondido nem

lhe ser perguntado, mandou o Juiz la
vrar de tudo o pr zente termo, que vai
rubl'Ícado pelo Juiz e assignallo pelo
mesmo cond ucto)', pre o e testemunhas já
declaradas, ou por F... F... a rogo tc.;
de que para constar faço este e dou fé.

Eu F... escrhão que o escrevi.
1" as ignatura elo Juiz.
F dila do condur,tor ou de alg1tern rt

1'OgO por não aber ou poder esCt'e
'VCI'.

I" ... ! nita das I.c... tcmuDh:ls que acompa
F, .. ) nharem ou de alguem por eHas.

Arts, 131 132 do Coeligo do Processo ( o fuiz del'e
lambem nlbn'cal' â margem. ,



O/I.; etL\IÇÚ.O.

Se o preso não quizer assignar, o Jniz fará as
signar por elle uuas testemunhas que tenhão assistido
ao interrogatorio, ~eclara,ndo isso mesmo no termo
referido.

Se o réo for de crime afiançavel e requerer logo
a fiança provlsoria. o Jniz ouvirá sobre eUa o Dr.
Promotor do Districto respecti \'0 ou o do ontro Dis
l.ricLo, se não esLiver aquelle presente, e na ansencla de
ambos, adrnitLirá. logo o réo a depositar on caucionar,
independente do arbitramento o valor que a rne~ma

:lllthoridade fixar.

Por exemplo:

Se se traLar de pri ~tO com trabalho por quatro annos
max.imo da pena do crime previsto no Art. 257 do
Codigo Criminal (/1.[1'to) o Juiz lavrará o seguinte des
pacho adiante da conclusão que immec1iatamente será
aberta pelo re pectiro escrivão: -

Se esti ver o Promotor e concol'dantlo elle :

Tendo o réo requerido fiança provisoria e
onvido o re~pectiYo Promotor Publico (e sem
se (((,.re,. menção disso quando não e tiver presente)
. endo fi raso ele fiança preste e eUa proviso
riamente pela quantia de 700tlOOO. Data e
rabrica.

obseI'vaÇl!o.

A quantia de 700~OOO é' o minimo arbitrado pela
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ta.bclla. annexa ao Regulamento N. 4.9'24 de 22 de
Novembro de 1871, para os delictos cujo maxiQlo
da pena é. de mais de quatro annos de prisão com tra
balho. '

O deposito deve ser lôgo recolhido ao cofre da
Camara ~Iunicipal, mas não sendo possivel ficará
em juizo, ou em mão de pessoa abonada, devendo ser
recolhido 'ao cofre da Camara Municipa\ dentro de
tl'ez dias.

O escrivão fará declaração no seu protocólo, que
acompanha o inquerito, o termo da fiança provi
soria, o qual deve ser remettido pela authoridade
policial com o inquerito á autoridade judicial res
pectiva, dentro de vinte quatro horas, isso ainda
mesmo que se verifique a nomeação de qualquer pes
soa para substituir o escrivão ausente.

n. - MODELO. TERUO 1')),; PB.NÇA. PRO VISOR IA

E no mesmo dia em acto seguido requereu,
o réo ser admittido a prestar fiança provisoria,
e sendo esta arbitrada em 700~OO pelo Sr.
luiz, foi a mesma quantia depositada em poder
do Sr. F... proprietario que se obrigou como
fiel depo<;.itario a fazeI-o recolher dentro de tJrez
dias ao cofre da Camara ~Iunicipal (ou ficou
depositada em ,juizo para Sir rem01.'ida dentro de
trez dias ao cofre da Gamara), visto a hora adian
tada da tarde ou noite (ou por se achar, fechado
o cofre da Gamara), ficando o réo obrigado a
prestar fiança difinitiva dentro do prazo legal
no juizo respecf.ivo.



E para constar faço este termo qUe assigno
com o juiz, depozitario e afian~ado.

Eu F... escrivão que o escrevi.
F. assignatura do Juiz.
F. assrgIJatura do depositario.
}'. assignatura do afiançado.

Observações.

~endo .O réo preso em flagrante delicto, e a
fiança provÍsoria (como no caso figurado por nr1s) conce
dida por authoridade que não seja competente para a
fOi'mação da culpa, remetterá. a esta 'dentro do prazo de
24 ·horas o inqu~rito acompanhado do termo da fiança.

Quando fór a fiança concedida a réo preso em virtude
de mandado, no verso d'este, se houyer lugar, será lan
çado ou addicionado o termo de fiança c entregue ao
mesmo omcial de ju tiça encarregado da execução para
ser apresentado ao juiz da culpa que o mandará juntar
ao respectivo processo e dar o devido seguimento.

Far-se-ha igual declaração no protocólo do escrh3.0.
Os mandados de prisão por crime afiançavel não

serão e-xccutados se d'elles não constar o valor da
fiança .

• e o réo logo que fór preso por crime afiançavel
depositar metaes, petlras preciosas, apolices, ou ofIere
ceI' o abono de duas pessoas idoneas que se obriguem
pelo seu comparecimento, isso mesmo se declarará no
respectivo termo ficando desde logo afiançado. (Arts. 32
c seglâ-ntes do Regu[ooumto N. 4824.)

Prestada a fiança procederá a authoridade a corpo
de delicto, se fól' caso d'elle, e para isso observará o



disposto no re3pectíw form111~rjo de\endo o e. crh:ão
por elle observar oseu Regimento, cgundo foi r 'com
mendado pelo seguinte aviso:

,
« :1." Se,~sÕJo. A!in/:,·tcl,io dos ne[]ociós da J'llsliça.

n/o d~ Ja.núro,en-. 23 ddlul'ço ete 18;>5,- /Um. e
E:JJl1b. SI'.-SlUL J1JagestfLde o Impemd07' manda rc
mettel'a V. E[)'. puraqlle sej(L ~J:ecntadopeloiiJlli::;es,

Iribunaes, e aulhondades lJoliciaes del>sa.. pl'o'Vincilb ()
(ormH1cwi,o do lJrocesso criminal 01'[]Mâsarlo pelcL
I'ommissi'io nomencla 'pO)' :t'l' i 'u de 28 de Janl'i"Q i/,1
li'354, r, lal, p.')r bem:- 1", qu~ os .Tui::es de lJi?'eifn
n~~ c01TeiçoÕes qU(! d'Ol'(/, em diante abl'/:7'e1it, façam ,_ .. ,

. wmpl'il' como n'elle se contém o 'dito fOl'mnlario.,..... ..,.
impondo aos escl'iviies eempregados de y'IJistiça as pe-
nets disr:ipl'inal'e' e (b 7'espons(Lbiliclacle criminaf,
qnandono cuso l:01bber, petas ín(l'acções qLbe com.
metlBl'Bm CL este ?'esp~ito ,. 2°, qtW os ·m,esmos /tú';;es-de
Dil'eito 7'Bmmetlam (/. esta secl'Btarin ele estculo,
eom a ?nrziol' bl'Bádade possivel a obsel't'açü'es glLe
lhes oecorrerem sobre o mesmo {01'1nulrírio, /?tnelallas
na 1JratiCCL e necessidades elo (ÓI'O 'I'espectivo. Deus
,quar~e a r. Ex. -,José Thomn::; lYabuco de tlmujo.
-S,'. Presidente da Provincia dr ...... »

Far-se-ha c.orpo de d.elicto, uma vez que o delicto
seja fIe.natureza dos que deixam vestigios.

Dirig'ir-se-ha a authoridade com toda a prompLidão
:la lugal' do delicto e ahi além do exame do facto (',ri
minoso, de todas a. sua circumstancias e discripção
da localidade em que c deu, tratará com cuidado de
investigar e colllgir o indicias ex.i tentes e apprehen
d~r os io trumento do crime e quae quer objectos eo-

,contrados, lavrando-se de tudo auto assigllaclo pela
authoridade, peritos. e duas te temunbas (Art. ·n. §§
1.°2." e3."do Regu.lamen/o N. 4824. de '22 de Novembro
do anno passa.do. )
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lH. -.\10DELO DO ÁCTO DE CORPO DE DELlC;rO.

A.os .. o dias do mez de. o •• , do anno do as
cimento de Nosso Senhor Jesus-Christo de.. "
as.. oo hOloas do dia (ou da noite), ]l'esta.....
(côrte, cidade o/t t1iLla, etc.), em... (o 11tgar onde se
fizer o corpo de delicto, conHodas as ci?'cwnstancias
e descripção); presentes o DI'. Subdelegado da
Freguezia tal (o nome por inteiro), comigo es
crivão de seu carRo, abaixo assignacLo, os
peritos no1ficados F.... (o nome por intei?"o e se I!
profissiona!) moradores °primeil"O em ... (morada.)
e o segundo, em (a morada) e F. morador em...

c:--~:,::Yojuiz deferio aos mesmos perHos o juramento
aOs Santos Evangelhos (ou em SlULS mãos) de
hem fielmente desempenharem a ua missã.o
declarando com verdade o que descobl'irem
e encontrarem e o que cm sua censciencia
entenderem; e encanegou-lhes que proce-
dessem a exame em.... (decla'IY:r-se aqui es
pecificada'mente o o~jtcto a· examinar .e lJess0q.,
cadav(/?', prédio, porta, -gaveta, etc.) e que res
pondessem aos quesitos seguintes: 1.°_2.°....
~o.... etc. (e assim adiante até o'/.tltirno), efinal
mente qual ovalor do damno causado. Em conse
qnencia passaram os peri to~ a fazerem os exames
c investigaçõe3 necessarias, concluida as quac
declarará. o eguinte: (desc1'e-l:c-se aqui minu
ciosamente todas as investigaÇÕes e ea..ames a. que
se houverem. procedido e o que houverem enC01/

trado e visto) c que portanto respondem :-ao.
1.0 quesito .... a resposta;-ao 2.° quesito ....
a resposta; - ao 3.° quesito .... a ?"espnsta
e assim pOl" clia11le até o '/.t!timo);-c fin~lmentt}

NOV. A 8. ,J



quauto ao valaI' do damno causado, elles o
arbitram em.... o valor:- e são estas as
declarações qne tenL a fazer em sua cons
ciencia e debaixo do juramento prestado (se
se encontrar no. lugar, instrumentos ou outros ves
tigios q'ue possam. servi?' de prova,· o jniz os
colligirá e d'isso ?nesmo (ará menção especial
n'este auto em, seguida á declaraf-ão dos peritos)

", E por nada mais haver, deu-se por concluido
o exame ordenado e de tudo se lavrou o
presente auto, que vai por mim escripto e
rubricado pelo Juiz, e assignado pelos mesmos
peritos e testemunhas, comigo escrivão F....
(o nome por intei'fo) que o fiz e escrevi;' dd
que tudo dou fé.

F.... Assignatura do juiz.
1<'.... dita por in toiro dos peritos

f~:::: I di ta por in toiro elas testemunha..

~;:~:: ( dita por inteiro do escrivão.

o juiz deve rubricar a mar?,cm,

Oúsel'var:60

Este auto é tambem coniol'me ao que se acha
determinado nos alts. 134 a 138 do Codigo do Pro
cesso Criminal, e arts. 256 e 258 a 260 do Regu
lamento N, 12 de 31 de Janeiro de 1842.

As regl'as pan\. boa confecção dos-quesitos relativos
ás diversas cil'cumstaneias essenciaes elo facto, encon
tram- c no fommlal'io já. c.itado n'csta obra e tam-
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bem no Assessor Forense do Dr. Carlos Antonio Cor
deiro- Acções Criminaes.

Essas regras são as seguintes:

L

li'eI'imelíto on olfens,L ph)/si.t,;(I.

Se se trata.r de um fm'imento ou ofIensa phy iea.
pcrguntará-1°,se ha ferimento ou ofIensa physiC'a;2° l se
é mortal; 3°, qual o instrumento que o occasionou; .-\0,
se houve ou' resultou mulilação de algum membro ou
orgão; 5", se póde haver ou resultar essa mutilação ou
destruição de membro; 6°, se póde haver ou resultar
inhabilitação de membro ou orgão sem que fique clle
dcstl'Uido; 7°, se póde haver ou resultar alguma difIor
midade,e qual ella seja; 8°, se o mal resultante do feri
mento on otfensa physica produz grave incommodo de
saude; 9°, se inhabilita de serviço por mais ie trinta
dias; 10", qual o valor do damno causado; o que tudo
deve ser mencionado no auto. (Art. 195 e 201 a '205
dJ COllif)o Crimi1wL)

II.

II omir;idio.

Se o caso fôr de homicidio ou morte. perguntará:
1°, se houve com effeito a morte; 2°, qnal a ua can.sa
immediata; 3°, qual o meio empregado que a prodUí~JO:

4° se a morte foi causada por yeneno ou inunaação; 5".
ql{al a cspeoie de veneno, qual o genel'O de incendio
ou inundação; 6°, se m'a mortal o mal causado; 7°, se,
não sendo mortal o mal causado, d'elle resultou a



morLe por falLa de cuidado do oITendido. E de tndo se
fará menção no au Lo. (Arl. 19:2 a 190 do CodirJo
Criminal.)

IH.

I.n(al1/icic1Jio.

Se se trataI' de infanticidio, perguntará o juiz:
1" ,se hOllve a morte; 2°, se é recemnascido o falIecidü ;
se viveu e quantas horas; 3°, qual a causa queproduzio
a morte, 4°, quaes os meios empregados e com deta
lhada especificação; 5°, se a morte foi occasionada por
meio criminoso, ou se por qualquer causa natural e
alheia da vontade humana. (A1't.196 e 198 do CodirJo
Cr·irninal. )

IV.

flú01'iO.

Se se tratar de aborto fará as scguintrs pergun1a, :
1°, se tere lugar o ábol'to; '2", que idade tem ou pode
ria ter o féto ; .3", qual a causa que o originou; 4°, se
houve emprego de meios interior ou exteriormente que
o produzissem ou podessem produzir; 5°, quaes foram
esses meios; 6°, se independente de se não verificar o
aborto, esses meios seriam capazes de o produzir; 7°,
nilo temlo havido aborto, se está gravida a mulher. (A1·(.S.
19n e 200 do Codigo Pena!.) . .

V

Estup"O.

e se tratar-de -e tUPl'Of f:Jl':l os quesitos seguinles:
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1°, se houre defloramento; 2°, qual o IDBio empregado;
3°, se houve copula carnal j 4°, .e houve violencia'
para fim libidinoso j 5°, quaes ellas sej~m. (A rls. 219 a
224 do Codigo Crimhl.aL )

VI.

Pco'lo Sttpposlo

Se fôr caso de parto supposto deverá pe; guntar'o
seguinte: 1°, se está gnwida a mulher ou não j 2° t se
realmente o esteve e pario j 3°, se a criança nascen de
tempo ou de que ida.de ; 4° t se a criança pl'C:>ente é ou
pal'ece ~er propria. ou alheia. (Art. :.54 do Codigo Cri
minal. )

"11.

Elw~lwlwllumlo.

Quando se tt'atar de envenenamento, perguntará:
1"; se houve propinação de veneho interior ou exterior-·
mente j 2°, qual eUe seja j 3", se era de tal qualidade
e em tlóse tal que, causasse a morte ou podesse cau
sal-a j 4°, se não podendo causar, produzio ou podia
produzir gt'ave incommodo de saude, ou não; 5°, qual
seja esse incommodo ; 6°, se re ultou ou póde resultar
aleijão ou iliformidatle, ou inbabilitação ou destruição
de algum orgão ou membro. (.4.1't. 16 ~ 2.° e cm . 192
e Olttl'O do Codigo Cl'iminal)

YHL.

Fl/lsúlade.

Se se trata,r de falsidade, perguntará: 1°, se o pa~

peI ou c'ct'i ptura GU outro objecto, que e apresente c
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verdadeiro ou falso; 2°, se é falsa ou verdadeira a as
signatura taL ... no papeL ... 3", 'se ha alteração no pa
pel. ... ou escriptura.... ; etc., e qual seja; 4° ,. se é do
punho de F.... (o queixoso ou da pessoa a quem se refira),
u letra do papel.. .. ou a assignatnra.... ; 5", 8e ella
parece com a do réo ou do algum conhecido; -6., se
ha indicios de ser o séo, ou essa outra pessoa quem o
fizesse; 7°, quaes são esses indicios á vista do papel. ...
cscriptura ou assignatura, etc. (A rt. 167 do Codigo Cri- ~
?ninaI. )

IX.
Moeda 'Falsa.

Se se tratar de moeda falsa, fará. os quesitos se
guintes: 1°, se é ou não verdadeira a moeda pre
sente; 2°, qual o seu peso; 3°, qual o seu valor
iutI:inseco; 4°, qual o seu valor nominal; 5°, quaes os
signaes que a difIerençam da verdadeira, tanto na
muteria de que é fabricada, como no cunho, em
blema, etc.

Sendo nota ou papel de credito que se receba
como moeda nas estações publicas, deixará de se
fazer o 2° e 3° quesitos supra referidos, e no 1°
substituirá a palavra mOtda pela de nota ou papel,
e em ~eguida fará. os seguintes: 2°, qual o numero
da serie; 3°, qual a assignatura; e o 4° e 5° como
e acham. (Att. 173 a 176 do Codigo Criminal e Lei de

OuwbrD de 1833.)

x.
Dest'l'uição ou Damno.

Se se tratar de destruição ou damnificações de ,
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bens publicas ou particulares, pergunta.rá o seguinte:
1°, se hou e destmição, damnificação, ou mutilação
cresses objectos; '2°, em· que consistia essa destnli~

cão ou damno; 3°, com que meios foi causada; 4.°,
houve incendia, arrombamento, jnundação~ 5°, esse
nbjectos ·destruidos ou damnificados sen iam a di 
Linguir e separar limites das terras ou predios 1
(Arls. 178, 266 e 267 elo Coáigo Ciminal.)

XI.

ATrombamenlo.

Quando se tratar de arrombamentos, fará o Juiz
as seguin tes pergun tas: 1', se ha vestigios de vio
lencias ás cOIl.sas ou objectos. . . . ( ueclarar quaes );
2", quaes elles sejam; 3', se por essa violencia foi
vencido ou podia vencer-se o obstaculo que existisse;
4, se havia obstabulo; 5', se se empregou fôrça.
instrumentos ou appal'elhos para venceI-o; 6', qual
foi essa força. instrumentos ou apparclbos. (Art. 16,
§ 13, e art. 270 dfJ Codigo Penal.)

XIl.
I ,

Ot~lros crÚ/lcs.

Se se tra.tar de outros factos ou tentath'a, fará o
Juiz sempre as perguntas que julgar necessarias e
segundo sua natureza c regras estabelecidas.

Obsel'l ações.

Os peritos relatarão com toda a exactidão e mi
nuciosidade tudo quanto encontrarem nos exames ~

..
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que procedel'em, e o descreverão no auto respectivo,
de maneira que n'elIe fiquem bem designadas todas
as circumstancias que acompanharem o facto cri
minoso, assim como as investigações que fizerem.

O Juiz por sua parte terá muito cuidado em
col.ligir os instrumentos que encontrar, e de que
houver suspeitas, que hajam seryido para a perpe
tração do crime, os quaes, assim como quaesquer
objectos nas mesmas circumstancias, serão postos
em juizo para serVlrem de prova como no caso caiba.
(Art. 136 do Cod'igo do Processo.)

Assim como para esclarecimento e descobrimento
da verdade, poderá. fazer ao offendido as pergun
tas que julgar necesarias (Art. 80 do citado codigo):
mas d'esse interrogatorio se fará auto apartado do
corpo de delicto. Do que houver o [Juiz colligido
se fará a devida menção no auto do corpo de delicto,
no lugar para isso destinado.

Feito o corpo de delicto seri). elIe julgado procedente
segundo as seguintes formulas:

1\0 cauo de crimeJ palLicular:

~« Jlllgo~procedente o corpo de delicto de
F.... entreguem-se á parte os autos sem que
fique traslado, visto não caber á denuncia
no caso em questão, e pague o supplicante
as custas, })

Lugar .... de .... de....
F. ... o m)me por inteiro.

No caso de ser a requerimento de parte em crime
publico:
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« Julgo proc~dente ocorpo de delicto de F....
entre~em-se <!- 'parte os autos, l1cando po
rem t[aslad~, VIsto ser crime publico, e pa
gue o supphcante as custas. })

Lugar.... de '" de ....
F.... nome por inteiro.

( Art. 139 do Codigo Cl'irninal. )

Se a autoridade entender que é improcedente o
corpo de delicto, dirá:

({ Julgo improcedente o corpo de detido <.le
F... e pague o sMpplicante as custas.})

Lugar.... de.... de....
F... nome por inteiro.

neste despacho cabe recurso para a Relação ou
para o Juiz de Direito, conforme é elJe proferido pelo
Chefes de Policia ou pelos Juizes de Paz, Subde
]egado~ e Juize ~Iunjcipaes (.4 rt. 438, § 2° e
Art. 440 do Regulamento N. 120 de 31 de Janei1'o
de 1842): O seu processo é semelhante ao processo
de recurso da pronuncia.

Se ê1 autoridade julgar procedente -o corpo de
delicto, que é o nosso caso, no inquerit(J policial de
que tratamos dirá:

I.
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Julgo procedente o co rpo de delicto pro
cedido á fi" para que surta todos os clIeitos
legaes; pagas as custas pelo réo.

Lugar .... de .... de....
F.... nome por inteiro.

Se fór o Juiz de Paz quem proceder a corpo de
delicto, [Sem ser a requerimento de parte, deverá
elle remettel-o logo que o conclua, ao Juiz compe
tente para pi'oseguir nos termos da lei, acompa
nhando de officio sua remessa. (A1't. ~61 do Regula
mento N. 120 citado.)

O corpo de delicto póde ser feito de dia ou de
noite, em dia santo ou feriado. ( Al't. '260 do Regu
la1nento N. 120 citado. )

Na nomeação dos· peritos terá o Juiz muito em
vista o seguinte: Havendo no lugar, Medicas, Ci
rurgiões, 13oticalios, e outros quaesquer profissionaes
e mestres de oflicio, que pertençam a algum es
tabelecimento publico. ou por qualquer motivo tcnh;...m
vencimen tos de Fazenda racional, serão chamad(')s
para Jazerem os corpos de d~licto, primeiro que
outl'OS quaesquer, salvo () ca.so de urgencia, em que
não possam cOl1cprrer promptamente. (ATt. '259 do
citado Regu!amento N. 120.) .

A.contecendo que os escrivães tomem eJ'l'adamente
nos autos que escrevemos termos technicos da scicn
cia, compl''Jmettcndo a reputação dos peritos e a
justiça, será bom ter o juiz o cuidado de exigir
que os peritos escrevam esses termos, ou mesmo re
!lijam por escripto as suas respo'tas quando assim
convenha para que o Escrivão pOI' ahi se guie na
retlacção do auto respectivo.



59

Feito o corpo de deliclo, se fpr preciso para a
apprehensão de armas e instrumentos do crime e
de quaesquer objectos a elJereferentes ( aH. 42 § 5. u

do Regttlll!mtmto N. 4824 de 22 de Novembro de 1871,
a a.uthoridade policial procederá á busca se houver
suspeita fundada que auttiorise: (Art. 10 da Lei de
3 de De=e'/Ywro de 1841 e Regulamento N. 120 de 31 de
la.nei7'o de 18.42. )

~Ias n'este caso antes da expedição ou mesmo
depois de effectuada a deligencia, se a urgencia não
consentir demora, lanar-se-ha o auto de informação
eguinté:

IV.-MODELO DO AUTO m: INFOIlUAÇÃO FARA. BUSCA E

Al'rlUmENSÃO :

Aos. . .. dias. do mez de.... do anno de
Nosso Senhor Jesus Cbristo de.... n'esta....
cidade, viHa elc., de.... em casa de resi
dencia QU das (audiencias) , etc., de.... subde
legado, delegado, etc., onde fui, "indo eu
escrivão do seu cargo abaixo nomeado, .ahi
pelo dito Juiz me foi ordenado que lavrasse
o presente auto na forma da lei, dizendo que
chegou ao seu conhecimento que em .... (de
clára o lugar), se achavam OCClllto os instl'U-
mentos com que F praticou tal delicto. ou
se acha,a occulto F indiciado do crime

- de.... ou 1'lÍO pronunciado em. o crime.... cu
condernnado etc., ou se achavam guardadas taes
cousas, declarar quaes, furtadas, ou armas ou
vidro contendo veneno etc., e porque havendo
recebido denuncia ou participação, e proce
dCDdo ás necessal'ias informaçoos combinan-
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do-as com os documentos existentes em seu
poder, se os tiver, e como o que disseram
pessoas da visinhança, testemunhas, etc. (todos
o~ motivos - de suspeita), se contil'masse na sus
peita de que era verdadeiro o facto, orde
úava que se ex.pedisse o mandado de busca
para a prisão de F.... supra declarado, ou
para apprehensão das cousas mencionadas (ott
havia determinado expedir o mandado de busca
já ef{ec1.uada e constante n'este j'ltizo por ser ur
gente essa. lJrovidencia) , do que para constar
faço o presente auto, que ,ai rubricado pelo
Juiz, e assignado pelo mesmo, comigo F....
Escrivão que o escrevi.

F.... assignatum por inteiro do Juiz.
F.... assignatura por inteiro 00 E::;criyão.

(Art. 122 do Regulame1zto N. 120 de 31
de Janeiro de 1842.)

(O J ltiz deve tambem rubricar á margem.)

Sendo legal a busca expedir-se-1m o seguinte man
dado:

v.- .'IODELO fiO ~I A~D.\nl) ])1': III.:SC.\.

F.... Lubdelegado, Delegado, etc.

Mando a qualquer omeial de justiça d'este
juizo, a quem este fÓl' presente, indo por
milIl assignado, liuo em sen c.umprimcn 1,0 ~e
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dirija ii. casa n sita á rua de ou do
sitio, fazenda em.... o lugar onde é mo-
radOl' F.,.. ou ue . e é proprietal'io F.... e
inqnilino F.... e alu, depois de ler ao mesmo
e de lhe mostrar, o presellte mandado o in
tíme para que incontinenti franqueie a en
tmda da casa, afim de se dar 'busca para
se prender F.... (descrever os signaes da pes
soa) que consta achar-se occulta em a dita
casa ou para se aprehenderem os objectos que
consta acharem-se guardados e occultos, etc., em
a dita casa; e em seguida proceda a mais
rigorosa busca para o fim snpra declarado
arrombanelo, se fói' preciso, as portas da casa,
e a dos armarios, gavetas, etc., e praticando
todas as diligencias que forem indispensaveis
para se efIectuar a prisão ou apprehensão 01'
clenada, podendo mesmo prender: em flagrante
os resistentes, e cmpregal' os meios legaes para
a uevida. ex.ecução d'cste mandado;do que tudo
lavmrfL o competente auLo, que dcverá ser as
signado por duas testemunhas que tenham pre
senciado a diligencia desde o scu começo.

O que cumpra na fOl'm~ D sob as penas da.
Jei.

En 11., .. Escrivão ql1e o e~cteyi.

F... Rubrica do Jniz.

( :11't,s. 19.2, 193, 199 e ~Ol (lo Codigo' cio P'f'ocesso : A·r't.
10 da L8i das lIe{O?'mas, ,l'l'l. 125 do Regulamento 1'. 120
ri' 31 dlf ]emei?'o (le 18428 A?'l•• 42 § 5° do 1Yovi.ssimo l1e
g>,mC'./1l0 l't. 4824 dI! 22 de l'iovpndm) de 187/ .)
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n.-.\lODELO no An'O DE nrSf:Á.

Terminada a diligencia, lavrará o officia}, no verso
do mandado, o seguinte:

Auto de ]msca e pri ão, ou apprehel1são.

A.os... d,ias do m:)~ de... do anno do Nasci
mento de Nosso Senhol' Jesus C~risto, de....
n'esta.... cidade.etc. , de... em cumprimento do
mandado retro fui á casa n.... da rua.... onde
mora 'F .... segundo fui informado; e ahi, depois

\de mostrar-lhe e ler-lhe o mesmo mandado,
iptimei-o para que incontinente me franqueasse
a entrada da casa afim de proceder á diligencia
ordenada- e constante do referido mandado;
ao uue 'obedecendo o mesmo F.... convidei
para~assistil' á diligencia as testemunhas F... e
F.... abaillo assignadas, e entrando na casa
supra declarada, procedi a. mais minuciosa bus
ca, e exeminando todas as salas, quartos e lu··
gares tdesc'i'ever o exame), fazendo abrir as por
tas que se achavam fechadas, e as g~'" etas; ar
marias, etc. (o que se passar);e ahi em ...o lu.gar,
encontrei a 'F ....escondido, a quem apprehendi,
prendi e conduzi á cadêa onde ficou reco-
lhido, ou enCOI1frei os objectos taes que appre-
hendi e ficam em juiz.o (se {órem objectos cnão pes
soas),do que tudo dou fé e lavro o presente auto
para constar; o qual vai assignado por mim 1;' ...
official de justiça... d'este juizo, e pelas testemu-
nbas já declaradas. '
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.f. .. assignatura por inteiro do official de
justiça do juizo.

1:····l dIta das testemunhas presenciaes, ou
J< •••. , de alguem' por ellas, quando não sai

Dilm ou não possam escre'er.

No caso tle resistencia o omcial de justiça descreverá
no pl'Oprio auto oincidente de resistencia com todas as
suas circumstancias, declarando se foi a diligencia legal
interrompida ou não pela força empregada pelo resis
tente para poder se fazer sem prejuizo de parte e
engano do Juiz a classificação de que tmta o art. 116,
1~ e 2' parte do Codigo.Cllmillal. Al'ts. 117, 118, 119,
123, 124 e 126 do Hegulamento . T. 120 de 31 de ja-
neiro de 18'\2. .

Ou, e'1 'Vfl ('fies •

.'e () omeial apezar de seus esforços não prender a
pessoa indicada, ou não apprehendeI' os objectos, por .
não os ter encontrado, ou por qualquer outra circums
Lancia, decll'ará i~so mesmo no auto que deverá lavrar.

Uas no caso ele resistencia que tenda a obstar a
ex.ecução, pMe empregar a força e pedir auxilio para
effecLuar a diligencia, e até hade ser dever fazêl-o.
Effectuada ou não a diligencia como acima fica diLo,
será o mandado com os au Los re pectivos junto ao pro
cess,o para constar e proseguir-se como fór de lei.

!ferminadas as deligencias e autoadas todas as peças,
serão conclllsos á au thm'idade que profedrá o seu 'des
pacho, no qual recapitulando o que fór averiguado
ordenará flue o inquerito seja remettido porintermedio
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dt) Juiz Municipal ao Promotor Publico nas comarcas
gemes e por intermedio do DI'. Juiz de Direito nas
c.omarcas especiaes.

Exemplo;

« Averiguando-se pelo presente inquerito ter
o indiciado ou 1'éo no dia -tal, a taes homs c cm
tal lugar offendido physicamente a F.... como
prova o auto de corpo de delicto, o auto de
busca e apprehensão-a fis., o depoimento das
testemunhas e mais... - (considemções sobre a
prova adduzicla no inquerito) seja remettido o
presente inquel'ito ao 01'. Juiz de Direito de tal
])ist.ricto para proceder na fórma da lei.

Uacta-Rubrica do Juiz. »)

(Art. 42 ~ 6 do Regu.!a:numto N. 48'24 de 22 de Nn
1!embl'o. de 1871.)

o escrh'ã.o fará immediatamentê o termo de remessa
ao respectivo Juiz de Direito e este recebendo os autos
lavrará logo o seguinte despacho:

« Ao Dr. Promotor Publico do Districto para
orrerecer a denuncia. )\

Data.-Rubrica elo Juiz.

o escrivão fMá os autos com vista ao Dr. Promotor
Publico do Districto respectivo e este dentro de cinco
dias, offerecerá a denuncia, logo abaix.o do termo de
vista e pela seguinte fónna:
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nk-~[QDELO DE nC'ÍTX .IA.

Usando da faculdade que me confem a lei,
ueIluncio a V.... llIm. Sr-o Dr. Juiz de Direito
de tal Dislricto Criminal (ou da Comarca)- a
F.... morador em tal lugar, por ter no dia .
lugar.... hora.... praticado na pessoa de F ..
morador eIlI tatlngar o ferimento descripto no
au to de corpo de c1eiicto de fIs. (1\ artaç,ão do
tacto e SltQ,S circumstemcias. )
E como -te facto criminoso constirna o delicto

previsto no art.201 (alt outro qualquer deficto pre
visto em outro artigo, segltndo a hypothese que se
der) O 1.o Pl'Omotor, (ou segtwdo ou o Adju.nto do
Promotor) requer que se in taure contra o de·
llunciado o respectivo proce,so, e ofIerece para
testemunhas F.... F F.... F.... 'E' .... mora-
dores em tal rua No e

P. que recebida a presente denuncia que
cle.ve ser distribuida (se /or cas j d'isso)
e aut9ada, se prosiga nos t.ermD da lei.

E. R. M.

r ... assignatnra por jnteil'o dI) Pl'omotor.

CAPITCLO \"11.

FÓrll'lulas ]lara_ a. fO'l·llHl.<;ÕO <la CHI pa

OfTerecida adenuncia pelo Promol, l' Pu1l1iro ou quem
suas vezes ftzel',dentl'O do prazo tegal, o Juiz de DirriLo
Criminal mandará di tribllir (se hOllver mais de um e.~

crivão) e alltoar o iJiqueri Lo remetf.endo-o ao substitn to
i\OV..\..'5.
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P~ll':\ aLril' a formação l1:1, culpa, "c houreI' nffillencia
lre serviço publico e a gravillade do delicto não exigir
que seja elle o formador da' culpa, e assim o fará pelo
seguintc despacho:

( D. c A.vá ao Substitnto para pl'oseguir nos
Lermo da lei: )}

Oata.-RuLrica. ( 1n. 30 §2. 0 1"pGTfe
elo Reg'nlameuto.

E logo o E Cl'ivão ::\. quem fOr distribuido oinqucl'ito
auctoarú, e o farú, concluso ao Juiz Substituto do Juiz
Climinal respectivo; se não hOureI' mais de um es-
crivão o despacho será este: .

« \.utoada, ao Juiz Snllf;tituto para pro,egtlir
nos Lermos da. lei. })

Data. - Rllbriea.

VIII. - ~ronELO DO 'rElUtO DE Al;TOAÇ,'í.O .

.Juizo de Direito Criminal do lu j)istricLo ela _
C~rLc.

Summario da culpa.... Escrh'ão li' ... (Sobre
nome sómel1te.)

A Justica.

F"
A.
R.

EX-JPPJCIO.
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(. COllfo"II~e rô,' a allcio,'(l, a Justiça ou (wclo,' o I'jHeLco,9/j
ou demtncia'1te d%lu1"'U' sempi'C esta 'llbalicl.ule, em .se!Jnirla
(/,0 nonw.-Se rõ,. o p;,ol(YJlfJí' di,.á : li JIM;lIp p01' seu Pro
motoJ'-A..-Se a atLl!wl'icincle pl'ocedel' POl' ordem SlLpel'ior.
]Ial'te official, ou pO/' si, dil'd sómellle - Ex-o/licio -, em
lugal' do nome-.1.-

« A.nno do Nascimento de N03so 'enhor Je u
Cluisto de .... aos.... dia do mcz ele .... ne ta ci
dade, villa, etc., ·ele.... em meu cartorio recebi.
remettielo pelo escl'ivão da Subdelegacia ele, .. o pl'e
sent~ inquerito policial contra o réo F.... de que
lavl'o o pl'esente auto e dou fé. Eu; F.... oscl'ivão
qu e escrevi.
- Depois de tel' lavrado a autoação abl'irá 110 fim
do inquerito. elepois do tOl'mo de d'ata e publicação,
o tel'rno ele conclusão ao Juiz Substitu to ,e este pro
feri ri\. o despacllo seguin te:

« OEscl'irão passe mandado para que cjam
intimados os I'éos e a testemunhas para com
parecerem n'e te juizo, no elja.... e ho!'j)"
afim de se proceder á fOl'l11ação la culpa.
Data, ... Rubrica.... »

Antes de começar a formação f1 a cul pa podem
d11'-Se vario. inciclrute.:i que vamos apontar, Laos
como seguintes:

PHDlFJi\O l:'\crnE:-i'I'E.

Tlim. SI'. nr. Juiz sub LiLulo do Juiz de
Dü'olto do 10 Distric to Cri minaI cl a Côrte.

Diz F.... que tendo de ser procesado
n'este juizo pela oITensa pbysice.t praticada
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,na pessoa de "F .... e achando-se o offendiflo
perfeitamente restabelecido, ao contrario elo
que previo o col;fJo de delicto do inquerito,
procedido na subdelegacia de.... se faz pre
ciso que V.... mande proceuel' a exame ele
sanidade, pelo qual se verifique se 1" .... acha-se
~u não restabeleciddo. Assim pois.

P. a V.... se digne mandar proceder
ao requerido exame, "nomeando para
isso ]1el'ito PI'Ofi. sionaes.

E. R. M.

"P .... nome por inteü'o.

A auLhorid<lc1e dar'i o seguint despac.ho:

( Como requer, e nomeio F.... c F.... para
o dia.... ás.... horas. Data. Rubrica.)}

Com estes peritos praticar-se-ha o mesmo que fica
recommendado para os do corpo de delicto.-

IX.-nLODELO ~ })o A:uro D1~ SANiDADE.

Aos .... · dias do "mez de .... do anno do
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de ... ,
n'esta .... (côrte, cidade OH vil/a), em. '.' ( O

lugar) presente o Juiz F.... e comigo Escrivão
do seu cargo, testemnnhas abaixo declaradas,
e os peritos nomeados F.... ( o nome por 2r1teiro
e se é prnfis iOl1a!) morador em .... , e F.... ( o
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,

nome por i!l1teiro e se (J pro{tssional), morador
em .... , deferia o Jniz aos mesmos peri tos o j tl
rarnen Lo aos Santos Evangelhos (Ot~ em st~as

mãos ), d,e fielmente e comverdade declararem
o que enCOlJ trarem e entenderem em sna cons
ciencia., e encarregou-lhe que procedessem ao
exame em.... ( a pessoa ott 'i'l'lil!vid,lto), e que
respondessem aos quesitos seguintes:----11°.... ;
2°.. ,; 3 '... ; etc., e assim por dian.te até o ultimo.

E passa.ndo os peritos a fazer os exames
ordenados e investigações necessarias, declara
ram o seguinte ( descrever aqu.i min'ltciosamenle o
que tiverem visto e (eito ), e portanto r-espondem :
'-ao i" quesito ... aresp:Jsla;-ao 2° quesito ...
a -re.sposta ; - ao 3° quesito ... Ct resposw etc.

E assim por diante até o ultimo.
E por nada mais terem visto, o-que declarar,

deu o Jniz partindo este exame,de que se lavrou
o presente auto, que vai pelo mesmo Juiz rubri
cado e assignaclo,comigo·Escrivão .... (o nome por
intei1'o) que o escrevi, testemunbas 'F ... '1' ...
(o nome por inteiro) e os peritos sopra declara
dos, e tambem a parte, tanto A. como réo, se
a houver e tiver assistido ao exame (do que
dúu fé ).

F.... , a assignatora por inteiro do Juiz.
'F[,'" Ias ignatura por inteiro elos perito.

'" \

,~::: dita elas testemunha.

l!... dita d'IS paI'tes.
F...

(O l/ti:: deve tambrmt )'Ilú/'icl/l' d,?/(Cll'gen.)
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Observaçúe. .

o Julz deve ter presen te o au to de corpo de delicto
para comparar com o auto de saniUade e o rectificar 
no mesmo exame.

Os quesitos, além d'aquelles que a parte requer,
devem ser offierecidos segundo as regras estabelecidas
para os que itos do corpo de delicto,

Fará tambem todas as perguntas necessarias para o
esclarecimento e de cobrimento da verdade.

Se por exemplo, se tratar de ferimento, o juiz á 'Vi ta.
do corpo de delicto, fará os quesitos necessarios para
rectHical-o. Se ahi se houver declarado qu" do feri
mento resultou difformidac1e, deycrá no exame de sa
nidade perguntar" se com cffeito resultou o aleiJão ou
difformiclade referida no corpo de delicto, e qual a
~ ua causa, ou se ella póde ainda Yerificar-se. Se no
corpo de delicto estiver declarada inh~bilitaç.ão de ser
viço por mais de trinta dias, e antes de findos f6r re
querida o exame para provar que oferimento ou o1Iensa
desapparcceu, e o individuo se restabeleceu antes d'es e
.praso, a ponto de poder confnuar a trabalhar, per
guntará o jujz se com effeito a ferida está ã ou curada,
de modo que o individuo possa trabalhar, e liO caso
negati"o, quantos dias ainda exigü'á o seu curativo
para esse fim.

E assim procederá. nos outros casos.
Ha quem pense erroneamente, e chegue até a sus

tentaI' na TI"Í]:mna do Jury,que são necessario~ os dous
olementos,con:::titu tivos de que trata oart. 205 do Codjgo
Criminal: - grave inC011111lodo de saude Olt inhabili
tação de serviço por mais de trinta cl:as - para ser
considerado grave o delicto: é bastante que se dê um
ou outro d'esses rcquisitos para que seja classificado o
tlelic10 graye, c para a' illl o 1'C ülvcr hasta attendcr
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á copulativa ou, ao espil'ito da lei; e aos principios do
direi to criminal.

Assim tambem.o exame de sanidade de natla pMe
servir - quando se trata dOJ)itavo quesiLo estabele
cido para os corpos de cle!icto em offcnsas physicas 
o g,'ctva inc?Jllw//)d,o de saude isoladamente, porquanLo,
para o reconhecimento el'esse quesito só é competente
o perito profissional, que examinou o ofIenelielo na oc
casião do clelicto -in-t'actum-e f)ão post-t'acw1n

No dia seguin te podem desappa1'ecer os s) mpLoma .
de gravidade peja medicação empregada. e no enLre
tanto o otTel1dido esteve em perigo de "ida - a hemia
immediatamente recolhida - a laqueação de uma a1'
teriaJazenelo cessar a hemOl'l'hagia que traria a morte.
etc. - provam plénamenLe o exposto, e o ex.ame de
sanidade n'este ca.so além ele ocioso é upernbundanLe
e inuLil.

Quando se tratar ele loucura, o Juiz fará os que.:ito
seguintes:

L - Se a pessoa pro enLe (o I'tJo) soUre de aliena
ção mental.

II. - Se é contínua ou tem lucidos inLen'allos.
III. - Seé geral ou parcial.
IV. - Qual a sua e pecie ou genero.
V. - Desde que Lempo data e11a.
VI. - Se o facto criminoso, elle (o tãO) o cOJ11lllel

teu ou podia ter commeLtido em estadú ou acto de lou
cura, ou em lucidos intervallos. Art. 10, § ;,.0 a ari..
64 elo Cocligo Criminal.)

Se se tratar ele prenhez para o fim declarado no arL.
4.3 do Codigo penal (afim. de fJue (I mu'her prenhe não
sorrça n'e·ta c UlllfJ a pelw ele 71u)l"/a)'peraunLariÍ o juiz o
·guinte. :
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1.- Se e tú, prenhe a mulhcr presente.
1I.- Se já esLeve e pario.
lll.- Estando prenhe quando poderá parir.
IV_- Tendo já parido, ha quantos dias.

Os peritos devem caprichar cm fazer as suas descrip
eões com a maior minuciosidade. descl'evem!o todas as
particularidades que encontrarem não só nos objectos
como no corpo dos ofIendidos, priucipalmerlte quando
se tratar de mulheres, sem o que não se poderá verifi
car a existencia de violencias para fim lil)idinoso, o que
importa muito saber no caso previsto nos arts. 219 e
222 do Codigo Criminal. epara tal fim vencerão os pro
ficionaes o pudor das examinandas, ji empregando os
meios per uasivos e hrandos, ,iá os meios de coacção
que são aconselhados pela scicncia, contanto que a
justiça e a verdade sejam esclarecidas. Ao Promotor
Publico compete requerer todas as delig~ncias para o
hom successo dos exames de corpo de delicto e de
sanidade. .

Mais de um corpo de delicto tem ficado incom
pleto pela insufficiencia notoria dos peritos, que
compromettem a justiça, protegem a lmpunidade e
tornam diflicil no jury a posição do Promotor Pu
blico.

E' pois muito importante que os Juizes esco
lham hem os peritos, principalmente quando se
Lrati.tr ele elelictos graves e importantes.

SEGl::'iJJO lXCllHi:NTI!:.

Illm. Sr. Dr. Juiz Substituto do Juiz de
Direito elo 10 Districto Criminal (ou de outro).

Di~ O 10 Promotor (nu 2°, ou adjwnto dos Pro-



molares, ou F.... na qualidade de esposo on pai
tutor, curador, ou senhor de F.... sua m'ulhel'.
seu filho, ou oUl'utelado e seM, escravo), que tendo
succumbido F.... (ou o 'I1tes'/11,o) , com todos os
symptomas de envenenamento, como os de
(descripção dos syn/,ptol1Lfl.S), quer o supplical1te
que se proceda _ no mesmo a. autopsia e
exame cadaverico.

P. a V.... se digne mandar proce
der á mesma autopsia, nomeando para
ella os peritos sendo estes intimados
para o lugar, dia e 11ol'a que por V....
forem designados.

E. 1\. ~I.

A~sjgnalu ra por inteiro do Promottlr ou de 1" ....

nESPACliO.

« Sim, e nomeio F.... e F.... para o llia....
ás .... horas (ou o escrivão designe o dia).-Data.
-Rubrica. }}

Com estes peritos se procederá da mesma forma
determinada no auto de sanidade.

X..-i\lODELQ DO .\ '1'0 DE EXAltE DO r;AD.\ VER 01' ArTOl'Sl.\.

Aos .... dias do mez .... do anno do ~asci
mento de Nosso Senhor Jesus Chri to de ....
l~e ta .... (cofle, cidade, úlla, etc.) cm.... (o lugar),



'74

pl'eselJte O juiz.... -delegado, etc, f V.. ,. co
migo escrivão de seu cargo, as testemunhas
abaixo assignadas e os peritos nomeados F....
(o nome por inteiro se tJ profissioJ1lt1.) morador
em .... , e F.... (o nome por i11tei'fo se é }Ji'OfiS-
ional) , morador em..... o Juiz deferio aos

peritos o juramento aos SaIJtos Evangelhos
(ou em suas mãos) de bem fielmente declara
rem, com verdade, o que encontrarem e em
sua consciencia entenderem, e encarregou-lhes
que pl'Ocedessem ao exame do cadavel' que
alli se achava (quando ror pessoa conhecida
lógo se dec!aml'á em eg'U"lla isso mesmo), e
que respondessem aos quesitos seguinte :
-1", 2°, etc., e assim pOl' diaute até °
ultimo. E havendo os peritos pl'Ocedido ao
exame ordenado, d~clararão o seguinte:
(dcscrevel'iÍo a.gtÚ min1.lCiosamenl.e o cac/avel', sen
elr~pecl.o exlel'iol', estaelo COl1l/"lI'illWl1tO, VOlllo111C I sexo,
iclacle, wbellos, ele., e COII'/ (~s]Jecialidflcle qual'lWll'
aleijc7o, d~/'eito, signnl OH ont1'(l qtwlqncl' ci/'
cumslctnci({. que se n!'Uu Cl1colllrclJ', de manei'NI que
se pOSSCl descourir de que pIJ8S0a e. o carZclfler e PI'Ol'(l'l'
suu id:mtidcule; (!'ln s"guicltl o elJlcldo do corpo e dos
ol'ge/'os, tanlo e:cleri01' como intel'iol'lItlmle, qu,aes as
le,sües encot1l/'[ulas, suas causas, (t,s OP?'I'((ções ql.be hOlt
verem fil'ltlicado no car.lc;;vei· (' enlmn/ws, elc ; ele.)
e em consequencja responLlem:- ao 1° que
sito .... (a reSjJJsta); ao 2° quesito .... (a re.pos
ta.); e,tc. (e assim pfJr diante alé o ultimo).

E por nada majs tel'em a examinar c a
declarar, deu o jujz por findo o exame, de
que se lavrou o presente auto, que vai pelo
mesmo Juiz rubricado e assjanado, comigo
e êriyão.... (11 nome ])01' il1/r;'rn) que o Coscr vi,
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testemunhas F.... , F.... e F.... : os peritos
supra declarados, de que tudo dou fé.

F... " assignatu ra por in teiro do Juiz.

~:::: Idita dos peritos.
1" /
F I dita das testemunhas.
I? ..
F , dita do escrivão.

Obse·/'·vações.

o Juiz deve ter toda a cao tela nos quesitos que
forll1ular. em vista do facto c suas circumstancias.
As regras já esta.belecidas para o corpo de delícto
são aqni ::tpplicavei .

Os peritos deverão descrever com a maior mi
nuciosidade e exactidão o aspecto ex terior do cadaver,
nã.o deixando de escrever circumstancia alguma por
insignificante que pareça; tanto no que tenda a com
provar a identidade do individuo, como a existencia
de o1fensas externas ou interna, e do mesmo modo
proc.ederão do estado in terior, depois de aberto o ca
daver,. quaes as lesões internas e externas, suas
causas, etc., e tudo quanto o possa rodaa1', que tenha
relação com o facto.

Se se tratar cl.e envenenamento ou facto de igual
gravidade, ainda mais minuciosas deyerão ser as in
dagações e exames, e a sua d~scl'ipção.

E' bastante sensivel entre nós a fall.a dos meios
precisos para se proceder a uma perfeita autopsia e
c.hegal'-se com certeza ao descobrimento da venladc.

Entre nós eJlcontra-se um cadayel' e fica cne ''X-



posto á mercê dos ClHiosos, d'ahi é atirado em uma
pessima carroça, depositado na tarimba asquerosa
de um cubiculo da ladeira da Conceição; quando é
a.xaminado tem passado por uma serie de alterações
n decomposições que impossiblli tam o, bom success~

do exame medico-legal. .
Em França, logo qIJe é descoberto um cada, er,

fica immediatamente guardado pelo genclctrme, que
não consente que nioguem o toque, nem o mo\a da
posição em que se acha, até que- chegue o yehiculo
apropriado que é um carrinho baix.o e de molas mui to
brandas; o cadaver é com todo o cuida.do posto no col-

o chão elo vebicnlo. na mesma posição em que' foi encon
trado, e assim conduzido ao ampbi tllCatl'O , onde se
procede a todos os exames judiciarios e medicQs-
l~a~. '

Essa modüla é do maior ilcance porque njngue~n

subtrahe do cadaver peças de convicção dosinis'tro ou do
crime, ninguem o muda da posiç'w em que elle estuva
e que multas vezes denuncia a existencia de um crime,
como a posição e o lugar em que e encontrou a arma,
que muites vezes indica logo a existencia de um sui
cidio ou de um homicidio.

Felizmente, graças ao illustrado Conselheiro Sayão
Lobato, digno ~IinistTo da Justiça, que tão bons servi
ços tem prestado á causa publica, foi assentada no dia
26 de l?evel'eiro do corrente anno a pedra do Necrostereo,
edificio que se hacle levantar no Largo do Moura para
deposito dos cadaveres, e é de e peral' que' as ouLras
medidas urgentes e precisas não fiquem no esqueci
mento.

TERCEIRO I]\;ClDEl\"'n~.

Illlm.Sr. Dr. SubstitutodoJuiz de DireHo doio

DUricLo Criminal. -
, '
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Diz F... parte queixo :.;l., O1r() Promotor Publico
da Comarca, qlJe chegando aaOl'a á lJa noticia

~ o ,
que J: ••. fura morto em cODsequencia de se lhe
haver propinado veneno,quer o mesmo proceder
a exame no cadayer, afim de ser verificado o
crime ;. portanto,

P. a V... se digne ordenar a exbumação
do cadayer para depois fazer-se oreque
rido exame, nomeando~se para elle pe
rHos Ilue serão intimados para compal'e-
er no IlJ0ar, dia e hora por V... de. jcr-'

nados,

F... nome }lar inteiro.

1JE PAf:1I0

( Como requer, e sejam intimado o A.dminis
trador do Cemiterio, e bem a sim F... e 1" .. ,
para comparecérem no dia... á '" hora no Jugar
de ... afim de proceder- e á exbnrnação do
cadaver. »

XI.-1muELO no Ar 1'0 DE l~X.JlU1[:\r.ÃO., . .
Aos ... dias do mez ele ... do anno do Kasci-

menta de -os o Senhor Jesus Chl'isto de .
n'esta Côrte, Yilla, cidade, etc., etc., em .
(cemiterio, igreja O?t htgar qualquer onele es
teja o cadavel' ou. se jJresmna estar enterrado) pre
sente oDr. Juiz de Direito, Uunicipal, Delegado,
Subdelegado. etc. (e ol10me por inteiro), comigo
escrivão de seu cargo o Promotor PlJblico, as



testemunhas a.baixo assignaçlas, e os peritM
nomeados F.... (o 110me por inteiro c se 11.1Jrofis
sional) , morador cm.... c l" .... (o nome por inlei1'o
e se é profissional), morador em. ... foi pelo
mesmo Juiz ordenado a F.... (o e'mpregado, guar
da ou quem que/' que tenha a seu cargo as sepul
l'ltras, se houver; ou a pessoa queixosa ott denun
ciante, ou qualquer outra que saiba.) que lhe
indicasse a sepultura de F.... enterrado ha....
(o tempo O'lt o n.... , ou q'ltal elle entenda pelos
:;ignaes que úver obtido, ou o lugar onde conste
ter elle shllJ entC7'rado), o que_ cumprindo Ir ....
(o empregf)do, guarda, etc.), indicou o lugar
(tal. ... ) e disse ser ahi que se sepul tou (ou lhe
consta ter sido enterrado) o individuo de que se
tl'ata; dirigindo-se para o lugar indicaclo o
Juiz, comigo escriYão, peritos, testemunhas, e
o referido empregado (guarda ou pessoa que
tivar indicado o lttgar) , declarou o mesmo (e11/.- .
pregado, gua1'da au péssoa referida), ser exacta
mente o lugar em que el1e sabe (ou lhe consta)
haver sido enterrado F.... (O'lt a pessoa q1tando
se ignorar o nome); e em eonsequencia ordenou
o Juiz qua se procedesse á exhuma.ão do
cadavel' que abi se encontrasse, afim de se
proceder n'elle_ a exames: o que com effei/;o se
fez na pl'esença do Juiz, de mim escrivão. peri
tos, testemunhas e mais pessoas que alli se
achavam entre as quaes o empregado (o·u guarda
mt pessoa q'lte houver ',:ndicado o lugar), de que
dou fé e foi exhumado um cadaver em estado ....
(perfeito ou nãlJ), o qual estava metLido em um
caixão tal.~ .. (mt não qu,ando não houver caixão);
exhuh1ado o cadn.verfoi collocado em ... (o lztga'r) ,
eabi-oJuiz cleferioao peritos ojuramente,etc.
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(0. ~.,.wi[; como )lO l;07'pO de rl.elicto e alllo]Jsia. C0111 a
d!/l~1'(!nça Ulrlte'VIW aqu,i, niísiglwr (1I?11blJlu n em
pregado ou pessoa (tue hOtbVê'j' Ilesignl1do a sepult'l.wa
ou lugal' de onde lenha sido del;enle'/'I'ado o cada~
'ver, d. lamúem o Prolnolo/' [Jnúlico qlle sernp1'd é
nwncWlUuio '/l0 (lula e lambem CUisigna q'UlItnclo com

1JGJrece pai' parw eh juslir;a).

Seguem-se as assignaturas na ordem
seguinte:

F , assignatnra do Juiz.
F , assignatura elo Administrador do

cerniterio ou do empregádo que
comparecer.

~:::: ~ assignatura dos p~rítos.

~:.:: : ~ita elas testemunha.
r ,.dita do Promotor Publico.
F , l'li ta do Escrivão.

O Juiz Lamhem rul)rica á margem.

Ob en'G-r-ões.

E tanclo a cauayer epulto em logar pl'Ofano como
seja, matto, e trada ou terreno particular, não havendo
pessoa que indique a sepultura ou e e lugar, o juiz
pelo indicio que ti ver, notificando os int ressados,
pI'ocederá por si, declarand o-se isto lliesmo no au to.
Neste caso o Juiz clc:vcl'á ofti.cial' ao Parocho respec
tivt! afim de que e te compareça e cumpra o que
lhe é expres amentc J'ecommendado pela Synodal,
Liv. 4', tiL N. 812, pois nem um defunto pode ser en·
trrrado sem que "Sej:\. incommcndado pelo .eu PaJ'ocho.
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Se o estado de decomposição do cada\er, fóI' tal qlle
se não possa proceder ao corpo de delicLo e autopsia,
isso mesmo se declarará no au to, assim como não po
dendo Ler lugar em seguida :í.. 'ex.llUmação o corpo de
deJicto e autopsia se fará igual declaração, consignan
do-se no auto o lugar onde fica depositado o cadaver,
e as providencias ordenadas a fim de que eUe não possa
ser substituido ou subtl'ahido, devendo n'esse caso o
jujz .exigir dos peritos, depois de os haver juramentado,
LIue declarem qual o seu estado signaes. etc.• tendente
a comprovar a identidade, e sendo possivel Lambem as
lesões externas que fórem visiveis.

(I "ARTO 1. 'emENTE

Illm. Sr. Dr. Substituto do Juiz de Direito
do 1. 0 Districto Criminal da CÓl'te.

Diz F.... que estando a tel'minâr o prazo legal
(mt. 14 do .Decreto N. 2033 de 20 de Setembro
de 1871 e 30 do 1'espettivo Regulamento) da fianQ.a
provi 'oria que prestou na delegacia ou subde
legacia de.... quer prestar a definitiva afim de
solto livrar-se da culpa porque responde n'e te
juizo, portanto

P. a V.... e digne mandar proce- '
der aos Lermo. da lei para ser-lhe a
mesma tomada.

E. R. }L
F.... , (ou alguempor clle)

m:SPAClfO.

~< Nos autos, diga o "DI'. Promotor Publico. })

Dala. Uubrica.



\
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Apresentada ::tO escrivão a petição, sem perda de. '1 -:
tempo ajuntará :lOS autos, e os fará, com/vista ao Pro- ~-
motor, e este sem perda de tempo officiará da seguinte
fórma.

« Cabe a fiança. Data.... Rubrica. )

ou

« Não cabe a fiança por ser odelicto inaflan
çavel, visto tratar-se dabypothese elo art. tal. ."

( Data. Rubrica. )\

Com o officio do Promotor (em 'cuja 1'e posta °escri
vão porá o termo da" data) 'ou sem e11e, conclusos os al1
tos incontinenti ao juiz, este concederá, on denegará
a fiança como fÓl' de lei.

No caso de denégar dirá:

« Não tem lugar a fiança reque1'ic1a por....
(dec/.arará o rnotivo legal) e passe-se mandado
de prisão contra o réo, visto achar-::.c elle sollo
por ter indiYidamellte prestado fiança. pl'Oviso
ria no juizo inquiridor. >

« Data e rubrica. »

e conceder dirá:

« Concedo a fiança requerida e nomeio I ara
a,aliarem o damno causado, e as custas do pl'O
ce.'so até os ultimos julgados, a F.... eF.... que
preslarão juramento.» -

Data e rubrica,
7
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Os perHos devem ser nomeado' d'entre os advogados,
ou pessoas do l~óro.

Em seguida prestarão os peritos juramento, de que
o escrivão lavrará o seguinte termo de juramento.

XII. MODELO DO Tmmo DE J 'RA!\lE~TO DOS ..... RnI'l'ROS.

( Ao ...... dias do mez de...... do anno do
Nascimemto de Nosso Senhor Jesus Christo,
ue...... n'esta cidade, villa, etc., etc., cm a casa
das audiencias do juizo...... (ou em casa de
1'esidencia do Juiz ·F.... ) onde eu escrivão a seu
cargo aaiante nomeado fui vindo abi, presente
l~ ~ ... e F., .. , peritos nomeados para avaliarem
a fiança que tem de prestar J' .... no processo
cm que é accusado pelo crime de.... na fórma
do despacbo. do mesmo Juiz; este lbe defirio
o juramento dos Santos Evangelhos, l ou e'1l~ suas
mãos),o de bem e fielmente praceélerem ao refe
rido arbitramento,o que prometteram,e juraram
cumprir. Do que tuclo dou fé e faço este termo.

Eu F.... escrivão que o eseriYi.
r.o .. Rubrica do Juiz.

~: ::: ~ as Jgna Lnrra dos peritos.

Feitos os autos com vista aos peritos, estes darão
seu laudos, segundo o exemplo seguinte:

« Avalio o damno causado e as custas d'este
processo em.... salvo o direito das partes. »

« Data.

« F.... asslgnatura por inteiro:»
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o outro al'bitl'O, se concordar, dirá simplesmente:

({ Concordo com o arbitramento feito. »

«Data.

(F.... assignatara por inteil'O »)

Se não concordar, dará as razões de discord~ncia e
avaliará a cansa seglrndo- entender.

No caso de discordancia o Juiz nomeará a um ter
ceiro arbitro pelo modo seguinte:

( Não concordando os dous arbitras no arbi
tramento. nomeio F., .. pa,ra decidir. »

({ Data. Huhrica. )

o E cl'ivão põe o termo de. data, lavra o juramento
ao tereeiro arbitro e lhes faz os au tos com vista por
termo. ,.

O terceiro arbitl'O devidamente juramentado, dará o
eu laudo. Todos os laudos terão o termo de data.

Conclllsos os autos ao Juiz, dará e]]e vista ao Pro
moto!' Publico para dizer sobre o arbitramento, e este
ofllciará da seguinte forma:

«Nada tenho a oppór ao arbitramento e obser
vadas as solemlJidades legaE's, preste-se a
fiança. »

« Data. Rubrica. )

ou:
«Julgo in ufftciente a quantia arbitl'ada cx-\i
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de. tal on tal.disposição da lei, e requeiro por
tanto novo arbi'LTéllUento. »

« Data. Rubrica. »

. Conc]usos os autos ao Juiz este attenderá ou não ao
officio do Promotor Publico segundo os seus funda
mentos, c nomeará novos arbitros para de novo arbi
trarem.

Ainda o Promotor Publico terá vista cl'esta segunda
avaliação, e concordando n'ella dirá o seguinte:

« Com o accressimo legal, julgo que se deva
prestar a fiança. »

«Data. Rubrica.»

Proferiri nLão o Juiz o seguinte despacho:

« A. quantia arbitrada accrescentando a de
~ na forma da~lei,e pelo totalde ~ ,preste
se a fiança. »

« Data. Rubrica. »

( A"rt. 109 do Codigo do Processo e Al't. 301 áõ Regu
lamento.)

ObSerVClf(Üo.

Da concessão ou denegação da fiança cabe Recurso
para a RelaçIw do Di~tricto, dos despachos proferidos
pelos Juizes de Direito das Comarcas especiaes (are. 58
do Regulamento N. 4824 de 22 de Novembro de 1871 ) e
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para os J[Lizes ele Direito dos despachos pt'Oferldos
pelos Juizes l\Iunicipaes das Comargas geraes. ( Art. 69
§ 4° da Lei de 3 ele Dezembro; Art. 438 § 5°, 440 e se
g~tintes do Regulamento N. 120.)

Seguindo-se os termos dará o Escrivão :i parte o bi
lhete para pagamento dos direitos nacionaes:

« Oportador vai depositar no cofre da Camara
Municipal, em dinheiro ou em apolices da
divida publica, ou, etc., a importancia equiva
lente á quantia de ~ em que foi arbitrada a
fiança definitiva que tem de prestar F.... pelo
crim@ de.... porque é processado no juizo ....
para solto se livrar de....~de.... »

« OEscrh 5.0

« F.... Dome por iI/teit'O. »

A parte munida d'este bilhete deposita no COrTe da
Camara a quantia arbitrada e recebe o conbecimen to
dO deposito regularmente feito e do pagamento dos
dil'P.itos, o que tudo se juntará aos auto:>.

Quando da fiança 11a fiador, se lavrará no livro para
isso destinado o seguinte termo.

XIll.- MODELO no TElUlO DE .FIA. ÇA.

\( A.os .... dias elo mez ele.... elo anno de osso
Senhor Jesus Christo de.... n'esta cidade,
'illa, etc.. de.... em o meu cartorio campal' ceu
F... , morador em ..... ' e por eUe foi dito que se
obriga por fiador e principal pagador ao pé e~o
Juiz e na forma da lei pelo réo F.... pela quantIa
ete.... cm que se acha arbitrada a fiança que
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ao dito réo foi concedido prestar para solto se
livrar, pelo crime de.... por que é processado
em o juizo.... em virtude (de procedimento oflicial,
ou de denuncia, ou qu,eixa de F... .); e pejo pre
sente termo se obriga até a ultima sentença. do
tribunal superior a pagar a supradita quantia, se
o réo fõr condemnado e fugir antes de ser preso,
ou correspondente; se a esse tempo o réo não
tiver meios para indemnisação da parte e custas,
assim como a responder pelo quebramento da

\ fi~nça._

Para gárantia e segurança de tudo hypotheca
especialmente o predio ou predios, sito em .....
dentro do termo, Olt comarca, que possue, livre
e desembargado, (mt para garantia e segurançCt de
tudo deposito~t no cofre da Gamara Municipal
'Calores corresponpentes, se tiver feito deposito.)

E, presentes as testemunhl}s de abono F.....
morador em..... e °F..... morador em.... p.ro
prietarios (ou negociante), etc, por elles foi dito
que reconhecem e abonam ao fiador F..... e
por elle se obrigam subsidiariamente a cumprir
tudo quanto o mesmo fiador se obrigou por este
termo.

Em seguida foram~me presentes pelo réo, seu
fiador, abonadores os documentos que abaixo
vão transcriptos, e ficão archivados em meu
cartorio, com a competente averbação, (trans
crevem-se os documentos q~te são: f) conhecimento
de pagamertuJ dos direitos nacionaes, ou de deci
mas ~trbanas e certidão negat.ivet, quando se
egura com hypotheca, e de deposito, quando se

segura com clIe.

, ,



87

E para constar faço este termo que assignam
com o juiz, afiador. testemunhas de abono e
afiançado n'elle referidos, do que dou fé.

Eu F escrivão, que o escrevi.
F assignatura do juiz.
'F. .. .. dita do fiador.
F dita das testemunbas.
F dita do afiançado.

I

(A:l't.102, '103,107 do Codigo do Pl'ocesso; m't. 39
da Lei (le :3 de De,;emb1'o; arL.302 e 303 eto Regulu
mento de 3-1 ele Janei1'o ele 1842.)

Quando a fiança consistir em hypotheca de bens
ele raiz deve obseniar-se as disposições do decreto
N. 1231 de 24 de Setembro de 1864.

Uma certidão d'este termo deverá jun,taI'-se ao
pl'Oces~o e nem se passará ao l'éo contra-man
dado ou mandado de soltura (caso esteja preso ou
em via de o ser pai' etreito ele pronuncia) 'cm que o
tenha assignado. (1'1't. 302 elo Regttlamento citado.)

QI'1J:WO l~ClDE 'TE.

Todo o cida.dão que enteuder que elle ou outrem sofIre
uma prisão ou constrangimento illegal em sua liberda.
de, tem direito de pedir uma ordem de habeas-corIJu
em seu favor (al't. 340 do Codigo do Proce so Crimi'nal).
O estrangeil'O póde tambem requereI-a para i, nos ca-
os em que esta tem lugar. (§ 8 elo etrt. 18 do Decreto N.

203:3 de 20 de Seternbrode 1871 .)
Os Juizes de Direito poderão expedir ol'dem de habpa. 

('o/"})U a favor dos que e til' rem ille ralmenLe pro os
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ainda quando o fôssem por (leterminação do Chefe de
Policia ou de qualquer outra aulboridade administra
tiva, e sem exclusão dos detidos a titulo de recruta
mento, nã,o estando ainda alistados como praças do
exercito ou da armada. -

A superioridade de gráo na ordem da jurisdicção
judiciaria, é a unica que limita a competencia da res-'
pectiva authoridade em_ resolver sobre as prisões feitas
por mandado das mesmas authoridades policiaes. (A rt.
18 da Lei citada.)

Tem lugar o pedido e concessão da ordem de habeas
corpus ainda quando o impetl'ante não tenha chegado
a so.fIrer oconstrangimento corporal, más se veja d'elle
ameaçado. (§ 1. 0 do art. 18 ela lei citada.)

Não se poderá reconhecer constl'angimento illegal na
prisão determinada por despacho de pronuncia ou sen
tença de aulhoridacle competente, qualquer que seja
:1 arguição contra taes actos, que só pelos m.eios ordi
narios pódem ser nullificados. (§ 2.° do (f,rt. e Lei \
eitados.)

Em todos os ,casos em que a authoridade, que con
ceder a ordem de habeas-corpus, reconhecer que bou ve
da parte de quem authorisou oconstrangimento illegal,
abuso da autboridade ou violação flagrante da lei,
deverá conforme. fôr de sua competencia fazer efIectiva,
ordenar ou. requisitar a responsabilidade da que assim
abusou. (§ 3." do art. eLei citados.)

Negada a ordem de habea~-co1jJUS ou de soltura pela
autboridade inferior, poderá,ser ella requerida perante
a superior. (§ 4. 0 do art. e lei, citados.)

Quando dos documentos apresentados se reconhecer
evidentemente a illegalidade do constrangimento o Juiz
a quem se il11petrar a ordem de haheas-corpus, po
derá ordenar a immediata cessaç~o, mediante caução,

/
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até que se resolva definitivamente. (§ 3.° do art. e Lei
citados. )

E' reconhecido e garantido o direito de justa indem
nisação, e, em todo o caso, das custas contadas em
tl'esdebro, 'a. fa..vor de quem sofIrer o constragimento
iUegal, contra o responsavel por semelhante abuso de
poder. (§ 6° do An. e Leí citados.) .

Á. plena concessão de halJeas-corpus não põe termo ao
processo nem obsta a qualquer procedimento judicial
que possa ter lugar em juizo. (§ 7° do A1't. e Lei
-citados. )

O Carcereiro. Detentor, Escrivão ou Official do Juizo,
que de qualquer modo embaraçar, demorar ou diffi
cultar a expedição de uma ordem de habeas-corpus, a
conducção e a apresentação do paciente ou a sua sol
tura., além das -penas em que possa incorrer na forma
da Lei Criminal. será. multado na quantia de 4.0~ a
100~ pela a authoriClade competente. ( Art. 7.5 do Re
gnlarnento N. 4.824 de 22 Novembro de 1871. )

O Recurso de habeas corpus' não deve ser concedido
em favor de militares militarmente presos. (Aviso de 19
de Feverei1'o de 1835. ) Com a pronwlcia cessa omotivo
pejo qual fàra. concedido o habeas-corpus. ( Aviso de 12
de Junho de 1835. )

A. petição -para uma tal ordem deve designar:

L-O nome da pessoa que so1Ire a violeneia e o de
quem é d'ella ca.usa ou author.

II.-O conteúdo da ordem porque foi mettido na
prisão ou declaração explicita de que, sendo reque
rida, lhe foi denegada.

III. - As razões em que funda a pel'suação da
illcgalidade da pri8ão.
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IV. -A.s8ignatura. e juramen to sobre a verdade de
tudo quanto aUega. (Art. 34.0 do Codigo doP1·o~esso.)

São superiores para a concessão de hubeas-corpu'S aos
Juizes de paz, subdelegados, delegados c juizes muni
cipaesj os Juizes de Direito ,Relações eSupremo Tribunal
de Justiça, e dos Juizes de Direito e Chefes de Policia,
as Uelaçõese Supremo Tribunal' de Justiça. (.4.rt. 438 §8
do Regulamento N. 120 de 31 de Janetro. )

Para se requerer, pois, uma ordem de haueas-corp'tts
é necessario obter uma certidão do conteúdo da ordem
de prisão, on de que nenhuma ordem existe, para esse
fim, far-se-ha a seguinte petição ao Chefe de Policia,
ou a quem suas vezes fizer.

Illm. SI'.

Djz F.... que a bem de seu direito e defesa,
necessita que o carcereiro da caelêa ele .... (onde
e achar o preso) lhe certifique ao pé d'esta, o

teor da ordem pela qual foi o 'supplicante posto
cm custodia. O Supplicante .

P. a V...... se digne mandar passar a
certidão requerida.

E. R. ~1.

Não é necessario assignal' porque as petições pam
as certidões dispensam assignaturas ex-vi do art. 12
do Regulamento de 15 de Março de 1852.

A allthoridade dirá:

({ Pa se. Data: Rubrica. ))
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I

Entregue a certidão ao carcereiro este passará a cer
tidão segundo abaixo segue:

XIV.- ~IODELO DA CfltnDÃO DE l'1lISÃO.

« F.... carcereiro da cadêa de....

ou

F. .. . administrador da Casa de Detenção
d'esta cidade.

Certifico que revendo olivro de assentaIT1ento
dos presos entrados n'esta cadêa desde oanno
.... até o presente, do livro n..... que serve d~

assentamento para entrada esabida dos presos,
-n'eHe a folhas .......consta o assento do teM
seguinte:- Fulano de tal (nome esobrenome. etc.)
na.tural de.... idade.... armos, filho do F e
de F.... solteiro (casado o'u viuvo), estatura .
pés ,e..... pollegádas, preso no dia.... e re
colludo a esta cadêa á ordem de tal authori
dade· Nada mais se cOTJLinha no dito assenLo
que bem e fielmente extralli (ou fi·z extmhir ) c
depois de conferir, e achar conforme, o assignci
( ou subscrivi e assignei ). Data. »

«F...... Nome por extenso. »

Se não tiver o carcereiro recebido ordem por esclipto.
relatará minuciosamente o que tiver acontecido.

Obtida a certidão e juntando-se quaesquer outros
documento~ que sejam proveitosos ao recurso, far-se-ba,
a seguinte petição;'
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XV.-MODELO DE PETIÇÃO P.\HA liABEAS-CORPUS

« SE JHOR.,

( Este é o tl'atamento competente fjLwllclo CL prlição li del'i
güZa ao l"l'i6nnal da Relaç{í,o O'Lb CLO SUJH'emo 1'1"i6una.l (le
J'usliça, se o, lJet ição vai ao Juiz ele lJi1'ei/.o o t1'atanwnto é :
fUm. S,,, DI', Juiz de Direito dCL C011UI1'C(J, OLb de l'll dis
t7'iclo c1'iminal ou de tal va?'a. )

« F.... cidadão brasileiro (ou estmngei1'O.
declal'{(;nd'J-se a nacionaliClade),morador em de
.... profis ão ...achando-se preso na cadêa ele .
á ordem de tal aULhoridade como mostra a cer
tidão junta, (sea não obtiver dirá:-sem que po 
sa juntar d'isso certidão, pois req'uel'endo-a, apezar
de todos os esforços não a po'ude alcançm' por taes
e taes msães) yem em conformidade do art. 540
do Coeligo elo f rocesso Criminal, pedir em seu
favor uma ordem de habeas-corpus. E para que
a presente petição seja devidamente attendida,
passa o paciente a expô!' as l'asões que mostram
a violencia, e illegalidade de tal prisão. (Nar
mção dos (undarnentos em que asse'lita a illegali
dade). O paciente jura aos Santos Evangelhos
ser verdade tudo quanto tetu allegado) e em
virtude disto .

P. a V. M. i .... (ou a V.... ) se digne
mandar passar-lhe a pedida. ordem de
habeas-corpus" DO prazo da lei.

E. R. U.

F.... nome por inteiro elo pacien te (se tJ elle
o ]Jl'oprio 'llte requer,' ou do supplicante.
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Se o· Juiz a quizer expedir (ele olficio) o fará por seu
de pacho, dizendo, por exemplo:

« Expeça..se incontInente ordem ao carce-
,reiro da cadêa (o'u ao detentor F....) para
em o -tIia; ... ás horas apresentar perante
este Juizo o accusacID F. '" que ahi se acha
preso.... (Olt detido), de.... de.... »

:1" ..•• Rubrica.

o eSCl'lvao immediatamente lavrará a ordem se
gninte:

XVI.-)WDELO DO i\lAi'\DADO DE.lUBEA '-CORP S.

« O Conselheiro Presidente do Sl:lpremO
Tribunal de Justiça, ou o Desembargador Pee. i
dente do Tribunal da Relação, ou

F: ... Juiz de DÜ'eiLo, etc.

Mando ao Carcereiro tIa Cadêa ou F.... de
teutor, que em o dia.... do mez ... do corrente
anno, ás ... horas do dia apresente na. sala das
se. sões d'uste Tribunal (Ou. nas casa das audien
cias d'este Jui:::o ou de 'Iltinha ,'esidenc,'a) a 1;' ....
que ahi se acha preso ou detido -em. sen poder; o
que 'cumpra sob as penas da lei. .. de... de ...
Eu, 1~... E crivão que o escrevi.»

F... (Rubrica.)

(Art. 343 elo Codi[jo do Processo.)
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Se o Carcereiro ou detentor não quizer receber a 01'
dem" o executor a lerá. em alta. voz e affixará á sua
porta, e d'il'Jto passará a, ce'rtidão ou attestação jurada,
expedindo-se incontinente mandado de prisãO' contra o
Carcereiro que será processado na forma da lei.

Compàrecendo odetentor (ou ca'rcere1:ro) com o pacien
te no dia designado, a authoridade mandará logo
fazer o auto de qualificação e fará em - seguida ao
carcereil'O as perguntas que julgar convenientes,
mandando que o escrivão lavre d'ellas auto, como
abaixo segue:

XVII .. - l\IODELO DO AUTO DE PERr.-UNTAS AO DF.TENTOR.

, ó

E logo no mesmo acto pela dita authoridade forão
feitas ao detentor as perguntas seguintes:

- Qual oseu nome?
- Naturalidade'?
- Estado?
- Profissão~

- Idade~

- Residencia'?
- A ordem de quem tinha. o paciente pres01

j

- Ha quanto tempo?
.....:.. Qual (j mandado pelo qual o reeeb,eu?

ou

Por quem lhe foi entregue"? etc., etc.., etc.

E como J\ada. mais' lhe fosse perguntado, mand.ou



a authoridade fazer este auto que assignou com o
mesmo carcereiro pepois de lhe ser lido e achar con
forme.

E eu F, .... escrivão o eSCflVl·.
F. .... (a'ltthoridade)
F. .. .. (paciente)

(Art. 352 do Codigo do Processo Criminal).

Segue-se o .auto de perguntas /ao paciente:

\..VIU. - )[OlJELO DO AUTO DE PERrrUNTAS DO l'ACIENTE.

E logo no mesmo' acto foi pela dita authoridade
interrogado o paciente pela maneira seguinte:

- Qual o sen nome?
- Naturalidade?
- Estado?
- Idade'?
- Profis3io:
- Rcsidencia.?
- Qual o motivo de sua prisão?
- Ao que attribue o seu constrangimento?
- Se tem provas a olferecer a bem do seu
direito? . etc., etc., etc.

E como nada mais lhe foi perguntado, nem
re~pondesse, mandou a dita authoridade lavrar
este acto que assignou com o dito paciente
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depois de lhe ter sido lido e achar con
forme.

E eu F., escrivão oescrevi.
F :. (àut~~~ndade.)

F, (pacwnte.)

(Art. 352 do Codigo C,.i'l1úncü,)

OPresidentê do TribuJlal ou o Juiz requisitará da
autbol'idade que ordenou a prisão. todos os esclareci
mentos que pl'Ovem sua legalidadade, por escripto,
antes de resolver a sultura do preso. (Art. 335 do Codigo
'do Processo Criminal). .

Terminadas essas diligencias oPresidente do Tribunal
, ou o juiz ofliciará ao que ordenou a prisão exigindo os

esclarecimenios precisos,

DJm', Sr.

Cumpre que V.... em prazo breve informe
a este Tribunal ou Juizo, quaes os motivos
que determinaram a prisão de F.. ,. requerido
a este Tribunal mt Juizo uma ordem de ha
beas-c01]JuS em seu favor. (Vata.)

O Presidente do Tribunal ou F.... (tal Wt

thoridade.

Illm. SI'. F.... (ln! authoridade.)

A authol'idade que recebeo o oflicio dirá:

111m. SI'.

Em resposta ao officio que acabo de receber
e que n'est data me foi enviado por V.....
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pelindo inconLiJF'nLc esclàrec,il1lento sobre n
pr! ão de }'..... , e por mim ordenada, cum
pre-me levar ao conhecimen to de V..... o
eguinte (motivos de prisão). DaLa.

lllm. Sr. 1". .... (tal awh'Jridade)

r .

R. cebida a l'C po La o fuiz manJarú ]11111<11' ao' anlo
pelo despacho eguintc:

JunLe-se ao auLos e renhão-me elles coo
cluso . Data. [lubrica.

o escl'iyão unindo ao pl'OCC oo olicio de informação
com o devido terJl.1o de juntada, Jará o Lorm de con-
clusão ao juiz. \

Se o Juiz entender que dere negar a ordem de haberrs
corpus, dirá: .

« Não ~e pl'Oyando ::t illegaUdade da pri ão C'
não hayemlo cons;lrunO'imcnLó inclericlo, orno
allcgoll o paciente, voILe cllo para a prí M
d'onde \'eio, por julgar como jnlgo impmcp
(lente o presente recnrso de(habeas cOJ]Ju. ),paga.
a cnsta pelo rccorrenLe.(Data) »

A ~ignatura ('I1ome pOI' inteiro).
NOV.I\." . 8



· c entender por' lU a au I:I1Orldadc que lew on 8
der a ordem de soltura dir~l:

« PI'Oyando-se pejas diJigellda c iuformaçoes
a que procedi. .que F..... preso na caclêil de. '"
á ordem de tal aWhoriácule soffre CaD trangi
mento corporal indevido, acbando-se pcrfeita
J1l.snte violentado por. ser ilJegal a ordem de
prisão expedida por aquella authoridade, ,j 1.0
'.a.es e wcs /únda1l2fJl1tos por todas essas razões,
eoncedo a ordem de /w.beas corpus requerida
e mando que em vil'tllde d'elJa se expeça ordem
de soltura em favor do dHo F..... , recorrendo
d'este meu despacho ex.-o.ffici.o para. a relação
do districto.

O escri,Yão remetta incontinente o processo a
superio!' instancia. (Data, assignat'Ul'a e nome por
intú'l'o ) )

O Escrivão depois de pór o termo de publicação
n'este despacho, secrundo o lJlOdelo que ,'ai abaixo,
p::tssará. a eguinte ordem ele soltllra :

o Carcereiro'da Cad';). de .... l'eJaxn elapl'isão
em que se acha f ... por haver btielo por ost('
.I11izo soltura, em yirtnde do provimento pm
l'('Cllrso ele habea, cnrpus. O que cumpra.

(Dala.) Eu, F. ,. EscriYão que o escro,j,

NomG da authoridad
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Pelo" rt. 4:38 ~ o do ReaulamelJlo 1\. 120 üe . 1 II
Janeil'O de 18:1-'2, ela-se o l'e~urso ex-omcio ela ordem
de soll.ura no recurso ele 7wbeas cOllJllS pelo que o Es
cl'irã fará. remessa do procevso ao Secretario ela Rela
çã.o segundo o moelelo que segne abaixo:

XIX.-)lODBLOS P.\RA. os TF...JnW" DE ,\ 'i'iTADA} VIs'rA,

CORCI, slo, R8CEB[~m 'TO, Plmr.ICAç.:\O, HlmESSA, SE

(~lll'UO ° POIUlUL.\ltIO MA 'DADO OIlSERVAR POR AVI. I]

Dr. 23 DE llARÇO DE 1855.

Aos ... d ..... em o men carllrio, f,100 jun
tada:l. estes antos da petiç)'.í.o, dOCll1l1 nto.. <'I .
que ao dianle seguem, do que para ronslal'
lavro o pro. ente termo. e dou fé. - En F.... ,
"Esc\'iyão ou eSCl'evm'l/e .jW'r(.71UJI1lC1cZIJ, que o pos o
por lei fazer, o escrevi.

Q o •,..,.

\.0 .... de .... lle .... cm mpu rar(.ül'io faco
:'tes anlos com visla a ]7'"'" .. 011, coo /11S0 ao

.flli:,· do que ]1:lra an. Lar la\To o pro. enIo
termo. - 1".. nlc.
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o
< •

-
])alct ou ?'(!c 'bímen/o.

<t Aos.... de .... de.... em meu cal'torio, me
foram enLTegues este autos por parte de.... , o
Juiz, Escrivão, advogado, etc, que tenha entre
gado ou remetLido, ele que para constar faço o
pre en t tel"ll10.

Eu ... , etc. )

-1. o

Publiwr;r7o.

« !o ... de... de... em meu cartorio faço
publico o despacho (m~ sente'lIça,) , n'elles ultima
mente proferido, na forma do mesmo despacho
(mt entençet), ou da lei, do que' para constar
lavro o presente termo, e dou fé. Eu, !{ ... Es
crivão, etc. }

Se as partes forem presen Les e ficarem scien Les ac
crescentari:

({ Na prese11ça, elas jJ((,rtc ou ele lal, quand.o
for apenas urna presente, que ficára·JI1, bem sciell
tes, eLc.

- o..>.

T1Jti.?)1arrio.

{{ Ccrtillco IUC inLimei a li' ... o de. pacho ou
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seu lença... lal" em sua propria pes oa 011 cu
procurador, quando e te pód) estar em Jui::o,
do que ficou bem cienle. E para con tal' pa so
a presente certidão, e dou fé- .... de.... de...

o Escrivão l~ ... nome por inteiro.

Remesssa.

«, A.os ... de ... de... em meu cartodo, faço
reme sa cl'estes autos ao Juiz ou ao Escrivão
dI) Jlti:J, na forma elo despacho ·ou dct lei, do
que para constar lavl'O o presente termo. e dou
fé. Eu, f ... E~crivão que o cscI'el'i e assiguo.

o Escrivão F... lIome pOt inteiru.

1111u. ,_r. 1k Juiz de OircHo (la Co
marca ele.... ou de tal Di tri to Crimi
nal.

Diz F.... natural d POl:tugal 1l10raelur em .
onLle vive ele .... fIne t nelo c ntl'a elle dado F .
uma queixa, ou que lJavcDd.o conll'a. elle opro
cedimento oflicia) da jLl liça, pelo facto de ha
ver ten lndo matar a G.... , -rem o supplican te,
não proclll'ando justificar-se ele tão injusta im
putação, allegar que ha mai de dez anno,
omo provrw os att) 'lado' elo Subdelegado ela
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FI'egl1üz.ia ele .... e do Revm. 'igario ela mesma
Freguezia (e mais documentos que puder ajmnar) ,

I vive n'esta Frcguezia de, onde nunca se allsen
tl)U, senelo n'ella empr qualificado votanLe,
como prova a referida certidão, sem que lJunca,
fôsse perseguido por emelhanLe clc1.icLo.

~este Lermo o upplicante

}). a V.... e dign mandaI' juntar
e~ta ao' auto para que Y.... julgue no
Lermo legae pl'cucripto 'en101hanLe de.:.
licto.

E. R. ~I.

« f \ (lU 'gltem pdl' elle. )

Se apre cripção fóI' alJegaela no Juizo inquiridor, e
a authol'idade inquiridora, êl' que é concludente e não
Lum ultuaria do processo, dará o despacho seguinte.

No :ll!Los, reme'LLão-se ao1k Juiz de Direito
de tal nistl'icto Criminal, (ou ela CnmClrc({,OU ao
DI'. Juiz nluuiCI1Ja,{.)

DaLil. Ruul'ica.

Arts. 268 e 283 do Regulamento N. 120.

No caso de ser ella protelatoria, dirá:

Requeira perante o Dr. Juiz de Di-
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reiLo de ta.l .DístricLo Criminal .( ou ele
ta! 'l:CbI'a, Ol~ Juiz de Direito da Comarca
Oll Juiz MllIzicl)]{f/. ) DaLa. Rubrica.

E proscguirá nos lermos do inquerilo.

Se o Juiz de Direito deferir o requerimento I man
dando ,ir nos aulos a petição, a authoridade inquiri
dOI'a fará juntaI' a elles essa pelição essim despachada
e l'emetter-lhes, para o que dar~ o seguinte despacho.

o cscrh'ão. juntando eslfl. ao autos respec
tivos, faça a remessa incontinente.

DaLa. Rubri a.

Se rôr allegada pCI'a.nle o Juiz formador da culpa,
como no presenle caso, dirá o Juiz:

( Nos aulas. Data. Rubrica.»

E indo-lhe o autos conclusos, conhecerá d'e11a,
ouvindo oPromotor Pllhlico e a testemunha que julgar
conveniente e forem pelas partes offel'ecidas, decidindo
afinal (1).

Se l'eCUS:ll' iI! limini a prescripção, ou a de prezar
a Unal, cabe d'esse despacho recurso para a Relação

(1) .\. jll"'.'ieripg·l'-, é ct~'i li h ,l'fillitiv, IOl'nL'1 1'~11l .Jlliz do Direito
II! Di Lt:ictO.
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do Dlstricto, o qual se processa como o de pronuncia
sem suspensão da causa pl'in"cipal,

(A1't. 69 § 6° arts. 70 e 72 da Lei ele 3 de De::;e1'l1bl'0
de- 18111, ClJrts. 282,438, § 7°;4:42 a 4.55 do ReG!t6!amemo
N.120.)

Da -decisão que reconhece a prescripção, cabe o
recurso ele {lppellação vo]un tarja ou a :ll'bi'tl'io da ~

partes. (i/'/' 450 § 2" llo Regn/a1l1e'lll0 lV. 1'2.0.)

Obse I'vaç.õe,~.

Os delictos e contravenções que os ]lUZeS de paz
decidem definitivamente prescrevem por um anr~o,

estando o delinquente 'presente sem iuterrupção DO
':Termo, e por dez annos, estando auzentes em lugar
sabido, comtanto que seja dentro do Imperio, (Art. 54
do Codigo Processo Crirn·inal.·

Os delictos em que tem lugar a fiança, prescrevem
por seis armos, estando o delinquente presente sem
interrupção no Termo,e por dez annos estando ausente
em lugar sabido, contanto que seja dentro ,elo Imperio.

(Art. 55 do Codigo citado. A' vistc6 elo art. 272 do
Regulc~m,ento N. 120. o a,rt. 52 é complementar e[este).

Os delictos que não admittem fiança só prescrevem
por dez annos estando o delinquente presente sem

- interrupção no Termo.
(Art. 56 do Codigo ciwdo. A' vista elo do Cbl't. 273 elo

ReguleI/melO N: 120, o cm. 33 da Lei de 3 de Dezembl'o
de 1841 é eompl·em.ental· d'essta). _

A prescripção não se estende. á indemnisação que'
poderá ser reclamada em todo tempo. (Al't. 57 ilo
Codigo citado.

(O tempo ela presc'/'pção foi limitado a 30 annos em
virwde elo em. 36 da Lei ele 3 de De~elnbro ele 184.1),
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Terminados todos estes inciuentes queioram apenta.
dos e podem dar-se na formação da culpa, se procederá
i inquirição de testemunhas no dia e hora marcados
para eStie fim e se expedirá o seguinte mandado:

.'X.- :UOEELU DO MA. ·D.-\DO DI!.: :\QT1FIC.-\Ç.~O DE TESTE

,'fi', ·flA.

F.. ... (tal a-1ahoridade.)

Mando a qualquer omcial de ju tiça d'este
juizo a quem este fór apresentado, indo por mim
a signado, flue dirija-se a .... (o lugar onde re
sidi?' o riJo no di tricto, O·U poder ser encontrado
n'elle) e abi intime a F.... para no elia .... do
mez.... él .... hora, compal'8cer n'este juizo, c
ver-se processar pelo erime de .... de que é
accusado, e hem assim intime tambem a 17 .... ,
a F.... e a F.... (toda as restem'unhas e úl(or
Inantes) para virem depôr no dia e hora acima
designados, ao accusado oh epna de revelia, e
á testemunhas de desobedicncia,alérn da mais
em que pela lei pos ão incol'l'el'. O que
cumpra.

Eu F.... e cnvao qu o es re\i. (Ar/. 82
.do Codigo do Processo.)

F.... Rubrica.

Se o réo não comparecer e tambem as testemllnhas
, nelo po slvel que venhão, expedir-se-ba o seguinte
manLla,tlo :
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/XL- Honl~LO no MAi\;])ADO J'.\ H.I. \'lHE11 ]Il;jl.\.lX J ])j;

"AIU ',\S TE~TE\i[lqr.";-; E o n{n

F.. " ta! aw{wridaúe,

. Mando a qualquer official ele jusLiça. cl'este
Juizo a quem este fór aprescntaclo,indo por mim
assigoado,quevá... , (o lugar !la residencia do réo
ou onde 110 Dislric/') possa er enconlraclo, on da'
testemunha' se conlra. esta !ür o ma'lIdncl'J),
sendo él11i, intime o réo (ou á te temunhas F.,.
F.... ) pal'a que incl.lntinenLe o acompanhe e
venba á minha prc enç~l"já que não fez, apezar
de ser intimado (o'/t notificado) anteriormente,
aíim de assistir á inquirição de testemunhas e
ver-se processar p lo crime.". de que é accn-
ado (afim de depore1n no processo instaurado con

tra F .. ,. se róI' rn le tenwnlws) c caso o não faça,
o mesmo offi ial o traga del aixo c1 "ara na
fórma da lei.

O que cumpl'a.

Eu 1" .... c criyào que o cS~l'evi.

:F, ... Ru1Jrica.

Se o réo ediycr preso como no ca o que figc, .
ramos, enLão o juiz o mandará conduzir i sua
prescnça, c:p (lindo a seguinte n1elTI, jIanc1ado ou
PorLaria.



XXI[.- nLODEI.O DA VOn'fARIA PAIL\ S~:R COi'iDUZrnlJ Á
PUE:'lE 'ÇA DO .]"'lZ O 11(0 rlmSO.

o carcereiro da cadêa de .... entregue ao am
eial, de justiça que este lhe apresentar, indo
pOI' mim assignado, o preso Ir .... , que ahi ..e
acha, á. ordem e disposíçflo cl'este juizo, afim
de assistir á inquirição de testemunhas e ver-se
processar pelo crime ele .... de que ~ accusaclo.

O que cumpra.

Eu Ir .... escrivão que o escrevi.

F.... - Hubyica.

Se o l'éo e,Já cm lugar não sabitl0 ou se occuHa do
j,uizo, erá consielel'ado l'éo ausente e o, juiz proceclerú
a sua revelia. (A'I't. 142 cl'J Bodigo da Processo. )

Se o réo po'!.' doente não pLlder comparecer, reQue
rerá ao juiz juntando attestaclo de medico devidamente
seHado, provando o incommodo de saude que o prira
de comparecer e pedindo os dias da lei, e que suspemb
Louo e qualquer pl'Ocedimento.

O Juiz verific:mdo ser verdadeira a allegação tlo
réo diril:

C0ncedo nove dias.

Datn. Hubrica.

Unida a petição aos auto, e e gotado o teI'lllD assig
na lo, prosegue-se na fórma ela lei, e e a mç)lestia COI1-
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tinuar, e o réo de novo requercr pl'Oí3Ildo-a, o juiz
ainda póde c.onceder novo prazo. e se o ré() de todo não
poder cQmparecer em juizo, l'cquer8l'á de no o pedindo
ser processado no sen domicilio corn elLaçn.o do auLor,
Promotor, denunciante e testemunhas.

O Promotor é sempre intimaclo nos crimes puJJlicoS,
para assistir :1 formação da culpa, devendo comparecer
a ella, e quando onão possa fazer pOl' affluencia d ser
viço deverá omciar ao seu adjuncto para na quallclade
de auxiliar e ubstitl1Lo legal l:epre entar em seu lugar
a justiça publica.

Na hypothese de não poder o réo comparecer abso
lutamente; prO\'ando o impedimento o Jlliz dirá:

Como requer, façam- us intimações para
ser a audiencia, em c,(l a do 1'60, yisto °impedi
mento aUegado e provado. Data. Rubric.a.

:Feita .as devidas intimações, pro eguc o proccsso.

IntimaLlo o réo ou tesLemunhas, ou concloZÍllas de··
l.lai-xo de Y<.U'a, lavrará o Omcial de Ju Liça a finem Jôr
entregue o manélado, no ver o ü'e.:te a fé ela intimação
como segue:

XXln.-)lO[)I~L{) llA t'!'}' lU I. "'I.U 1.1'::\0, CEI1.T1I1.\0 011

l' TIFIFAÇ.ÃO lU . 'fES'l'E~ru\ll.\·,

Certifico que em virLude do manda lo, retro
fui ao lLlgar ou lugares designados e nhi intimei
ao 1'60 F... e testeJnunhnsF .... F... , F... I eLc.,
em U:lS provria 12essoa', lJUl' toLlo conLeúclo l10
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mesmo mamlallo qu lhe Ioi lido de que fica
ram hem cien Le .

Se não fizer a intimaçao a todos portará por fé isso
mesmo, declar:l.ncl0 a razão porque não o fez. Accres
centando o seguinte: e nao citei a F... c F... por não
encontraI-o ou er informado que se tinha .ausentado
para. tal lugar .

"o o mandado Iôr de conduzir debaix.o de vara
c o omcial trouxer a im o notificado, acrescentar{t
logo em segnilla á phrase-ficCbrão bem scientes-o
eguinte :

( .... e como não obede.cesse incontioenti tl'OU
xc d13baix~o de vara á presença do Juiz na
fórma do me mo ma,odado.. O referido é ver
daue c 110rto por fé. })

Quando li ver Jugar a conducção por portaria ao
arcereÍL'o I o oíllcial 'logo que r ceba o pre o pas

sará no verso d'ene ci seguinte recibo:

« l;'oi-me en lregue o preso con tan te. cl a
parLaria retro, ele .... )

. ( F.... o nome por in Leiro.

Ofncií\] de justiça de tal juizo. })

E la parlaria {lca cm poder uo carcereiro até ]h
voltar o prc o c só cnlão a rc lituirá. Os ::\Ianrlado
Portarias, Certtclõc, etc, ~C juntarão ao auLa.
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Cnmpl'c não e;)quccer ql1 nM pGderú 81' orde
nada nem reCJLLjsitad~, nem xeclltacl~ a pl'i ão de
réo não pronunciado, se hOllYer decorrido um anno
depois da perpeLração do delicto. (Lei N 2033 de
20 de Setembro, art. 13 ~ 4. o Regulamento art .. 29 ~, 3.

0

)

. Cumpre não esquecer que o mandado de prisão,
para que eUCl. se uffectue, não é exequivel se d'elle
nã.o constar o valor da fiança a qne fica sujeito o
réo. (Regttla:mento cilado ((.r',. 32.)

XlV.- ~\tODEI.O no )l.\.:\J).\.DO DE l'IUS.1.0.

F.... .Juiz, et . eLe;. l!erso do AIandado

·F ... assignatura do Juiz.

11 ... assignatura. do Es
crj,TlO.

~Ialldo a qualqer omcial () valor da fiança proYi-
de justiça deste juizo, a soria, a qu'" fica sujeito o
quem este fór apresentado, réo F... pelo crime pnwbto
indo por mim assignallo, 110 aet. 251 do Codigo Cri
que pr 'Ilda e recolha á. ca- minaI é de 700~000 valor
dêa cle.... o réo 1;' .... ('1110- arbitrado pelo Juiz ... que
mel01' cm.... signacs ca.ra- para consLae mandou r.azer
cteristiQos ou Ines si-gllaes, este assento que asslgna
}Jft/'a que o o(ficial o co- ".comigo Es ri,3.o do seu
n/wça) )101' estar iftCüI:So Jiõ'- cargo.
a1't. 257 do Codigo Crimi
nal,~w.B4-e---pfes&-em fla
granLe: o que cnmpra na
foema e ob as penas la
Lei.

Eu, F... Escrivão que o
escrevi, ou F... servindo
Je Escriyão.
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o valor (ta fiança proyj~ol'i:1 yn.ria de maximo:l mi
niillo, segnllllo a l:lhe]]", annexa ao 1'e pecti\"o Regula.
menta, devendo o Juiz aLLenuer para o arbitramcnto
ao ralor da cou a furtacla., á condição elo ofIendielo de
maneira que não sCJa ella 11em iUusoria, nem dc
ficiell te.

Notificado o réo e a testemunllas e comparecendo
olles no c1ia., ]llgar o hora (1 e ~gnaclo na in tirnaç~o

o Jniz procederá immediatamentc ao respectivo au Lo
de clualificação, na fÚJ'ma abaixo:

xxv.- JIODEJ.O DO Ar TO DE Q1.: ALIFICAÇÃO

({ Aos.... dia do mez de.... do aono d
Nascimento ele Nosso Senhor Jesus Christo de....
(fjllancífJ (01' em continuação e algum outro acto
como o da maoação, ClC., c '1/.0 mesmo (lia dir-se-ha.
-81W mesmo dia, me:: e a zno supra declarado)
n'esta cidade, vitla, /i'egtw::ia, ele., de.... cm
ca~a. da auàiencias do juizo.... w! ou de 1'e
sidcl1cia dI) Juiz F.... ou o 1/lCS'IIW Jui::, com,igo
e~crivão do seu cargo, abaixo nomeado, com
pareceu F.... réo n'e te pr cesso; o Juiz]!te
fez as p"rgunbs s"guintes:

- Qual o seu nome '!
- Llesponden chamar-, 0e'......•

- Oe fluem era filho? .
-De.
- Quc idade Linha ~

- ..... anno..
- eu c tado ?



solLciro. casado, on 'hlVO.

- Sua profissão, ou modo tIe vida?

- Sua nacionalidade ~

- .... Bl'azileiro, Portuguez, eLc.
- O lugar de seu na cimen to !

- Se sabia Jer ou e creycr
-Oue sabia ou não. abia.

E como mula mais respondeu, nem lhe -foi
l)erguntado, mandou o Juiz lauu,r o presente
auLa de qualificação, que ,ai pelo mesmo réo
(Olt por ctlguem. a 'et~ rogo por não sauer es
creveI' ou não poder), depois de lhe ser lido e
achar conforme, assignado com o Juiz; de que
tudo dou fê.

Eu F.... escrivão que o escre' i.
F assignatura do Juiz.
F dita do réo ou Lle alg uem por elle

por não poder ou não aber escl'C
YCI'. (Arr. 171 do Regu,!amwllto
N. 120.)

XXVI.-)WDEW no TEIUl@ DE .1UHAil1ENTO· AO r.1 HADOR

no :llENOR o m:mnAYEL DRLIXQUE1·TE.

E no-mesmo] ugal', dia, mez e anno retro
declarado (qual/do seja em. seguida, Oll aliás dirá:
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-Aos ... dias d') 'I1WZ de .... etc.), presente F....
(a pessoa nomeada curadora ou que tenha de é-lo)
O Juiz lhe de[erio o juramento dos Santos Evan
gelhos em um livro d'elles em que paz a sua
mão direita, ou em suas mãos, e o encarregou
que servisse dé curadol' ao réo.... por ser
menor 21 anoos, ou escravo, etc., e que bem
e fielmente o defendesse requerendo o que
fosse a bem de.sua justiça, o que pelo mesmo
F.... foi dito e jurado que cumpriria do melhor
modo que lhe fosse possirel, e em dólo, nem
malicia. E de como assim o disse o jul'Ou lavro
o presente termo, que assiano com o Juiz, do
que que dou fé. .

«En F escrivãQ que o e creyj,
« l!' rubrica.
( F assignaturapor inteiro do cUl'adol'.~

Nomêa-se cUl'adoi' quando o réo é IDenor de 21
annos, ou se é escrayo ou pessoa miseraveJ.

Esse curador é encaregado da defesa do réo e assiste
aos termos da formação da culpa.

nepoi de qualificado o "éo e juramentado o seu cu
radol', se fôr caso de cunidoria, entmr·-se-ha na inqui
rição de testemnnhas do sllmmaxio para o que lavrar
se-ha o eguinte - termo de assentada - que deve
preceder a inquirição:

" x\ n.- MODELO no TER~ro DE A Sg;x'IADA.

« 10s.... dias do mez de.... do anno do -as
cimento de Nosso enhor Jesus Cllristo de ....
n'esta cidade, vil/a,crc. de .... cm a casa das au-

",o '. AS:. U
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dienciasdo juizo.... (ou e1ll casa· ele J'esideTlcia de
F .... lui;:; ... :), lll:ue eu e cJ'iYão de eu cargo
fui vindo, ahi pt'e eute o A. e R. (se compare
ceI' o A. e não o R. dil"c-ha - pre ente o A. e á
Te1;elia do R. por /tão comparecer, se o J1. é o Pro
motor, dir-se-h(l,: - pra ellle oPrºmotor Publico
comparecendo elle -; sc é ex-oflieio, 'não se (alia
em A., e dir-se-fw apena : - presenle o n10 0'1/ á
'J'ct'eli(t do rIJo) pelo Juiz foram illlluiridas as tcs
temunha~ d'este ummario, 'como adiaute, e Yl\

do que. para constar faço este termo.

<.( Eu F.... escrivão que o escrevi. »

Os escrivães devem não se esquecer de numérar as
testemunhas, afim d.e facilitar o estudo e as referencias
feitas ás testemunhas e sens depoimentos, assim 'como
as folhas dos alÜOS.

1.· Teste11l'1l11ha

F.... de .... anuas d idauc' enjpregado pu
hlico, ou olltm profis 'aD, olteiro, casado o/t viut;G,
morador em .... natural ](' .... c aos costume.:
dis e nada, ou d,sse ser pal'ellle, amigo -Oll inimi
go, dependeJlte do A. ou do R. ali de ambos, ele. :
t('~tcmunha jmacla ao::; San Los Eungelhos, em
um livro d'elles, em que paz a sua mão direita
e ]Jt'ometLen dizer a verdade uo que soubesse c
lhe fosse perguntad .

E sendo in luirida sobre os factos con tantcs
da Peti ão, Ordem, Parte, Olieio; etc., de fI.

- Respondeu que .
Perguntado mais sobre .



Rr.~pol1L1 ll ......

- - E por nada mais 'abe!', nelll J-hc, cr pergun
tado, üeu- e por findo esse depoimento; depois
de 111e ser h<.l.o e °aclJ.éU· conforme, assigna ou
F..... por eJle,1. isto nã-o sa,bcr escreveI' Oll não poder
ClSSI!Jltrtl' , com o Juiz, do que tudo liou fé.

« Eu f e 'cl'ivão lluC o screíi.
\ fi' l'ulJrica do juiz,
( li' nome por ln teiro lia te n [,80111-

Jlha, ou de quem por ena a roo'o
a sigilar.

,\ 1; dila do A.
F dita do H.éo. )

OiJ 'C/'NIÇiiiJS. '

o e criY:.lo irá tomando an"im o depoimento da' Le:::
temunha que se "oguiren1, lcbaixo da me.'ma as ell
tacta. se fômrn lnquiriua no mesmo dia, 8 <.I.e nova a.
sent1ua ~e ficar a inquirição interrompida ou adü1.da
pa.ra ou Lro dia, seguinclo- 'o a fórmula' supl'tt .

. Ca te"tGlllJonha. p I' não perten"cr á nossa Religião
Se absti n::r de juraI', i"50 mesmo, c con ignará. no lugar
pruprjo. e e ouLra fuI' a fórn.ula do juramento de sua
rrligiã , por elIa orá pre lado.

Se cne fôr iuformant ,nã se lhe pro."Lará juramento.
O réo póde C(,11t!'adicl:ar n. te, LemuIllm ante::; ou ue

pois lia liepoimento cOllforme [1, soa importancia, I ais
cne pMe olJ tJ,[ o juramento.

Exemplo:
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J.

« Pelo réo foi di to que a testemunha é menor
de 14 annos, O'tt escravo, elc., o que mostra com
o documen to que ofIerece e requer ser junto aos
autos, q'ttand.o houver documento, pelo que deve
ser reputado informante, etc.

« Pela testemunha foi dito que é exaclo ou
que não é verdade. •

« Em consequencia oJuiz mandou que sepro
seguisse, mas não deferio jllramento á testemu
'nba, ou deteria, elc. » ,

II.

« E pelo réo foi con testada a testemunha di
zendo qne não era verdadeiro oseu depoimento
por. ... (as msões de colttradicta) como ha de
mostrar em tempo competente.

« Pela testemunha foi dito que sustenta o seu
depoimento O'tt a alteração qUle (lzer, se fizer. ))

Se nã.o houver contestação, dir-se-ha :

« Pelo réo foi dito que pão contestáva a tes
temunha. ))

Quanto ao numero de testemunhas seguir-se-ha o
que já foi :\conselhado em ontra parte d'esta obra e ao
que determina a lei.

O escrivão é obrigado a notificar a cada uma das
testemunhas para-que no caso de mudarem de residen
cia dentro do prazo de um anno, communical'em essa
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mudança á auLhoridacle, o que fará segundo o modêlo
abaixo:

Certifico que intimei á testemunha supra de
clarada, para que, caso tenha de mudar-se de
sua actual residencia dentro do prazo de um
anno a contar d'esta data, o communique a
este juizo, debaixo das penas da lei, do que
ficou bem sciente e dou fé, de... de ...

(Arst. 86,87, 89 e 1412 do Codigo do Processo,
Arts. 47 e 48 da Lei: de 3 de Dezembro de 1941,
Ans. 264, 268 e 295 do Regn1amento N. 120 de
31 ,de Janeiro de 1842.

Se algum réo não assistir ao depoimento da teste
munha póde requerer para que seja a testemunha 1'8
perguntada cm sua presença, o))servando-se a mesma
fórm\~ la já estabelecida com a seguinte alteração:

~ ' ... , presente o réo F... pelo Juiz foi
reperguntada a te temunha oa (ora1Jn'epergU'n
tacZas as testemunhas, etc.

(Art. 97 do Codigo do P/'fJcesso. )

Quando se der notoria contradicção entre o depoi
mento de duas ou mais te temunhas o Juiz de seu
ofliâo, ou requerido pela parLe, procederá á con!ron
tação ()'U acareação de te temunhas, perguntando-a
em face uma da outra lan-ando-s d'isso o respectivo
termo pela forma abaixo: .

« Aos ... dias do mez de... do anno do Nas
ciménl·o de Nosso Senhor Jesus Christo de ...
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n'esta cidade, etc., tc., em as casas de au
diencia elo juizo ou nas casas ele rcsic1encia de
F... , ahi presentes as testemunhas já inquiri
elas n'este summario li' ... e 'r.... assim como o
A. e R., se 'o estiverem, comigo Escl'ivã.o d'este
juizo, pelo Juiz foi ord enado ás mesmas teste
lnllDha que, vi to a dÍyel'gen,cia e contradicção
que existe entre os- seus depoimentos os expli
cassem debai:o do juramento jil prestado. E,
depois de lido perante ella o' depoimen to
referidos pela te temunha F... foi dito ....
etc... ; e pela testemunha F... tambem foi dito
que.~., etc ... E como nada mais declararam
manüou o J'lliz lanar e te termo, que a signam,

.. ou por ellas F.,. visto uãtJ saberem ou não pode
rem escre'L'el', depois de lhes ser li(lo e acharem
conforme, com o Juiz e p~rtes (se houver), do
que tuelo dou fé. '

Eu, F Escrivão que o escrevi.
F rubrica do Juiz.
li' (assignatqra elas testemunhas ou Qe
li' \quem por ell~s assign RI'.

]<' fdita das partes e estiverem prc-
F Isente.

(Art. 96 elo Codigo clo Proces o.)

Obse1"vaç&es

Se o réo a bem do seu di mito requel'úf o depoimento
de. uma testemunha de lugar diver 0, que não possa

'comparecer, o Juiz o deprecará elo Juiz d'aquelle lugar
expedindo Carta Pr'ecatorja 1ara que :.LIli se tome o
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depoimento, citada a parte contraria ou o promotor
para a.si. UI' á inquirição. (Art. 90 do Codigo ele Pra
cc o C/"i1n'nal. ~

'S"X.' 1I1-=-.ilODELü DE C.\H'f.\ PREC.\.TOiUA DE AliTlwnlOAnB
S ·PElUOR. .\' I:\FJ,mOÜ :

« F (la! aUlllOridade. etc.)

«Á 1 (Ia.! authoridade.)

( I, aço "aber que por 1' ... me foi feita a Peti
ção seguinte (tra1/s Tevc-se o termo da. lJetição) no
qual proferi o mesmo despacho clotheor e
guilll;c: (transcreve-se o (lespacho)). P l' bem <10
qual se passa a presente Carta Precatoria, qur
sendo··lue apresenfada por mim assignada, será
servido pôr-lhe o seu cumpra-se e em seu cum
primento inquirir a te 'tem unha na mesma peti
ção referida, e sobre os factos n'e11a mencio
nados, o que feito e escripto, tudo remetterá
a este juizo, no que fará serviço á justiça e a
mim mercê. n, ta .... E eu F.... escrivão que
o c~cre"l.

( NOlllepor inteiro da autoridade. )

Se é de .Jt1Íz inferior a superior começará. a precata
ria pelo nome do snperior, a' sim:

.\.0 Sr. 1....... ({(ti. mUhoridrtde) 'f ..... (tal (utlhfJri
- (l((de.) faço saber, tc.
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Recebida a precatoria pela authorldade de
l)l'ecac1a, esta profere o seguinte despacho:

Djgtl'ibuic1a, cumpra-se.
Data. Rubrica.

Feita a distribuição, o escrivão autoa a Precatoria
e põe-lhe os tarmos de recebimento e conclusão se
gundo o M:odelo N. XIX, Ns. 3 e 2, o que feito o Juiz
deprecado dará o seguinte despacho:

Intime-se a testemunha F.... para o dia
que o Escrivão designar ou para tal dia e
hora....

Data. Rubrica.

Voltando de novo a Precatoria ao poder d0 escrivão
e lavrando este os devidos termos e intimada ...a teste
munha, a authoridade a inquirirá na forma da lei
e concluida a diligencia devolverá a authoric1ade depre
cada á deprecànte a Carta Precatoria e estas receben
elo-a põe-lhe o seguinte despacho:

Junte-se aos autos.

Data. Rubrica.

Alem d 'esta diligencia podem ajnda dar-se outras
que vamos enumerar:

1a.

Se uma testemunha houver de ausentar-se, ou_por
sua idade avançada, ou por valetudinaria PQssa vir



a falhar antes do tempo da pl'Oyi, a parte 'poderá
requerer a ua inquirição; c.lLaàos os interessados,autor
011 Dr. Promotor Publico depois de tomado o seu
depoimento pela mesma forma apDntada na inquirição
das testemunhas, Eerá e11e l entregue á parte que o
,requel'en para, d'elle usar como e quando lhe convier.
(Ait. 91 do Codigo do processo.)

2.'

Se pelo estado ele enfermidade de uma testemunha
qualquer não puder compareceI' em juizo, a parte in
teres~ada poderá requerer que ena seja interrogada em
Slla propria casa, e junt.a a petição aos aotos, dirigin
do-se no dia que fór designado oEscri\'ão com aAutho
ridacle ao domicilio da testemunha, será esta. inquirida

. ela mesma maneira que as outras, declarando porém o
Escrivão no termo de assentada, que oinquerito foi em
casa da dita testemunha em razão de molestia.

Finda a inquirição de testemunhas, tem lugar o in
terrogatorio final do réo se eUe póde comparecer ou se
se'acha preso.

XXXI.-~IOTJELO DO I:'\TERltOGA'l'Ol\lO DO IU~O.

E no mesmo dia, mez e anno upra declara
dos, ou aos .... dias do mez de .... etc., quando
não seja no mesmo dia, em casa das audiencias
do juizo .... ou ela 1'esidencia de F.... ,juiz, abi
presente o l'éo ·F .... , livre de ferros e sem can 
·trangimento algum, pelo mesmo Juiz lhe foi feito
o interrogatorio do modo que se segue:

- Perguntado qual o ~eu nome?
- Ue pondeu cbamar-se., ..
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- De onde é natural ~

- De......
- Onde reside ou mora ~

- Em ......
- H~ 'quanto tempo ahi I' ide?
- Ha......
- Qual a sua profissão e meios de viela. r
- Talou taes
- Onde estava ao tempo cm ql:le se diz ac.on-

teceu (). crime''?
- Em ......
___o Conhece as pessoas que jUl'ál'am n' ste

processo ~ Ha quanto tGmpo?
- Respondeu .
- Tem :i1gum motiyo particular a que attl'i-'

buir a queixa ou denuncia ~ .
- Hespondeu .
- Tem factos a. ::vllegar ou praIas (Iue o jus-

tifiquem ou mostrem Slla iOllocencia?
- Respondeu., .... .

li como nada mais respondeu nem lhe foi pel'
gunt:Hlo, mandou o Juiz Jarrar o presente auto,
que vai assignado pelo réo O'lt por aJgu''In a ezt
fOgO, etc. ,depois cl lhe ser lido c acbar conformei
elo que tudo dou fé.

El\ F escrivão que o escrevi.
·F as igl)atul'a pol'intciro dojuiz.
F dita do 1'60, ou de alguem por elle.

O Juiz tambem rubrica á mil.rgem.

(Arts. 98, 99- cH2 dI) Codi[)1) (li) Processo.)
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Obs(J1'vnf,'ües .

o réo póde apresentaI' a defesa escl'ipta no acto do
intelTogatorio, e jlU1tar a elia os cl'ocumentos que enten
der, deYidarnente sel!auos,limitando-se e qui er a ofIe
recer só documentos. O escrivão os juntará aos autos
alterando rt. formula do auto do seguiqte modo:

- Tem facto a allegar ou pl'Ovas que o jus
tiIlqu m ou mostrem sua iooocencia?

- Respoudeu que offel'ecia por escripLo a sua
c1efêsa com, taes e tae docunWlItos, on sem docu
rn13nws e requel'Ía llue se juoLa'scm (lOS auto',.o
que foi deferido p lo Juiz.

(Av;·s'J.S de 17 de De.=embro de 1850 e 16 de
FeLcreiro de 18- 1.L )

Se aconLe.(jer não querer o 1'éo as ignaL' o inteJTo
gatoriü, o escri vão fará constar nuqucllc anto, alter(J.n
do-se na parte respectiva e diz~nclo-'e:

E por não querer o réo as ignar, apezar d
saber escrever ou. paI' 1/[(.0 qnerer indicar e C011

,entir que paI' el/e as ignas ó algueIJ/, /.li ·to nê'w sa
/iI'.}' e, Cl'eI. er, l'ai este ter·mo Ct. igl/ado pnr dua.
ttslemnnhas F.... eF.. ' que assistiram ao i11lerro
galaria, (lepoi (le lhe ser lidlJ, etc.

(Al't. 99 2." Parte, .do Godigo do Proce'.'o.)

Sendo d0118 os réo no mesmo proces o, á. cada um I

será feito o inLcrrogaLorio, d que se laTI':Jrá o respec
tivo auto.
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Póde O Juiz fazer as perguntas além das do formula.
rio, que julgar convenientes a bem do esclareeimcoto
do facto. (Arts. 142 e 144 do Codiga elo -Processo.)

Pela Novissima Heforma pMe o réo pedir no acto elo
interrogatol'io, até tres dias para apresentar sna elefêsa,
e se houver com fundamento necessidade d'esse pI'tlSO,
o Juiz lhe concederá os trez dias requeridos que serão
improrogaveis, podendo juntar á defêsa quaesquer dG
cumentos e justificações processados em outro juizo,
para serem apreciados como róI' de direito.

E n'esse caso o escrivão alterará SJ auto do illtelTO
gc1torio pela seguinte forma:

- Tem facto a. al1egar .ou provas que o jus
tifiquem ou mosLTem sua innocencia?
'- Respondeu que requeria o prazo de tl'es

dias pal'a offerecer a Sll a defêsa escripta visto que
ella se basêa em elous documentos,que se estão
extrahindo de uns autos no cartorio do escrivão
F... , e que só ficaram promp~os nesse prazo (ou
outro qualq'uer TI1/Jti DO justo) e pelo Juiz lhe foi de
ferido marcando o prazo de tres dias improro
gaveis.
. (Art. 53 elo Regnlamento N. 4.824 de 22 N0

vembro cttado.)
,

Findo o intet'l'Ogatorio vão os all tos á conclusão do
Juiz e este, sendo caso cm que de"a er ouvido o Pro
motor Publico, dirá:

« Dê-se vista ao Promotor Publico do dis
tricto.

« Data. l1.ubrica.)
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Com o omcio do Promotor, irão de noyo os autos
ao Juiz por conclu ão, e este satisfazendo ás requisi
ções e diligencias requeridas pelo Promotor, ou man
dando proceder as que ainda julgar convenientes (arl.
14.-4 do Codigo do Processo), examinará os autos minu~

ciosamente para proferir o seu despacho de pronuncia
ou não pronuncia.

(Avisos de 28 de Setembro de 18.4.3 ; de 9 de 1lIarro de
de 1850 J. 17 de Dezembro de 1850; 16 de Marco de
185'Z e15 de FevereiFo de 1855.) .

Daremos aqui a integra do Â..viso N. .4.6 de 16
de Fevereiro de 1854 chamando a attenção dos Juizes,
formadores de culpa, para o que ene sabiamen te dispõe
de conformiuade com os principias elo direito cri
minal.

« Uinisterio dos Negocios da Ju tiça - Rio
de Janeiro, em 16 de Março de 1854.

111m. e Exm. Sr.-Foi presente a S. M. o
Imperador, o alicio ele V. Ex., datado de 31
de Janeiro passado, sob o qual remetteu outro
do Juiz de Direito de Aracaty, de '2 do mesmo
mez, consultando sobre a seguinte duvida:
Se o Juiz formador da culpa é competente para
não pronunciar, 00 reformar a pronuncia em
gráo de recurso, a titulo de que o réo não teve
intencão de commeLLer o delicto, ou de têl-o
praticado em defesa ua, ou se só ao Jury per
tence discutir e apreciar essas cil'cumstancias.
Deciuio V. Ex.:-que não sendo repugnante' á
Lei que o Juiz formador ua uIpa mande es
crever a defc.,a verbal, que ofIerecer oindiciado
no acto do in terrogatorio ordenado no art. 98
do Codigo do Processo Criminal, fazendo me mo
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juntar os documolltos que peir no foralll apl' 
sentados, como expllcou o Â.Yiso de 17 de De
zembro de 1850, que só prohibe que se admitta
inguirição de testemunha por parte do indi
ciado e <lc-rendo, o Juiz formador da culpa,
tomar em consideraCão a defê a e documentos,
que não podem ser inuteis, parece, (IlW toda
as vezes que d'essa li. 'fe íl, e documentos. resul
lar que o crime foi commetLido com as cir
cumstaneias mencionadas em alguma das hy
potheses 110 <1rt. 14 elo Codigo Criminal
uenhuma disposição inhibe o Juiz de de~r ['0

nuncüu' o réo, au tes <leve deduzir-se a compe
tellcia do mOcll) porque o citado art. 98 do
Codigo do Processo manda fazer no intefl'oga
torio ordenado § {)O, que ~ e perguDte ao r€o se
tem facto a allegar, ou provas que o ju tifiquem
e provem sua innoceDcia; il \'i ta do que, é
evidente que ao Juiz (orn ,ador ela culpa cal)"
revogar a pronuncia em gn:.o ele recurso, por
seI' o crime justifica"c!. HOlHe ü mesmo A.u
gusto Senhor por bem não appeüvar a eleci ão
de V. Ex.. por quanto, a apreciação ue cl efesa,
justificação dos crimos é da ex.clusiva compe
teneia do Jury como J tú= dI) facto, - não padendl)
a, jurisclicçt(,(J dr;s Jlti=es, !'rmnadol'es da cu./pa, e
ell)S hú=es e Tr;bzmaes de R curso iI' além dI)
objecto que o (lJ't. 144 do Cocl:go do Processo de
fermi'ila, isto (; ((, e«útencia do ctime e quem seja o
úelmiquente,-sentlo qua, ao contra1"0 sem disC'llssão
lúrlafia, e regular, não preenchidos os tcrmos que
a Lei estabelecen para o amp:o conhecimento ela
verdade, 1mútos crimes {twi'iccl11, impunes I e aba- .
(ados pelo patronato, e seriam com lJrejv i::o d(~

i1!Stit~tif{(,Q do JIO''!J r tirado de ua, crnnpetencia e



juri, dicfão, Deu. GlIal'c/g a T, EJ',-JMé 'l'h'Jlllaz
Nalmco ele Ara·l~jo.- lllm.. Sr. Pl'e identc da
Provincia tlo Ceará. })

o Juiz fonaadO!' da culpa. não pMe conhecer. por
Lauto, uns justificativas ue que trata o art. 14 do
Cocligo Criminal, pMe porem conhecel'dos casos de que
trata o art. 10 do mesmo Codigo, com appellação e.L'
affieio para a Rela.ção, quando a deci ~o fóI' definitiva.
(Art. ~O ela Lei de 20. de Setembro.) .\

Se o Juiz não o])Seryal' a doutrina estabelecida no
Aviso citado ferirá de frente a Lei (art. -lU/da Codigo
du ProcessD) , e 'acriflcal'á o in teresses da Justiça, de
vendo nesse a",o o Promotor Publico iuterpôr o devido
recur o pa.ra o Juiz ou Tr'ibunal CompeLentf\.

. Encerrada a formação da culpa, o Escri"ão porá con
cluso~ o nu Los ao JL1iz Llb~,til.uto formador da culpa
e e 'Le proferir-'l o seguinte de pacho :

~< E tando enccrrada a formação da culp~

subam o autos ao Juiz de Direito. »

« Data.. B.ubrica..

O E Cl'ivão fará os termos de data c COLJclu'ão e o
:iuiz de DireH proferirá Q eu ele 'pacho de pronuncia

. li não pronuncia.

,'c pela inrInirição de te Lemud"é\ ,inLerrogatorio ao
indiciado clelJoqueute OLl informações a que tireI' pro
cC'lielo o Juir., c convencer da existencia. do eleli ~to e
de. quem seja o delinquente, declarará por eu de~pacho

nos auto qoe julga prace leute a queix.a ou denuncia,
e obrigado o delinquenLe á prl'ão nos caso em que elle
tJm lllga.r c sempre a llvramentD, (Arf. 144 do Codiga
do Proce .o Çriminal.)
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EXK\íl'L 1.

Pronunciando:

"\ j tos os autos, etc., provando-se pelo au'to
de corpo de delicto, inquirição de testemunhas
e mais que dos autos consta que cm tal dia . . . lu
gar ... c hora... o réo 17..• praticou talou tal
deiicto (narrarão do (acto) julgo o mesmo réo in
cur ono a.rt ... cm o,qual o pronuncio a prisão

1ivL'a.mento.
O Escrivão recommende o l'éo na prisão em

que se acha, lance o seu nome no rol dos cal
pados, pa.gas pelo mesmo réo as custas.

Data, ...

-F .... (Nome por 1'ntciro.)

EXE~lPLO 2. o

NãCl pronunciando :

Vistos os antas etc. - Ião havendo proya,
sufticiente para a decretação da pronuncia por
não terem deposto cmnpridarnente as te temu
nhas, e não haver prova documental (oz~ por
OU'1'OS motivos) julgo improcedente,o presente
summario contra o réo promovido ex-officio ou
por qzteixa ou de11uncia pagas as custas pela
municipalidade, qzwixJSO ou denunciante, se Q

1'éo estiver, preso accrescentarâ) e o escrivão passe
alvará de soltura a favor do réo.

F.... 110me por inteiro.

,
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Oúse1'l, ações.

Se o d.espacho de pronuncia fór proferido P9r Juiz
Municipal, nas comarcas getaes, o recurso 'é necessario
para o Juiz de Direito da Comarca; é porem voluntario
quando interposto das decisões dos Juizes de Oireito
das Comarcas especiaes. (Lei citada N. 2033 de 20 de
Setembro. art. 17 ~ 1.0 Regulamento 55 §§ 1. o e 2")

Os Juizes ~[unicipaes os farão logo expedir ex-officio
sem suspensão das prisões decretadas. (Disposições supra

I citadas. ) -
O recurso de pronuncia ou ~ão pronuncia, seguirá

sempre nos proprios autos e as partes deverão arrazoar
e juntar os documentos nos prazos legaes, se o reque
rerem. (Lei citada al't.17 §.i.°Rgg'ulamwnto. art. 54.)

Esta determinação não exclue, porêOl, a necessidade
de traslado para ficar no cartorio, se o feito houver de
ser remetticlo de um logar para outro, salvo expressa
determinação do Juiz em contrario. (Disposições s~tpm

citadas. )
Os recursas interpostos pelas partes, oserão por meio

de uma 1?etição simples assigoada pelo recorrente. ou
setl legitimo Procurador, .dirigida ao Juiz que proferio
(t decisão ou despacho de que se recorre dentro de
c,inco d.ias, e n'ella se especificarão todas as peças dos
autos, de que se pretendà traslado pàra d.ocumentar o
recurso. (Ar't. 442 do Regulamento N. 120. )

Apresentadas as petições ao Juiz dentro de cinco dias,
o que se ve Hlcará por informação do escrivão, e
que a dará á relluisição da parte, indenpendente' do
despacho do Juiz, o mesmo Juiz ordenará que se tome
por termo o recurso nos autos. (Àrt. 4.4.3 do Regula
mento N, 120.)

Interpo to e admittido o reccurso da maneira expos
ta, se seguirá no seu expedi~nte exatamente o que

/';0" .... 's. m,
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está estabelecido nos arts. 73, 74, 75,76, e 77 da Lei
de 3 de Dezembro de 1841. (Art. 444 do Requ,la.merlto
N.120.

O recurso interposto do despacho de pronuncia sus
pende a remessa do processo para 0- JU1'y, até a apre
sentação do mesmo recurso ao Juiz a quo, segundo o
Art. ,64 da Lei de 3 de Dezembro de 1841.

XXXII. - UODELO DA PP.TlçÃO PARA o REf.UnSO no DW-
, PAf.HO DF. l'RONlJNr.TA.

IUm. Sr.

Diz F.... que tendo V.... proferido despaeho
de pronuncia nos autos crimes em que é A. a
Justiça (óu A, F.... ) e réo o supplicante, epor
que não possa osupplicantc conformar-se com
esse despacho, com todo o devido respeito re
corre d'elle para a Relação do Districto (ou pam
o ll-ferit-issimo Juiz de Dlireito de ,tal Distn'cto Cri
midal, seguudo iI o despacho ele Jui·z Mwnic1pa,l ou .
de J~tiz de Direito) e

P. a V.... que mande tomar orecurso
por. termo nos autos, seguindo-se os mai
termos da lei.

E. R. M.

F... õ ( Nome por inteiro)

Segue se a informação do 'esCtrivão de estar osuppli-
cante dentro do prazo legal. . .

1 -
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DRSPAcno.

Sim, e sigam-se .0, term·os.

Data. Rubrica.

o Escrivão apenas receber a petição despachada, e
dentro do prazo legal. tomará por termo o. recursÇ> nos
autos, como se segue:

XXXIJI.-:'}\IODELO DO TEIUlO no RECURSO.

« A..os .... dias do mez de.... do anila do
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo,
H'esta cidade , etc., em o meu cartorio
oompareceu F e por elle foi dito que reco]'-
ria para..... o juizo da entença de pronun
cia contra e1le, ou (la sentença de não promm
cia, etc.; proferida ]]estes autos na forma de
sua petição retro; do que dou fé, e fiz este
termo que vai pelo mesmo :lssignado ou por
F~.. a, seu rogo, por não saber Olt não poder
esccver.

( Eu, F... Escriyão que o escrevi.
( F... a!\signatura do recorrente ou alauem

por e11e.

O!JSe·l'vações.

Concedido recurso vão os autos com vista ao adyo
gado do recorrente para apresentar as razões do
recurso, devendo essas razões 'i ersar sobre a f~lt:1 de
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fundamento e prova para haver pronuncia, podendo
se isto não comprometter o ponto principal da defesa,
tocar per accidens na má classificação do delicto, o que
fica a cargo da capacidade e proficiencia do patrono
do recorren te

O recorrente pMe juntar novos doç.umentos ás ra-
zões do recurso .

.(Aviso de 21 de Feverei'J'o ele 1855.)
(Aviso de 15 ele Novembro de 1853.)

O recorrido póde 'pedir vi,sta para dizer sobre clle.
(Art. 73 da Lei de 3 de J)ezemúro de 18.4.1.)

Seé a Justica a recorrida a vista ao Promotor Publico
para dizer a bem d'ella é necessaria, independente ele
petição, ser-lhe-ha dada a vista.

Entre~ue ao Escrivão as razões de recurso do recor
rente e'clo recorrido ou só el'aquelle, o Escrivão põe
lhe o termo de data e abre um termo ele conclusão ao
mesma Juiz que deu a pronúncia.

O Juiz querendo reformar o seu despacho, conven
cido ela improceelencia d'elle á vista das razões do re
curso. podei'á fazel-o dentro de cinco dias da apresen
tação de recurso. (Art. 74 da Lei de 3 de Dezembro de
1841) e depois de dar em sua sentença os fundamen
tos em que o basea-concluirá :-Dê-se baixa na ,culpa
ao recorrente, passe-se alvará de soltura (se estive1' prezo)
pagas as custas pela municipalidade, queixoso ou denztn
çiamte. (Assigne o nome por inteiro.)

Segundo- o aviso de 13 de Dezembro de 1847, ainda
póde a parte recorrer el'este despacho. seguindo este
recurso a marcha dos ou tr-os, sendo todavia o recorreu:
'te, quando esteja preso imme.diatamente solto. (Aviso
de. 11 de Setembro dé 1850)

Se a parte vencida n:1,o recorre, °eserivão findo o
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praso legal (cinco (lias) lavrando o termo de data, ar
chiva f) processo segundo seu Regimento.

Se o juiz de quem se recorre (OM a qzw) acha que não
deve reformar o seu despacho de pronuncia ou de con
firmação, n'esse caso dando as razões porque não re
forma o seu despacho, ordena' que elle suba ao Jui~o

Superior .para ser decidido coofDrme fór de direito.
O escrivão lavra,nclo o termo de remessa remette o

recurso a essa authoridade, a quem deve tambem ser
ajJre:entado dentro de cioco dias. (Art. 76 da Loi de
3 de Dezembro de 1841. )

Se o recn.rso é interposto do despacho de pronuncia
proferido por Juiz de Direito, deve o escrivão depois de
lavrar o respectivo termo de remes a, envíal-o ao Se
eretario da Relação que o apresentará ao Prezidente do
Tribunal, que de tribuirá o feito seguindo-se os mais
termos até que relatada a eausa pelo relator respectivo

.e conhecido o recurso por mais dous Desembargadore ,
proferem eUes o Aecórdão dando ou negando provi
mento ao i'eClll'SO e baixando os autos ao juizo de onde
vierão o escrivão porá otermo de recenimento e abrirá
conclusão ao Juiz para que este ponha o devido -

. cumpra-se-,

Os recursos dão-se :

1.

Da decisfw que obriga o t rmo de bem viver e egu
l:ança.

'H.

. Da decisão que declara improcedente o corpo de
ii elieto.
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III

Da que pronuncia ou não prolluncia.

IV.

Da concessão ou/denegação da fiança e de seu ar
bitramento.

v.

Da decisão que j111ga perdida a quantia afiançada.

VI.

Da decisão contra a prescripção allegada.

VII.

Da decisão que concede soltura em consequencia de
habeas-co1']ntS : este recurso será interposto ex-officio. E'
somente competente para conceder habeas-corpus ojuiz
superior ao que decretou a prisão. (Art. 69 da Lei de
3 de Dezembro de 1841.)

Art. 69 ~ 3. 0 arts. 70 e 72 da Lei de 3 de Dezembro,
art· 438 ~~ 3: e 4. 0

, arts. 439, 44.0, 442 e 443 do Re
gulamento N. 120.

Nos crimes afiançaveis e inafiançaveis. o juiz não
admittirá o recurso senão achando-se o réo preso ou
afiançado no primcil'O caso, e-preso no segundo, (art.
100 do Codigo elo P1ocesso, combinado cO?n o art. 72 da
Lai de 3 de Dezembro.

FIM DA PRIMEIRA PARTE.



SEGUNDA PARTE.
ai

Do processo cri:rne perante o jui.zo preparador e
seu julgaJllento no Jury.





JUIZO CRIIVIINAL

1.~~orIn.ulario dos processos que tênl.
de ser julgados perante o JUl""Y.

-----.-
SEGUNDA PARTE.

no PR0.cE so .CRUlE. l'ERAXTJ!i o JU1ZO PREPARADOR E SEU
.fULGAMI;::'iTO!'iO .)UIlr .

.
C:~PITULO' r.'

.\.c1.o-; lll.'cpa.ratorlos para o julgameu1,O pelo Ju~y.

Recebendo o Escrivão uo Ju1'Y o processo da culpa,
lavrará o termo de recebimento, e immediatainente
o fará concluso ao Juiz de Direito de uma das
varas civeis da Côrte, a quem competir o sorteio
do Jary nos termos do art. 24 do Regulamento
N. 4.824 de 22 de Novembro do anDO pa ado,
ficando pertencendo aos mesmos Juizes de Direito toda
as attribuições que pertenciam aos .rnizes ~I~nicipae

quanto aos actos preparatorios para julgament '.
Vindo' os autos por conclussão ao Juiz, este exa

minará se o autor é particular ou é a Justiça.

Se Jôr particular, dirá:
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« OIfereea O autor o seu libcllo accusatorio
dentro de' 24 horas, que correrão da pu
blicação desta em audiencia, pena de lança
mento. Data.-Rubrica.

Esse despacho é ueduzido da. combinação elo
art. 337 do Regulamento N. 120 com o art. 254 do
Cod. do Proc· e A.viso de 25 de ~Ial'ço de 1854..

Se o autor não oíferecer o libello dentro das 2k
horas, o Escrivão do JUI'Y passará no processo a.
seguinte certidão.

XXXIV.- ~roDELO DA CERTIDÃO.

« Certifico que são passadas as 24 horas as
signac1as ao A.. F.... para offerecer o seu libello
accusatorio contra os réQs presos, afiançados ou
allsen tes 'F .... e F.... sem que o dito autor,. ou
alguem por eBe, offerç,cesse o referido libello: c
para constar 'passei a presente .. , Cidade.... ou.
villa .... data.... )

Eu F.... escrivão lio Jll1'y a escrevi e asjgnei .
F.... nome por inteiro do escrivão ...

Depois da certidão segue-se o termo de conclusão ao
Juiz de Direito respectivo, que lança o autor da accu
sa.ção e manda dar vista ao Promotor Publico, o offieio
do Promotor Publico, o termo de data, o termo de con
clusão ao Juiz de Direito e finalmente a sentença d'este
em que julga a causa perenpta, a f.er o crime partiQu
la:r, ou o despacho em que manda proseguir na aecusa.
ção, e ao Promotor Publico que offereça: o libello accu-

~atorjo dentro de trez dias, por ser o Time daquellGs
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em que cabe o IJl'Ocedirnento oflicial da Justiça. (A rt.
338 do Regulam,ento N. i20.)

ObserIJafôes.

Tas Comarcas gel'aes o preparo dos procossos para o
Jury, é como antes feito pelo Juiz Mu uicipal, e preside
o Tribunal o respectivo Juiz de Direito.

Havendo na Côrte dous Escrivães do JuJ'Y por ter sido
creMo mais um pelo art. 29 §7. o da Lei citada,N. 2033
de 20 de Setembro, servirão eUes no preparo dos }lrOCeS
sos e no Jury alternadamente segundo a onlem natl11'al
mente estabelecida v.g. :

1.3 sessão do Jury depois da promulgação da lei.-

Juiz Preparador dos Processos e rrcsidente das ses
sões preparat01:ias: o Dr. Juiz de Direito da 1: vara
civil.

Escrivão, o da L" escrivaninha do Jury.

2.· sessão do Jury ;

Juiz Prenarador dos Proces'os e Presidente das ses
sões preparâtorias: o Dr. Juiz de Direito da 2.'vara civil.

,

Escrivão: o da 2: escrivaninha do JUI'Y·

3.· se síio do Jury :

Juiz Preparador e Presidente das sessões preparato
rias: o Dr. Juiz d Direito da 3.. var') civil.
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Escrivão: 'b da 1: escrivaninha 110 Jury.

E assim por dIante alternadamente.
f

A.s tentativas e complicidadcs de ct'imes inatlanç?-
veis, tem accusação por parte da Justiça Aviso de 27
de Janei?'o de 1855 eN. 262 de 24 de Novembro de 1862,
N. 268 de 13 de Novembro de 1851. embora se tomem
afiançaveis pela disposição do art.5. o (lo Decreto N. 1696,
de 15 de Setembro de 1869. .

XXXV.- ~LODELO DO UBELLO.

«Por libello accusatol'io, diz F.... como au
tor contra os réos presos, ou afiançados, ou
ausentes, F.... ü F.... por e ta ou na melhor
fórma de direito:

{( E. S. C.

{( :L o Provará que no dia e lugar tal, onele
eUe autor se achava com o réo A.... aconteceu
conversarem sobre tal assumpto; e como o réo
depois de renhida discussão por fim afirmasse
el1e autor havia proferido tal proposição, e ene
autor lhe respond-esse que llisso não era exacto,
o réo se enfureceu de tal modo que. lançando
mão de llmaJaca, ferio a elie autor na face di
felta:

.« 20 P. que do ferimento resulton deformi
dade a elle autur I como consta do auro do corpo
de delicLo e é visível.

« 30 P. que o réo comJ].1etteu o facto crimino
o, seriam tantas horas da, noite.
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\( 4° P. que commetteu o facto crtmmoso,
impellido pelo Íl'iiVolo motivo de se lhe haver
respondido que eUe réo não era exato em ailir
mar que ellõ autor proferira tal proposição. E
mais

« 5° P. que acudindo aos gritos d'elle autor
seu curatellado F... com um chicoLe,e dando no
II;lesmo réo algumas chicotadas, recebeu deste
quatro facadas i c o réo teria morto o curatel
lado delle autor, se este não houvesse eorrido
para um quarto, e não fosse a porta deste tã.o
forte que o réo não pôde abril a, apezar dos
esforços e meios que empregou.

« 6° P. que as facadas produzirã.o no curatel
lado delie autor grave incommodo de saude,
como provam os autos do corpo de delicto e de
sanidade.

« 7" P. que a facadas produziram no cura
tellado delle autor inhabilitação de serviço por
mais de um mez, como além dos au tos referi
dos, se mostra pelo documento n. 1.

«8° P. que o réo comlTJetteu este facto cri
minoso, serlão tantas horas (la noite.
, \( 9" P. que o réo comm'ctteu este facto cri
minoso, faltando ao respeito devido á idade do
curatelJado delle autor, e tan to, que, tendo este
tantos aunos, como mo tra o documento n 2,
estala na possibilidade de poder ser pai do réo,
que apenas conta taotos annos, como se vê pelo
documento n, 3.

« 10" P. que o réo commeLteu este facto cri
minoso com superioridade em arma, estando
com uma faca, e o coratellado delle autor com
um chicote, do.manoil';)' 4:ue este não podia de-
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fender-se com prohabilidade de repelir as offeo
sas. ~ por ultimo:

,( 110 P. que tendo elle autor, dous dias de
pois dos factos expostos nos artigos anteceden
tes, mandado levar por um· seu escravo de
nome E. ... uma carta a seu irmI10 F.... em tal
lugar,aconteceu que o dito escravo encontrasse
em tal paragem o mesmo réo, e como (:lste então'
lhe perguntasse se o cobarde de seu senhor já
estava bom, para de novo marca-lo, e o escravo
respondesse que m:1is Gobarde era eJle réo, e
recuasse, o réo investindo com um cacete, tão
rapido descarregou uma cacetada. sobre a caheça
do mesmo escravo, que este não pMe defen
<ler-se com a espingarda que levava, e ator
doa<lo cabia.

{( 120 P. que o escraV0 deHe autor tendo re
cobrado os sentidos, e não podendo continuar
a viagem, voltou para casa, onde soffreu grave
incommodo de saude, proveniente do mal causa
do, como mostram os documentQs ns. ti e 5.

{( 13° P. que t1'es dias depois morreu o es
craVO dene autor, não porque o mal causado
fosse mortal, mas porqne não quiz por brutali
dade c teima sujeitar-se ás operações e medi
camentos convenientes. Tambem

{ 14° P. que na mànbã do dia tal, a filha deUe
autm', de nome F.... casada com o réo B... ,
não parecendo doente de modo algum, foi na
sua casa, na rua tal. subitamente assaltada de
afllicções taes, quando almoçava, que cahia
para tras sobre a cadeira, e expirou immediata
mente, sendo a sua morte violenta, e o au tal'
dena o réo seu marido, como dl'pois se conhe
ceu; pois que .. " (narra-sR o que constar) ...
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« 15' P. que este réo commetteu Q facto cri
miuoso, empregando tal veneno, como demons
trou o auto da .analyse cltimica.

« 16' P. que este réo commetteu o facto cri
rpinoso abusando da confiança posta pela filha
d'elle autor n'elle réo, como seu marido.

« 17° P. que este réo commetteu o facto cri
minoso com premeditação, havendo decorrido
mais de 24 horas dó designio que formára de
matar sna mulher, á execução da morte d'esta,
como indica ofacto de ter seis dias antes, com
prado veneno com que a matára.

« 18· P. que este réo commetteu o facto
criminoso com sorpI·esa., nã.o havendo na oca
sião deste, motivo ou razão para sua mulher
receiar delle o mal causado'. Tambem :

« 19° P. que em ta.l dia. tendo ene autor
sahido de sua casa, na paragem tal, afim de ir
ao ]ugar tal, e ahi deixaJHlo só sua mulher F...
recebeu esta do réi::> C... , que repen tinamente
entrára cóm uma. espada, uma cutilada que lhe
decepou o braço e querdo.

( 20' P. qnê esta cutilada produzia na mulher
deite autor inhabilitação de serviço por mais de
um mez como prova o aute de sanidade.

« 21° P. que esta cutilada resultou á mulher
cleUe autor a perda de um membro dotado de
movimento disLincto, como prova o aut.o do
(;Qrpo de dilicto.

« '22° P. que este réo commetteu o fact.o
criminoso com superioridade em sexo, forças
e arma, de maneira que a mlllher- delle autor
não podia defender-se com probabilidade de
repellir a oiTensa.

\< ~3° P que Cf'te réo commettpu o facto c.ri.
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miuoso, com sorpresa, não havendo, na occasião
deste, motivo ou razão para a mulher delle
autor receiar do réo o mal causado.

« 24° P. que este r"éo commetteu o facto cri
minoso com reincidencia, tendo ,anteriormente
praticado outro da mesma natureza, como mos
tra o documento n. 6. Finalmente:

25° P. que. este mesmo réo depois de baver
dado a cutilada lia mulher (le11e autor, a qual
cahira desacordada, tirou para. 'i a quantia de
tanto, contra a vontade do seu dono, que era
clle autor.

« 26° P. que o réo. para tirar a referida.
quantia, arrombou a gaveta na qual estava fe
chada.

« 27o P. que o réo, para tirar a di ta qu aDtia,
commettcu a oITeusa physica com-tante dos arts.
19 e 24.

« 28° P. que o réo commetteu o facto cri
minoso, entrando na casa dclle autor para esse
fim, tanto mais que vira o autor receber a refe
rida quantia, e guarda-la na gaveta que al'rom
bára.

« Nestes termos pede-se a condemnação dQ
réo A... no gráo maxiffiO do art.204 do codigo
criminal, por se darem as circumstancias ag
gravantes do art. 161§§ 1° e 4° do mesmo co
digo; mais no gráo l11aximo do art. 205, por
se darem as circumstancias aggravantes do al't.
16 ~§ 1° e 5° e6; e por ultimo, no gráo médio
do art. 194. na Iórma do art. 20.; tambem a
condemnação elo réo B... no gráo max.imo do
art. 192, por se darem .cil'cumstaneias aagl'a-'
notes do art 1G ~§ 2°, 8,° 10 e 15; e final
mente a condemnação elo réo C... no gráo



145

maximo do art. 272, por se darem as circums
tancias aggravantes do art. 16 §§ 3°, 6° 14 e
15. E para que assim se julgue, se o1Ierece o
presente libello, que se espera seja recebido, e
a final julgado provado:

(E custas.

« Vai com seis documentos, ou mais, ou sem
elles, e requer-se a bem da accusação que te
nham lugar as diligencias legaes, e especial
mente que sejam notificadas as testemunhas
abaixo arroladas, para comparecerem ás ses
sões do Jury, afim de jurar o que souberem, e
perguntado lhes fôr, ácerca da presente causa.

/

« F.
« F.
«. F.
« F.
« F.
« F.
« F.
« F.
« ou mais.

morador
morador
morador
morador
morador
morador
morador
morador

Indica-se claramente a
casa da' testemunha.

« E. .'. (nome por inteiro do autor, do seu
advogado ou procurador.)

« (Data.)
NOV" AS.• 11
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« Aos... dias do rnez de... de... pelas...
horas da... em meu cartorio, me foi entregue o
libello retro: do que dou fé. Eu F... 10 ou 20

Escrivão do Jury o escrevi. »

Se a justiça fór autora, odespacho do juiz será o se
guinte:

DESPM::HO.

« Dê-se vista ao promotor publico para offe
fecer seu libeIJo accusatorio dentro de tres dias.

« Cidade ou villa... data...

« F... (Rubrica do Juiz.)

({ (Data.)

« Aos... dias do mez de... de... em men
cartorio me foi ellltregue este processo com o
despacho supra ou retro, para publica-lo e cum-,
prir.-Eu F... Escrivão do Jury o escrevi. »

r VISTA.

« Aos ... dias do mez de ... de ... em meu
cartorio, faço este processo com vista ao pro
motor publico F... n~ fórma do despacho supra.
ou retroo

Eu F... 10 ou 2° Escrivão do jUl'Y o escrevi.
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« Libello.-Por libello crime accusatorio diz
a justiça como autora por seu promotor contra
os réos presos, afiançados ou ausentes A... B...
e C... por esta ou na melhor fórma de direito,
E. S. C.

« Provará, etc .... (vejão-se as observações
do modelo anterior.)

\

F... (nome por inteiro do promotor.)

( (Data.)

, « Aos... dias do mez de... de... em meu
cartorio me foi entregue este processo com o
libello supra, ou retro; do que dou fé.-Eu
'F ... Escrivão do Jury o escrevi.»

Logo que fór entregue olibello, oEscrivão fará com
clusos os autos ao juiz de direito.

CONCLUSÃO.

« E logo fiz este processo concluso ao juiz
de direito F...-Eu ,F... Escrivão do Juryo
escre, j. )

DESPACUO DO .JUIZ.

« R8'cebo Q. libello; entregue-se a cppia
delle dos documentos, havendo, e do rol das
teste~unhas, a cada um dos réo presos, afian
çados ou a seus procuradores, se apparecerem
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para recebê-la: notifique-se-Ihes ao mesmo
tempo o disposto no art. 34~ de regulamento
n 1~() ilr 31 de Janeiro de 1842 e tambem
jJar<L I ;-~J,lj.d~1 em 11<1: pi'l)xima sp são do Jhry
4ue se h.luver de convocar ou na sessão do Jury
q'lte se acha convocada para. odia ta!', ou reunida;
e logo que constra odia da reunião da referida
sessão, estivér este reunido, expcção-se os neces
sarios mandados, afim do que, na fórma ela lei,
e como e requer ne final do libello, sejam noti
ficadas as testemunhas: caso no libello se req'ltei
ram outras diligencias, serão estas tambem conve
nientemente deferidas .. Cidade, ou villa... Data.

« F.... (Rubrica do juiz.) })

Éste despacho é deduzido dos arts. 231, 2511 e
255 do Cad., dos arts. 39 e 52 da Lei n. 261, dos arts.
322, 330, 340, 341 e 342 do Reg.n. 120.

O citado art. 340 ordena que o juiz não admitia
libellos ineptos, e que os mande reformar, multando
os assignatarios.

Se os réos estão ausentes,e se acham pronunciados
em crimes que não admittem fiança, o despacho do
Juiz será o seguinte:

« Recebo o libello; e presos os réos ou al
g'lt11,S delles, sejam-me estes autos conclusos ...

« Cidade ou villa... (Data).

« F... (Rub11ca do Juiz.) »
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Segue-se o termo de data; e presos os réoS' ou al
gun$ delles, o E crivão tlo Jury, juntando o documento,
do qual consta a prisão, faz o processo concluso ao
Juiz~ e este por seu despacho manda entregar a cópia
do hbello, e o mais como no formulario ácima.

Se os réos e tão ausentes, e se acham pronunciados
em crimes que.. admittem fiança, o despacho do Juiz,
em conformidade do a viso n. 1'11 de 30 de Setembro
de 1839, se~'á o seguinte:

« Recebo o .. 1ibeIlo; e quando se passar o
edital da convocação da. proxima sessão do Jury,
n'elle se incluam os nomes elos réos, e expe
çam-se os necessaríos mandado , afim de que
na fórma da lei, e como se requer no final do
libello, sejam notificadas as testemunhas; caso
no f.ihello se requeiram outras diligencias, serão.
estas tambem convenientemente defcrid~ . ..

( Cidade ou VHla de ....

« F.... (Rubrica do Juiz.) »

Observações:-O llbello deve ser esclípto e articulado
qrd. do Liv. lo, 3D

, T. 20. PJ:- :§ 22, 27 e 34, T'. 30
e 53. Podendo acpntecer, e ate acontecendo de facto
muito frequentemente, que no intervallo entre a pro
nuntia e o' ofIel'ecimento do libello, se descubram
circumstancia tIo delicLo, que elev:lm necessariamen te
alterar slla classificação, não pMe o Promotor ser
obrigado a estar por qualquer classificação, que, ou
por falta de conhecimento e exacta informação ou
por qualquer ouLl'O motivo, não é a que se conforma
com ti. que elle Promotor entende deyer fazer e sus-
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tentar com razões de sua propria convicção. (Aviso
N.53 de 28 de Julho de 1843.)

No primeIro. artigo narra-se o facto declarando-se o
nome do réo, a natureza do crime, o lugar', as horas,
o dia, o mez, e o anno em que o réo commetteu, sendo
isso possivel; e nos mais mencionam-se as circums
tancias, -que são absolutamente connexas e insepal'a
veis do facto, mas cujos esclarecimentos são uteis.
(Arts. 340 e 367 do Regztlamentq N. 120.)

A.inda que o réo esteja implicado em muitos crimes,
não se deverá apresentar mais do que um libello, que
os comprehenda. _ .

No libello se póde juntar documentos. (Aviso de 2 de
Abril de 1836.1

Ainda que hajam differentes réús, não se deverá
, apresentar mais do que um libello, que todos com

prehenda.
Sobre a conclusão do libello veja-se o art. 340 do

Regulamento N. 120.

XXXVI-MODELO. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JURY.

Copia. Edital.

F... Jlliz de Direito da 1\2"~ou 3" vara etc.

Faço saber que pelo Exm. Sr. Dezembarga
dor Presidente do Tribunal da Relação me foi
communicado haver designado o dia... de... (o
mez)... do corrente anno;. pelas 10 horas da
manhã, para abrir uma sessão ordinaria, ou ex
traordinaria do Jury, que trabalhará em dias
consecutivos, pelo que ex-vi do art. 327 do
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F, ,

'" o, l!I '.

Regulamento N. 120, havendo procedido ao
sorteio dos quarenta e oito Jarados que têm de
servir na mesma sessão. em conformidade dos
arts. 326, 327 e 328 do Regulamento N. 120
de 31 de Janeiro de 1852, foram sorteados c
e designados os cidadãos seguintes:

Freg~UJzia tal.

9 F.
10 F. . . • .
11 F. .
12 F.

~ .
13.F.

.14 F.
15 F.
16 F.

1
2 F.
3 F.
4 F.
5 F..
6 E.
7 F.
8 F.

Freg'w:::ia tal.
1 F. 3 F.
2 F. 4 F.

F1'eguezia tal.
1 F. 11 F.
2 F. 12 F.
~ F. 13 F.
Lj F. 14 F.
i) F. 13 F.
6 F. 16 F.
7 F. 17 F.
8 F. 18 F.
9 F. 19 F.

10 F. 20 F.
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F'reguezia j,al.
] F. 5 F.
2 F. 6 F.
3 F. 7 F.

\

4 F. 8 F.

I

« Outrosim faz mais saber que na referida
sessão hão de ser julgados os réos que se
acham ausentes e pronunciados em crimes que
aclmittem fiança, como:

A.
B.,

. C.

. . . .. .

« A. todos os quaes, e a cada um de pe,I
si, bem como a todos os jnteressados em geral
se convida para comparecerem na casa. .. (indi
cando claramente a casa em se 1'eune o j~try) em a
sala das sessões do Jury, tanto no referido
dia e hora, como nos mais. seguintes, em
quanto durar a sesão, sob as penas da lei, se
faltaFem. E para que chegue a noticia de todos,
mandou não só passar o presente Edital.
que será lido e afllxado nos lugares mais
publicas, e publicado pela imprens'P. (havendo);
como 'remetter iguaes aos subdelegados do
termo, para publicaI-os, e mandarem fazer

. as notificações necessal'ias aos Jurados, aos
culpados e ás testemunhas que se acharem
nos seus districtos. Cidade ou Villa... Data...
Eu, 'F ... Escrivão do Juryo escrevi. F... (1wme
do Juiz que assignou). Está conforme. OEscrivão
do Jury.... (nome p01' inteir·o.)
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Os processos de réos ausentes pronunciados ém cri
mes que admittem fianç~, dév~m ser preparados e
apresentados ao Jllry. (Aviso n. 171 de 30 de Setembro
d~ 1850.) ,

Observações. - Logo que o escrivão do Jury tjver re
cebido o processo com o despacho do recebimento do
libello, tratará de executar o mesmo despacho', á ex
cepção da parte relativa aos mandados para as notifi
cações de testemunhas

l

, caso não conste ainda o dia
da reunião elo Jury; e para isso se os réos estiverem
presos fóra da cabeça do termo, com informação sua,
fará o processo concluso ao Juiz, afim de que este pro
videncie como entender e convier.

Os arts. 229 do Cüd. e 321 do Reg. n.120 ordenam
que, se os réos estiverem presos fóra da cabeça do
termo em que devam ser julgados, sejão com a precisa
antecedencia para alli reme.ttidos. quando se houver
de reuniL' o Jury, ficando na "prisão á ordem do Juiz
~lunicipal. Ainfracção de 'taes disposições é grave.

O ESQrivão eütregará cópia do libello aos réos, dos
documentos e rol das testemunhas, e os notificará para
que tratem. querendo. dos meios de sua defesa, do
que passará as seguint~s certidões:

1a CERTlDÃO.

« Certifico que entreguei aos réos presos B.. ·
e C... a cópia do libello elos docu:'1entos, e do
rol das testemullhas; e como não déssem re
cibo da entrega, o primerro por ter declarado
não saber escrever, e o segundo por Dão que
reI', passei o presente, que assignárão F... e
lf ... que tudo presen~iaram, e esta me o,uvil'am
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ler.·.. Cidade ou villa... Data. Eu F... Escri,'ão
do Jury a escre-vi e assignei.

« F (nome por inteiro do Escrivão.)
« F (nome por inteiro da testemunha pre-

sencial.) . .
« F... (idem.) ~ .

.2' CRilTIDÃo.

« Certifico que entregando aos réos A... B...
e C... , a cópia do libello, dos documentos, e do
rol das testemunhas, e leodo-lhes o art. 342 do
Regulamento N. 120 de 31 de Janeiro de 1842,
e o despacho a fI. .. os notifiquei para ofIerecerem
as sUas contrariedades escriptas, e responderem
na proxima sessão do Jury que se houver de
convocar, ou na sessão do Jwry que se aoha oonvo
cadapara tal dia, ou reunida; e para constar passei
a presente. Cidade ou Villa de.... E eu, Escri
vão F... a escrevi e assignei.

\( F.... nome por inteiro. »

Dando os réos o devido recibo, deverá o Escrivão
junta-lo aOs autos.

REemo.

Recebi cópia do libello, pelo qual sou: áCCu- .
sado por F.... e dos documentos e rol das tes
temunhas. Villa de ....

F nome por inteiro.r F... testemunhas.



155

Semelhantemente procederá o Escrivão, quando t1'a
tar~se de réos afianoados, que devem apparecer no seu
cartorio por si ou pór seus procuradores. (Requlanwato
n. 120, art. 341.)

A falta de entrega db libello e notificações para que
os réos apl'omptem sua defêsa, importa a nullidade do
processo. ~

À. fala das sobreditas certidões, ou recibos; importa
a falta de prova de que taes solemnidades foram obser
vadas; os réos devem ter pelo menos tres dias para
apromptarem seus meios de defêsa.

Da combinação dos arts. 229, 255 do Cod. do Proc.
com os arts. 2'2-1 e 341 do Reg. n. 120 deduz-se que
o Escrivão do Jury deve entregar as mencionadas cópias
antes dQs tres dias, sempre que fór possivel, isto é,
desde que receber o despacho do Juiz de Direito ou ~'lu
nicipal, ordenando essa solemnidade, se desde 'então
fór possivel. -

Se I apparecerem no seu cartorio os réos afiançados,
ou seus procuradores, oEscrivão redigirá conveniente
mente as sobreditas certidões, e juntará o mencionado
recibo ou passará certidão de que não comparecêl'ão.
(Veja-se o a1't. 99 do Codigo do Processo, donde se dedu:;
'isso, eart. 237, 251 e 255 do mesmo Cod'igo, arc. 54 da
Lei N. 261 e art. 330 do Regulamento N. 120.)

Póde o l'éo juntar aos autos sua contrariedade, e
seria muito conveniente que sempre o fizesse.

XXXVIl.- llODEW.

Contrariando diz A.... réo preso, ou afiança
do, pOl' esta ou melhor fórma de direito.

{( E. S. C.
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10 Provará que no dia e lugar ta), onde se
achava eUe réo com o autor a disputarem ares
peito de tal assumpto, aconteceu que o autor
se portasse na discussão, de um modo bastan~

temente grosseiro; e como" elle í'éo dissesse que
não estava para aturaI-o, e passasse a retirar-se,
o autor tão furioso correu para agarraI-o que
tropeçou em uma cadeira e sobre outra cabindo
resultou-lhe da queda o ferimento da face di
reita, que com a maior má fé imputa a elle réo.
Quando assim não fosse:

20 P. que elle réo é quieto, pacifico, e
por tal geralmen te conheçido; pelo que
não se póde crer, e nem presumir que
elle-réo ferisse o autor, principalmente sendo
ambos particulares amigos, e não havendo
causa ou motivo grave para isso. Tambem:

3' P. que "F.". homem demente, e tanto
que por esse motivo- é o au~or seu curador,
segundo consta á fi ... do processo, acudio a
os gritos do autor, trazendo. não um chicote,
e sim um cacete: e como -se encontraf.se com
elle l'éo l que se retira'l a, o acommetteu
com cacetada"s por tal fórma que eBe' réo
se via na triste collisão de lhe dar quatro fa
cadas pelas quaes é accusado, hav('lndo assim
procedido em sua defêsa com os requisitos
que a lei. exige. Tanto assim:

4° P. que elle réo teve certezal do mal,
que se propoz e'l7itar, sendo aggl'edido pelo
curafellado do autor, que, alem de estar

, com um cacete, era homem demente, e' ha
vendo até sotIL'ido algumas c:.l.cetadas, como
mostra o documento IJ. 1.
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5° P. que e]]e réo teve falta absoluta de
outro meio menos pmjqdicial, sendo que o
curatelJado .do autor não lhe déra occasião
para de outra sorte defender-se, lhe tomárn.
sahida por onde poderia escapar, e o forçára
á elese 'peração ele salvaI' sua vida a todo o
trance.

6° P. que da parte delle réo, ou de pes
soas de sua familia, não partio provocação
ou delicto . que occasionasse o conflicto não
podendo como tal ser considerado o que elle
réo disse ao autor quando passou a retirar-se
Além disso:

7° P. que, dado e não concedido que elle
réo não tivesse commettido este crime em
sua defesa, convencendo as mesmas provas do
processo qu~ recebera do curatellado do autor
algllmas hicotadas,_e fôra por elle aggredido
e provocado terja a seu favor as circums
tancias attenuantes do art. 18 §§ 4°.. Go e
8° elo Codigo Crimina1. Finalmente

8° P. que no dia em que o au tal' diz tel'
seu escm, o F... recebido delleréo uma ca
cetada: estala elle réo em tal lugar, como
pro\'am os documentos 2". e 3°; lugar este
tão remo-to da -paragem onde o escravo soffreu
a cacetada, que impossivel era ter sido elle
réo o delinquente. E mesmo se não apre
e enta se docurn nLos; e não tivesse de ofIe
recer aimla outras p'rovas da sua innocencia
a esse re peito;

9' P. que, as testemunhas não affirmaram
ter sido elle réo o verdadeiro delinquente,
apenas jurando ser este um sujeito que muito
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se parecia com cne réo; e isso com :1" au- .
tecedencias que se deram entre elle réo e o
autor, nada mais constitue do que conjecturas
ou presumpções que,' ainda quando vebe
mentes, não podem, na forma do art. 36
do Codigo Criminal dar motivo para imposição
de pena.

Nestes termos se pede absolvição; e para
que assim se julgue, se offerece a presente 
contrariedade, que se espera seja recebida c

_ afinal julgada provada. E custas.
Vai com tres documentos, ou mais, O'lt sem,

eUes, e requer-se a bem da defesa que tenbam
lugar as diligencias legaes, e especialmente
que sejam notificadas as testemunhas abaixo
arroladas, para comparecerem ás sessões do·
jury, afim de jurarem o que souberem e per
guntado lhes fôr ácerca da presente causa.

ROL DAS 'ES'fEAIUNHAS.

« F morador ..

« F morador .

Ou mais

~( A.... nome por inteiro do l'éo I do seu
advogado ou procurador. )} .

Observação.-Póde ° réo, limitar-se. querendo, á
simples contrariedade por negação, na 1'órma seguinte:

I

«Contraria-se por negação com o protesto
de convencl}f-se a final. E custas. })
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Requer-se a bem da defesa que tenham
lugar as diligencias legaes, e e pecialmente que
sejam notificadas as testemunhas abaix.o arro
ladas para comparecerem ás sessões do Jury,
afim de jurarem o que souberem, e pergun
tado lhes fôr ácerca da presente causa.

ROL DAS TESTE!\fUl\lIA •

« F.... morador..•

« 1<' •••• morador...•

ou mais

A. fOgO de B.•.

« F... nome por inteiro, da pessoa que as..
signa a fOgO do reo. )

Dando-se o caso d.e minoridade, póde-se usar da
seguinte formula:

« Contrariando diz C... réo preso, ou afian
çado, na melhor forma de direito: E. . C.

Provará que eUe réo é menor de 14 anno ,
como mostra o documento ju"nto. E quanto ao
méLis de que é accusado:

\( Contraria por negação com o protesto
de convencer a final. E custas. »

Vai com um documento, e requer-se a bem
da defesa que tenham lugar as diligencias
legaes, e especialmente que sejam notificados
para comparecerem ás sessões do Jury F...
morador. ... e F... morador... ou mais, afim de
irJformarem o que ouberem, e perguntado
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lhes fóI' ácerca da presente causa; F... mu
lher do autor. para o mesmo fim, e mais
para se ver a ferida, ou cicatriz resultante
do decepamento do seu braço esquerdo; o
autor, afim de apresentar a gaveta, que ruz
ter sido, a.rr.ombada ; os peritos F... F... que
que examinaram a gaveta, afim de serem no-

, vamente. ouYidos; os peritos F.'.. morador...
e F... morador... afim de serem tambem ou
vidos a esse respeito; e finalmente as teste
munhas abaixo arroladas, afim da jurarem o
que souberem,. e perguntado lhes fóI' ácerca
desta causa.

ROr. DAS TESTEiUUNHAS.

« F.... morador ..

« 'F.... morador ..

ou mais.

({ F... :,nome por inteiro do curador do réo,
ou o do reo, do seu advogado ou procurador. »

Recebendo o e$crlvão a contrariedade, seguem-se os
termos legaes, começando pelo termo de data:

DATA.

({ Aos.. . dias do mez de.... 4e.... em meu
cartorio me foram entregues as contrariedades
retro.- Eu F.... esCrivão do Jury, o escrevi. })
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COXCLUS.~O.

« E lugo foi concluso este processo ao Juiz de
Direito ou l\lunicipal F... Eu F... escrivão do
Jury, o escrevi.

DESPACHO no J IZ.

~< Recebo as contrariedades; e logo que cons
tar o dia da reunião do JU1'f, supprimen-se e~tas

palavras,sc constar o~ia da reunião do, .Tury, ou
estiver este reun1'do, expeção-se os necessarios
mandados afim de que, na fórma da lei, e como
se requer no final da contrar'iedade. sejam
notificadas as testemunhas, os informantes, a
mulher do autor, este e os peritos: caso na con
trariedade se requeiram outras diligencias, serão
estas tarnbem cont'em:entemente deferidas ... Cidade
ou villa ... Data... J

V.... Rubrica do juiz. )

Este despacho é deduzido do art. 322 e 342 do
Regulamento N. 120, de da Ord. do L. 5° Tit. 124 pr.
e ~ 1° do art. 254 do Cad., e do art. 3° do decreto, N.
27 de 22 de Agosto de 1833. Se nas contrariedades
nada se requer, o despacho do Juiz será o seguinte:,

~ Recebo a contrariedade; e siga o pro
cesso seus devidos termos ... Cidade ou villa...
Data....

F... , Rubrica do Juiz. »
NO\". 1\88.
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Ernquanto O processo não é apresentado ao Jmy,
póde oréo offerecer sua contrariedade escripta convindo
porém que o faça com a precisa antecedencia, quando
haja de requerer a notificação de testemunhas e outras
diligencias que se não possam promptamente providen
ciar, pois que se de u:m lado não se deve tolher meio
algum legitimo de defeza ou accusação, de outro não
pódem as partes embaraça!.' a apresentação do processo
ao Jury, deixando de requerer suas diligencias em tem
po, ou diligencias taes qL1e tendam,ao mesmo fim.

Segue-se o termo de recebimento ou data.

DATA.

« A.os .... dias do mez de.... de .... em meu
cartorio, me foi entregue este processo com °
despacho retro, on supra, para publicaI-o, c
cumprir.- Eu F.....escrivão do Jury °escrevi.

XXXVIII.- MODELO. MA 'DADO DE .'OTIFICAÇXO DAS TES
TElI1UNHAS.

« F.... Juiz de Direito qu Mtffiicipal desta
cidade, ou villa de... , e seu termo, etc.

« ~'1aDdo a qualquer omcial de justiça do meu
jl1izo, ou da subdelegacia de tal, a quem fór este
apresent do, estando por mim assignado, que
notifique a F.... morador.... indica-se claramente
a casa da pessoa q'tte tem de ser not~ficada; F...
morador.... o'tt 'ma,is .... afim de que, como tes-
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temunhas 'offerecidas por F.. " o au,tor 016 pelo
Promotor Publico,venham jurar perante oJury o
que souberem e pergunt~do lhes fõr ácerca da
causa em que são partes, como autor odito F.. '.
ou éomo autora a justiça,e como réos A... ,B. .. e
C... , comparecendo ás sessões do mesmo Jury
que principiam no dia, .. de ... o mez... do cor
rente anno, ou que principião, estando o Jury
reunido pelas dez horas da manhã na casa....
indica-se claramenle a_casa mn que se reune o Jury,
isso consecutivamente até ser julgada a causa,
sob as penas, se faltarem, de screm conduzidos
debaixo de prisão para deporem, de prisão por
cinco a quinze dias, e das mais impostas pelo
art. 53 da lei n. 261 de 3 de Dezem_bro de 1841-

{( E de assim haver cumpriuo,passará certidão
abaixo deste, que entregará ao escrivão do
Jury, pala ser junto ao respectivo processo ...
Cidade ou villa. - Data.... Eu F... , escrivão
do Jury, o escrevi.

F.... Rubrica do Juiz. )

CRRTmÃo DA NOTIPIC.\ÇÔES.

« Certifico eu offic.ial de justiça, abaixo assig
nado tcr notificado em suas proprias pessoas,
do q~e dou minha fé, a ·roooo e F.... oumais,
para todo o conteúdo no. mandado supra, ou
retro,que me o\lviram ler,ou leram: e para cons
tar passei a presente, que assignei. Cidade ou

, villa, data.

F... nome por inteil'o do officiaJ. )
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o eSCl'lVaO do Jury passal'~ tantos mandados quan
tos ró/em necessarios pal'a a distribuição que denes
com igu.lldade se eleve fazer pelos offieJaes de, justiça
do mUlJicipio.

Se a pessoa que tem de ser notificada é qualificada
por nobreza, a notificação se fará por carta- do Eserivão
do Jury que deve ser conduzido por oflicial de fé, que
atteste a entrega, e com isso, quer haja resposta., quel'
não, o E crivão passará a seguinte:

, I

CERTIDÃO DR NOTl1~lCA~.ÃO por.. CARTA.

( Certifico ter notificado por cart~ a test~

munha F... , na fórma da lei, e como se requer
no final do libello, o da contrariedade; e para
constar passei a presente .... Cidade ou "ma....
data.

« Eu F... Escrivão do Jury, a ,escrevi e as
signei.

F... nome por inteiro do E crivão, >\

Em relação ás testemunhas informantes, ou para
outras diligencias necessarias, poderá usar-se do se
guinte modelo:

)IA1'\DADQ.

« F... , Juiz de Direito ou Municipal desta
cidade, ou villa, de ... , e seu termo, etc.
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{( ~~ndo a qualquer official' de justiça do
meu JUlZO, ou da Delegacia tal, a quem fór
este ap!esentado, estando por mim assignado,
que notIfique a

F I
F I morador.

ou mais

afim de qne, c-omo testemunhas, 'ou informan~

teso offerecidas por A... , o réo, venham jurar.
ou informar perante o JUI'Y o que souberem, e
perguntado 14es fór ácerca da, ou -afim de
que venha apresentar tal objecto, etc., - ou ve11ha
po:ra' ser vista e examinada perante o J.ury a cica-
tnz, etc., -por ter asim requerido C na
causa em que são partes, como autor F , p.
como réos a dito A... , B... , ou o dito B e
C... , ou o dito C... c9mparecênclo ás sessões do
mesmo Jury, que principiarão no dia... de... o
mez... do anno, ou q'ue principiarão estando
oJury 1'eunido pelas dez horas damanhã,na casa,
indica-se cla,ramente a casa em que se 1'eU'1'le oJury,
isso consecutivamente até ser julgada a referida
causa, sob as penas de .desobediencia se as pessoas
que devem ser notificadas náD são olferecidas como
testestemttnhas, e faltarem, de serem condu
zidos debaixo de prisão para depórem, de
prisão por cinco aquinze dias, e das mais im
postas pelo art. 53 da lei n. 261 de 3 de De
zemhro de 184.1. E de as im haver cumprido
passará certidão abaixo de te, que entre.gará



166

ao Escrivão do Jury para ser junto aO,respectivo
prossesso. .. Cidade ou villa... data Eu F... I

Escrjvão do Jury, o escrevi.

F... Rubrica do juiz, »

CERTIDÃO DA DILIG ENCI!.

« Certifico eu official de justica, abaixo as-
o sinado ter notificado em suas proprias pessoas,

do que dou minha fé, a F... , e F... , ou mais,
para todo o conteúdo no mandado retro, ou
supra, que lêrma, O~t me ouviram ler; e para
constar passei a presente, que assignei. Cidade
ou villa... data.

J? .. nome por inteiro do officia1.»

- Sempre que seja necessaria a presença de algum
empregado publico fóra de sua repartição, para qual
quer acto de justiça, cumpre que o Juiz se dirija direc
tamente ao respectivo ministro, ou presidente requisi
ção, para que este dê as providencias necessarias a
não soffrer o serviço publico. (Decreto N.512 de 16
de Abril de 1847.)

Os militares devem ser deprecados, ou requisitados
pelo Juiz aos seus chefes, ou superiores. (Alvará de 21
de Out~tbro de 1763,16 de Março de 1812; portaria
de 21 de Julho de 1823.)



"

167

Desta diligencia o escrivão passará a seguinte

CERTIDÃO

Certifico terem sido requesitadas á com
petente authoridade os empregados puli";'cos
ou militares, F... , e F... , ou mais, na forma
da lei, e como se requer no final das con
trariedades, O~t do libello; e para constar pas
sei a presente... Cidade ou villa... data.-Eu
F... Escrivão do Jury, a escrevi e assignei.

F... nome por inteiro do escrivão.»

Cumpridas que sejam as diligencias indicadas, o
Escrivão fará éonclusos os autos 3.0 Juiz.

CONCLUSÃO.

Aos ... dias do mez de... de.. em meu car
torio, faço' este processo concluso ao Juiz de
Direito ou Municipal'F ...-Eu F... Escrivão
do Jury, o escrevi.

r. L

Despacho do juiz Uuniclp:ll:

( Estando devidamente preparado este pro
cesso, seja em tempo apresentado ao Jl.lry.

« Dala, ou ,·ubric:a. »

I I
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N.2.

Despacho do Juiz de Direito:

« Estando devidamente preparado este pro
cesso seja em tempo remmettido ao secre
tario da Relação para ser distribuido ao
segundo que for designado para o seu julga
mento.

« Data Rub,'ico.. »

Observaç6es:-Se o prepáro do processo tem lugar
em comarca geral, conforme o despac110 N. 1 fica.
em cartorio até a data da apresentação dos pro
cessos no Jury, logo que for elle installado .pelo
respectivo Juiz de Direito.

Se o prepáro do processo tem lugal em comarca
especial, fica elle eJ;l1 cartorio até que faltem tres
dias para a reunião do J\1ry, época em que o
Juiz de Direito fará remmetter os processos que ti
verem de ser julgados ao Secretario ,da Relação que
os apI'esentará logo ao Presidente para distribuil-os
pelos Desembargadores.

{A1't. 12 § 5.· do Reg. N. 4824.)

Ficará em mão do Escrivão do Jury, para pro
ceder á chamada, de que trata o art. 240 do Co
digo do Processo, um rol assignado pelo Juiz de
Direito, conten~o o nome dos téos presos, dos que
se livram soltos ou afi:;tnçados. dos accusadores ou
authores e das testemunhas notificadas. Se durante
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a sessão fomm preparados novos processos, se pra
ticará do mesmo modo. (Citado Reg. e art.)

Logo que faltem .os tres dias para a reunião do
Jury, o Juiz de Direito respectivo ordenará que. o
Escrivão omcie ao Secretario ela Relação remettendo
os processo :

OfliGio.

De ordem do EXI11. Sr. Dr. Juiz de Direito
~l'iminal F... remettó a V. S. os processos
que se acham dividamente preparados para
serem submettidos a julgamento na proxima
sessão do Jury.

Deus guarde V. S.

Data·

lllm. Sr. Dr. Secretario do Helação de Districto.
\

}i', ... 1° ou 2° Escrivão do Jury.

Desses processo ficará em poder do Escrivão um rol,
as&ignado pelo Juiz de Direito,exemplo:

ROL DO. PROCESSO QUE TÊ~I DB SER JULGADOS - 'A SES;::;ÃO

DO 1URY DE...." 'DR ....

Réos p1'esos.

1 A. A. Justiça.
. R. F (pronunciado em tal dia, mez

e anno pelo crime de.... )
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Testemunhas notificadas F... F... F. ,. f ...

2 A..A. Justiça.

i R. F... (pronunciado em tal d'ia, ine.z e
anno pelo crime de..~.)

Testemunhas notificada F... F... F... F...

3 A. A. Justiça
R, F... (pronuncIado etc.)

Testemunha nolificada F... F ... F...

4 A. F ..
R. F (pronqncjado etc)

l'estem~nhas notificadas F.... F....

• I(éos a{f,(I,nr;aclos.,

.. F.. ,.
R. F.. ,. (pronunciado em tal dia mez

e anno pelo crime de ....)

Testemunhas notificadas N, N. N.

A. F., .
n. ·F (pronunciado eLe.)

Testemunhas notificada N. N.

Réos ausentes.

A. A. Justiça
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R. 1(..... (pronunciado, etc.)
I

Testemunha notificada N N .

À.. Á. Justica.
Ré F.... (prónullciada, etc.)

Testemunhas notificadas. N. 1\. N.

F.... Assignatura do Juiz de Direito.

Logo que forem recebidos os processos pelo Secre
tario do Tribunal da Relação este o apresentará ao
Presidente que na primeira sessão. ou n'esse mesmo
dia, se houver sessão, os distribuirá pelos Dezem
bargadores presentes observando a ordem de antigui
d.ade como se pócLe ver pela seguinte distribuição
feita pela primeira vez no Tribunal de Relação da
Corte, em Fevereiro do corrente anno. '

DISTRIBUIÇÃO DOS PROCESSOS 'DO JURT.

Do cartorio do Jury foram enviadados á pre
sidencia da relação 15 processos de réos pre
sos e seis de afiançados, que foram distribuidos
aos Srs. Desembargadores pelo modo seguinte:

Processos de réos presos. -1.o Autora a
justiça, réos José Lopes e Albino Baptista....
Ao Sr. Desembargador Francisco de Queiroz
Cout,inho Mattoso Camara.

2. 0 Autora a justiça, réos José Lopes.... e
Alberto Baptista.- Ao Sr. Desembargador Jqsé
~1attoso de Andrade Camara.
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3." Autora ajustiça, réosJoaquim Pereira~ ...
e outros.- Ao Sr. Desemb~rgador Caetano' i
cente de Almeid~.

4. o Autor Louren ..O' Maria... réo Antonio José
-Ao Sr. Desembargador Manoel José de Freitas
Travassos. .

5.° Autora :1 justiça, l'éo A.ntonio .... - Ao
Sr. Desembargador Antonio Jesé de Magalhães
Castro.

6: Autora a,justiça, réo ManoeI. ... - Ao Sr. I

Desembargador José Joaquim de Siql1eira.
7. o Autora a justiça, réo Francisco Agos

tinho .... Ao Sr. Desembargador Theophilo Ri
beiro de Sezende.

8: Autora a justiça, réo Julio Cezar....-Ao
Sr. Desembargador Antonio Francisco de Aze
vedo.

9: Autora a justiça, l'éo ~lanoel i\I.. ..- .0\.,0
Sr. Desemba.rgador José Innocencio de Campos.

10. Autora a justiça, réo Agostinho ....- Ao
Si'. Desembargador Francisyo Soares Bernardes
de Gouvêa.

I

11. Autora :1 justica, réos Guilherme Henri
que... e Julião.... - Ao Sr. Desembargador
D. Luiz de Assis Uascarenhas.

12. Autora a justiça, iéo. José Victor.... e
J\Iaximiano....- Ao Sr. Desembargador Tristão
de Alencar Araripe.

13. Autor Gregorio Joaquim .... réos Belmiro
Uaximo.... e João José .... - Ao Sr. Desembar
gador José Norberto dos Santo~.
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14.- Autora a justiça, réo Joaquim.... \.0
Sr. Desembargador Francisco de Queiroz Cou
tinho Mattoso Camara.

15.- Autora a justiça. réo Antonio Bruno...
- Ao Sr. Desembargador José Mattoso de An
drade Camara. .

Processos de réo affiançados :-1.. Autora a
justiça, réo João. '" - Ao Sr. Desmbargador
Caetano Vicente de Almeida.

2.· Autora a justiça, réo José A.ntonio .... (2·
julgamento por concessão de revista). - Ao
Sr. Desembargador ManoeI José de Freitas Tra
vasos. .

:3 .•'Autora ajustiça, réoDomingQ~.... A.o Sr,
Desembargador José AntO/lio de ~[agalhães

Castro.
4. o Autora a justiça, João Ignacio....' Ao Sr.

Desembargador José Joaquim de Siqueira,
5.· Autor Alfredo ~Ioreira .... réo A.ntonio

]<'rancisco... -Á.O Sr. Desembargador Theophilo
Ribeiro de RezeIide.

6. o Autora a justiça. réo Manoel Francisco...
- A.o Sr. de~embare'ador A.ntonio Francisco de
Azevedo.

CAPfTULO li.

I Ko dia designado para a reunião do Jury deve
comparecer na sala do Tribunal o Juiz dé Direito
que procedeu ao sorteio e pl'eparou os processos
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para julgamento, a fim de presidir ás sessões pre
paratorias do JUl'Y até haver numero legal de juizes
de facto; devendo n'este caso officiar logo ao Des
semhargàdor, a quem competir a presidencia effectiva
afim de assumil-a. (Reg. art. 24 ~ 3'.)

Nas comarcas geraes set'á a sessão precedida pelo
Juiz de Direito da Comarca.

Reunindo-se numero legal de juizes de facto (36)
o Juiz de Direito depois de de ·declaráJ installa ca a
sessão do JUl'Y, mandará. fazer a chamaDa das' partes
e testemunhas e communicará ao Desembargador que
tiver de presidir o julgamento do primeiro processo;
chegado este, tomará conta da cadeira presidencial
e abl'irá a primeira (ou a que fór) sessão ordinaria do
JurJ.

IXCIDENTESI

r.
Se o autor por legitimo impedimento não puder com

parecer, poderá requerer licença ao Juiz de Direito
para accusar por,pl'Ocurador e sendo-lhe esta concedida
deverá entregal-a ao Escrivão do Jury, com a procura
ção especial afim de que sejam juntos ao processo.
(Á:i'b. 92 da Lei N. 261.)

II.

Se o réo afiançado, ~iver legitimo impedimento, po
derá. requerer licença ao Juiz de Direito, para compa
recer por procUl'ador; e sendo-lhe' esta concedida, ~x

cepto para'o dia .do julgamento, deverá entregaI-a ao
EscriYão do luq', assim como a procuração especial,
afim de que sejam juntas ao processo. (Art. 112'§ l' da
Fei N. 261, art. 311. §§ 1', e 355 do Regulamento N.
120 e am'so 1/. 82 de 20 de Novembro de 184.:3.)
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~stas licenças qerão de novo requeridas, sendo os
processos adiados de uma sessão :para outr~.

III.

Pódem dar-se os incidentes de suspeição, nos termos
dos arts. 249, 250, 251, 252, 153, 254 e 255 do Re
gulamento N. 120 e aviso N.82 de 20 de Novembro de
1843. (As suspeirões p&stas ao Presidente do Jury, não
são por este TribU1tal julgadas, mas sim pelo Presidente
da Relação nas Comarcas especiaes e nas geraes pelo JUI:Z
de Direito da Comarca mais visinha, 11,(6 ordem consignada.
RegitlOlrnento N. 4824art. 27.) . .

O incidente da prescripção nos termos dos arts. 32,
3.i e 35 da Lei N. 261; e dos arts. 272,275, 276, ~79,
280, 281, e 285 do Regulamento N. 130; a juntada
das petições com mandados e certidões de notificação
de testemunhas, a de mandados remettidos pelo Juiz
preparador a respeito de testemunhas que não tendo
sido ao principio notificadas depois o fôram; a das pe-

I tições dos réos com os termos de desistencia dos tres
dias que a lei lhes concede para prepararem suas defê
sas, etc., etc., etc.

Observações. - Só o réo pôde desistir do tres dias,
que para preparar a sua def~sa lhe concede o art. 341
do Regulamento N. 120, e não oseu curador ou defen
SOl'. (Acordam da Relação da Côrte de 19 de lnlho de
1851, 'ltOS autos 1 indos de Uru{juayana, entre pm'tes
Gppellallte o .juizo, e appellado lIJCtllOel Ft'ancisco.)

A ordem que o art. 317 do Codigo manda observar
no julgamento dos processos é a seguinte: 1', aos dos
dos réos presos; 2°, :i antiguidade das pronuncias; '8
gundo esta disposição, a que se refere o art. 201 do
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Regulamento N. 120 formar-se-ha uma tabella dos pro
cessos appresentados na fôrma do art. 347 do Regula
mento N.720, devenao n'ella declarar-se o dia em que
cada 12rocesso tem de ser julgado, e ser aflix.ada á porta.
do Tribunal do Jury, reform?da se no dia marcado não
se verificar o julgamento. .

O Escrivão lavrará o termo de data, e juntará a pl'O
cnração e mais papeis que se ofIereçam.

Desembaraçado o processo dos referidos incidentes,
segue-se o julgamento perante o Jury, de cuja sessão
se lavrarão os termos seguintes:

XXXVllI. uo:i:lEI.O.- TERMO DA REU~IÃO DO JUIl.Y. I

« Aôs dias do mez de... n'esta cidade, ou
"illa de casa... , lugar destinado para a reu-
nião do Tr'ibunal do Jury,alli presentes oDesem
b3.I'gador F... ou o Juiz de Direito da Comarca
e Presidente do dito Tribunal F... o Promotor
Publico da comarca F... , jurados, e partes,
comigo Escrivão, abaix.o nomeados, ás 10 horas
da manhã designadas para os trabalhos do Jury
pelo respectivo edital'e a portas abertas prin
cipiou a sessão tocando a capainha F... , por
teiro do Jury: do que lavrei este termo.- Eu
F... , Escrivão do Jury, o escrevi.»

Segue-se o termo da verificação das cedulas.

XXXIX.. llIODELO.- TERi\I01DE VERIFICAÇÃO DAS CEDULA5.

«Em seguida o Desembargador F...ou o Juiz
de Direito, abrindo a urna das 48 cedulas que
continham os nomes dos Jurados, e tirando-as
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~~-......,~-

para fóra da mesma urna, ~eft8H a IHiftl ~s·U-a~
GfiV8:6 , 8:Baixo assign:ula, f:J:H8 as ~QH~888e em~
alta voz e á vista de todos os circurnstantes; e ~~. (
eu Escrivão, pela fórma ordenada. contei 48 ce--z...--.._~
dulas, as quaes fóram recolhidas á mencionada;L~-
urna, e esta fechada: do que o dito Juiz man- .
dou lavrar este termo, que assignou. Eu F...
Escrivão do Jury o escreví e a signei. )}

XJ.J.-i\lODELO. TERJIO DE AI:lEH'J'Ul\A DA SE 'jÃo DO JUJ.r,.\
~rn:wo.

\( Immediatamente eu "Escrivão abaixo uo
meado, fiz a chamada dos quarenta c oito Ju
rados que se achavam sorteados para servir,
e com os nomes escriptos nas cedulas já
referidas; e averiguou-se estarem presentes
trinta e seis ou mais, pelo que o Juiz de
Direito, passando a tomar conhecimento .das
faltas e escusas dos Jurados que tinham dei
xado de comparecer, annunciou as multa
que impuzera, como consta da respectiva acta
do tribunal no livro para isso destinado, e ao
qual me reporto em meu poder e cal'torio, c
depois publicando o numero averiguado dos
jUl'ados presentes, declarou aberta a sessão;
do que lavrei este termo. Eu F....

No termo deve especificar-se o numero <las ce
dulas existente na urna na oe a ião de sua verifi
cacão. (Accordão da Rela,ção da Corte de 3 de
01lwbro de 1846.)

NOV. AS5.
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-'!L -MOnELO. TERMO DA CIUMADA DAS PARTES E 'fES
Tm1U:'\lL\S.

« Em seguid.a, apresentado a julgamento
este processo, eu Escrivão, abaixo nomeado
fiz a chamada do autor, mt do procumdor do
a'uto'r, {los réos, das testemunhas e mais pes
soas que tinhão sido notificadas j e o porteiro
do Jary, dados os pregãos, do estylo' apresen
tou a certidão que a diante va.i junta; do que
lavrei este termo.-Eu F.... escrivão do jury, o
escrevi. »

XLll. iUODELO.-CERTlDÃO DA. CBAl\[ADA.

« Certifico eu, porteiro do Tribunal do jury
abaixo assignado. ter apregoado á porta do Tri
bunal o procurador do autor F.... (sendo autora
a justiça não é (tp1"egoado oP1'ornotor Publ1'co, nem
o nom.e deste é 1'l1Chúdo na certidão do lJoTtei1"o)
os réos A.... B.... e C.... as testemunbas da
accusacão F... F... F... F... F... F... F... ott
mais, ás testemudhos cladefezaF...F.. ,F...F...
e 'F... ou mais, F.. , mulher do autor, os
informantes F.... c F.... ou maIs e os, peritos
F... , F.... F.... F.... , e assim as mais pessoas
que {(irão notificadas para compaTecer, e que to
dos comparecerão acudindo aos pregões, ou
-e q1te cúmparecerão, ac~tdindo aos pregões,
menos o autor ou- o réo B.... mt testemunhas
ouin{or·mante F ... etc., etc.; e para constar
passei a presente que assignei. Sala das sessões
do Jury.... data...

« F... nome por inteiro do porteil'O do Jury. »
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ObSBrvaçào

Podem deixar de comparecer o autor, o réo, ou
testemunhas, n'esse caso terão cabimento as obser
vações que lançamos na nota a.baixo e na seguin te
pal'a não interromper a ordem dos tel'mos reaulares
da sessão. (1). o

(1) ~ão compal'ecendo o autor on o sell procurador, n'esso caso o
Escrivão do Jllry. relatando no acta do Triblln;tl Ludo quanto occorrOl'
t\ esse respoi Lo, o juntaudo ao processo il certidão do porteil'o, paB
sará a segui II te:

« U(~rtifico qlle niio telldo c0111paroC'illo o autor F .• , ou F .•, procu
rador do autor F ... na rórm!l. da certidão retroo e nem mandando es.
cnsa. o ])eB~mb'll'gl\dor Pre,;idente ou Jair. de Direito lançou o dito
uutor da accn-a~\iLo, e mandon vista ao Promotor publlco romo
tudo melhor consta da l'eBpectiva fiCt" do Tribunal, no livro par"
isso destinado, o ao qual mI' reporto. em Illeu poder e cartorio; e
p:1l'1l cOllstflr passei a pre. 'ln te. Sala das sossê-es do Jury... data...
Eu, F ... Escril'ão. fi escrevi o assiguei.

« F ... nOlhe por inteiro do Escrivão do Jury. »

Depois desta certidão, ~egllem so: o termo do vista ao Promotor
pllblico; o termo rle rI.IL~; o de condu lio no De embargador Prosi
dont", a qllAm compet,', deoidir definitivamente a perempçiio do
c!elicto. ou ao Juiz de Direito, esLe .illl~a pAl'Ompta a nccusnção por
ser o·crime meramente ptlrti"ull\r, OH ter sjrll) preso cm flagrimte.
ViriA AviRos Ns. 2ü'2 de 21 dp Novembro rle 1852 e de 21 de Janeiro de
1855 Lei da Novissima Rnforma e Reg. N.4.82<L

S o autor, não compal'/lcenc1o, mandar escusa, n'este caso o PrA5i
dentA Jui7. rio Direito exnminar:í o merito d'ella, sn ligilima ou niio.
r, cOllsegllint'Jmente ou 1:lnç.uá'o autor tia aecusaçno. ou pspprnr' por
este. 011 arliará ll,Ílllgamcnto; e Q Escrivão do Jury, r~[aL'lnflo na acta
elo Tribunal tndo q11ando se passar a este rospeito, Junt"nc1o no pro
cesso a certi·tiío do portriro e a e"rI1sn, rerUgirá ronveniAntelDPnte
n corl.iJiio acim'l. Arts. 220 c 221 tIo God. e Arts. 3-.lll e 3-'50 do RlJg.
N.l20.

Se nilo r.omp1rllcel· o róo afiançado, 0
'
1 srn procurador, em rlia em

quo não é jll1g'Hlo o proce 'so, n'esLe caso o Escrivão do Jury, re1a
l.'LIldt> na nc~n elo Tribunal o QU'3 occo1'l'er fl rrspoito. o jllntallllo uo
procosso II cortlflão do porteiro, passará a sllgllinte:
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XLIIl.-MODELO. 'CEUlUO DE CmlPAUECIllENTO DAS PARTES
E TE8TEl\IUNHAS.

«Dados os pregões pelo porteil'o do Jury,
vieram á presença do Tribunal o au tor F... , ou
F... procurador do autor F.. Oo tendo por advo
gado o Dr. F.Oo' o réo À... , que declarou que·
reI' por si mesmo defender-se; o réo B... , tendo
F... por defensor; o réo C... , tendo por advo-
gado o Dr. DOo,; as testemunhas F , F ,
F , F , F.,., F , F , F... , F , ·F ,
F , F , F... , F , F , F.Oo, F , F ,
os informan tês F , e F ; F , mulher do
autor; e os peritos F... , F F , e F... , os
quaes, bem como as testemunhas, os informan
tes e a mulher do autOI' ,foram recolhidos a diffe
rentes salas, donde não podiam ouyil' os de-

cc Certilir,o qlte, não tendo comparecido o réo A..• ou l! ... procu
rauor do reo A... na fÓl'ma da certidão retro e nem lI1alldl1do escusa,
o D3Sembargador Presiden te ou o Juiz de Direito julgou quebrada
a fiança, e condemnou o 1'60 a perdei' metarle ua qual) Lia accresceu
tada pelo .1uiz d.L fi.!Ioça, ao arbitramento d'esta, feit:l. pelos peri
to ,e á pena do revelia. se nl_ dia marcado para o Julg'lmento
do processo não e Liver preso. como tUllo melhor consta da
respectiva acta do T.ribunal, no livro para j to destinado, e ao
qual 1M reporto, em meu POdOI' n curtorio; e para constar Russei
o presellte. Sala das scs-ões do Jury... duta.. Eu, 10 ou 2" F ...
E'iCl'lviio doJury, a escrevi e assignei.

« F .... nome por intoiro do Escl'ivão do JUl'Y, ».

Se o réo allançado, deix,tndo de comparecor. mandar a oscusn,
n'este caso o P\'esidonlo oxnminarlÍ o lllArito d'ello, 50 legitimo
ou não, e consegu intomonto, ou julgadl quebrada. a fiança. ou espe
rará polo \·óo. e adiará o.,jlllgamento; e o Escl'ivi'io do Jury. relatando
110. acto. do Tribunal tudo quanto se passar a eSSEl rflspeito, e jun
tando ao processo a cortidão do porteiro e a escusa 1'8 Iigirli conve
nientemente a certidiiC) acima. Arls. 220, 221 e 241 do Coei.; Arts. 42
SI l' e 4.'3 ela lei n. 261;e art 311 Si 1', 312 e 349 do Reg. n. 120.

às esmeas devem ser attpndidas. ainda mf'sm) fluando a1J\'esen
tadafl por procurarlor. uma VElZ qUA se verifique serem le,:tihmas, e
funda1as em motivo real. Aviso N, H de 18 de Abril do 1842.
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bates, e nem as respostas uns dos outros; do
que fiz este termo. Eu F... , Escrivão do Jury,
que o escrevi (2). »

S os réos qUtl se acham pronunciado~ em cl'imos rJue admittel\1
.fi~n2.a não e'tiverem presos, e lIem comparecerem, o'este caso o Es
cn.vao do Jur.", rp.latarrdo na Rcta do Trihunal o que_O~COrl'er a res
peito: o juntando ~o processo a 'certidão do porteiro, passarü >1,
segnmte:

« O"rtifl.co que, não estnndo preso, e não l1aven.lo COlnparocido o
róo a~Rentl) A... Da Córma da certidlio retro, o Desembargador F ... ou
o Jui7. dfl Direilo o condenlllou á pena de reveli:l, se 110 dia mareado
para juJKaml'nto do processo niio estiver prl'so, e nflm comparArer,
como tt\rlo mAlbor consta da resp,'ctiv1l acta "o Tribunal, no livro
pnra i ~o destitllldo, P. ao qual mA rpporto, nm meu po'lor o cm·torio;
n pflra constar pnssei n pr&sente. Sala dns sessões cl.o Jury... dota ...
ElI F .... 1° ou 20 E~crivão do Jllry a escrovi e assign~j. r

« F ... llome por inteil'o UO Escrivão do JurJ'. II

Os róos de crimes >,ftançaveis pouom ser aecusados ai:llla qno es
teja01 nllRAntns.rlevendo ser incluidos nos editaes de que b'atam os
Arts,2~6 e 2!l7: o não romparpcendo sorão prncp.t'snrlos Ó. revI'Iia,conCor
mA o Al't.24l do Corl.AviRO N.I7t rIo ao rlp Sptpmbro rle 1830. HI1 impos
sibilil1Hdo .llrtidica o legl11 pnrã admittir a di, tillcçiio e.ntre réos
arlllnc Idos que assinaram termo dA comparecer. ernjllizf}, I éos que se
niio afiançaram por '1un1ql1c::r motivo; porrJuootn, spgunrlo RS ,lispo
sicõa~ do:. Arts. 221. 229 e 241 rlo Cod" dos Artp. ao, 42048 da Lei'
N. 261, fi rio Art. "49 do Reg. N. 11)0, silo sujPitos 30 julgamento Á rt)

velia o'! delin'V1Antl's de crimps atiançaveis que não cnmpal'oeerem
em juillo. tenlulm ou n:i'o prl\slado finnçR. o nssignnrlo termo de com
porocimAnto. Aviso .220 rio 5 do Dezembro do 1850.

A respeito das testemunhas que f I !tarem veja-se a nota seguinte,

(2) Este terlUo Ó deduzido dos Arts. 3.')3 c 3-51 do Reg. N. 120. Art.
S8 do Cod.

As parles podem por si aeCUSlll' ou deCendel'-se, e lhes. sprá.sempre
permitLido chamar os arlvogndos ou procuradores que qUlzerem. Arts,
322 e 365 ds Cod i e Art. 358 do Reg, N, 12~. . _

1 os pl'ocessos om que fÓl' autora a .JUSt11i11, o I" ou 2° F""crl vuo do
Jury lavl'RrlÍ o lermo da fôrma scguinte:

« COMI'ÁUECHJgNl'O.

« Dados "5 pro~õAS qu P portoiro do .Turv, estnndo 'pl'oaentn o Pro·
motor publico, vieram á proson~a do Tribunal, etc'., elc,
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Observação.- Se o l'éo fÔl' menor, ou pessoa misel'a
vel , terá lugar o seguinte termo:

Se no dia marcado para o julgJ.lTIento do pl'ocesso do réo I!.fi<lnçailo,
este .não comparecer, o Escri 1'!10 elo Jitry lavrani. o termo tla fórma
se~lj.lI1te ;

cc Jur.O.-\:-lE~TO A' REYELI.\.

« Dados o~ pregões pelo pOl't~iro do Jurye estando presente
Promotor publico, vieram fÍ. presenç'\ do Tribunal as tostem unhas
F ... F ... etc. j e como nilo comparecesse o réo afiançado F .... o Desem
bargador Pl'esident", ou o Jniz de Dil'ei(o, julgou CLllebrtvla a
fiança, e contleõllnou o dito réo a perdlJr metade ela quantia accrossen
tado polo Jniz da fianoa no nrbitramonlo deste, feito pelo peritos,
() ReI' julgada;.\ l'Avclia; e Rfulita. tEJstornunhas foram r"lcolllidas a
uma, sala d'ondo não podiam ouvir os deb ItAS, e nem as respostas,
umas das ou tras; do q Ile lavrei este termo. En I" ... 10 Oll 20 Escri vão
do J UI'Y, o escrevi »

Se o réo afiançado deixando de compAreMl', manJar escusa, o esta
não for at~enrlidn,o'estecaso o E"cri\'ilo do .JUI'~'.juntan lo a escns'\ 110
proces30, I.'edi~irá cllnveoi"ntelllontp. o termo acima; e no caso cip. ser
attendida. procederá como se acha abs rvado n>1. nota antecl'dente.

Se o reo afillnçado, antoriOl'mente c1ei:,ou dó comparecer. e conS6
guintementl'l jnlrrou-se qnpbrarll1 fi fi'luçtl, lavrar-se-ha o termo da
fórma sE'guinto :

« Dados os pregões pelo porteiro do Jllry, e estando proaonle o
11l'0motOI' publico, vioram á prosemln do tribuual aa testel\lUnhas
F .... Ti'.••• etc.• r) como niio compnmsse, nem estiyesse preso
o J'éo afiançario F: ..., o Onsembnl'glL.lor p,'esident1 ou Juiz de
Direito o condemnoll a ser julgado á rr.velia. llttenta Il. decisão eons
tante da certidão a folhas, o as ditas tedtenHmbns foI1io rocebidas.
etc., etc,

Se não compar,~cer.)m. li n9m se achão presos os reoo; aus'mtes, pro
nunciados em crimes que arlmittem li Inoa, lavr:ll'-sfJ-ha o lermo ela
m"sll1a rÓl'mll :\sil1lil. sllprimillr!o-Re apenas a pab1Vl'a - afianC>1.rlo.

Na hypothese do 9.rt..l.q do Cad. Crilll. (o 'u' SI' ndi'lr o jul"a.mento,
o }!}scriv:io elo JUI'\', rolatllndo n'l acta. elo tribltnal o quo occorer a
respeito. redigirá convenientemente a certidão.

Se não com"1recerom as test1munha!'; ou alguma d'ollal".
neRte caso o D'lsemba,gador Presidente Oll elo Juiz de Direito ou
vlrà as partes•• o Tury 110 sJotenç'l; (J convill'lo todos em proce
uer-se ao jlllgamúnto, v l'ifttlll'-<;e-ha estl'l. I) o ESI\rivão do JUl'Y
lavrará terlUO desta occurren<;ia; h V'cuJo porém re'lll"lrilllcnto oq
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XLIV.- l\IODELO. TEl.mO DO JURAMENTO AO CURADOR OU,
DEFE ;SOLt F.

« E logo O Desembargador F... , ou o Juiz de
Direito, havendo oréo C... declarado ser menor,
escravo, etc., nomeou para curador do mesmo
.réo, o mencionado DI'. D.... ou E... logo o
Desembargador ou o Juiz de Direito havendo
o réo B... declarado não ter quem o defen
desse, nomeou para defensor do mesmo
réo o Dr. F.. . ou F. .. ao qual deferio o
juramento dos Santos Evangelhos, e lhe en
carregou que com boa e sã consciencia defen
desse o dito réo; e sendo por elle aceito ojura
mento, o prometteu cumprir; do que o referido

• Juiz mandou lavrar este termo, que assignou

parocer para ficar adiado o julgamento. O J)es~rnbnr~atlor PresilI~nte
ou o Juiz de Diroito, on provitlenci,tr:i. afim de que as testo
Illnnhas sojam trazidas dobaixo do prisão, II fórma do lIrl. 53
ria lei 11.261, e do Reg. I\. 121), ou nilo so porlelll.lo obter o com
parecimento clr.llas, decirlirlÍ COIIIO convier, attelltas as cil'cnmstan

fias, e adilJlltndu o julglllJlonto, o Escr;vno do Jur)' rel>ltllrlÍ na
acta do tl'lbunnl o que occoreu a respeito, juntará ao Vroccsso
:lo certidão do portoiro, o passará a egninto:

« Gertifico que não t ndo comparecido ,as testelnunlJas F... ,
e F...., on mais, na fórJnIl da certidão retro, o nem mand'ldo
eSCllS1, o Doscmbnrgllllor Prosidon te 011 o Juiz de Diroitc"
rlnforindo o rl'qu"rimenlo do l'éo F ... , uu do atttor F. .. , elo
P~'omotol' PubZ'ico, cIo JW'l/ de sentença, ete., etc., ou tornfOrl1lLlII
dO-SI) com o p'lrecer do jnry de srJnt.·nçn, u(lioll o jUlgamento
dosto pro esso p.lra... , o dia tnl sessáo segu'inte, rJ cnntlellll10u us
ditas testol1lU'nlllls. cada uma ClIJ .... ci nco dias de 1lrisao, nrt. 5:3
da lei n, 261. e a pac.::II'em toclas 0:< despczas das notificações
e cit')Qões qUi! se fizerem, in,lOlllnisJções ás olltrns testemunhas
como tuJv melhor consta ri.) re pectiva acta do tribunal, no livro
pura isso desti nado. no Cj 'la.l me r~porto, em meti poder e cLlrtorio:
o p~rll constaI' passei fi presAnte. Sala dãs Sp.ssõcs cio Jury., ..
cinta.•.. E'l F ...• cio JlIry, escrevi e assignei.

« F.... , nOllle por inteiro do Escrivão do Jury. II



com o curador ou defensor. - E eu F... , Ês
crivão do Jur)', o escrevi (3).

« F , nome inJeil'o do curador ou defensor.
(\ F , rubrica do Desembargadol' Presidente

ou do Juiz de Direito. })

XLV.-1UODEW. TERUO DE SOR'fEIO DO. JURY DE SEN

TE. ÇA.

{{ Deferido o juramento ao curaf10r, e ha
vendo as partes c seus patronos tomado seus res
pectivos lugares, o Desembargador Presidente
ou o Juiz de Dil'eito declarando que se ia pro
ceder ao sorteio dos doze juizes de facto que
tinham de formar o Jury de sentença, leu os
arts. 275 e 276. este art.276 não se U havendo
um só n~o e 277 do Cod. do Proc. Crim.; e de
pois. abrindo a urna das quarenta e oito cedu
las;mandou ao menor F... que tirasse as cedulas

(~) o Presidente deverá nomoar cu.rildor ou derensor aos menores
do 21 l;l.nnos, aos escravos, aos africanos livres, aos que tivereUl ('on
tra si partes poderosas, fiOS mis"raveis. etc., Ord. do L. 3° tit. ·11 SilS
8 e 9; carta regia ele 3 de Março 1608; Art. 73 elo Cod.

lJeclarllndo o l'éo s~r menor, dave-se verifir,ar. afim <le 'lO lho nur
curouor, fl (,bsnrv,n'-so o Art. 45, SI 2 elo Cnrl. Crim.-Accordllo ela Ro
lação da Côrte de 3 de Outubro de ltH6, ci tado na nota II.

No municipio ela Curte será intimatlo o clll'fldor glwal elos africanos
1i vres para os defender. .

Nossas leis, snl vos os casos acima, não ohrigam no Pro ic1onte. a
dur curador ou def.".nsor ROS réos; pllrám nõo fn·ohibind9. éde summu
equidarlc. e de razão n:1tul'aL qne sel1lpre ob.3arve aSile principio pro
tector. em rolnçno aos rltH,va1(rlos. e pl'inc~,'pnlmente quando, pelo
Aviso ele 21 elo Novembro de l 1H\ pólio constranger a isso os advo
g.ldos do u.u::!itorio. sob (lena <.Ie desob,jdioncitl o processo op,stl1.



cada uma por sua vez: assim observando o re
ferido menor, e lendo o dito Juiz as cedulas ao
mesmo tempo que eram extrahidas.sahiram SOI'-

. teados para compôrem o mencionado Jury, e na
ordem, em que se acham os doze Jurados se
guintes:

« F.
{( F.
« F.
« F.
« F.
(~ F.
« F.
« F.
« F.
« F.
« F.
« F.

. .

« Os quaes haviam tomado seus competentes ,I

lugares, separados do publico, á medida que
eram approvados.

« Durante o sorteio foram recusados. por par
te dos réos os· jurados F... , 1;', .. , F... , F... "
F... , ou mais até 12, e por parte do autor ou
Promotor Publico, os Jurados F... , F.... , ou
mais, dos quaes o p'rimeiro declarou ser amigo
intimo do autor, e o segundo ser inimigo capi
tal do réo A... , ~u qualq'tter outro dos motivos
apantddos no a-rt. 16 do Cad.; e ficarem inhibidos
'de servir os jurados F... , e 'F ... , ou mais, o
primeiro por ser filho do juiz de facto F... ~

que antes tinha sido sorteado e approvado para
NOV. ASS. 13 •
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compór O Jury de sentença, e o' segundo por
ser irmão do Juiz de facto F.. , que se acl;mva nas
mesmas circumstancias do Juiz de Ia~to ante
rior ..._, G'U qttalq'uer outro dús 'imped. mentos
do art. 227 do Cad. e nos dos artS. 3()5,4.57,
4.63 do Reg. n. 1'20. E do que lavrei ~ste termo,
--'- Eu F... 'J o ou 2" Escrivão do Jury, o es
crevi (4). ~

(-1) Este termo é tleuuzido elos arls. 275, 276,277 e 333 de) Cad
e, uo nrt. 237 do.F. g. n. 1:l0.

Sómellte vinr10 o' ~éos ,i presença do tribunal, lhes poderâ ser
parmetiua ;,l sCparàç.lO do processo, na forma do art. 2'16 do Cad.,
o .11',udo-se Qccurcncia, (I escrivão d.:> Jury mencionará no termo.

A' l11ed1(la que cad:t Juiz de ra(~to fór 501101ldo 05 réo em primpilo
lugar, e dc:pois o aLlbol, o recusará segundC'. A rt. 27ó do Cod.

Us jurados sCJrtead'>s podem ilar-s'e de ~uspeitos, ainda que pelas
parLes Hão ej;; m recusuuo ; (Jorclll deverf1tJ uedarar os motivos, e
jlll'lll', afim' de qul'l .:) Dl)selllbargadc.r Presidente ou ,lo Juiz de
Direito II quem cou'p.. te" decis:iú d'ls tr.:e toos dp. diJ(,it", pOSSà
·tdmitlir ou não a snsppiç,io• .'1vts. 61. :i81 e il1JO do Cod,- avisos de 3
~e Janeü'o de 18:34, de.: '~(j de Feve~'ei?-o e 'l ele .d~?"il de 1f:l, (j,- A,·t. 71
da Lei Y, ;W1.; e Art~. ~LO !li Ul, ;l.J,\) e 438 Si 9 do Reg. N. 1:10.

Um Jury de sentença pode conhecer de di/ersos processos, se as
partes o nao l'ecusão, Ola. prestará novo juramento quando se lhe en
trcg.lr (·.ada um detles' (.'ln. 331 do Cod.); neste caso lavrar-se-ha o
terlno da forma segu i ute :

APPROY.Il;Io DO MES:ÚO JORY DE SENTENÇA DO JULG.\MENTO AJoITERIOR.

« Defel 'tio o jnrameHto do curador ou cJcfen 01', llavendo as partes
seus paLr01l0S tOtntLtlu sens IcspeclilTOs lugares e tendo-lhes o
o Juiz de Direito J.l'll·guntadu se reen~avaL[l o Jury de srmen\i>l, que
aeabav:L dE: fllIlCciollH.r, e ue julgar o pl'OCI'lSSO onfl'() partes (llllTlO
autor It' .. :, Oll como :'lUtom a .J\ll;ti~a, e ('orno roas F ..., F ... e F., ..
ananemos l'esponcll'lr mas ]JllI'fPS que appoY(lvan1 omesmo JUI'Y, 1.1
e t se compunha uos sl'gllintes jnizt!' (le facto:

« F.
« .lo'.
« F.
« F.
/, F.
«F.
« F.
« F.
cc F.
« F.
,,·E.
« li;.

como presidentc,
como sacro ta rio.

/
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I
9.' TERJUO no JURAMENTO AO JURY DE SE!'iTENÇA.

«Concluido o sorteio, o Juiz de direito levan
tando-se, e após eUe todos os Jurados e mais
circumstantes, deferiu o jurament) aos doze
Juizes do facto mencionados no termo retro ou
supra, lendo o primeiro déste, como presidente
interino do Jury de Sentença, com amão direita
sobre o livro dos Santos Evangelhos e em alta

,I voz a seguinte formula: - Jmo pronunciar
bem e sinceramente nesta causa: haver-me com
franqueza e verdade, só tendo diante dos meus

. olhos Deus e a lei: e profBl'ir o meu voto se
gundo a minha cODsciencia-; e depois dizendo
successivamente os mais Juizes de facto com a
mão direita sobre o me mo livro, c em alta voz
-Assim o Juro; e do que o dito Juiz mandou
lavrar este termo. que a ignou com os doze
Juizes de facto. Eu F.'" Escrivão do JUl'V, o
escrevi (5))) •

« o.;; qnaes se baviam conservado em seus competelltos lugare ,
sepltratios do publico, atá serem approvados.

«( E do qlle lavr'li este t ,rIDo. Elt F ..., K,cri vão do J urv, o escrevi. »
Sqglle-se o juramento, e o mais con tante do formu1'1rio; psrre

vAo'lo-se em lugar das l',tlavras-Pl'c idcntc interino cIo jur,l/ ele se'~

tença. presidl3ntc do jury de sentença,-e sunprimindo-se no prpam
bulo das l'espostas de jury a declaraçã·) a ,'espeito da nomeação uo
prllsirlen tp. A secretario.

O conselb.o. na fórma do nrt. 331. do Cocl. <ln Proc. Cl'im., levo SAI'
o mesmo nos rliversos prol'.essns. niio se pO'len lo a,lmittir recusa ã
al~n'n't sob pona1le S'l preterir uma formalitlade sllbsLanci:d. Aviso
de 27 de J,\oeiro de 1855.

No tal'mo devpm ser e"p'lci5.cados os nOIDPS rio' 12 .Tuiz~s dn Facto.
Aviso de 2 de A.bril de 1836, e accol'dão da Relação da cÔrte de 30 de
Abril de 1846.

(5) Este termo é ele luúdo dos arts. 259 e ')7 do Cad., do art. 35S do
Reg. n. 120. e do avi o ele 2 de Abril ele 1836.

A formula do J\lram~nto acll<t-se ab;\Íxll do nrt. 2"3 do Cad,
Do jUl'aln oto rleve lvrar-s t rmo specinl, 'ls-ignaclo pelo .Juir.
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« F. Rubrica do Juiz de Dil'13i to.
« F.
« F.
« F.
« F.
« F.
« F.
« F.'
« F.
« F.
« F.
« F.
Cf. F.
nomes p,or inteiro dos 12 'Juizes de facto. )}

XLVL- ~lODELO TERMO DE Bl'iTlmnOGATOnlO DO Rlio .\ ..

« Deferi.do o juramento aos dozes juizes de
facto, e achando-se o Jéo A.... livre de ferros,
e sem coacção alguma, o Juiz de Direito passou
a interroga-lo. pelo modo seguinte:

« Perguntando qual seu nome, naturalid~de,

idade, estado e residencia? .
«Respondeu chamar-se Á. ... , natural de....

com.... annos de idade, solteiro, casado ou
viuvo, e residente...

de direitoe pelos 12 Jnizes de facto; accol'dão da Relação da cárte de
30 de Abril de 1ai6, ci~ado na nota anteced'ente; accordãos da mesma
Relação de 10 de Novembro de 1M6, e de 3 de Jane;ro de 1847.

, Prestado o juramento pAIos 12 juizes de factos. e Assim ndquicido
pelas partes o direito de ser o processo por elles decidido. não poderà
mais ser inLerrompido n julgamento. Dem mesmo pela Doite, salvo
por motivb justo. Ar~s. 222 e 256 do Cod. ,

O jurv de.sentença seri iDtari namen te presidi elo velo prímetro.Tu iz
dI' facto quP. tiver sahidq li ;;ol't\l: ~rt!!. 238 e 259 dÇl Cod,. e a1't. 3iS8
do Reg. u. 120, r
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«Perguntado qual o tempo da sua residencia
no lug'V' designado ~

« Respondeu....
« Perguntado quaes seus mejos de vida e

profissão? .
« Respondeu. . ..
« Perguntando se sabia ler e escrever?
({ Rerpondeu.. o •••

( Perguntado se sabia o motivo pelo. qual
era accussado e se precisava de algum esclareci
mento a esse respeito?

« Respondeu. . . .
« Pergntado onde estava ao tempo em que

se diz ter acontecido o crime?
({ Respondeu. . . .
« Perguntado se conhecia as testemunhas

que juráram no processo, e se tinha alguma·
COusa a oppôr contra ellas ?

({ Respondeu....
({ Perguntado se tinha algum motivo parti

cular a que attribuisse a accusação ~

({ Respondeu. . . .
« Perguntado se tinha factos a allegar, ou

provas que o justificassem ou mostrassem sua
innocencia? .

. ({ Respondeu. . . .
Seguem-se as mais perguntas feitas pelo,

Juiz de Direito e as respostas do réo.
« Perguntado se tinha mais alguma cousa a

declarár ou esclarecer ~

({ Respondeu. . . .

({ Concluido por esta fórma o presente inter
rogatorio, não só foi elle entregue ao dito réo,
afim de o ler, e indicar as emendas precisas,
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como opportimamente lido (6) por mim Escrivão
abaixo nomeado (7) : e nada mais sendo decla
rado, mandou o referido Juiz encerrar este ter
mo, que rubricou em todas as suas folhas, e
aEsignou com o interrogado.-Eu F... , Escri
vão do Jury, o escrevi (8). ,

, .
F... nome por inteiro do Desembargador ou

Juiz de Direito.
A. ... nome pgr inteiro do réo. )

(O1uiz deve tambem rubricar á margem. )

INTERROG'A.TORIO DO uío B•..

« lnterrogado o réo A... , e achando-se o réo
B.. livre de ferros, e sem coacção alguma,
passou oDesembargador ou o Juiz de Direito a
interrogal-o-pelo modo seguinte':

(6) Os intfrl'oglltorios /los reos ou suas uI timàs respostas siio lidos
depois da lei tum do processo. \

(7) Aqui se eSl'J'ovem as I'ati ficaçõ~s, eõ',lcnd'ls tl mais declarações
que porventura faoa o réo.

(8) EstA intp.rrog.'ttorio é deduzido dos arts. 98, 99 e 259 do Cod•• o
do art. 3i)S to R1g. n. l'~()

(Js réos serno illt"l'l'lIg'ados sUl'~essivamente,1\ de fórJua qUfl os aiuda
nnl) intflrrogados nãô ouçam as respostas daquelle que se estiver in
terrogando

Não qUflrllndo o reI) I'llspon-ler no interrogatorio, neste caso tudc,
.:jue occorrl'r seni m~ndonado em nm t-:-I':110 especial nssignado pelo
Juiz' (11 Direito.p~lo esr.riviio. P. duas tpstemunnns ~resenciaps.

O Dozembor~R'lor l:'1'~si Il'lnte. ou o .rui?, de Direito deve rubriCAI' c
IlSsi'jnflr o intp.rro~"t.nl'io f'ito ao réo. ·.... mo (ktermina n Ill't. 99 do
do Cod••~ccDrdfioda Rfllar,ã.) da côrte de 17 de Agosto do 1846.
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Segue-se o mesmo como no primeiro inter
rogatorio..

«( Cnne-1uitlo por esta fórIDa o pre~ente inter
rogatorio, foi elle lido por mim Escrivão, n.baixo·
nomeado r ... , e nada mais sendo declarado,
mandou o dito Juiz encerrar este termo, que

,rubricou em todas as suas folhas, ~ por não sa
ber o interrogado escrever. assignou com F... e
F... , que tudo presenciáramo Eu F... , 1° ou 2°
Escr.i vão _do ltiry, o escrevi (9).

«( F nome por inteiro do Juiz -de Direito.
«( F nome por inteiro da testemunha pre-

sencial.
« F....idém.

INTERROGATOHlO AO OUTRO RÉo C.••

« Interrogado o réo B... , e achandó-se o réo
C... , livre de ferros, e sem coacção alguma,
passou o Desembargador ou o Juiz de Direito a
interrogaI-o pelo modo seguinte:

Segue-se o mesmo como no primeiro inter
J'ogatorio.

« Concluindo por esta fór.ma o presente in
terrogatorio, não ó foi el1e entregue ao dito réo
afim ele o ler e indicar ,as emendas precisas,
como opporLuuameute lido por mim Escrivão
abaixo nomeado; e nada Jllais sendo declarado
mandou o referido Juiz encerrar este termo, qne

(9)0 litral dtste illtelTogatlll'Ío li dcdur.j.lllllo al't, 9U do C-od.
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ruhricou em todas as suas folhas, e por não
querer o interrogado assignar, assignúu com
F... e ·F ... que tudo presenciaram. Eu F... , Es
crivão do lury o escrevi (10).

« 1<'... nome por inteiro do Desembargador
ou Juiz de Direito.

« F... nome por inteiro da testemunha pre
sencial.

« 'F... idem. }}

XLVII.- MODELO. TERMO DA LEl'1'URA DO PROCESSO.

« Interrogado o réo C... , eu Escrivão abaixo
nomeado li todo o processo da formação da cul
pa, e as- ultimas respostas dos réos, do que fiz
este termo. - Eu F... Escrivão do Jury o
escrevi (11). }}

XLVlII. - MODELO. AUTO DA ACCUSAr.io ..
« Feita a leitura supra, ou retro, transmittido

o processo, e dada a palavra ao Promotor Pu_o
,hlico e ao advogado do autor. se o crime é par
ticular, (a), este desenvo] vendo a accusação,
mostr9u os artigos da lei e o gráo da pena
em que pelas circumstancias entendia es
tarem os I'éos incursosj leu outra vez o libello, '

(10) o flnal dt'ste interrogatori li daduzirlo ,lo ar!. 9U do Cod.

CU) Este termo é ded'lZido do al,t. 260 do Col, e do a1't..~58 do Reg.
n. 120.

(al Ao Promotor PnbHco cabJ agOf>l pro"llover e accusar perante o
Jury quanuo cab, acção pllbli.la, embol'a haj.\ ,U;CllS,l(!OF particular
(Art. 16 ~ 2.' da Lei de 20 tio Setembro,) N sse cl,l~o d vc faHAr AO
uepois uo advogll':lo da parte qu ixosa.
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e as provas do processo; expôz os factos e razões
que sustentavam a culpabilidade dos réos e offe
recen os documentos (quando os otIerecer)
que adiante vão juntos em consequencia de
se haver assim requerido e deferido. do que
lavrei este te1'lllO.- Eu ·F ... Escrivão do Jury
o escrevi (12). »

XLIX. '- l\IODELO. l!"iQUIRIÇÃO DAS TESTE)[U.'HAS DE AC

CUSAÇÃO.

« Terminada a. accusação, vieram á sala. pu
blica as suas testemunhas; as ques, depois de
terem respondido ás pr-rguntas do Desembar
gador Presidente ou o ll,liz de Direito, sobre
seus nomes, pl'Onomes. idades, profissões esta
dos domicilios, residencias e costumes (13),
e bem assim de lhe haver o mesmo Juiz
deferido o juramento dos Santos Evangell}os
em um livro d'elles, em que puzeram suas mãos
direitas, prestaram seus depoimentos, sendo

(l~) ILstc termo é c!ell,l'zillo do :lrt. 2'il do Cod. e do art. 358 uo Reg.
II. l~O. I

EUl relaçito aos documento~ bservnremt1~ que o. oITI'I'eclclos pelas
partes, tanto para corrObOl"u'8111 :, a ousa,;,l.) como a defesa. de\'eriio
ser udmittidos. Aviso de 2 cle Abril dp. lS'JG.

ti doCtlmentos. pari! que possam en'ir, ,Íevem ser reconhecidos
yercla,lfliros pelo Juiz 01\ pelo tnbellião publico. Art. 92 do Cod.

As cartas particulare" uno serão produzidas em juizo sem o con·.
sentimento ele seus autores salvo se l'1'O\'arem contra os mesmos.
(ArL. HJ do Cod.) As cartas lllaliciCls~ment(J Liradl\: do cOlTeio. oa
da mãu e porler tle algum portadol' purth:l\lol', niio . erão admito
ti·ias. Art. 2lS do Cod. Orilll.

(13) PergunLnr pelo costume. quer dizer, perguntar ú test!lmUnb~L
se é ptlrcnte, em qne "TlÍO, amigo. inillligo. ou depenrlente de alguma.
das pa.rtes. Ord., liv.l· tit. 86 pr" e Art. 86 do God.

~ov. ~SS. 14
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primeiramente inquiridas pelo Dr. Promotor
c pelo advogado do autor, o'/,t pelos já no
tados. e depois' pelo réo A... , pelo defensor do
réo B... , e pelo curador do réo_ C... ; do que
JaYl'ei este termo. Eu F... , Escrivão do Jury.
o escrevi (U.). »

L. - MODELO. DEDUCÇXO DA DEFES.\.

«Inquiridas as testemunhas de accusação,
transmittido o processo. e dada a palavra ao réo
\..... depois ao defensor do réo B. .. , e final
mente ao curador do réo C... , estes successha
men te desemvoh êram as deíêsas; o primeiro
mostrando a lei, provas.factos e razões que sus
tentavam sua innocencia, e os outros a dos mais
réos: do que fiz e~to torro.o. - Eu F... , Escri
vão do .jUI'Y o escrevi (15). }).

LI.- i\lODb:Lü. L'QUlP_l~~ÃO DVS TESTEMU~H.\S DE DEFESA.

({ lLimadas as defesas,vieram á sala publiea
as suas testemunhas, as dos réos A... e B... )

(t!) Est~ t~rll1o . deuuziuo dos ArtR. 8 o 262 do CoJ., e do Art il5S
do Heg. ~, l:~ .

As LesLculllohus 1 vem 01' jlU'!!D entHdos conforme o. religião ele
caua UIU>!, oxceto so furem de tal seiLa que pl'obiba o juramento. Cito
An. 1:>0.

O accusnuor niio bl1l direito do pretellder a inquiri(uo de teste
mUllbas qllO 1I,io foram dall"" eIU rol ao '\CCUS uO, (lU Ilotificadas com
sciencLl do lI1eS\I10 llccusac!u trps dias anles ele sen jnlgan1"oto. solva
a lzypntl1'351) ,lo Art. ~ti5 do Cod.• ao qual Ee refere o Art. 2G8 do
1l."g. N. 120. .

O iuimigo da pactes nfio est,\ impedirIo de ser inquirido como tes
temunha. Aviso de 2 de ::>etemur0 de 1S3!.

(15) EstQ. U>l'l'Ino é deduzido do Ar!. 263 do 9od. o do At·l, 358 do
R 'g. _T. ]:?O.
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depois ele perguntadas e juramentadas, como se
acha mencionada a respe;to das testemunhas de
aceusação, prestál'am seus depoimentos, .sendo
primeiramente inquiridas peló réo A... e pelo
defensor do rt1üB ... , e depois pelo Promotor e
Advogado do autor,oupetosjánotados;e quanto ás
testemunhas do réo C... ,ha"endo-se requerido,e
deferido que seus depoimentos fossem escriptos,
suas respostas, as perguntas do Desembarga
dor Presidente ou do Juiz de Direito sobre seus
nomes, pl'Onomes, idades, profissões, estados,
domicilios, residencias e costumes; ojuramento
que o dito Juiz lbes deferia, e seus ditos vão
adiante escriptos~ do qne fiz este, - Eu F...
Escrhão do Jmy y o e cre'Vj (16). )

« F... , com ... annos de idade, lavrador, ou
a profis ã,o que tiver, ca ado, solteira ou viuvo,
domicilia,rio ... , e morador ... aos costumes nada
disse, e jurou aos Santns E\angelhos em um
livro d'elles. cm que i)ôz sua milIJ direita, pxo
mettendo dizei' a verdade do que' soubesse e
perguntado lhe fosse.

«}\'s perguntas tIo Dr. Promotor re pon
deu ....

« A's perguntas do curador do réo C... ou a
do já notaLlos, respondeu. ....

(W) E,,~t~ terl1Hl é Jdll7.ioio dO$ Arl·. 86 c 2u± do CO(1. e Al't. 21)1 iIo
R~"'. N. l'W.

O réo não pódo prdendel' r\ inquil'il,\oo d" tesLemlln!uJ.5 q,uP, não
funtm nOlillt:ullail tn,;; dias allt'15 elo Jltlg:tll1cllL~ S'Ül"tl a hl'potllf1se do
"I't.. 2A') .) ,.1 .• an '1'1nl ,;.' r"rl'rl' I' '11'1 .• '·'1 r1(1 Rp·,. n. l'~'__
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«A's perguntas que fez o Jui.z de facto F...
com a devida permissão do Desembargador Pre
sidente ou do Juiz de Direito, respondeu ... (17).

«A's perguntas do Desembargador Presi
dente ou do Juiz de Direito, respondeu ... , (18).

« Conclui do por "esta: fórma o presente de
poimen to. foi elle lido por mim Escrivão abaixo
nomeado(19);e nada mais sendo declarado,man
dou o Desembargador Presidente ou o Juiz de
Direito encerrar esLe termo, que ussignou com
a testemunha epartes.-Eu F... l° ou 20 Escri
vão elo Jury, o escrevi (20).

«F... rubrica do Dêzembargador Preside]) te
ou do Juiz de Direito.

« F nome per inteiro da testemunha.
« C nome por inteiro do réo.
« D nome por inteirg do curador do J'éo.
« F nome por in teiro elo autor. ou do Pro-

motor Publico, sendo autôra a Justiça. ))

(17) ()s depoimento das testemunhas só devem ser escriptos quando
as partes assim requerem. Aviso de 2.5 de Novembro de 1834.

SerlÍ porém boa pratica facilitar sec1pre isso, pela utilidade que re
sulta 110 C;lS0 de uppell:\ci'io quundo o juiz não conformar-se com a
decisão ao jllr)r. •

(18) Os Juizes de faelo, bem como o Juiz de Direito, podem fazer
perguntas ás testemunhas, ou para esclarecimento dos seus depoi
mentos, ou para mais amplo conhecimento da verdade, e circums
tancias que possam influir no julgamento.

(19) Aqui se escrevem as ratificaçõe5, emendas e mais declarações
quo por ventura faça li testemunha.

(20) Este depoimento escripto e deduzido dos al'ts. 86, 87, 143 e 26~
do Cod. e dos arts. 269 ê 358 do Reg. n. ]20. .

A falta do Rssi~natl1ra do juiz no depoimento das testemunhas
induz nullidadc dodepoilnento. Aviso de 29 de Abril d'31837.
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TESTE~ruNHA2.'

« F... com... annos de idade...

(O 'mais como no depoimento da 10 tes:cm'unha)

« Concluido por esta 'fórma o presen te depoi
mento, foi elle lido por mim Escrivão abaixo
nomeado, na presença da testemunha, e de F...
que a mesm~, testemunha, tendo declarado r-ão
saber' escrever, O~t não lJoder CSc1'cvcr, nomeára
afim de que por eDa assignasse: e nada mais
sendo 'declarado, mandou o Dezembargador
Presidente ou do Juiz de Direito encerrar este
termo, que assignou com a pessoa nomeada o
pal'tes.-Eu F... 1° ou '2° E-scrivão do Jury, e
escrevi (21).

« F... rubrica do Desembargador Presidente
ou do Juiz de Direito.

« F nome por inteiro da pessoa nomeada.
« C nome por inteiro do réo.
« F nome por inteiro do curador do réo.
« F nome por inteiro do autor, etc., etv.})'

Por esta fórma se escre-vem os depoimentos das mais
testemunhas que houverem de depôr.

LIl. - MODELO. INQUIRIÇÃO DOS INFOMIANTES DE DEFE A.

«Inquiridas as testemunhas, vieram á sala
publica os informantes do réó C, .. ; e havendo-se

(2l) Se n tesiamunlln nua souber escrll.'Cl·, nomeará uma pessoa que
assigne por eHa, sendo a.ntes lida a declarDf)ão na proEença de ambas.
Art. 37 <lo Carl.



9.~

requerido e deferido que as informações dos
mesmos fossem escri ptl1i , suas respostas ás per
guntas do Oesembargador Presidente ou elo
Juir. de Direito sobre seus nomes, pronomes,
idades, profissões, estados. domicilias, re~i

dencia e costumes; e' seus ditos adiante e
guem-se: do que fiz este termo.-Eu "F... 1° ou
2° Escrivão elo Jury, o e creYi (22). ~)

lI\FOR~fAN'fE 1~'

« F... com ... annos de idade, negociante ou
a profissão que tiver, Yiuvo, casado ou ~o1teil'O,

domiciliaria ... , c morador ... , aos costumes
disse ser irmão do auto)', o'/,t qualque1' outra das
qualidades apontadas no Q,rt. 89 do Cad. A's per
guntas do curador do réo C... respondeu ...

(Omais co"w no depoimento da i o testemunha. )

«Concluida por esta fÓl'ma a preseu te infol'
mação,foi alia lida por mim Escrivão abaixo no
meado: e nada mais sendo declarado, mandou
Desembargador Presidente ou o Juiz de Direito
encerrar este termo, que as signou com a tes
temunha e partes. - Eu F... Escrivão do
Jury, o escrevi (23).

(22) Não porlem fiel' te:ltet'llunlln o as~ondente; dosccud'1l1te, mariu.)
ou mulher, parente até 02.° "nio, o r· C1';'<"O, A o menO!' de 14 annrlb;
mAS porlarão servir ue infonnant 5, e neste caso não se lhes deferirá
jUI'Mnento. terão sans informações o credito que merecerem attentns
as cil'cumstancias. Alt. 89 do Co~l.

(28) Efitn informaçiio 'w,ri,üll é clp.dnzida dos Ul'ts. 89, 148 e 26'1, no
(' rI. t) (103 'll'k. ~[)f) f.' 3fjfl <10 Reg. 11. 1.20.
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F... rubrica do Desembargador Presidente
ou do Juiz de Direito.

V." nome por inteiro do:nformante.
C nome por inteiro do réo.
p nomEi por inteiro do curador do réo.
l? .. no~e por inteiro do autor, etc. »

Por esta fÓl'illéL se escrevem as informações dos
mais informantes que houverem.

LIlI. - :UODELO. DlLIGENCI~S PARA PilaVA.

« Inquiridos os informantes, e vindo i .ala
publIca F... mulher do antor, esta informou
o que lhe fOra perguntado pelo curador do
réo C... e mostrou a ferida ou cicatriz resul
tante do decepamento .de seu bl'aço esquerdo
o que feito, e vindo os peritos, estes, depois
ele pl'estarem ojuramento da lei, e de haver
o autor apresentado a gaveta, que dizia ter
sido arrombada, deram seus pareceres.... do
que fiz este tcrmo.-Eu F... Escl'ivão do Jury,
o escrevi. )

LIV.-lItOTIELO. REPLICA

Terminada as diligencia de defesa, t1'an8
mittido o proce so, e dada a palavra ao
advogado do autf)f, este replicou aos argu
mentos contrario '; do qúe lavrei este termo.
Eu F... , Escrivão do Ju I'Y , o escrevi (24).

(2~j Est-e termo é detluzido do urL. 1)0:) do COII. e do 3rt. 358 do Reg.
n. l~p.
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I

LY.- MODELO.'lNQUHUÇÃO DE ,V[US DUAS TESTEMU!'\HA'l

DE ACCUSAÇÃO NO ACTO DA. REPLICA.

Terminada a replica, havendo-se requerido
.e deferido que as testemunhas F... e 1" ... de
novo nolificadas, fossem inquiridas para conhe
cimento da amizade intima que se allegava
haver entre a testemunha de defesa F... c
os réos, e do odio que se dizia ter a teste
munha de defesa F. " ao autor ou quaesquer

• outras qualidades que constituem as testemunhas
indigna; de fé i e 'vindo á sala publica as
ditas duas testemunhas, prestáram seus depoi
mentos, etc.,-' como se acha mencionado a res
peito das primeiras testemunhas de accusação;
do que lavrei este termo. Eu F... Escrivão
do J~ry. o escrevi (25).

LVI.-l\IODELO. TRÚLlCA.

« Inquiridas as duas testemunhas de accu
sação, transmittido o processo e dada a pa
lavra a.o réo A''' l depois ao defensor do
réo B. .. , e finalmente ao curador do réo C...•
o primeiro não quiz treplicar, e o~ outros

(~5) o autol' na replica, e o réo na treplica, padem requerer a l'e
pergunta da alguma Oll de .llgllmas testcmunhul:ljà inqulridus, ou a
lnquiriçào de mais duas de novo pUI'a plenl< conhecimento de algl11J1
ou de alguns HI1Ligos. ou pontos contesLados. ou' para provar çontra
:.llgumas testemunhas qualidad.es qlle as constituem indigllag de fé.
Art. 265 tIa Ood. .

Onda vez que duas 0\1 mai;; testemunhas rlive~'girem em suas de
claraçõos, o juiz a repel'gnntará em face uma dA outra" mandl;lndo
que explique a divergtlncia. ou conLl·nclição. quando a~sim o julgar
nece~silrio. ou !Lla fór requerido. Arb. 96do Uod.
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successivamente treplicaram aos argumentos
contrarios: do' que fiz este termo. Eu F...,
escrivão do Jury, o escrevi (26). )

LVrL-MODELO. ARGUIÇÃO DE FALSlD lDE.

Ultimadas as tréplicas, havendo o curador
do réo C.. " O1.t Q a~ttor, ou Promotor PuVli-

(26) Este termo é deduzido do ad. 265 do Cod. e do art. 3-'58 do Reg.
n. 1m. (Veja se a nota antecedente.)

Em tlJUO caso o accusado deve ter a palavra por ultimo, Ilinda meslLo
no,s questões incidentes: a equidade e a lei assim o dictam como regl'll.
fundamentaL que domina todos os debates.

Tudo q,uanto occorrer nos debates, e que por qualqu~r fórma inte
ressar o Julgllmento, deverá ser menciolladC! nos termoJ deste.

Ao Presidente compete regular a policia da sessão, chamando ú
ordem os que dellll. se dasviarem, impondo sileacio aos espectadores,
fazendo sahir para fóra os que se não accommodarem, prender os
desobedientes 011 que injuriarem os j llrados, e punil-os na fórma das
leis; bem como regular o debate das partes. dos advogados e tes
temunha. até que o JUl'Y de sentença se dê por satisfeito. Art. 46 SI§
4.0 e 5° do Cod.

Ao advogauo que atacar o Jury se devem impór as penas do Art. 241
do Cod. Crim.• pertencendo ao Presidente punil-o. em conformidade
do Art. 46, S\ 4° do Cod. Aviso de 16 de Junho de 1834.

Todas as questões incidentes de que dependerem as deliberações
finaes do Jury serão decididas pelos juizes de facto. ou pelo Presi
dente. se&undo a materia pertencer a uma ou a outra. classificação;
havendo auvida se a questão é de facto ou de direito, o Juiz de Direito
decidirá com recurso para a Relação. Art. 281 do Cod•• Art. 71 da Lei
N. 261, o arts. 200 ~ 13 e 43~, SlSl9 e 10 do Reg, n. 120.

Na occasião do áebate. mas sem interromper a quem esti'ver faUan
do, póde qualquer jniz de facto fazer as observações que julgar conve
nientes, fazer interrogll.1· de novo a alguma testemunha. l·eCJ.uel'endo-o
ao Presidente, o perlir que o Jury vote sobre qualquer ponto pll.1'
ticular de facto que julgar importante. A estes requel'imentos dará (/
PresidenLe a consideração que merecerem. mas d(Jverá fazeI-os
escrever no processo. bem como o seu deferimento. para que constem
a tod) o tem po. Art. 359 do Reg. n. 120 e Arl" 282 do Cod.

No periodo d~s discussões tOllllLrão os juraJo3 as notas .que lhes pa
recer. ou do processo esr.ripto. ou das allegações verbaes e respostas
qlle ouvirem, rompendo-as logo que lhes não forem necessarias. Art.
268 do Cod.

As partes poderão recorrer das decisões do Desembargador Oll Juiz
de Direito sobre as questões de direito de que dependerem as deli
berações finaes do Jury; e sobre a organisação do processo e qua'lsquer
deli~encias precisas. Art.71 da Lei n. 261 o Art. 438, ~Sl9 e 10 do Reg.
n. 1~0:

ASS. NOV. 14'



202

·co, etc., arguido de falso o depoimento, ou de
poimentos da testemunha F... , a folhas ... , I

ou dac1o perante o Jury ,- bem como o do
cumento, ou doc'ttrnentos lido ou apr'e.sentado,
-perante o Jury, pelo advogado do autor; e
tendo o dito advogado exbibido o documento
arguido de falso; o Dezembargador Presidente
'depois ex.aminar esta questão incidente m;indou
juntar o dito documento;e lavrar em separado o
termo, que adiante segue-se, dó que fiz o
presente Eu F... , Escrivão do Jury o escrevi.

.Segl).e-se o documento, ou documentos arguidos
de falso cl1ja juntada ao processo não havia sido re
querida.

T€?'))w de wame ela falsiclade.

«. Aos .... dias...\ do mez de... na sala do
Tribunal do Jury, desta cidade, ou villa de...
em ~essão publica do dito Tribunal, que pre
sidla o Juiz de Direito da: comarca. F... e
no julgamento do processo entre partes como
autor l~.,., ou autora a iustiça, e como réos
A... B... C... o doutor F... como curador do
réo C... arguia de falso o depoimen~o ou

. depoimentos da testemunha E.... a folhas ...
ou dado perante o Jury, bem como o docu
mento ou documentos a folhas... por isso
que. . ., (escrevem-se
as razões e fundamentos fia arguição. A' vista
de tal arguição o Juiz de Direito procedeu na
fórrrla seguinte. .1nellsiona-se
tudo quanto se passou a esse respeito, não só
relati't arnente ás averig'ttações, exames, e mais
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F. ~

F... nome por inteiro da testemunha pre
sencial.

F idem.
F nome. por inteiro do Escrivão'do Jury. »

LVIII. MODEl.O.-DILIGENClAS LE~IBRADAS PARA ESCLARE

CBillNTO DA. CArSA (28).

Reduzida a termo a questão incidente de fal-
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düligencias a que procedeu o Desembargador Ott

Juiz de Direito, como aos seus resultados). E do
que mandou.o dito Juiz lavrar o presente
termo, que rubricou em todas' as suas folhas,
e assignou com as partes, testemunha, peritos,
F. .. e F... que tudo presenciaram, e oste
ouviram ler. Eu F... Escrivão do Jury, o
escrevi e assiguei (27). .

F•. , nome por inteiro do Desembargador ou
Juiz de Direito.

C... nome por inteiro dà réo.
E... nome por inteiro do curador do réo.
F... nome por inteiro da testemunha ou tes-

temunhas arguidas de falsas.
}'... nome por inteiro do autor; ou do pro

motor publico, nas causas em que fôr
autoar a justiça.

(21 Art 55 da n. 261 e Art. 260 do Heg. n. 120.
Da combinaçào dos Bl'Ligos acima citados c011l o Ad. 5~ da dit!!: L~i.

e Art. 864 do referido Reg.• claramente se decIu7. que o JUl7. de Direito
se deve limitar ã averiguações exame t} diligeecias, e não procedente,
ou improcedente a arl'(uição.

(28) Ar\;. 4.6 6° cIo Cod. (' Art. 200 § 9" do R g. 11.120. .
Nos as Leis, li imitaQil:o tlos Arls. 266. 26fJ ú 313 do co(llgo .rancoz,
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sidade, e lembrada a necessidade de uma con
súlta medica a respeito dos autos de corpo de
delicto, e de autopsia, feitos em F.... escravo
do autor, o Juiz de Direito mandou chamar os
peritos Drs. em medicina F... e F... ; os quaes,

• I vindo á sala publica, e depois de prestarem o
juramento da lei, de lerem os ditos autos, de
ouvirem os peritos destes ede conferenciarem,
unanimes responderam á questão proposta pelo
Desembargador presidente ou Juiz de Direito,
que o mal causado pela cacetada descarregada
sobre a cabeça do dito escravo fôra mortal;
pois que... escrevem-se as razões e f~tndamentos

da asserção. E do que o referido Juiz mandou
lavrar este termo. que assignou com os mencio
nados doutores. Eu, F.. : Escrivão do Jury ,:>
escrevi.

F .... rubrica do Desembargador ou Juiz de
Direito.

F.
l'.
F.

Nomes por inteiro do& doutores consultados.

LIX. ~IODELOi:-ESCLARECUtlENTOS REQUERIDOS PELO JURY

DE SENTENÇA.

Finda a consulta, e tendo o Desembargador

conferem ao Juiz de Direito a. conven!ente facnldade para regular os
de~ates. lembrar todos os mClOs que .Julgue necessarios para o desco
brimento da verdade. e determinar as diligAncias preci~a~. Ex-orts.46.
~~ 5° e 6°. A285 do Ood.; srta. 71 e 79 ~ l' da Lei D. 216; c arts. 200

ao l!~, 4.$ UO e 449 ~ l' do Reg. n. 120.
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~residente OU O Juir. de Direito perguntado ao
Jury de sentença se estava sufficientemente es
esclarecido para julgar a causa, o Juiz de facto
F... requereu para ser de novo interrogada a
testemunha F... ; e o Juiz de facto F... para
serem acareadas e confrontadas as testemunhas
F.. , e F... e F... ; e assim se deferio e foi satis
feito em taes termos; do que fiz este termo.
Eu, F: .. Escrivão do Jury, o escrevi (29).

I

LX. MODELO.-MODELOS E OBSERVACÕES SOBRE o REsmm
DA ACCUSAÇÃO E DAS DEFESAS, E LET·URA DAS QUESTÕES DE

FACTO PROPOSTAS AO JURY DE SETENÇA.

« Feitas as reperguntas, a acareação e com
frontação, oDesembargador Presidente ou o Juiz
de Direito de novo perguntou ao Jury de sen
.tença se estava sufficientemente esclarecido para
julgar a causa; e como este se pronunciasse pela
affirmativa, o dito Juiz resumio a materia da
accusação e das defesas, escreveu as questões
de facto propostas ao Jury de sentença, e as leu
em alta voz; do que lavrei este termo. - Eu
F... Escrivão do Jury, o escrevi (30).

(29) A pergunta ou consulta que faz o juiz de direiro ao Jur)" nos
termos do art ~69 do codigo e do al't. 366 do Reg. n. 120, tem por
jim evitar toda e qualquer precipitação, dando ao Jury mais uma
occasião de poder esclarecer-se e isto está de accordo com os
arts. 268 e~ do cocligo, art. 359 do Reg. n. 120.

(30) Este termo é. deduzido do art. 26Ç) do cocligo. e dos arta.
366 e 373 do Reg. n. 120.

Ao Presidente compete instruir o juizes de facto, dando
lhes explicações sobre os' pontos de direito rfllativos ao ~rocesso.

sobre as suas obrigações, sem que manifestem ou deIxem eQ-
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LXIl.lIIODELO.-TER,,1O DE RETIRADA DO JUR), DE SEN1'E roA.
DA SALA PUBLICA PARA A SALA SECRETA,

Lidas as questões de facto, e entregues estas '
ao presidente interino do Jary de sentença com·
o processo e documentos (havendo-os de novo of
ferecidos,) os doze Juizes de facto que compu
nham o dito Jury se retiráram á sala secreta das
conferencias,em cuja.porta se colocáram os dous
officiaes de justiça ·F... , e F... , que por ordem
do Desembargador Presidente ou Juiz de Di
reito haviam acompanhado os referidos Juizes,
e se tinham postado á mencionada porta, afim
de não consetirem qualquer communicação;
do que fiz este termo. -Eu ·F.... Escrivão do
Jury o escrevi (31)

LXIII. MODELO.-TERlIIO DE VOLTA DO JURY DE SENTENÇA
Á SALA PUBLICA, LEITURA DE SUAS RESPOSTAS, E APPEL

uçÃo 'EX-OFFICIO DO JUIZ DE DIREITO.

I

Recolhido o j ury de sentença á sala secreta.,
J alli esteve até que batendo á porta, e sendo esta

aberta por ordem do Desembargador Presi-

trever sua opinião sobre a prl)\'l1. Art 46 SI 3' .-10 codigo, e art.
290 ~ 6' do Reg. n. 120. .. .

As questões de facto devem ser lIdas em alta voz pelo JillZ elo dl
reiLo antes de serem entregues ao jury de sentonça: pois que as
J'artos, na fórmll. da lei. têm.o direito (le reconel'. da decisões de quo
dellenderom as dolibcraçoes·finaes do Jury.

Não se póde propór questão sobre a materia do art. 3° . do Coei.
Ul'im. i-to é: se o réo procedeu com conhecimento do maio lUt_nçiio
de o praticar, por nilo impol't:u' semolh.ante questilo, elcclaruçno ue·
facto. Accol'dfio da Relação da c6rte lo 'l;~ rle Agosto de umo.

(31) Este termo" deduzido elos l1l't .270 c ~38 do Cod., o do art.373
.iI Reg. n. 120.
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dente ou Juiz de Direito, voltou acompanbado
pelos dous mencionados officiaes de justiça
á sala publica; onde. dando os ditos offici
aes sua fé, e apresentando certidão da 1n
communicabilidade do referido Jury de sen
tença, o ptesidente deste leu em alta voz as res
po::;tas escriptas do mesmo Jury ·ás questões de
facto propostas. Terminada esta leitura, certi
fico eu escrivão abaixo nomeado, ter o Desem
pargador Presidente ou Juiz de Direito immedi- ~

atamente declarado que appeUava para oTribunal
da Relação, por entender que as decisões do
JUI'Y' sobre' os pontos princi paes da causa.
relativos ao réo C... , eram contrarias á evidencia
resultante dos debates, depoimento e provas
apresentadas. Assim inteposta a apellação, odito
Juiz, recebendo o processo, os documentos e as
questões de factocom a resposta do Jury, escre
veu sua sentença e em alta voz leu: a certidão
apresentada pelos dous officiaes de justiça, as
questões de facto propo:itas pelo referido Juiz, as
respostas dadas pelo Jury,ea sentença proferida,
são as que diante seguem-se. E ,eu F... , Escrivão
do Jury o escrevi (32).

LVIV.-1UODELO CERTIDÃO DE INr.omru 'ICAlHLIDADE DO

JUfiJ' •

ós. officiaes de justiça abaixo assignados,
ertificámos que não houve communicação por

(az) Est tCl'm clod u.zitlo dos ar_ts. 250. 270. S3~ e 333 do Carl. ; do
an.7 li) 1· da loi D. 2Gl; e dos arts. 318.449 Silo, e t,l{)4, do Reg. n.120.

O s ri vão (lo j ury devo certi ficar. na fôrma do .art. 79 da. l~i !,!. 261.
qllP o juiz dr. direito llppcllolt logo que fOJ'ltm helas as ceclisoes do
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inteiro dos· doús o officiaes de
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qualquer maneira com os doze Juizes. de facto
que compunham o Jury de sentença, assim no
transito destes da sala publica á sala secreta,
como emquanto nestas se conserváram; e para
constar passamos a presente, que assigna
mos.-Sala das sessões do Jury... Df-ta... (33)

E.
F..
Nome por

justiç~.

LXV. MODELO.-QUESITOS ou QUESTÕES DE FACTO (34).
n

10
_ QueSito sobre o ponto inâdente da falsidúlde.

Póde O Jury pronunciar alguma decisão defi
nitiva sobre.a causa principal sem attenção ao
depoimento, mt depoimentos, e doçumento ou
documentos, arguidos de falsos (35).

Jury; a Ialta desta dtlclaração ou certidão só poderá ser 8upprida le
hou ver na ~en tença do dito juiz declaraç ão a esse respeito. Accordão
da Rolação da corte de 3 de Setombro de 184,7.

(33) Esta certidão é deduzida <10 al't. 333 do Cad.,
(34) Cs questões deverão ser propostas em proposições simples e

bem distinctaa. de maueira que sobre cada uma delias possa ter lugar
::Iem o menor equivoco ou aUlphilogia.rosposta cl m. Art. 371 do Reg.
n. 120.

Sendo dous Ot1 mais os rP.os. ou diversos os pontos, da accusação.
propor-ae-hão ácerca de cada um em patticular os quesitos indispen
saveis e convenientes. Art.283 e 284 do Cod. e art. {lo dlllei u. 261.

O juiz ele direito deve fazer quesi to:> a respeito de todos os crimes
mencionados no libello. Accordào da Relação da cÓl:te de,2 do Setem
bro de 1848.

(35) Art. 55 da lei n. 26L e R.l't. 361 do Reg. n. 120.
\
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2° - Quesito o l° ponto principal da causa'l nlat-i,vo ao
?'éo Â. ...

1" O réo A... no dia... , e no lugar. ..
fez com uma faca um ferimento leve na face
direita de F...? (36) ,

2" Desse ferimento resultou difIormidade ao
paciente? (37).

3° O réo commetteu o facto criminoso de
noite? (38)

4° O réo commetteu o facto cnminoso, im
o pelido por um motivo frivolo? (38)

5' Exi.tem circurnst-ncias attenuantes a fa
vor do réo? (40)

3" .-Q1!esito .ob?'e o 2' ?Jonto p1'incipal da ca11.~a. ?'ela/'i'/'o
ao mesmo 1'éo.

1" O réo A.. , no dia". e lugar.,. deu quatro
facadas em F...?

'!o Estas facadas produziram DO pacfente grave
incomodo de saude'?
. 3° Estas facadas produziram no paciente
inhabilitaço de serviço por mais de um mez?

(00) ArL. 59 ehl lei 11. °61.

(:}7) (33) (39) Arts. 3"2i 11 329 do H.g. 1). 120.
O juiz ,10 direito devo prClpôr tantns IJ.Uestõefi quantas fôrem 3S

circu:nsLancias mencionadas 110 libollo. \,\col'dão da Relacão da côrte
do 2!3 d !\:l:an;o do 1847. •

(40) Art. 24 da lei n. 261.
O juiz de dir ito niio deve propôr quosiLos sobrf' circnmstancias

atten uantes especiaes. AccorJiio da Relação da cÔl'Le de 2 de Setem
bro de 1818.

xo;,. ASS. 1:)
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4q O réo commetteu O facto criminoso com a
circumstancia de haver tclntado contra o paci
ente para mata-lo, isso manifestando por actos
exteriores e principio de execução, que não teve
effeito por circumstancias independentes do
mesmo réo? (41)

50 O réo commetteu o facto climinos de noite?
6~ O róo commetteu o facto criminoso, fal

tando ao'respeito devido áidad13 do paciente,por
esLe er mais velho, e tan.to que podia ser seu
pai?

7· O réo commetteu o facto criminoso com
superioridade em 'armas, de maneira que o pa
ciente não ponde defender-se com probabili
dade de repellir as offensas?

8° Existem circumstancias attenuantes a favor
do réo~

9° O Jury reconhece ter o"réo commettido o
facto criminoso em defêsa propria? (42)

(41) Qualquor dos 12 ju.izes de f<lcto pódo pedir para o jury vota
sobro qualquor ponto jJnJ.:ticnlar do f.leto 'lue julgar imporfantel:
A1't. 28:J do God., o , rL. 3ô9 do Iteg. 11. 120.

O juiz de dii"OitO LO!ll a rncnlLiade dd arrastar-Sé de qualquer classi.
ficação do doliclo anteriormente feita, tod s as vozes q u.e não mude
de müu.reza, o que do procosso OLL do;;; debates rosulLem circumstan
cias que 111 ti i (ig uem os faclos ela accu§a~ão. Aviso n. 5~ de 28 do

"Junho dc ltH2; ac(;ordão da llelação da CÓl:te de 28 de Outubro
de 1831. "

O juiz d . direitCl não póde propor questões fi reps~i lo ue crimes não
mencionaJos no libollo, ainda que re. ultem dos debates: Accordão
da Relaçno da corte de 20 de J UULO de 1i:l50.

(42) Este quesito e os tlP.' que saguem-se são deduzidos de art. 61
fia lei n. ~61. do arL. 369 do Reg. n. 120, e do art. 14 ~ 2° do Cad.
Odm.

Em regra não se deve preterir quesitcs sobre fac.tos apresentado
ou allcgudos em defesa c tendenLes fi alteração dos delictos e das
ponas, ájnslificaçno dos crimes e :l niio imputação dali r os. Vej:lJll. O'
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12° O.réo assim defendeu-se, sem que de suá
parte ou da parte de 8ua famila houvesse pro
vocação ou delicto que occasiona se oconflicto?

4· - Quesitos sob1'e o 3° ponto prÍlncipal ela, causa, 1'elativo
ao mesmo 'réo.

1° O réo A... , no dia... , e paragem... , des
carregou uma cacetada sobre a cabeça de l~ ... ,
escravo de F... ? .

20 Esta cacetada produzia no paciente grave
incommodo de sande?

3° O paciente morreu por ser mortal o mal
causado!

4° O paciente morreu, não porque o mal cau
sado fo'sse mortal. mas porque não applicou
toda a necessaria diligencia?

5° Existem circumstancias attenuantes a fa
vor do réo?

UI·ts. 2° ~~ 2, 3. 5, 6, H. 10, 14-,4 j SI 2° e 60 do Cml. CdUl. llrt . 182 e 183
do c'ld. e art.. 115 cio Reg. n. 120.

lllm. e Exm. Sr.-Entrando em duvida o juiz 1l1ttnicioal do terlUo
de OUSll'O dessa jJl'ovincia.• comforme r:Olnlnunicou o antecessor de
V. Ex, a esta secreturia de I'stado em officio n 66 de 12 d Maio ul
timo. SEI á visLa dos termos gellerico' 1'111 quo é' eon ebido o art. 1" da
lei de 10 d'!"Junho cle 1. 35. eril. appliclIvel n disposição do Rrt. lC ~ lo
do Ood. Orim., que não julcra cI'jlllino os os mono.·es Ile 14 ,mIJOS, á
c.rioula Alllbrosina, de 1':1 [Jrtrll 14, anno:" quI' no dia 10 de :\Iarço
proximo prererito Hssassinou a II1ltlhor <10 f'';[lS\taz de S"II senhor A 11
tonio ele Oamal'gc : S. M. o Imp'\l'ildor. a cujo conhl)cimento levei esre
))e"'ocio, mand'l responder fl y. Ex, crIl." b 1TI resfllvcn eSS'l presi
dellcill a duvida propost'l pel'l )'pferj<jo juiz 111unil'ip:tl. Cluando lhe
dec:1arou qae, Rendo a dispo i~õo~ tio ad. lI) cio CO'I. Orim. igual
mente con"l'bidas 1'111 termos geraes, c alé·m l1iSSfl fu nd 1 II' no ~ll'Ín
cipios d hUll1anirlade, claro estav" qn "'I'llm t.L1nb· ln upplic.tveis
3.0S escI'u\'os.-O ministl'o da justiça li "ire-prn:<idento d,\ provillc·iA.
<ie 1$, P.1Ulo.-Avi o 11. ln de 17 ne JUIlIIO r1" tqii:!,

I
I
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10" Oréo para assim defender-se teve certeza
do mal que se propóz evitar?

11" O réo para assim defender-se teve falta.
absoluta de outro meio, menos prejudicial?

,
2° - QUI:.sitos sobre o ponto principal da causa ·relat·iva ao

9'éo B...

1° O.réo B... matou sua mulher F... ? (43)
2° O réo commetteu esta morte com veneno'
3° O réo commetteu esta morte com abuso

de confiança n'elle posta? (4.4)
4" O réo commetteu esta morte oom preme

ditação, havendo decorrido mais de 24 horas
entre o designio que formára de matar sua mu
lher e a execução?

5" O réo commetteu esta morte com so1'
presa?

6" Existem cil'cumstancias attenuantes a fa
vor do réo?

7" Além da confissão que fez o l'éo, de ter
uommettido esta morte, h30 outra prova? (45)

(13) ('ii) No quesito ou questão a respeitto <lo cdme não deve
incluir c.ircumstancias aggl'avanies ou outras, que na fôrma dos
lU·tS. 367 e 3GI:! do Reg. n. 120 se devem s·~parl\r. Accordão da Relação
da côrte de 28 de Setembro do 1852.

(4-5) Este quesito é deduzido do arte 94 do codigo.
O quesito acima. devA ser proposto Dlesmo nos r,rimes de que trata

a V'li de 10 de Junho de 1835. Aviso n. 233 de 8 dc Outubro de 184.9. , .
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ôO - Quesitos sob/'e o p7:irneiro lJOnto.p)'incipal dCb cau~a 're
f,atwa ao 'r60 ç...

1° O réo C... , no dia... e na paragem... , deu
uma cutilada em F.,.?

2° Esta cutilada produzio no paciente inha
bilitação de serviço ·por mais de um mez?

3° Daesta cutilada resultou ao paciente a mu
tilação do seu braço esquerdo?

4° O réo commetteu o facto criminoso com
superioridade eJU sexo, força e armas, de ma
neira que o paciente não pudera defender-se
com probabilidade de repellir a offensa?

5° O réo commetten o facto crimino o com
sorpresar

6 O réo commetteu o facto criminoso com
reincidencia, tendo antes d'este facto praticado
outro da mesma natureza?

7· Dos debates resultou conbecer-se ter o
réo corrunettido o facto criminoso impellido
por um motivo reprovado? (46)

8° Dos debates resultou. conhecimento de
se haver augmentado o mal, resultante do
facto criminoso pela natureza irreparavel do
damno? (47)

9" Existem circurnstancias attenuantes a
favor do réo?

10° O réo obrou com dicernimentó? (48)

(46) (41) Art. 60 da lei 11. 261.
Quando evicientemente constam dos nuto·. r,il'cumstancias aggl'u

vantes se o UTlI'notor ·pnhlico. on o act:usadol' parLiclllllr. Dosem
bal"~ad~r prrsidente, ou jniz de direito, as não pl'Opozel', fica ,nullo
o p;:'ocesso. Accordão da Rel'~ção da cõrte de 6 do Setembro de 1 50,

(t ) Ar. 13'2 d.. lei n. 261, I') al't. ::110 do Reg. l·lO.



214

7°-Quesitos sobre o 2° ponto p?'incipcbl (la ca'usa, 1'elativo
ao me.s'/1'1O 1'CJo.

1° O réo C. . .. no dia. " e na p~ra-

gero . " tirou para si a quantia de . . . p~r

tencente a F... , contra a vontade deste?. ,
2° O réo parç, tirar a referida quantia

arrombou a gaveta em quc estava feichada (
3° O réo para tirar a referida quantia com

metteu o facto criminoso constante dos que
sitos anteriores?

4° O réo commetteu o facto eri~ninoso, en
trando na casa do dito F... para esse fim?

5° Existem circumstancias attenuantes a
favor do réo?

6° O réo obrou com discernimento?

Sala das sessõe~. do Jury ... Data... (.&.9)

O Dezerobargador Presidente ou o Juiz de Direito.

F...' nome por iilteiro. })

(49) Tendo o Desemb::trgador j)l'eoicioute ou o jujz de direito dI;) pro
pôr qnesitos 011 questões sobre os cl'imos do art. l' do. lei de 10 d~

Junho de 1853, escrevo-Ios-!Ia da fórr,la seguinte:

1. '-Questões ele facto.
,

1.' 01'00 }' ... mat,·u a D... propil1.undo-Iho veneno ou fazeudc ..ihe
tantos ferimentos, etc., etr..? .

2." Qnando o róo praticou essa morte, 01'0. escravo do dito D... '?

Sala das sessões do JUl'l'... data...

0. Desembaeglldor presidente, ou juiz de direito.

F... nom'.) por in~eil'l'"

, '
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LXVI. MODELO.-RESPOSrfAS DO /URr.

1° ~ ~ury, depois de haver nomeado 'd'entre si por
escrutmlO secreto e por maioria absoluta de votos o

2."-Questües de (acto.

1.. O réo F. '. no dill.. c no lugar.. fez com uma faca tres ferimen
tos em a... ?

~.' Este.• ferimentos prodllziran~ no paciente grave incommdodl') o
s:tllde ?

.1.·Estes ferimentos proJuriram no pacit'nte inhabilHaçüo de
serviço por IllIIS J() um lllez :

4.' Q!lantlo o réo pmti.:ou eltes ferimentos era escravo de D...?
b.· Quando o dito C•.. sotrreu esses ferimentos era administrador ou

feltor da fazenda. casa, fabrica. etc., do senhor'do réo?

~n.la das sessões do JuIT.... da~a ...

O Desembargador presidente ou o jlli7. direito,

F ... nome por inteiro.

3. '-Questões 'de (acto.

1.' O reo F ..., /lO dia... e no Iurrar... fe? com uma faca um feri
mento ou olfensa physicn leve CUI ... ?

~.' Qllando o réo praLicou esse farimento, era escI'avo de G... '!
3.' Quando a dita E soffrell esse fel·imeoto. em mulher do senhor

do I'éo, ou a dita E e lillla ou avó. etc, do senhor do .éo?

L. Obsel'Vaçâo.-A respeito dos ascendentes do senIJor do réo.
perguntar-se-ha tambem se clles moravam cm companbia rle seu
tilho~ neto. etc.• bem como a respeito das mlllneres dos adminini'l
f.radores, ou feitores, so eltas viYino com est':!s.

Sala das sessõe ,10 J llr~·.... data....

O Desembarg.lrlor. prtlsiciente ou juiz de direito F.... nome
pOI' inteiro.

2.' Obsel'vação.-Os qllesitu:! ou que. lfies. nos C3 o pl'e\"itos p~lo

an. l' d'l I i de 10 Junhu Je 1 "15. não po16m ser regnlados pai
dispo~iç;io do· ptocesso comdlum; porem devem versar, 1'. sobre o
Jacto o círclllllstllncílls qUr'. confurllle li. l1,ita Itli. o qualificam; 2',
sobre tl confissiio. nos termos ao aviso n. 2:33 de 8 de Outnbro de
18!'); 3·, sobrd. s questões Sllscitndns rolnti\"amente li circumslnncias
do art. 10 do God. Crim. o Ci70 do 1'l erro n. 120, ns quaes RitO applicaveis
a quálquer réo e cornInnns a todos OSjllizAS, ainda 03 mais aRpeciac..
Aviso de I:> de Novembro tia 1853. .
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seu presidente e secretario (50), da leitura re
commendada pela lei (51), e mais formali~a~es
desta ~52), e 'de se ter affirmativamente decIdldo

(50) Recolh<lndo-so os juizes cle facto á eala s-ecreta dag suas con
farellcias. e ,.lebnixo da presirleneia iuterill:l do prilneil'o s rteauo,
principiarão por nom'lar elll escrutinio secreto, por maioria absoluta
de votos, o sell presirlentc e um secretano. Art. 238,2-13 e 370 (lo
codigo. e art. 373 do Reg, n, 120.

(51) O secretario farà a leitura do libellt'l, da contrariedade, ele
qualquer outra peça do prosesso que o presideute julgar conv('
ntente. ou alglllll lOS membros reqllerer. e das questões propostas
pelo Desembarg:Lrlor presidente ou juiz de direito. Ar, 174 do Reg.
n, 120.

(52) Fiurla a leitllra admittldns RS observações que cada um dos
membros tlvor pora fazer, e ultlm"d~ a discussRo, o presidente pon\.
:í votos separadament~, e pela ordem em que se ach:lrem escript'ls.
as questõ«:'s propostas pelo Dasemhnrgador presidpnte ou jujz de
direi to. pl\ra o que estará sobre a lIlCSI1 o escrutinio, f' te-íio os
memblos do Jury-ul\1a porçíio de pequenos cartões, em quo estarão
esc.riRtas as l'a\[lYras: Sím-Não.-Al't. 375 do R g. n. 120.

Começando o prcsio(;llte p«:'la pl'imcira questão ou quesito, ,Iecla
l'll.l'á que vai põr ti ,'oteLçiio... lé a. q~~estc7o' ou quesitos.., e il1l:nertin
mente lJ.nçarlÍ no escrutinio com to.:h. a Cl\uteIL\ 'o cartão incic~
tivú do seu fJU voto; e o mesmo furão o secretario e todos os mem
bros, pelos quaes correrá o escrutinio.

Todas a~ decisões dojury sobre as questões propostas p~lo juiz de
direIto serão vencidas por lOa.iori'l absoluta, Qllall.do todos tivol'em
votado, o pre~illente tomara o Ilscl'utinio, r. verillcada !lo votat;ão pelo
conselho, conforn'le o resuJjll.do dclln. mandará escrever pelo secre
tario a resposti1 por Ullia das manei ms segui ntes: No caso de ser
aft'rmativa :-0 .i 111')' respooncleu á primeira qUfJst''io ou quesito:
fiim, por un:lnimirll1.tifl de votos ou PO'" 7, !:l. Q 10 uu ] Lvotos, o 1'130
l!' ... : escrevem se as meS'l'nelS pala11"aS da qt~estlio ou quesito 11m P"o
posição attIí-ma1i'lx/,... - No coso de SOl' negativa, o jury respondeu :'1
primeira questão ou quesit,o -l\iio - por l\l\animidllde de votos; ou
jl'41" 7,8. n, 10. ou 11 volos -o rp.o F .. , escrevem-se as mesmlls pllln
vras ela 'luestüo ou quesito em pro]lo!ição neg,ltivfl, Xo caso de em
pate:-O ,lLU'y respondeu ú prillleirn qu'tlst'io 011 qupsito: Sim, o
J'lÍo F ... eSC\'cvem-sc as mesmas pa/avI'as da qttestão ou quesito em
proposição a{flrmativa, .. N~lo, Çlréo F ... , escrevem-se as mesmas pa
lavras da questão 011, gttesito em pr01Josirào negativa.,. Po,' igual'
numel'o de votos. D1 me,,1\Ia l1'lal1élir:l,se }Jroccderà !lo I'cspeiLo .-le c:!d,t
lima riellas, r1npois rle se r[7>dfli'Rl' o SP.ll numere, como ]ll'lr ex~mplo :
OJttry ,'esponden á p,"lm/JÍI'a questõo,-O JUJ)'Y I'csponcleu d segt'/.?lda
qu·estão. etc..-começ.l1':Í sempre pola pal:wras: sim ou não. seguin
do s~ ..lepois a rlQ,1[;U·.lÇâo do n1\ml'ro de I'otos VO(\(; .lores, c depoi a.
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por unanimidade do votos, O~t por 7 a 11 votos,
O quesito sobre o ponto incidente da falsidade (53).

repetição das palavrllS do mesmo quesito nu questão em proposição
affirmativil ou Mglltiva. Art. 270 do Co·j,; art. (i:> tllill'i n. ~6l; e arts.
1370, Si'?, :i78 e 370 do Reg. II. 1:l0.-Vcjam-se us quatro n)tas seguin
tes e 0S arts. 369 e 370 do Reg. n. 120.

• (53) Par:l n~sponderao querito :-Pôde o JUl'Y pronunciar alguma
IllJcisc'io dafintiva sobre a eausa p"·incipal. sem attençtlo ao depoi
mento. ou clepoimentos. II docwne.ttos, Ot~ documentos arguido de
{a.lsos ?-pl'oceder-~ Itil da seguinte llIuneira :-05 jllÍzes de facto
6Ji.llUli narlío, se no caso de 5\e prOVlll' a arguida falsidade do depoi
IMn·to ou documento. poderá ella illfluir sebre a decisão da causa
principal, de lOunnira qu ess ... decisão tenha neem;sal'Íameote (le ser
<lifferente. nesso Oli 110 caso contrario, " '1uanuo, de::,ois de canferen
dnrem: decidirem alfirmativamcnttl sobro o primeiro 'Iuesito. isto é,
se cel'tificnrem de ql:t) a qllcstão incidente de falsidade lhes não im
pede ajnizar e u~)cidir sobre a cau,f\ principal. assim o deelnral'ão e
l'esp ndllrão o olltros quesitos. Art. 56 da Lei N. 26l, e Al't. 362 do
Bt'lluJ· N. 1:20.

Se os juizes facto, pOl'êm, resol vl::rem ncgnti vamente a qup.sNfo,
logo sus!jp.nd rii:o o uctn, o nuda decidirão sebre a causa principl\1. e
(' Jury apresentará ao De:!embal'gador Presidente, ou Juiz de di-
rei to eaLa l'Psolnção : .

O Jury. dllpois de haveI' nomeadod'entl'e si. por escrutinio secreto,
.. por maioria absol ata de -votos, o seu presidente e o secretario da
leitura recol11l11endada pela lei. c mai formalidades desta, respondeu
peja maneira seguinte:

Ao quesito sobre o pont.o inr.ic1ente da f'1JsidadA.-Não. por unani
m idade votO!l. ou pOl' 7 a II votos, o Jnry não pódll pronunciar docl
R'i:o dp.finitiva Robre a causa princ'ipal sem attenç;;o.ao dep'Jimento ou
depoimentos. e documento ou dorúmelltos, t1rguirlos rio fal ('l!,.

t)l1.la s""rptll do :r 11l'\·....-da~!l....

F.
Pl'csid nte.

II'.
, erl'et.ll·io.

ASS. l\O\'.

F.
}'.
1".
r'.
F.
F.
F.
F.
F.
11'.

e9~)
15 •
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respondeu aos mais quesitos pela maneira se
guinte (a) :

Ao 1° sobre o primeiro ponto principal da
causa relativa ao réo A. ...

Sim, por unanimidade de voto~, ou pOT 7 n
11 votós; o réo 1... no dia... e no lugar...
fez com uma faca um ferimento le, e na face
direita de F...

Ao 2°, sim pàr 11 votos; .deste ferimento
resultou difformidade ao paciente.

Ao 3°, sim por 10 votos; o réo commetteu o
facto criminoso de noite,

A.o 11°, sim, por 9 votos; o réo commetteu o
facto criminoso lmpeUido por um motivo fri-
vol.o. .

Ao 5', não por unanimidade de votOl:t, O'lt P01'

7 a '11 votos; não existem circumstancias
attenuantes a favor do. réo (54.). .

E ctlm esta resposta se haverá o conselh" por dissolvido. Art. õt
da lei n. 261 art. il68 do Reg. n. 120.

O. proam~ulo das respostas do jury. quando não l~a guesito sobre
falsidade, e o mesmo da presente nota, salvo (','se mCldente.

(a) Q'uando o J urr responde por 7 votos reconhecendo a culpabili
dade do réo, não c eUe absolvido como erroneamente se tem pen
sado, comprehendendo-se maIo SI 1. do art. :10 da. Lei de ~O de
Setembro que resLaleceo o art 3i:l2 do Codigo do Proces o, delTo
galldo o art. OG da Lei de 3 de Dezembro de lMl.

A boa hermeuentlca juridica, o espirito da Lei e a confrontação
dos textus citados mostram evidontementc que eSltas disposições
56 se ref'rem no maximo do llrt. 192, e tanto assim é que o voto
de fJualidade 0\1' de ~1illerva não roi abolido.

Nem o presiden te do Tdbunal pôde e t 1TI o dit'eito de proferir
UIlÍol se" tr>IIÇ I opposta lIO que f'm lhaiúria decidellI ús JuizlJs de
f ".t,). li; ~(' :llgu 1J11 duvida hlJU "esse o art. ~70 do Codi~o do Pro
cesso Crimillal quesortaa questão.

(5!1 (55) Pal'a. resp{)nder ao quesito-Existem cij'curnstancias at:
enuantes a fav01' elo j'éo ?-procedel'- e·lIa da egllinte maneira:
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'2°-Rosposla svb7'e O ~o 1J'mto lJl'inC'ipal da causa.

AO 1" sobre o 2° ponto principal da causa,
relativo ao inesmo réo, sim por 9 votos i o

o presidente do Jury lerá o seguinle al't. 18 do Cod. uim.:
« Sào circumstancias attenliantes dos Cl'imes :
« Si 1. Não ter havido no deliaqueuto pleno conhecimento do mal
directa inlenção de o praticar.
« Si 2. Ter o delinquente commottitlo o crime paro. evitar maior

mal.
(l ~ 3. T~r o delinquente commetli o o crime em defesa da pro

pria' pessoa Oll de seus direitos; em defesa da sua família. ou (113
um terce'l·o.

« Si 4. Ter o delinrJuente 'orillnettido o crime em desafronta de
alguma injuria .ou deshonra que lhe fosse foi ta. ou a seus ascen
dentes. descendentes. llolljuges ou irmãos.

(l Si 5. Ter o dilin'lulmte commettiolo o crime oppondo,s6·á execu-
ção de ordens illegaas.

« ~ 6. 1'1'1' precediólo a"'grassão rIa parto do ofTendirlo.
« ~ 7. Ter o delinquente commettido o crime attcrrado de ameaças.
« ~ 8. Ter sido provocaao o delinquent!'.
« A provocaçiio scr<Í. mais ou monos attendivcL segun.lJ Cór mais

011 menos grave. mais ou meinos rocentp.
« SI 9. Ter o d91iuq\lfJl1t commettir1 o crime no (' tado rl m·

briag'lez.
« P9.ra quo a embl'ia~uez se considere cirCl1mstancia altenuan •

deverão intervil: conjur:tamenle os se~uint s requisitos: !O que o
delipqllente nno tivesse antes del1a formarlo o projerto do crim ;
2.°, qu fi, embria~llez nii:o fosse procurada pelo dalinqn"nte r.omo
meio de o animar á por[lett-a'iíio do crimf"i; 3. 'lue o d liDquE'ot-e
não seja costumado em tal e 'bd'l a rllmmetter crimps.

« ~ 10. Ser o delinquente m"nor d~ 21 anuos.
« Quando o rlÍo for menor d 17 'tnnos e maior rl" H. poderão juiz.

parecendo·lhe jnsto, impór·lhe as pená rle cumlpli'·irlade. II

O presidente do jUl'Y, ilepoiR desslIs l"itnm, ti" 'lllrará que vai pÓI'
á votaçiio- e existem cií'cumstandas ottll71Ufl'Yltes a favor do réo.

S a a resposta fór nl'gatí va. fllrá e;;rr''1l'r:- O .1ur· rI'. pODd"ll
ao 5° qUf,sito: Não. por llnantmidndl' rl "O'Oil 01' por 7. • 9. 11)
Ot~ 11 votos. nÃo existem cirrum'ltanci~ att"nuantr>s a favor do réo.
S~.a respQ la rÓI' por emp te. fará eSI'J'~""l': - (J .TiJn' respollrlpu

ao 5° rlussito: Sim, existem circunl tanrhs attenuantes ,'1 favorrio
réo: lio. não e:tist,~m rircumslancill' atteu'l'Lot",; a favor do roo.
Por igual numero dll votos.

Se porém. a respo'ltA. fór nflirmqlív'l. a f IrÍl p,I>crever. mas irá
pondo á votaeno a nxis 'lnçin. .le cll'la nm. rh;; /·ir··um'ltRnrhg que
aq1leUe ad. L8 rio Corl. rim. m~I1/·iona. p qua.wll) -Il d'·~idir 'lU"
ex"sl~ al~nl1l'l 011 ~lgilm:lS, IIS rlld ('Q('r'3l"pr romo no p-l!mp!rJ a
que'e l'.. C-,?r<:l a pl'e-~llt} WhP. Ad. 'j1! c :)77 "I) Il 3. 1.120.
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réo A.... no dia... e 0.0 lugar... deu quatro
facadas em F... \

A.o 2°, ~im, por 8 votos; estas fa.cadas
proo.uziram no paciente grave incommodo de
saude.

Ao 3°, sim; . estas facadas produ7.iram fiO
paciente inhabilitação de serviço por' mais de
um mez.-Não; estas facadas não produziram
no paciente inhabilitação de serviço por mais
de um mez, por igual numero de votos

Ao 4°, não, por 11 votos; o réo não com
meteu o fa.cto Criminoso com a circumstancia
de· haver tentado contra o paciente para mata
lo, isso mostrando por actos exteriores e prin
cipio de execução. que não teye etreito por cir
cumstancias independentes da vonta.de do
mesmo réo.

Ão ~o, sim, Por 7' votos; o réo commetteu
o facto de noite.

Ao 6°, sim, por 7 votos; o i'éo commetteu o
facto criminoso faltando ao respeito devido ~

idade do paciente. por ser este ma.is velho e
.tanto que podia ser seu pai.

Ao 7°, 'sim, por 8 votos; o réo commetteu o
facto cl:iminoso com superioridade em arma,
de maneira que o paciente não pudera defen
der-se com probabiliqaqe da repelliras offensas.

Ao 8", sim, por tautos votos; existem a favor
do réo as circumstancias attenuantes de ter o
delinquente commettido o crime em desafronta
de uma injuria ou deshonra que fOsse feita, ou
a seus ascendentes, descendentes. conjug..e ou
irmãos; de ter precedido aggressão da parte do



'offéndido; e de ter' sido provocado o deHnquen
te, !l-ssim tra.l1MreVe1lt-se os ma's paragr([,phos da
art. 13 da GaJ. O'ún. que oJury decidir ... (55).

Ao 9'! não. por 7 votos, o Jury não reco
nhece ter o réo commettido o facto criminoso
em defêsa propria (56).

los restantes sobre o mesmo ponto não res
pondeu por estarem prejudicados com a res
posta ao 9° (57).

3° - Respostn SOÚ?'C o 3° ponto pnncipal da causa.

Ao 1° sobre o 3° ponto principal da causa
relativo ao mesmo réo: ---.... Sim, por 11 votos,
o réo A... , no dia... , e na paragem... , descar
regou uma cacetada sobl'e a cabeça de F... ,
escravo de F...

Ao 2°: ~ Sim, por 7 votos, esta cacetada
produzia no paciente grave incommodo de
saude.

Ao 3°: - Sim, por 8 votos, o paciente mor
reu por ser mortal o mal ausado.

Ao 4°: - Tão respondeu por estar prejudi
cado com a resposta ao 3° (58).

Ao 5°: - Sim, existem cil'cumstancias atte
nuantes a favor do réo - Não, não existem
circumstanc.ias attcnuantes a f:Jxor do réo. Por
jgua! numero de votos.

(313) (57) (!iS) (fiÇ)) (CCI) Decidido neglltivampnte I) qu~silo. or~ qnes
tilo prinrip;\l que SAne d,.. ba!;', nos outros, fiC:\1ll deat,.>s preJudlclldo=<.
Art. 270 do Corl. Di5S0 nHlnifest:t-Rn '1'H' g lf'SpnSlll 11p.i3atl.va a
117ll1t gI\/ist,lo princip:tl ni" prpjnr!icll. ontr,l tsrnh·m I'Tlm.lpa],
rj11nndo 1111 rlin'rsM r~l1:" 1111 pnntn., to nrr'tI.-;tçfO.
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Ll° - llespostct$ quanto ao outro 1'60 F... : pTinMi'ro lJ01ÚQ
principal la CatM;C/i.

'A.o 1° sobre o ponto principal da causa, rela
tivo ao réo B... : - Sim, por 7 votos, o réo
B. " matou rua mulher F...

Ao 2°: - Sim, por 7 '"atas, o réo commet
teu esta morte COTI) veneno.

Ao 3°: ~ Sim, por 7 votos, o réo commet
teu esta morte com abuso ele confiança n'ene
posta.

Ao 4°: - Sim. por 7 votos, o réo commetteu
esta mOl'te com premeditação, havendo decor
rido mais de 24 horas entre otlesignio que for
mára de matar sua mulher e a execução.

Ao 5°: - Não, por n votos,' o réo não com
metteu esta morte com sorpresa.

Ao 6°: - Não, por nnanimidade de votos,
Hão existem circumstancias attenuantes a favor
do réo.

Ao 7°: - Não paI' 7 votos, além da confissão
que fez o réo de ter commetLido esta morte
não ha outra prova. .

5° -- Respostas quanto (.1,0 01ttro 'I'éo' F...

Ao 1°, S'ohre O l' ponto pl'indpalda causa,
relativo ao réo C... : - Não, por 9" voto'>, o réo
C... no dia , e paragém ... não deu uma cu ti-
lada em F (59).

Ao mais sobre o mesmo ponto não respondeu
por Astarem prejudicados com a resposta ao
1° (60).



6.· - Respostas quanto ao 2° ponto princ'ipal da mes'ma
causa.

Ao 1° sobre o 2° ponto principal da causa,
relativo ao mesmo réo: - Sim, o réo C... no

'dia e ,na paragem tirou para si a quantia
de pertencente a F contra a vontade d'es-
te: - Não, o réo C... no dia. e na paragem...
não tirou para si a quantia de pertencente a
F... contra a vontade d'este. Por igual numero
de votos (61).

Aos mais sobre o mesmo ponto não respon
deu por dar-se o incidente de não haver maioria
absoluta na resposta ao 1° (62·).

Sala secreta do Jury ... data...
F.

Presidente.
F.

Secretario.
F.
F.
F.
F.
F.
F.
FI
F. .. i (63)

Nomes por i,oteiro dos 12juizes de facto.

(Sl) (62) Art. 270 .10 00 I I) art. 66 (l\ lei n. 261.
O olllpule a respeito Llo qu"siLO ou qucstão principal im'porta

dlmi.,~io 11l1gllti V<l. AcanHo da Relação da corte em 17 de Setembro
de 1860.

(63) não devc1'll ha.v'l' dnchnação :lIgnmll no pl'oces o por onde

" .



LXVII. ~IOD1>LO'.-S1iNTENÇAS DO DES"ElH).\RGADOlt PllE3I·

DENTE OU DO ,JUIZ DE D,IREITO.

Em conformidade das decisões do jury.
quanto ao réo A.:. julgando o dito reo i,ncurso
nQ maximo do art. '204, no médio do art. ~05,
e no minimo do art. 193 do Codigo Criminal, o
condemno em tres annos e seis mezeS de prisão
com trabalho, na multa correspondente a tros
annos e nove mezes da 'dita prisão, e nas
custas. Quanto éW téo B.... julgando-o incurso
no media do art. 192 do. mesmo Codigo, em
virtllde/do art. 383 do regulamento N. 120 de
31 de Janeiro de 1842,0 condemno a galés per
petuas, e nas custas; e na fórma da art. 449
§ 2° do citado regulamento appello para otri
bllJlal da Relação. E quanto ao réo C.... ab
solvendo-o da accusação que lhe foi intentada,
mando que, findo o praso legal, se lhe. passe
o competente alvará afim de ser solto, se por
aI não estiver preso, e se lhe dê baixa na cul
pa, pagas as custas pelo autor ou pela m~tm;ci

palidade nas causas em que /ór parte a justiça,
ou pela municipalidade do lançamento ou desisten
âa em diante, e as anteriores pel.a parte lançada

so conheça qUllP.'5 os .illjZ~~ ~b ff:~tO voud os, e quuofl os venco
dores. AT&. (j'J da Lei n. ~~til l) un. 88* elo Reg. n. 1:<0.

Se as l'eBpOS~llS ilo Ir)' forom incolllpletns, obscura:! fl illcohC"-
rentes, Oll irregulares, dava o Juiz d direito observar-lho,oi! de
íeitod, e fazeI-o voltar ii sala secretll. 0001 elfoito, em fuce de rel;
POSI.(lS tg,es. lIã,) 6 posshrel que o juiz de direito faço. applieaçiif,l
tl~ lei. C0l110 lho cumpre. e hwrc sua sontença, fllltand'1-lhe a base
regula!' -para os~a, i to é. ;1.1' !'O~fJOstll!l de, Jury nos llevidos Lermo",.
O J<lry deve somente lil!li~IH-Se aos dcfciLCS 1I1~Ontildos fi ojuiz de
Uireito, UM só porque e eSilO o fim unico da sut\ missão. como
porque 5~bI'e !li> l'espost~s rC~lllams ~l!l L\irniL - adqnÍl'idos pelai;
1"H't~, . .



o·u desistente; suspenso porem, todo esse proce
dimento por ter eu appellado para o triliunaI
da Relação nos termos dos arts. 449 § 1° e 454
do referido regulamento. O escrivão, em tem
po opportuno, remetta ao Juiz Municipal, ou a
qualquer outra autoridade competente que fór desig
nada, O depoimento e documento, depoimentos
edocumentos, arguidos de falsos, e o termo res
pectivo. afim de que proceda á formação da.
culpa,devendo acompauhar a cópia da presente
sentença; e ficar no processo os traslados au
thenticos das peças originaes remettidas.-Salla
das sessões do Jury.... data... quando a ses
são principia em um dia e acaba em outro, acres
centar-se-hão á data o dia em que acabou a sessão
as seguintes palavras: - em continuaçãO do dia
antecedente ( 64 ) :

F.... , nome por inteiro d·o Desembar
gador ou do Juiz de Direito.

(Gl) Litlas c apresentadas as rospostas csrriptas pAlo Tury d
lenteuça o Dezembargador presilleute ou o .Juiz de Dircilo, na
confonnidau dellas. proferirá a sentença. An. a7S elo Reg. N. T20.

e a decisão do JUl'l· fór uegaLiva. oDes mburgldor ptr'sitlente ou
o Juiz dl) Direito, por sua selltl'rl'·\ no" anto', aIr l"orá o accu
sa,lo, ol'Jonanuo itnmediut'\:llcnt~ a sua soUnr.], se (j tiver preso
e o crim fór aliançavpl. Art. ~71 do Co l.; .\.rt. 38) elo R'$' N. 1~0:
e Aviso. de 4 de i"cVCl'l'il'o d 18:35 e õ rle Ago-to d,) IS-) .

No crim!'s inl1fiançaveis não ão o'l'eos soltos ealqulnLo n 52n
tellça absol1ut ria nào pa Slr em jll\i:pelO: citl,lo a\"iso de [) rie
Arrosto de IS");). D1l I1lf\S!ll:l m Lnilira fi' pl'oce'lcl'lÍ. clarlos os cusos
pl:'Jvisto pelo AI't-. 18~ e 18:3 llo Oou.. Art. 115 do TIea . N. 12G e
Arts,)J . 2°, 8, 9, lO, 14 o 310 ti Cal. CI'im,

::L a decisão fór affil'maLiI':l. o D~z~mbal'gar'lor presid ntl\ ou o
Juiz da Uireit,Q con lemnllr:1 o ri),) nil pena CVl'l'c·ponriAnt. n gráo
lonximo. lIleJio on lIIinilll'), scgunllo as rogras rle tlirnito. li vista
d15 do' ,i '6es do Jl1ry sob '1\ [teto o Slll" cil'rJlmstl1nciafi, Art.
2n rlo Co i.. Al't i:l'lL tIo lt.H, N. 1'20 c Art. G7 dil Lei N. 2(jJ.
Quall lo t) delicto fór cl'.lgll~1I3s cm q u) t 3nh I ll\'.~ar a PI\UR rI
lJIort~, sóm mt~ será illlpo~t:l lIO reo Qllrll1JO a Q'cis,To aHirmativa.
do .Tury ti vel' si lu nnnlli'lle, ob33rvando-sc o ar!. 3:H tio Cor!. do Proc.

NOV. ASS. 16



LXIII. - JlODELü. PUI:lLICAÇÃO E PJ!J,:üllS0.

Publicada a sentença. retl'o, ou supnL,' na
presença das parteti, ou de seus hgitimos procu-

I
l'cstabclccirlo peja NO,",l Rnl'orma, n.10 sfimentr sobre o facto i;rin
eipal, como -sob~'e nt I,! un,'1 das cu', Ulllstauci-ls u<;grav~llLc~, .cnja
exiSCeneia a l"i ]'p,[uer: 1,Iiã' 5" lhe iJupor:'t a pClIá 1I11111",11:lta
mente menol',)la Rn[·,..,'io ,tt (]<1rL'J tem-s julga'lo que a ccr.slula
do Jury l-'ara "[),be' c se o cril1J é ~,rvv'H~lI ,;()jilente f'O]' wnli"siio
do réo, ou 1'0,' onU', l.r'ln illUnp',ndclJt Jcl1a, drve ser d 'cidirla
co menos J'lJr tlOIl;; L"t'~,,"'; 'le \-ulos ]Jaru que ].lassa prevlllecer
pena ue lilUi'to, '" qae liirs 'lO Leul lugar :1 immediBtullIente
menor, comlJÍIlf1l1dv-~o ",5ill. tl int"JligencH do Art. ~H UO Uot!.
com o 6ü à'l Lei _T, !:tO " ArC. i.l ';3 do Hcg. J. 120. Onde não ha
'·,::l.,a de cO"I'Pt;,:ão, "11 I,ri:1" cort] as llf't'"e "U'i'4S cummodidtluel; e
"uanjos para ° 1mb'duu dos !'..Jos. deve,rá o .Juiz proceder na
cUllfOl'midale 010 ArC. ·19 tio Cotl_ Urim. Avisu lle 18 de JIl1l110 de ]850.

Na sentellçl1. e •• li ue for <1 l' CI',tvO cOl1clellmado II ::ll}oite" de,e
o JUIZ que a profr·rir llllllh"m condemllal·o a Lrnzer um ferro
pele tempo que jür ""~I~lI,,,io, C01lforlJle r. Art. CO do Cod. C1'11ll.;
não eom,eli!ll!u e"Ln Rltr_hui':-lU no .rniz 'p"ccuLor, 110 qual so in
cumbe a 14 l (XPCUÇiIO ti,,;; ~enII'IH:as. não a'l ]Joclelltlu a1t"l'nr
para roais ou par" IJIl'Il~!-<. Avbo de :J d :i\Iarço de 18;0. 11m
vista do AI' G() tio 00 I. ',l'inl-, a ]'lf'n I ti" ]'lri;fio (llll ll'ablllLu

- uão é uppli>'uvel ,lOS esc,tl''-';;. Avi~n rI" D rh Agosto rle H,50.
Veja-s" os :,rts. 12. 1;;, 1 ~ lO, 1!1. ~It 43, -49. GO. 61, (I-, 63, 25:3,
27!, 27:3 O ;311 ,[o C(l" Crírn .. o A \Tisu Lie 11 de Fe'i'ereiro de 1 5!,
o d lU rle _Fevereiro d(, UJ;,,;),

Sentenças Il respeito di' crim,o' por ::lbuso da expressão do
pensamr.nLO. Al'tS. J7:3 e :J71 d(, Co-. e AI't. S- lo nego N. ]20.

EmpnCe nas l'9SpoSt,1 do .rurj'. ArL. GG dn ]I'i n. 2(j.; nrt.382
do Reg n, 1:20; Rcsol. de 9 d Novembro de lSí!O, al't, 3',. e Dee.
de 2:& do AgosLo de lt>33. 111't. l°.

A I'pelluçôos ex-olieio..1I.l'ts. 7D e 83 dn lei n, 261 i e 11rts. -!-!9,
45 b e 4;)8 do Reg, n. 120.

Quando U ,) lllZ de cl iI'ci tn in t 'l'POZ(;t II appellação ex-omeio, no
ea o do. l° do Art.419 do l~eg, n. 120. de\'e. uepóis de dedal'ar
que appnlln, prnferir a. entcnra r()11[ol'mc a decisão do Jury, aiim
ue S:J poder tO'llllI' ronl1ecim"nl·) da appeJln..ão no tribunal com
petentp. Avisu n_ 30 de 9 de l\larço ue 18:i0.

Quando por attençlio ao s('xo on á idade, 011 or quaquer outra
d;sposição da J I, o Juiz de D'I"iLO não applie'l1' Il pena de morle
ou de galés pPl'ppLlla~, em tae!> cnso~ n"o ha ll1gClr a appellnçno
ex-offido tio art. 70 • 2 da lei n. :':61, quI' Ó deve ser lI1ter
posLa qnanrto aqucllas penas forem 'llIeetivamente impo ·La.. Aviso
d~ 7 de' Abril Lle 185'2-

Se houver protesto por julg"mento em novo Jury, e neste fór
O 1'éo condernnado li morte ou a galés perpetuas, de\'e o Juiz de
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1'adores, e tendo o réo A... appellado para o
Tribunal da R.elação, e o réo B. .. protestado
pOI' novo Jury, o Desembargrdor Presidente ou
Juiz de Direito mandou tomar a appellação c
protesto por termos nos autos, c deu por termi
nado o julgamento do pl'e ente proccs o: que
me foi entregue depois de hav~l' sido publicada
e mandada cumprir por ellc Juiz a sentença
acima mencionada' do que dou minha fé.-Eu
Foo., Escrivão do Jm)', o escl'eyi (65).

"
c1il'eilo !Ipp l1i1l' n'l fÚl'ln'l do :lrt. 7 SI 2 da lci n. 2GL Ayb
n. 237 <113 18 uo Outlluro ue l8!!). I

Quando nà(l tem I ugltr Ui'; !IJ1{Jcllnçõe' ,,:x-ameio, (' OUtl'05 recur
sos Art. fl~ da 1 i n. ~GL; art. 5');t du Reg. ti. 120 i aviso de 7
d9 Abril d3 IS;)'?, aCill1:l cita,lo; art.4u da lei do 10 ue J unho de
1835 nltO !.lever'L n',.ar.o alglllll nem mesmo o de revista, mas
Er~valcce II que so dá par l o pl'c1er mo'lcl'ador. nos termos elo
Dec. dI) 9 d~ 1\,1al'çn <lo 18:j7. Art. 591 do Rorr. n. lldO. A lei do 10
de .Junho do 18.3:, deve spr e"ecutaLla som recurso algum, nos casos
d senlençn conrlemnat,jria contra esc:r!lvos. niio;:ó nos crimes
mencion .do,; 00 s II IIrt. lU. ma.> tambnlll pl)lo da in"uLToi<::üo. e
quue-qllel' outros elo qlL caiba a p3na de morte. (om'l deLenllioâll
os se~uint,~s llqig s d I mesm" loi. A"jso n. 2G4 cio 'J7 de ~o rem
11['0 II 1852. A <Ier:laraç·i:o de qu o:xiste prova. além cla. confissiio
do réo, deve $ l' vencid.\ por duas terças parl,e. de vo.1os. para
que pOSS'l t r ln::::n o. impo 'ição LI" pena dI) 111 rto nós termos
da lei ue lO rla.lIl1li·lo da 1S:1~. d"\';'ndo a simples maioria s'111Pnte
obrigor o réo >\ p~o. immodiatamnnte m nor. Aviso d H L1e Peve
rei 1'0 cle 18, l.

Cllstas. - Art. 307 do Go'i,; :1l't. HD (h lei n. 2GL i 31't. 460 do
R~::r, n 120; H\'isos de 2:1 de Jov~mbro () cip 3 cip Dl'zoll1bro ue
18J5, de 4 ,le Janeiro 'j de 17 d~ Julho de 1810 i art 51 du Dec.
!L. l.5()'.) ü;) 3 de ilfarço LIa l:l~)j.

Incitlente de falsi,la:lo. 56 'da I [ n. '?6l e arL. 36l do Reg.u. 120.

(,,~) A ld n10 diz c:Xl r05S~mp.nto sn 11, pllblif'a~'io da sPlltenlia dn,c
s"r f~lt II pro,s,'oça d'I' par los, n",s entea la-se ql1 tem lug1r na
)Ire enli·l rl~llls, POrlll1'1nto dl'tm·llla. no tribunal t"lI1 inronlestavpl·
llIellt~ o direito ri' assistir a todos os al:los rio proc.asso; o qunnrlo o
('ontrlll'i possa ar.O;\ toc:nr, pro\-'ll 'C:°I'Ú o disposto no aJ't. 4;)L do
R'~. n. I~O. A o FlS riv{ic) do JUI'Y p·\<;S'1riÍ Il (1""iriM cC'rLi<1-o .

AppeL!,lç[io d IS p·lrtes. Al't 301 o 310 d" Cod. i 3rt. 78. ~ 4 da lai
n. 261; e 3rla. ,130, ~ 4-. -!"H e 4;)2 cio Feq-. D. 120.

Protesto p,11' nol'o .J1ll'Y. An. :l10 do Cod.; arts 87 c SS da lei n. 261;
e nl'ls. 4.6'2, '16 J e 514 do Reg. n. 120.
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LXIV. - ~rQDELO TEfu)IO UE A,PPELUeÃO.
/ .

Aos... dias do mez de , o annD na cadeia
d'esta cidade, ou villa de , onde eu escriYão,
abaixo nomeado, fui vindo, abi presente o réo
preso A... ou n'esta cidade ou villa de em me~t

cartorio, onde compareCeu o autor F ou o
réo affiançado F... ou F... , procurador do au
tor, etc., etc., de que dou minha fé ser o pro
prio, por elle me foi dito que com todo o res
peito appellava da sentença a folhas ... para o
Tribunal da Relação onde pretendia arraZO:lf,
na fórma d·a. slla interposição verbal perante o
Jur)' ou ha fôrma da sua petição, a qual fica
sendo parte deste termo, que assignou. - Eu
F... , Escrivão do Jury, o escrevi (66)

A. ... nome por inteiro do appelJante.

LXV. - )íODELO. TElIjiQ DE PROTESTO POR 'ovo JURY.

-o mesmo dia, mez, aono, lugar retro ou
supra declarado, onde eu Escrivão abaixo no-

(65) A appellaçilo dev~ er Loma1,. por ter<l10 1I0S autos. como é c.."l
presso no 8.1'&. 451 do Reg. n. 1~0. e no n.eg. das Ralações de 3 de
Janeiro de 18:1·;'

Se CI allP~llaute declarar que perlende arrazoar no lugar em que
esti ver colo.:a\1a a Reluç lO. o escrivão. fazando dissf) expressa decla
ração 110 Lermo da nppel1:Jçiio, fará logo remossa dos autos \lO
Ee :roLariCl, sem uar visLa ás partes. Art. 26 do Reg. das Relações
c.i t>tclo.

Os recurssos são intrepJstos por meio de uma petição simples,
assignftuf1 I elo r,)rorren to ou seu lcgHimo procurador, e tOlDados
por terlDf) IlOl> nULos. Art. 442 c 4,13 rio Re~. n. 120. Vejã'o-se
OH arLs. 71 n 77 da lei n. 2C1, e arLs. 438, Si§ 9. o li 10, a #1 do
Reg. n. ~U.

Do lançamento compote recurso nos termos do art. 71 da lei
n. '261. Aconliio da Helação dacôrle de 7 de Janeiro de 1850.

/
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meado fui vindo, ahi presente o réo preso B...
de que dou minha fé ser oproprio, por elle me
foi dito que com todo o respeito protestava,da
sentença a folha~ ... para novo Jury, na fórm~

do seu protesto verbal perante o Jury, ou na
fórma da sua petição, o qual fica sendo parte
deste termo, que assignou. - Eu F... , Escri
vão do Jury, o escrevi.

B.. " nome por inteiro do réo protestador.

Observação. - No caso figurado de haver no processo
protesto por novo Jury, ou no caso que ainda reste al
gu m réo para ser julgado, o Escrivão do Jury tirará
traslado de todo o proce:iso, e fará conclu o ao Juiz,
(are. 85 da lei n. 261 e art. 453 d'J Reg. n. 120)

Obs~rv'lçõe sob/'e a seglLú7M1Ito ·do~7·ecUl·sos.

1.' Sendo a appellação intel'po ta pelo De embarga
dor Presidente ou 11elo Juiz de Direito deverá elIe es
crever as rasões d'elli1 na fórma do art. -454do eg. n.
120. art. 79 § 1" da lei n. 261 e art. 454 elo ego n.
120.

ln tet'posta a appellação na fórma dn al't. 79 .~ 1" da.
lei n. 261. e sobrevindo a Juiz appellante impedimenLo
que o impossibilite rle lançar n08 auL s os fundamen
tos da sua conviccão. o substituto ou succcssor não
poderá por maneira alguma. de istir da appellação. an
tes deverá colher dos autos as razões que a possam
fundamentar sem que seja inbibido de ouvir tambem
a.o Juiz appellanLe, no caso do impedimento deste não
selO tal que prive de toda a communicação com ell~,

rcmettendo cm todo o CáSO os autos á upcrior instan-
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cia, àinda ql:1ando não possa encontrar e expender
razões suflicientes para sua convicção. (Aviso n. 37 de
13 de Julho de 1843. )

O Juiz appellante tem para escrever nos autos as
suas razões, o mesmo prazo concedido ás partes para
interpórem a appellação. (Citado aviso '1"1" 37. Vejarse o
an. 445 do Reg. n. 120.)

2: Se as partes, appellando, não declaram que pre
tendem arra.zoar no lugar em que estiver collocada a
Relação, n'este caso seguem-se: o termo de vista aos
appellantes; as razões d'estes; e o termo de data o
termo de vista aos appellados; as razões d"estes eotermo
de data (67). "

O Promotor não póde desistit' das appellações por
elle interpostas das sentenças proferidas pelo Jury.
(Aviso de 2.1 de Novembro de 1854. )

3.. Segue-se a certidão da intimação para a remessa.
dos autos.

Ce)'tidi'io.

Certifico que o au tor F... ou se~t legitimo pro
curador. e os l'éos A... ou seu legitimo procura
dor, e C... e seu curador o Dr. DoO" ficáram
scientes da remessa deste processo para oTribu-

(137) lnterpoi>to. 'I appellação da, sentenç'\ daria em consequencia
da clecisiio do .Tllry no tempo e f' I'ma da lei. o eSf\riviiC' do .Tnry.
se as partes 11Õe- tiv01em del'l"rnrlo qllfl l1l'etenrlêm arrazoar 110 lugar

I em que estiver collocada a Relação, llles dm'lÍ, ex-offiáio vista para
arrazoarem por escriplo no terlOo ele 15 tlias. o '1uDI !lerlÍ conce
dido por inteim, e illlpTOrOgnvelmQnte n, cnda llma deli as. ou cnl
lectiva~: o findo Il prazo, 'oobrará O>l uutos. e (:orn as razões ou
sem ellns, se n~ pnrtei'< n~ uno c1f!rem "m tempo, fara remessa ao
secretal'io lht Relação. Al'ts 25 c 26 do Reg. das Relações cHaclo.



231

nal da Relação; e para constar passei a pre
sente... Cidade ou villa... data.

F... Escrivão do Jury, a escrevi e a 
ignei.

F... nome por inteiro do Escrivão do
Jory.

Remessa.

Aos ... dias do mez de ... n'estacidade ou villa
de ... fiz remessa d'este processo ao Secretario
do Tribunal da Relacã,o. na cidade de... - En
F. ," Escrivão do Jar)', o sCl'evi (68),

O~s<!1'vaçües.

Na 10 sessão ordinaria do JUl'Y, o Juiz de Direilo que
presidio as sessoes rreparatorjas <.lltes de entregar a
Prcsidencia ao Desembargador do tlia. mandará ler o róI
do qual tratamo na pagin:.l 2'2 e o E cri vão,
segundo e se róI fará a chamada do.' autores, réos,
testemunhas, ele.

(68) Dos a.uto fic:mi. tia lado 110 Juizo dr qne se intel'}lllzer R.
appellação. li excepção d't que fórem int'1rf'O'ltas dos .Juize~ r/(l
termo em que estiver collocarln. a rotaI' 10, a, <[Il'les e O, J}l'dil':'I')
indepedentes do Lradl.l to. Al t. 27 (10 GiL. R'guhUlrnto (ia,; Jhla.;õe::l.

Se o réo condeml1:ldo e proso. drpois I. 1i1.-;"I· apprlllÜ1, fugir,
não segne a apnA1lação. Accorrl tI) rI L relação nos nntos vindos á
villa ele S, José elll 8'111 L1-O;tchitri1l'll,l[lpl'll:t ota Pul~'llul'U José
dos Santos.

Vejllm-se. os nrt.~. fJS e 100 dn 11'i n. 2M, 3rt,;, 4133 e ·t70·clo Re~.
n. 120, E' illn.dmis ivet parnlys'1r-s·) o llJl.llmP.lllo de fol'o~ ~~os

crimes. por f.llt:t dp p'lgrun~oto de sfJllo e ]l"op~ro; por'l'llJl o o
art. 10:) d.~ lei II. :26l expresil',1 nte t1eLr.rmin'l. qtla o jnlgamento
tanha lu<.1; ll' illlepert-lenL 1,,; os l'p.'lllÍsitos pl'p.Olittil. , qu, tlll
pag'l.'lI'Intn 'l nn'lS I verifien.l' rlA(Joi" .lo s(}1JI'~dito jnlgtlll')nto n. 5.
Aviso la d~ 27 d" Fovereiro tle UHO.
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E' preciso ter muito em vista que as decisões do
Jury, são tomadas por duas terças partes de votos.
somente para imposição de pena de morte he necessa
ria unanimidade; mas em todo o caso havendo maioria
se imporá a pena immediatamente menor. (Art. 33~ do
Codigo Cri'l1vinal, manel'ado observar ou restaztrado pelo

" art. 29 § lOdo Decreto N. 2.033 de Reforma, visto te?'

sido esse art. do Codigo Criminal derrogado pelo are. 66
da Lei de 3 de Desemb1~o.)

Nas questões incidentes de que trata o art. 281 do
Cod. do ,Proces. decidIDas pelo Desembargador ou pelo
Juiz de Direito. Presidente do JuI)', com recurso para
a Relação, não cabe mais este recursoque fica conver
tido em - aggravo no auto do processo. (.ih:t. 26 do
DeC1'eto citado. )

D'este aggravo toma conhecimento o Tribunal da
Relação se por appellação subir o feito. (Lei citada. )

O Jury não julga suspeições postas ao Presidente do
Tribunal.

Aos Promotores Publicos compete - assitir como
parte integrante do Tribunal do Jury, a todos os jul
gamentos, inclusive aquelles em que haja occusador
particular; e por parte da justiça dizer de facto e de
direito, sobre o processo em julgamento. (Art. f6 § l'
da Lei de 20 de Sétembro. ) I

Nos processos por crimes em que cabe a acçãO pu
blica, embora promovidos por acção particular (ou ac
cusação), pertence tambem ao Promotor promover os
termos da accusação e interpor qualquer recurso que
no caso couber, quer na formação da culpa, quer no
julgamento. (Árt. 16 §2.' da Lei de ~O de SetemQr().)

FUi DA SEGUNDA PARTE.



TERCEIRA PARTE.
Do processo do" orhne" que eraT.n difini1.ivaIn,eute
ju~gados pelas autoridades polioiaes o que lJa5
sarã.o a ser julgados ex-vi da NOTissiJna Reforll'D.
pelo Juiz de Direito.





JUIZO CRIMINAL

TERCEIRA PARTE.

DO PROCESSO DOS CRntES QUE ERAM DIFINITIVAMENTE
JULGADOS PELAS AliTHORlD. DE: POLICIAES E OUE PASSA
RAl'tI A SER J1JL(~.~DOSEX-VI 0<\ 'OYlSSlMA fi EFORMA PELO
JUIZ DE DIREITO.

CAPITULO UNICO.

Pelo Codigo do IProceuso criminal eram os Juizes de
Paz competentes pára o jlllgamento dos crimes com
prehendidos na disposição do art. 12~ 7", porque eram
os Juizes de p~z as authoridades encarregadas da
policia no seus districtos; depois das leis das reformas
eRegulamento N. 120 passou essa attribuição 11 ser exer
cida pelos chefes de policia, delegados, subdelegados,
e Juizes Uunicjpaes nos districtos de sua jurisdicção.

Os crimes comprehendidos no art. 12 ~ i7 do Codigo
do Pl'Ocesso, são:

io-As contravenoões ás posturas das Camaras lunj
cipaes.
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2'- Os crimes a que não esteja imposta pena maior
que a de multa até 100~. prisão simples, degredo ou
desterro até seis mezes, com multa correspondente
á metaag deste tempo, ou sem ella, e tres mezcs de
casa de correcção, ou officinas publicas, onde as
houver.

A Novis3ima Reforma de 20 de Setembro entregou
de novo ao Juiz de Paz o julgamento dos processos
de contravenção ás posturas mnnicipaes, e separando
absolutamente a Justiça da policia, commetteu ás auto
ridades judiciaria;; o processo dos crimes meramente
policiaes. (Art. 2° §..1, art. 3'> § 2, e art. 4° do Decreto
N. 2033 supra citado·

11-
Os crimes comprehendidos na dispósição do al't,A/~:t

~ 7 do Codigo do Processo Criminal e que portanto
deviam ser processados e julgados pelas autboridades
policiaes antigamente e agora pelas authoridades judi
ciarias são os enumerados nos segnintes artigos:
. 1.. Levantar motim, perturbando a ordem de úm
tribunal ou juizo. (irr. 98 do Cod. C]"im.)
!: Obstar o livre exercicio de.votar. (Art. 100 do

codigo citado.) ,
3.° Desobediencia. (Ârt.128 do rnesmocodigo) Convem

observar n,este processo tudo quanto dispoem os arts.
203 e 204 doCod. do Processo'Criminal e 486 do Reg.
N.120.

4." Comtrabando (irt. 177 idem). Pela lei das Refor
mas art. 17 § 1 e art. 24 § 1 do Reg. 120 o Juizes
}Iunicipaes compete julgar difinitivamente contra
bando, excepto o apprehendido em flagrante deBeto,
cujo conhecimento pertcl1ce ás authoric1ades admi-



nistrativas, assim como o de africanos, regulado 'Pela
lei de .4 de Setembro e a"iso de 14'de Outu
bro de 1850; hoje a organisação do respectivo
processo compete ao Juiz Municipal e o julgamento
ao Juiz de Direito. (Nova Lei da Reforma art. 3° §
1" art. 5° § 1; Reg. an. 13 § 6°, art. 14 § 1,
art. 16 § 1.)

5.' Recusar auxilio ao official encarregado da exe
cução de urna ordem de.habeas COl'pus. (Art. 188 idem).

6." Carcel'e privado (Art198 1'dem).
7. o Perseguir por motivo de religião ao que res

peitar a do Estado (Arts. 191 1'dem)
8.0 Entrada em casa alheia (Art. 209, 210 e

213 idem).
9: Abertura'-de cartas (A·tt. 215 e 217 idem.) .."
10. Offensas physicas para fim 'libidinoso, não se

verificando. (Art. 223 iclem).
t1. Calumnias e injurias. (A1'[. 233, 235, ~~7, § 3'

238, 240, 241 idem).
Eram da competencia das authoridades de policia e

hdje judiciarias, o julgamento das calumnias e illju
rias impressas. uma vez que as penas estabele
cidas pelo Codigo Criminal para taes crimes se acham
comprehendidas na disposicão do art. 12 § 7° do
Cod. do Proc. Crim ..

Es\á revogada a lei de 20 de Setembro de 1830
relativa ao crime de abuS6 de liberdé\.de da imprensa,'
que pelo Aviso de 15 de Janeiro de 1851 pa sou
a ser julgado pelas autbordades policiaes e não pelo
Jury. O Aviso de 10 de Dezembro de 1838 declarou
que a dispossição do art. 241 do Cod. Crim. n~o pode
comprehender o caso de serem as calumnias e injurias
escriptas nos autos contra a pessoa do Juiz; por



dever ser litteral e· l'esLricta a sua intelligencia tendo
lugar então o procedimento afficial por denuncia do
promotor publico.

, I Ob~er:v(~çilo.

Não comprebendemos o crime de darnno não re
vestido de circumstancias aggravantes, como o clas
sificado nos arLs. 266 e 267 do Cod. Crim. e cujas pe
nas nJarcadas nas primeiras partes d'aquellcs artigos
cabem na alçada das authoridades judiciarias e cabia
na das autboridade policiaes, porquanto o A....iso de 2
de Setembro de 1849, declarou que este crime ex
cedia as attribuições do delegado e subdelegado de po
licia, porque dependendo de circumstancias aggl'avan
tes classificaI-o na 1" ou 'Z' parLe d'aquelles artigos,
sendo o maprno das penas em qne pódem estar iocursos
os autores d'esse crime muito superior ao das que
se acham menc.ionada no art. 12 ~ 7" do Cod. do Proc.
Crim. não podia elIe ser-aquj comprehendido.

12. Offensas á religi:lo, moral e bons costumes. (Arts.
276 a 281 idem.)

13. Sociedades secretas. (A1't, 282 idem. )
. 14. Ajuntamentos illicitos. (Art. 592, 293 hlem e7ei
de 6 de Junho de 1871. art. 20. )

15. ~ieodigari,a. (Art. 29G ülem. )
16. Uso de nome supposto. (A1·t. 301 e LJi de 6 de

Junho citada art. 15. )
17. Uso de titulas inàevido . (Idem. )
18. Uso indevido da imprensa. (Al'ts. 303, 304, e

307 idem. )
Ainda são julgados definitivamente pelas autho.rida

des mencionadas.as infracções dos fegulamento's do
governo para a éxecução da lei de.3 de Dezembro de
1841, as quaes são punidas com a;; penas de prisão



230

até 3 mezes e multa até 200:t1l000, conforme o que es
tiver estabelecido para. cada uma infracção. (Lei caacla
arf. 112 e Regttlamento cm. .&-60, .i83,ct 485 do Reg'ltla
1nento N. 120).

s 3 o'::l •

No processo e julgamento das contravençõcs ás po 
toras muuicipaes e crimes acima especificados, devem
os Juizes opservarcql o que se acha disposto nos arls.
205 a 210 do Cocligo do Proces o Criminal, art. 1'28
do Regulamento N. 1120. art. 20, 2' parte, ela nova Lei
de Reforma N. 2033, ti arts. 4.8 § 2· 3,· 4,· 5,° 7,°
e 9° do 'respectivo Regulamento N. 4824.

§ 4.°

N'este como nos outros crimes, o processo pMe co-
meçar de tres modos:

- Queixa. .
- Denuncia.
- KX.-oflicio..
Já dissemos na 1" parte d'csta obra, quaes as con

dições essenciaes para á legalidade da denuncia e
queixa. (Arfs. 72 a 79 do Cad. dI) Prac. Crh-n. )

§ 5.°

o procedimento ex-officio como origem do processo,
póde ter lugar:

1.° Em virtude de ordem da authol'i dade superior
ou pal'tecipação official.
. 2: ~o caso de tlagrantc deHcto,

3.° No caso do proprio ameio do Juiz. (Vide o art.
206 elo Cod. do Prac. Crim. )
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Flagrante delicto l é aquillo que na' actualidade se
commette ou acaba de ser commettido, quando o réo e
ainda perseguido pelo clamor publico,ou estando ainda
com armas, instrumentos ou effeitos do crime. (Apont.
Crim. do Sr .Pimenta Bueno § 31. )

8 8 •~ .

A queixa differe da denuncia: esta é a informação do
crime pelo otIendido ql18 não qner ser parte ou por
qualquer do povo, para que oJuiz por parte da justiça.
proceda contra o criminoso; aquella, é a informação
do offendido como parte que promove a accusa
ção, para que o delinquente seja punido com as penas
da lei; n'este caso o offendido aceusa, no outro accusa
o Promotor por parte da justiça.

_ r:

(}nanuu [ dadê prõcessa ex-om.eio, deve re·
duzir a uma declaração escripta a noticia que tiver do
facto criminõso, mandar autoal-a com os documentos,
se os houver, para servir de base ao .processo, se antes
não tiver havido. ordem superior para organisação do
prooesso ou não honver sido 'o delinquente preso em'
flagrante delicto. .

§ 9. 0

Podem por via de queixa serem processados e julga
dos definitivamente todos os crimes que cabem na al
çada do Juiz processante ou sejam publicas ou particu
lares, observada na queixa as solemnidades legaes; a
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denuncia cabe sómeute nos crimes publicos, e na con
travenção ás posturas, e nos policiaes; ex-offieio n'a
quelles em que cabe denuncia, ainda que denunciante
não haja. (Aviso de 27 de Abril de 185H. )

§ 10.

Nos pmcessos ele que tratamos officia a justiça,qucr
comecem por queil.a, quer por proprio offieio. (Art. 37
§1° do Cod. do/Proc. )Inquerem-se de cinco a oito tes
temunhas. (Arts. 266 a 268 do' Regulamento N. 120. )
As testemunhas nomeadas pelo autor são as unicas
que pódem ser inquiridas no precesso, não podendo ser
substituidas por outras,qem seu numero alterado; com
tudo se alguma d'eIJas não puder depôr, não ha lei que
prohiba ao queixoso ou denunCiante o preencber o
numem legal com outras, antes de ultimada a inquiri
ção, precedendo licença do Juiz. (Prdc. Crim. do Sr.
Dr. Ramalho. § 124)

§ 11.

Não cabendo o procedimento offieial, por serem
particulares os crimes, comquauto caibam na alçada
dos Juize que têm de julgaI-o definitivamente, pela
qualidade da pena para elles designada, inquerir-se
hão de duas até cinco testemunhas. (Arts. citados do
Reg. N. 120) E' applicavel a disposição d'este para.
grapho aos crimes mencionados nos aI ts. 209, 215,
223 e outros do codigo criminal.

§ 12.

Nos érimes de que tl'ata o art. 12 § 7° do Codigo do
.Processo Criminal os réos que não forem vagabundos

17
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ou sem domicilio se livrarão soltos; assistirão á orga
nisação do processo até final sentença, livres de
qualquer constrangimento em sua liberdade. (Art. N.37
da Lei da Reforma eart. 209 e 300 do Reg. citado.)

\

~ 13.

Das sentenças proferidas nos crimes de alçada dá-se
o recurso :de appellação para a Relação do Districto
quando proferida pelo Juiz de Direito, e para esta
quando proferidas pelos Juizes de Paz. (Arls. 1~8 e 450
do Reg. N. 120 e art. 45 § 5° e 58 do Reg. N. 4824.)

§ 14.

Aos .Juizes de Direito compete o julgamento dos cri
mes de que trata o art. 12. § 7° d Codigo do Processo
Criminal o mais processos policiaes (1) com etcepçãó

(1) Compete m:lis ao juiz ele direito o jnlgamenLo elos crimes dfl
que tratalll u lei n. úGl de 2 de Julho df11&')0 c o arL. l° do Deueto
11. :l,UOI> de 1 do Setembro 11e lSGO; v julgl:!m'3Dto dlt:! inl'rauçóes dos
terlllOS de uelD-viver e segurança, o das illfracoõe,' de posluras muni
cipaes em grilo de appellação, o processo e julgalDento dos empregos
publicos não privilegiado', o o d,\s crimos de cOlllrabando róra tio fia
gmnte cleliclo; a deSisão tias suspr:içõos poslas aos juizos substitulOS
ejqizes ue paz. Em geraL quaesquer outms Rttribllições conferidas
pela legislaç,jo vi~ente aosjuizes de prillleira instancia. L. arts. 4° e 50,
SiSi 1. 2 e:l Heg. art. 1il. II . 1,2,3,4,5,6,7. •

Os crimes prucessados 1'''10 DiJcreto cle 2 (le Julho (le 1850 erão:
1'" 11l')e'" falsu; ;J", roubo; ;l", redist!!nria 'la primeira parte do llrL.llG
do Urlli. c1'i n.; 4°. ,I iimdl1 do prpsos J q:J.L t rllliio o rts. I_O, 12]. 1~;l.

1~3 tJ 1<:4 do Cod. Cl,1I1 ; 5", ,. b~1na-rcla. Lei n. 50:! de ~ de Julhu
dj 1 .s0. •

O art. 16 do Decreto de 1 dtl Setembro tle 1 '60, diz: Os crimes de
furtos de gado VllCCUI1l e cavallar nos 'l1U1pOS r pastos de fazenda de
criação, a cultura ~ão C.1tiOS de deo uncia, e lIO sen proces60 e julgll
mell to so obS~l'vará o roo mo q ne á orca dr outros. como se acha e. la
beleciclo lia Lei n. 560 de '3 ue Jn1ho de 18:iO e R"g. II. ~107 d/l 9 de Ou
tllhro do lTIl'smo llnl1O.



<los de contravenção de posturas que compete ao Juiz
de Paz (Art. f o § 5° da Lei N. 20i53 e mais a'i'ts 20 § 1"
c 2°.)

~ 15

Aos Juizes Uunicipaes. fica competindo o julgamento
da infracção dos termos de bem-viver e segurança,

que as 3.uthoridades policiaes tiverem feito a'signar.
(L. art. :Jo §1° e 2° Reg. art. 16 ~ 1" e <Z0.)

~ 16.

Os Juizes ue Paz no julgamento das contravenções
IDunicipaes, devem ob ervar o seguinte:

Lavrado o auto da infmcção com assignaturá de duas
testemunhas., deverá ser remettido ao Procurador da
Camara ~Iunicipal, e este, antes de requerer a execu
ção Judicial dará aviso á parte infractora para pagar a
multa, quando a pena, fôr sómente pecuniaria. (~ 1° do
art. 45 do Novo Regulamento. f.\i. 4824.)

~ 17.

Na falta de pagamento voluntario ua multa, será.
aprese tado o auto de infracção com requerimento do
Procurador ela Camara i'1ullicipal ao Juiz de Paz, que
mandará intimar com a copia do mesmo auto a parte .
infractora para comparecer na primeira al1diencia, cita
das tambem àS testemunhas que o tiverem assignado.
(§ 2" do Reg. citado.)
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§ 18.

Se não comparecer, nem mandar escusa relevante,
será julgado á revelia em vista do auto.

Apresentada e aceita a escusa, será adiado o julga
mento para :1 seguinte audiencia. (§ 4° do Reg citado.)

~ 19.

Se a parte iufractol'a comparecer,llle será lido os arti
gos e querendo contestal-o o Juiz mandará escrever as
suas aUegações, e juntará os documentos qU'e offerecer;
inquirira as testemulJoas de accusação e as que forem
apresentadas pelo réo, até o numero de tres, e profe
rirá a sua decisão Da mesma audiencia, ou quando
muito, na. seguinte. (§ 4° do 'Reg. citado.)

§ 20.

Se a parLe cond.emnada quizer appellar, poderá fa
zeI-o ou verbalmente logo em audiencia, ou-por escripto
no praso de 12 horas; e tomando por termo o seu re
querimento, immediaLamelJte o Escrivão fará os autos
conclusos au Juiz lie Direito. remettendo-os directa
mente a eUe, se e tiyer no lúgar, ou em sua ausencia,
para o cartorio do Escrivão do Jury, afim de serem
apresentados ao Juiz de Direito quando chegar. (~ 5°
do Reg. citado.)

§ 21

A clemora dos Escrivães na remessa e apresentação
dos autos,será punida pelo Juiz deJDireito Gom a multa
de 1O~ a 201/J 1's. (§O 6 d'J Reg. citado).
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§ 22
,

No fim de cada trimestre os Juizes de Paz remette
rão á Camara Municipal, uma relação das infracções de
posturas que tiverem julgado durante aquelle praso,
declarando as condemnações e bem assim as absolvições
que se derem. (Art. 46 do Reg. citado).

O Processo d'essas infracções de posturas. seguido
nos antigos Juizados de Paz, antes da Lei de 3 de De
zembro encontra-~e no. art. 205 usqu9 211 do Cod. do
Proc. Crim.

FORiUULARIO.

J:uizo de Paz da FregueZ'ia de ....

Processo de infracção de postura ou crime tal ...

F (queixoso ou denunciante. ) .
F... . . n.

ou

Â. Justiça por seu Promotor. Á.
F. R.

ou

Processo ex-otllcio de infracção de posturas
Ole crime talo... contra:

F .

Escrivão F.... (appellido. )

Réo.
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A.utoa[ão.

Anno do Nascimento de Nosso Senher Jesus
Christo, de mil oitocentos e setenta e dous,
aos... di~3 do mez de... n'esta Freguezia de...
em o meu escriptorio compareceu F... e por
elle me foi entregue a petição (de queixa ou de·
nuncia) , e documentos (se os houver), que
adiante vão juntos; ou (quando o processo começa-r
ex-offioio) autuo uma portaria do Juiz F.... e
bem assim o auto de infracção de postura (se se
trata de .crime d'outra ordem), que é o que se
segue: do que lavrei o presente auto e dou fé.
Eu F Escrivão que o escrevi,

F assignatura do Escrivão.

Obersevaçôes: se o processo começar por queixa
ou denuncia, ceguir-se-ha a petição na qual o
Juiz mandará citar o delinqúente infractor para a
primeira audiencia que nunca será a do mesmo
dia da citação. (Art. 205 do Cod. do Proc.)

Depois da citação, em' acto continuo, se puder
ser, hirá o Escrivão á presença do Juiz e lavr(\rá
ex-vi do art. 78 do Cod. do Proc. o seguinte:

Termo do Juramento do queixoso ou denunciante.

Aos.... dias do mez de... do anno do
Nascimento do Nosso Senhor Jesus-Christo
de... n'esta Freguezia ou em as casas das au
diencias ou residencia de F.... Juiz de.... onde
eu Escrivão do seo cargo/abaixo nomeado fui
vindo presente F.... o queixoso, den'l.trI-

"
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cinnte, ou, seo legitimo proCUradfJf que pam isso
tinha licença do Juiz, deferiG ojhe o Juiz O
juramento aos santos Evangelhos, em um
livro delles em que paz a sua mão direita
(ou em suas mãos) e por elle foi decla
rado que jurava em sua alma ou na do
seu constituinte, ser verdadeira a queixa OZt

denuncia, e que ella é dada sem dolo nem
malicia, e só a bem da justiça. E de como
a-ssim o juro, lavro o presente termo que
assigno ou por elle F..... por não saber ou
não pacler escreVe1', com o Juiz; do que tudo
dou fé. Eu F.... Escrivão o escrevi.

F. . rubrica
F. . nome por inteil'o do

queixoso ou denunciante, do procura
dorou de quem por elle assignar.

Obersevação: Quando a denuncia ou queixa é dada
pelo Promotor, não ha juramento especial, por que
suppre o do cargo. (Art. 500 do Reg.. N. 1'20.)

Quando o pl'OceSSO é e taurado ex-oflicio logo
depois da autoação segue-se a seguinte

o Juiz elo Distdcto ou Freguezia taL ...
vindo no conhecimento de que em tal dia
e lugar o... (segue-se o (acto relatado sU1nrnal'ia
mente, com as suas lJrinDljJaes cil'cumstetlwias)
ordena ao Escrivão d'este juizo, que forme
auto circumstanciaclo do referido facto com
ueclaração das tcstemcnhas f .... F.... F...
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que n'elIe hão de jurar, e as notifique,
bem co.. :> ao infractor ou delinquente, para
comparecerem no dia.... (que não será o
da citação as .... ) horas na casa d.... (na
infração de posturas municipal acrescenta-se se'fn
pre ex-vi do art. 45 do Reg. 4824) E o Escrivão
remetta o auto da infracção ao Procurador
da Camara Municipal para os effeitos legaes' do
§ 10 do art. 4.5 do Reg. N. 4824 ~e 1871..

F .... (Nome por inteiro.)

luto de infmcção de postWNl.

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil, etc., em casa do Juiz F.. onde
fui víndo eu Escrivão adiante nomeado me foi
apresentada a portaria do mesmo Juiz, datada
de ... no qual me declarava que vindo,etc. (aqui
se fará rn;enção do objecto da portar-ia), fizesse eu
o auto circumstanciado do facto com declaração
das testemunhas que n'elle hão de jurar, citan
do-as, bem como o infractor, para comparece
rem na audiencia de .... ás ... horas na casa....
tudo na forma declarada na mesma portada. E
para. constar faço este auto, que assigna o Juiz
e eu F que o escrevi e assigno.

F assignatura do Juiz.
F assignatura do Escrivão.

Certidões.

CertifiC:ío que intimei as testemunhas F....
f ... e F... em suas proprias pessoas, 'afim de
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comparecerem no dia... em tal l1gar, para ofim
no auto supra declarado. O f_ rido é verdade
do que dou fé. Freguezia de..•

F... Escrivão, (por ex. tenso ).

Certifico que intimei em sua 1>ropria pessoa a
F... (infractor ou delinqu&TIte) para comparecer
no dia... , etc. O referido é verdade, do que dou
fé. Freguezia de... .

F... assignatura do Escrivão.

Observações: O escrivão ou official de justiça (que
tambem póde fazer as intimações supra) permidjrá ao in
fractor a leitura do requerimento, ou auto e mesmo
copiaI-o quando o queira fazer. (Á1't.2Ü7 do Cod. do
Proc. Crim. )

O Procurador da Camara recebendo oauto,dará aviso
á parte infractora partI pagar a multa, quand-o a pena
for sómente pecuniaria, e na falta de pagamento TO
Juntario d/esta, o Procurador da Camara fará oseguinte
requerimento:

IIlm. Sr. Juiz de Paz da Freguezia de....

Diz F... Procurador da Camara l'IIunicipal da
Córte, que tendo recebido o auto de infracção

de posturas commettido por F. '. que... (1'elato
fio do lacto), avisou ao mesmo F... a fim de
satisfazer a multa em que incorrêo de Rs.... pela
infracção da postura ta) ... (cita-se a postu'ra ), e
como o não ten,ha feito até agora, requeiro a V.S.
para que o mande intimar a fim de na wimeira

I
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audiencia d'este Juizo ver-se processar por se
achar in"Jrso em tal artigo ... , etc.• e ser afinal
condemnado a pagar a muJ ta devida, por tanto

P. a V... que se digne mandar fazer
a intimação leg:ll, designando dia e hora
para a instauração do respectivo proces
so, seguindo-se os termos da lei.

E. R. M.

F... Pt'Ocurador lia Ca.mara ~lunicipal de...

Assignatura por inteiro.

Despacho.

Faça-se a intimação requerida para a primeira
audiencia d'este Juizo, devendo o'Escrivão jun
tar á intimação a cópia do auto de infracção.

Data.... Rubrica ...

Observações: Se o réo não comparecer nem mandar
escusa legitima, será julgado á revelia em vista do auto.

Ap 'esentada a escusa, será acliado o julgament6 para
a seguinte audiencia, exemplo :

IlIm. Sr. Juiz de Paz da Freguezia de ...

Diz F... que tendo sido intimado para com
parecer na primeira audiencia d'este Juizo,
para se ver processar como infractor da postura
da Camara Municipal ta.l. .. (cita-se a po l'lUa),
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como tudo consta do auto de infracção, cuja
oópia recebeo, requer a V. S, o adiamento do
processo para a seguinte audiencia, visto não
poder·comparecer á primeira por ter justo im
pedimento como prova o attestado ( Ou docu
me1~to ) junto, pelo que

P. deferimento na forma requel'ida.

E. R. M.

F... Assignatura por iDteiro.

Despacho.

Como requer. Data. Rubrica.

(Art. 45, §§. 1·, 2·, e 3· do Regulamento N. 4824
citado.)

TERMO DE AUDmNCIA DE NÃO CO)IPAHECli\IEl\:TO DO MO,

Aos... dias do mez de." do anno do Nasci
mento de Nosso Senhor Jesus Cbristo. de...
n'esta Freguezia ou... em audiencia publica que
em ... fazendo estava F... (authoridade), e onde
eu Escrivão de seu cargo abai~o nomeado fui
vindo, ahi compareceu como queixoso F". (oz~

o Procurador da Gamara Municipal de ... , como
-representante da parte queixosa, ou o Procurador
F... com lice-nça d'este Juizo) e por eUe foi dito
que accusava a oitação feita a F.. , para o fim
cunsignado em sua. petição de queixa, que se
q.chq, n 'este juizo, e requeria, que sendo apre-



252

goado e não comparecendo, se houvesse debaixo
de pregão por accusada a citação, lançado o
réo peM\ porteiro das audiencias, o qual apre
goando-o, deu sua fé não compal'eCel' e então o
houve o Juiz por lançado e mandou que se se
guisse á sua revelia, na fórma do art. 208 do
Cod. do Proc. Crim. do que mandou o Juiz la
vrar este termo de audiencia e de não compa
recimento do réo. E eu F... Escrivão, o escrevi.

F... Rubrica do Juiz.
F... Assignatura do Escrivão.

Observapões: Não comparecendo o réo manda o al't.
208 do Cod. do PI'OC. Crim. que oJuiz dê á parte (caso
haja) , o juramelJto' sobre a queixa, e inquira em se
guidasummariameote as suas testemunhas; como, po
rém,esta formalidade, deordinario é pl;eenchida logo no
principio do processo, como fica dito, procede-se (á 1'e
velia do 'l'éo immediatamente) á inquirição das testemu
nhas pela fórma seguinte:

.4.ssenf I da .

A.os .' dias do mez de ... do ãnno do Nasci
mento de Nosso Senhor Jesus Christo de ... n'esta
Freguezia ou... em casa da residencia de F...
(Juiz) onde eu Escrivão de seu cargo fui vindo
ahi presente o A. e á revelia do réo, por não
comparecer, pelo Juiz foram inquiridas as teste
mU1)ha:s d'este processo, como adiante se vê; do
que para constar, faço este termo. Eu F... Es
crivão, que o escrevi.'

I F '," .Assignatnra do escrivão.



Observações: Se comparecerem o A. e oréo dil'-·se-ha:
ahi presen tes o .0\.. e °réo, etc,- se a au tora fór a jus
tiça será: presente o Promotor Pub]jco e comparecendo
el1e; e se fór ex-oflieio, não se fll'á menção do A. e sim
plesmente se dirá: presente oréo,ou á revelia do réo,etc.

ii.' J.'estemunh12.

} ... de... annos de idade, lavrador, ou a pro
[issã.o que tiver, 'olteiro ou easac20 natural de...
morador em ... ; aos co tumes djsse nada, ou
disse ser pa'rente, a'migo ou inimigo, dependente de
A. ou do réo, ou de ambos, etc.; testemunha ju
rada aos Santos Evangelhos, em um livro d'el
1es, em que poz a sua mão direita e prometteu
dizer a verdade do que soubesse' e lhe fosse
perguntado.

E sendo inquirida sobre os factos constantes
da petição, ordem, parte, aflieio, etc. ,de {l. Res
pondeu que ... Perguntado mais sobre... l-tes
pondeu ... E por nada mais saber, nem lhe 'ser
perguntado, deu-se por findo este depoimento;
depois de lhe ser ]jdo e oachar conforme a_ssig.:.
nau ou F... p'lr el/e, visto não saber ou não poder
assignar com o Juiz, do que tudo dou fé.

Eu F , Escrivão que o escrevi. '
F , Rubrica do Juiz.
li' , 110me por inteiro da testemunha.
F , dito do A.
1;'.•. , dito do réo caso esteja presente.

Observações: Dizer aos costumes é declarar se é pa
rente, e em que grão, amigo, inimigo, ou dependente
de qualquer das partes. (Art. 86 do Cod. do Proc. Crim.)



A testemunha, por er inimiga ue uma das pal'tes
não deix.a de ser iuquirida, porque no acto da inqui
rição pMe stH'-lhé provalla a inimizade, para que se Jhe
dê o peso que em direito merecer. (Avis? de 2 de Setellt
lJro de 1834.. )

A falta de assignatura do Juiz no depoimento da
testemunha, produz nullidade do depoimento. (Aviso de
29 de Abril de 1837. )

Não pódem ser testemunhas, nem o Juiz os admit
tirá. a jurar sob pena de nuUidade, o ascendente, ue 
cendente, marido ou mulher, parente até o 2· gráo, o
escravo e o menor de 14 annos; mas poderão sel'vir de
informantes, e n'este caso não..se lhes defil'irá jUl'arnen
to, e terão as suas informações o credito que merece
rem, segundo as cil'cumstancias. (Art. 89 do Cod. do
Prac. Cr'im. )

Terminad.o o depoimento da l' testemunha, prosi
guir-se-ha da mesma sorte com o das outra que hou
verem de depór debaixo da mesma assentada, se forem
inquiridas no mesmo dia;e se ficarem para outra audien
cia, oEscrivão as intimará e ás partes, passando d'isso
certidão.

Na audiencia seguinte o Escrivão fará ó seguinte
termo:

'IER;\[Q DE COJliTlNU Aç-:4.o .no PROCESSO.

A.os ... dias do mez de... do anno,etc. _( corno
foi ditú acima) ahi compareceu F para co nti-
nuar na acção que move contra F pelo crime
de... cuja acção ficou transferida para a presente
audiencia. e informado o Juiz dos termos dos
autos, ordenou que se contim~asse no processo.
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Do que mandou O Juiz lavrar este termo. E eu
F... Escrivão, o escrevi. I

1· ... assignatura do Escrivão.

Prosegue-se na inquirição de testemUllhas, com novo
termo de assentada como fica dito. Terminado este acto
o Escrivão lavrará o seguinte:

TER.'1O Jm E. ·CER.RA)IE~TO,

E no mesmo acto, não havendo mais teste
munhas de accusação, deu o Juiz a palavra ao
au tor, para allegar °que fosse a bem de seu
direito, e tendo-o eUe feito ou não, Omesmo JJliz
houve po~ concluido o processo, e mandou que
preparado lhe fosse coneluso para julgai-o a
final. Do que faço este termo. EuY... Escrivão
que o escrevi.

F... assignatura do escrivão.

Concluídas estas diligencias, serão os autos conclu
sos ao Juiz, que dará a sua sentença, condemnando,
ou absolvendo oréo, como determinao Art. 208 citado,
isto em acto continuo; se, porém. não quizer dar a
sentença na me:;ma audiencia, para melhor reflectir e
apreciar as provas. podel-o-ha na seguinte. (Ap't. 210
du Cad. do Proc. Crim.)

Os julgamentos nos proces os criminaes terão lugar,
independente de sello e preparo, que poderão ser pa
gosdepois. (Af iso da Lei de 3 de De.=embro de 184.1.)



256 .

•Tll.lgaID,~nto COlU Q çplD.parOoiUlentQ dO ré;).

Aberta, a audiencia e verificando-se que se acham
presentes as partes, lavrará o Escrivão o seguinte:

TEimO DE AUDIEN \A E r.O:Ul'..\REGJi\lEi\'1'O no RJ~O.

Aos.... dias do mez de .... do Anno do fas
cimento de ~osso Senhor Jesus Christo (como ,já
foi dito) ahi compareceu F... e disse que trazia
citado para. esta audiencia a F... como consta
da fé de citação existente em juizo, parà o fim
de ... e que, portanto', requeria que apregoada
e não comparecendo, se houvesse a citação por
accusada, e o réo lançado procedendo-se á sua
revelia; o que ouvido pelo Juiz o mandou
apregoar pelo porteiro das audiencias, que
apregoando-o deu sua fé de que compareceu, e
que se achava presente, pelo que bouve o juiz
a citação por accusadl. e ordenou que se pro
seguisse nos Lermos do processo. Do quo man-/
dou o Juiz lavrar este termo, etc. Eu F.... Es
crivão que o escrevi.

F.... (assignatura do Escrivão.)

Observação: Se não bO,uver sido ainda prestado pelo
A. o juramento do estylo, prestê~l-o-ba neste acto, e logo
fará o Escrivão:

AUTO DE QUALIFICAÇÃO.

Aos .. , dias do mez de... do anno do Nasci
mento de Nosso Senhor Jesus Christo, de ... em
a Vreguezja ou ... de, .. ~m a casa -de residencia
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do I uiz F... a,hi presente o mesmo Jaiz, comigo
Escrivão do seu cargo abaixo nomeado, compa
receu Foo. réó n'este processo, e °Juiz lhe fez
as perguntas seguintes:

Qual seu nome?
Respondeu chamar-se., ...
De quem era filho?
De....
Que idade tinha?
..... annos.
Seu estado'
Solteiro, casado ou, ví'lwo.
Sua profissão ou modo de vida?
Artista. etc.
Sua naturalidade?
Brazileh'o, portuguez, etc.
O lugar do seu nascimento?

Se sabia ler ou escrever?
Que sabia ou não sabia..

E como nada mais respondeu, nem lhe foi per
guntado, mandou o Juiz lavrar o presente au-,)
de qualificação, que depois de lhe ser lido, 'e
achar conforme, vai pelo mesmo réo (ou por
algr m a seu rogo por não saber ou não poder es
crever), assignado com Q Juiz: do que tudo
dou fé.

Eu F... Escrivão que o escrevi.
F... assignatura do Juiz.
F... dita do réo, ou de alguem por elle

(Are. 171 do Regltlam.tmto N. 120. )
N'OV. AS • JS



Se o réo fóI' menor àe 21 anIlOS, escravo ou pessoa
miseravel, nomear-lhe-ba o Juiz um curador que o de
fenda e com elle assista aos termos do processo.

O curador nomeado prestará ojuramento que segue.

E no mesmo lugar, dia, moz, e anno supra
dec.Iar'ado (qwl:rldo seja em seguida) presente F...
(o curador) o Juiz lhe defirio. o juramento aos
Santos Evangelhos em um livro d'elles, em que
poz a mão direita (on em suas mãos), e o encar
regou que servisse de curador ao réo F... , por
ser menor de 21 annos (ou escravo etc.), e que
bem e fielmente o defendesse, requerendo oque
fosse a bem de sua jt;lstiça; o que pelo mesmo
F... foi dito e jurado que cumpriria. do melhor
modo que lhe fosse possivel, e sem dólo nem
malicia. E de como assim o disse e jurou,
lavro o presente termo que assigno com o Juiz
do que dou fé.

Eu F Escrivão que o escrevi.
·F rubrica do Juiz.
F assignatura do curador.
.F dita do escrivão.

Em seguida ó Jüiz lerá a petição de queixa e dará a
palavra ao delinquente para defender-se. (Art. 209 do
Cod. do Proc Crim.) e se se tratar de infracção de pos
tura, mandará ler o auto da mesma infnicção, e se o
réo quizer contestar, mandará o Juiz escrever as suas
allegaçães e juntar a ellas os documentos que offerecer.
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(Art. 45 § 4.0 do "Regulamento N. 4824). E de tudo se
lavrará o seguinte:

TER~lO DE AUDlENClA.

E logo no mesmo lugar, dia, mez e anno su
pra declarado (quando seja em segztida) , sendo
lida ao réo F... a petição de queixa, allegou ver
balmente em sua defesa o seguinte: (aqui se
lançará toda a defesa que fór produzida, ou as con
testações aÇ) auto de infracção de postura, alteran
do-se então da seguinte forma: - e sendo-lhê lido
o auto de infracção, contestou-o pelo seguinte modo
etc. ) E mais não disse, e assignou do que lanei
este termo.

Observações: A. defesa poderá ser apresentada por es
cripto, e melhor será que u seja, afim de ser mais
pensada, e por conseguinte melhQr formulada e mais
convincente. " .

Será junto ao processo por termo de juntada.., .

As partes pódem comparecer acompanRadas de seus
advogados ou procuradores, do que se deJle fazer men
ção no termo supm; e ne$Se caso são elles competentes
para iallar ou apresentar por escripto o que houver de
ser allegado pelos seus constituintes.

O I~éo podendo deve apresentar testemunhas de de
, fêsâ, àlém de todas as provas relativas'~ ella e isto ~t

tenta á natureza summaria do processo~ deve ser feito
logo, visto não sotIrer elle delongas.

Só motivo muito imperioso como a impossibilidade
absoluta de ser oprocesso encerrado na primeira au
rliencia,dará motivo ao adiamento para a seguinte au
dienciá..
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Terminada·e t;Scripta ~ defêsa no pro,cesso, I;) Escri
vão lavrará o termo de juntada. e ao depois o termo de
assentada, r-ara a inquirição de testemunhás que se
fará como já foi dito em outro lugar.

Encerrada a inquirição e feita ás partes as perglÍntas
que o Juiz entender necessarias (art. !09 do coa. do
Proc. Crim.) será dada a palavra ao A., pu ao seu advo
gado para produzir o que fór a bem do seu direito, o
me"mo praticará com o réo, lavrando-se de tudo termo
como abaixo se segue:

TERMO DE AUDIENClA~

Aos... dias do mez Ide... do anno de... ete-
(como já foi dito) estando presente o A. ••• F... ,
o R... F... , pelo Juiz lhes foi dada a palavra.
nos termos do art. 209 do Cod. do Proc. Crim.
e pelo advogado do A. F... foi dito o seguinte
(seguese o arrazoado do Â.) ,. em seguida pelo
advogado do R. F... foi dito oseguinte (seque-se
o arrazoado do R.l. Do que mandou o Juiz la- .
vrar este termo, etc.

F·... assignatura do Escrivão~

Segue-sé o encerramento. do processo, eabertura do
termo de conclusão, e o Juiz na mesma audiencia. ou
quando muito na seguinte dará a sua sentença condem..
na~do ou abolvendo o réo.

~xempl{1 :
SENTENÇA.

Vistos' estes autos, depoimentos das testemu
nhãs a fis. e fis. e dOCumentos a. fIs. e fls..(se.ós
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houver) julgo· provado (ou não) ter o R. F...
(segue-se o facto exposto summariamente com as
principaes ciréumstancias), epor isso ocondemno
Como incurso no art. (tal) do Codigo Criminal,
(ou das postttras da Gamara Municipal de ... ) na
pena de... e nas custas; ou o absolvo da accu
sação intentada e do crime por que foi accusa
do, ou pelo que teve lugar o presente procedi
mento official; e pague as custas oA... (quando
tenha havido parte queixosa) ou a municipalidade
(caso seja o process& intentado por parte da justiça)

Freguezia de... aos... de... de 18...

F... nome por inteiro do Juiz.

Segue-se o termo de publicação e certidão da intima
ção feita ás partes.

Observações: D'estas sentenças ha recurso de Appel
lação para a Relação quando é prol'erido pelo Juiz de
Direito e para estes quando proferida polo Juizo de Paz
no caso de infracção de posturas, cujo processo e jul
gamento cabe a esta authoridade. (§ 5· do art. 45 do
Reg. N. 4824 e art 63 § 5.·) .

As appellações das sentenças dos Juizes dé Paz,. tem
p.fleito suspensivo e será tomada por simples termo no
tificada a parte contraria. (Art. 63 § 6° do Reg. cilado.)

Se a parte condemnada pelo Juiz de Paz no processo
de infracção de postura municipal quizer· appellar, po
derá fazeI-o ou verbalmente logo em audiencia ou por
escripto no praso de 48 horas, e tomado por termo o
seu requerimento, immediatamente o Escrivão os fará
çonclusos áo Juiz de Direito que tem de decidir da ap
peliação.

FIM DA TERCEIRA PARTE·
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DECRETO N. 1696-DF 15 DE SETEUBRO DE 1 9.

Permitte ao réo ausolvido cm primeira instancia, sendo
interposta appellação. livrar-se solto por meio de fianç~

até a deCÍsiJ,o do recurso, quandu a pena. fôr menol' de
quatorze annos de pl'iSlto simples, doze de prisao com
trabalha e vinte annos de degred9; e dá. outras pro-
videncias relativas 80 processo criminal.

Hei POl' bem Sanecionar e Mandar que 5e execu te a
Resolução seguinte da Assembléa, Geral:

.bt. 1: Absolvido o I'éo em 1.. instancia, sendo in
terposta appellação, será admittida a fiança até decisão
do recurso, quando a pena. fór menor de 14 annos
de prisão simples, 12 de prisão com trabalho e degredo
por 20 annos. ( 1 )

Ârt. 2.' Não se comprehende nas disposições do ar
tigo antecedente o caso do art.79, § 1.' da lei de 3 de
Dezembro de 18U.

Art. 3.' Independente de fiança, será. solto o réo, se
o accusador não appellar nos tres dias seguintes ao da
intimação da sentença. ( 1 )

(1) Não s'lo mais l\pplicaveis as disposições d'esros ortig-os em-vi do
Ql't. fil § 2 elo Novo Reg. n. 4,B'l4; est;10 em vigur o outl'OS [I'l'tigos-.
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1rt. 4. 0 Fica revogado o 20 do art. 38 da Lei de 3
de Dezembro de ~841.

Art. 5. o Nos ca os de tentativa on complicidade, o
art. 101 do Codigo do Processo Criminal só é applica
ve q ando a pena do crime, feito o desconto legal da
terça parte, se comprehende nas disposições do refe
rido artigo.

Árt. 6. 0 A comn]utação da pena de multa, que não
1'6r correspondente a certo tempo, .nunca poderá exce
der a tres annos de pri ão com trabalho.

Art. 7" O réo preso, que fóI' condemnado á pena de
prisão com trabalho / não será obrigado a este, pen~

dente a appellação.
Confirmada, porém, a sentença, será levado em conta

no cumprimento da pena o tempo de prisão simples
que o réo tiver soffridQ desde a sentença da 1.' instan
cia, desconLada a se;:a. parte. Q. disposto De te artigo
não terá lugar se o réo preferil' o cumprimento da pe-'
na de prisão com trabalho, não obstante a appellação.

Árt. 8: Ficão revogadas as di posições em contrario.
José nIartiuiano de Alencar de leu Concelho, Iinis

tro e Secretario de Estado dos egocios da Justiça, as
sim o tenha entendido e fac;}, executar. Palacio do Rio
de Janeiro; em quinze de Setembro de mil oito centos
sessenta e nove, quadragesimo oitavo da Independen
cia e do imperio.

Com a ruibrica de Sua ~iagestatle o Imperador.

José l\1al'tillicwo de Alencar.

Chancellaria-m'ór do Imperio.- Josú llifartiniano de
Alencar. I

Tran itou em 20 ele Setemdro de 1869. - José da
Cunha Bal'bosa..

/
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LEI N. 2,033-DE 20 DE SETEMBRO DE 18J1.

Altera differentes disposições da. Legislação Judiciaria.

Â.. Princeza Imperial Regente, em -orne de Sua l\Ia
gestade o Imperador o Senhor Dom Pedro Segundo,
Faz saber a todos os subditos do Imperio que a sem-o
bléa Geral Decretou e Elia Sanccionou a Lei seguinte:

DA AUTHOlUDADE:i E D.\. SUnSTlTtilçÕES.

Â..rt. 1. 0 Nas capitaes. que forem sédes d.e Relações,
...e nas comarcas de um ó termo a ellas ligada por
tão .facil commuoicação que no mesmo dia se possa ir
e voltar, a jurisdicção de 1.' instancia erá exclusi
vamente exercida pelos Juizes de Direito, é a de 2.
pelas Relações.

Na Côrte e nas capitaes da Bahia, Perrtambuco e
Maranhão a provedoria. de capelJas e residuos será de
jurisdicção privativa. Na capital do Imperio é cl'eado
mais um lugar de Juiz de Orpbão .

\; 1.0 Pa.ra a substituição do Juizes de nireito Ilas
ditas comarca& haverá Juize substitutos, cujo numero
não excederá ào elos Juizcs.effectivos; sCI1do nomeados
pelo Govel'Oo dentt'e o doutores ou bachareis forma
dos em direito com dous anno ele pratica do fôro pélo
menos; e servjrão por quatro annos nas me mas con
dições e vantagens dos Ju"ízes fllnicipaes.

~ 2. o Os Juizes substitutos sómente exercerão a ju
risdicção plena em falta dos effectivos que ubstiuem -se
reciprocamente 'Da mesma comarca, sempre que fôr
possivel.

~ 3.° São reduzido' a Lres o upplentes no Juizeg
Illllicipae " .Delegado· c ,_ ubdclegado de Policia cm

..
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cada termo /)U districto. Igual numero de supplentes
terão os Juizes substitutos.

§ 4. 0 E' incompatível o cargo de 1uiz Municipal e
substitutos ·com o de qualquer autoridade policial.

§ 5.' Os Chefes de Policia serão nomeados d'eutre
os magistrados, doutores e bachareis em direito que
tiverem quatro annos de pratica do fôro ou de admi
nIstração, não sendo obrigatoria a aceitação do cargo.
E, quando magistl'ados no exercicio do cargo policial,
não gozarão do predicamento de sua magistratura;
vencerão, porém, a respctiya antiguidade, e terão os
mesmos vencimentos pecuniario:; se forem superiores
aos do lugar de Chefe de Policia.

§ 6.0 Nos ilnnedjmentos dos Chefe de Policia servirão
as pessoas que torem designadas pelo Governo na
Côrte, e pelos Presi~entes nas Provincias, guardada
sempre que fôr possivel a condição relativa aos effec
tivos.

§ 7.' Haverá em cada termo um adjunto do Promo
tor Publico, proposto pelo Juiz de Direito da respec
tiva comarca e approvado pelo Presidente da Pro-
vincia. '

§ 8.' Na falta do adjunto do Promotor Publico, as
suas funccões serão exerc·idas por qualquer pessoa
idonea nomeada pelo Juiz da cu1pa para o caso espe
cial de que se tratar.

DAS ATTRIBUIÇÕF:S CRIMINAE~

Art. 2." Aos Juizes de Paz, além das suas actuaes
attribuições, compete:

§ 1.· Ojnlgamento das infracçõe~ de postu~a ~unici
paes e'Dm aPP'ellaçãó para ós JUlzes de DireIto, fi-
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cando porém supprimida a competencia para julgar as
infracções dos termos de segurança e bem viver.

§ !.o A. concessão da pança provisoria.
Ar. 3.· Aos Juizes ~Iunicipaes fica competindo, além

das-outras attribuições : .
§ 1.. A. organisaç9o do processo crime de contta

bando fóra de flagrante delicto.
§ 2.· O julgamento da infracção dos termos de segu

rança e bem-viver, que as autoridades policiaes e os
Juizes de Paz tiverem feito assignar.

Art . .40•• Aos Juizes de Direito das comarcas do art.
1.· e bem assim aos Juizes Municipaes de todos os
outros termos fica exclusivamente pertencendo a pro
nuncias dos 'Culpados nos crimes communs; o julga
mento nos crimes de que trata oart. 12 § 7.· do Codigo
do Pro~esso Criminal e a infracção dos termos de segu
rança e bem-viver; podendo ser auxiliados pelos seus
substitutos no preparo e organização dos respectivos
processos até o julgamento e a pronuncia exclusiva
mente; e com a mesma limitação pelos Delegados e
Subdelegados de policia quanto ao processo Crimil.l,al.

Art. 5.· Aos meSIJlOS Juizes de Direito ~ambem per-
tence: ,

§ 1.. Oprocesso e julgamento dos crimes de contra
bando f.6ra de flagrante deJicto.

§ 2.· Adecisão das suspeições postas aos substitutos
e Juizes de Paz. .

§ 3.· em geral quaesquer outras attribuições confe
ridas aos Juizes de 1.' instancia.

Art. 6.· Ao Tribunal da Relação compete conhecer e
julgar todos' os recursos interpostos das decisões dos
Juizes de Direito das comarcas do art.. 1·: e aos Des
embargadores, membros das respectivas Relações, a
Presidencia das sessões do Jury nas mesmas comarcas.
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Art. 7.0 A.os Juizes de Direito em geral, além de suas
actuaes attribuil}ões, compete:

§ 1.° O julgamento do crime de contl'abando· fóra do
flagrante delicto. .

§ 2.° A decisão das ·suspeições postas aos Juizos in
feriores e aos mesmos Juizes dé Direito na ordem de-
signada: "

~ 3.°.A concessão de fiança.
A:l't. 8.° Aos substitutos dos Juizes de DireÚo das

comarcas do art. 1°. e igualmente aos supplente3 dos
Juizes l\Iunicipaes. de todps',os termos, além da substi
tuição marcada para os casos de impedimento. dos res~

})ectivos Juizes, compete: .
§ 1.° A cQoperação no prepaTo dos processos, de

que trata o art. 12 § 7° do Codigo do Processo Crimi
nal, assim como na formação da· culpa nos crimes
communs, exclosivam~nte até ao julgamento e a sen
tença de pronuncia; devendo os respecth os Juizes
cotllpetentes. antes de proferirem suas decisõBs, recti
ficar os processos quando for preciso.

§ 2. 0 A concessão de fiança.
Art. 9. 0 Fica extjncta a jurisdieção dos Cbefes de

" Policia, Delegados e Subdelegados no que respeita a
julgamento nos crimes de que trata o art. 12 '§ 7. ° do
Codigo'do Processo Criminal. 'assim· corno quanto ao
julgamento' das infracções dos tern;lOs de bem-viver e
segurança. ~ das infracções de post!J,ras rqunicipaes ..

Par.agrapho unico. FiQa tambem extincta acampe...
tencia dessas authQl'idades'Para oprocesso e pronuncia
nos crimes communs, salva aos Chefes de Policia a
faculdade de proceder á formação da oulpa e pronun
<liar no caso d.t> art. 60 ao Regulamento de 31 de
Janeiro de 1842.
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Do despacho de pronuucia, neste caso, havcl'á, sem
suspensão das prisões decretadas, recurso necessario,
nas Provincias de facil corumunicação com a séde das
Rel~ções, para o Prc idente do re pecti\'a Relação;
nas ele difficil communi.:,ação, para o Juiz de Direito
da capital da mesma Provincia.

. Ál~t. 10. Aos Chefes. Delegados e Subdelegados oe
Policia, além de Sll:1S actuaes atlribuiçõas tãó somente
I'estriDgida~ pelas disposições do artigo;antecendente,
e ~ uuico. fica pertencendo o preparo do processo dos
crimes de que trata o art. 12 .' 7.· do Codig do Pro
cesso Criminal até a sentença exclusiyamente. Por
escripto serão tomadas nos mesmos proco sos,
com os depoimentos das testemunha, as exposições
da accu ação e-defesa; e os competentes julgadore,
antes de proferirem suas decisQes, deverão rectificar o
processo no que fõr preciso.

§ 1.. Para a forqlação da culpa nos crime com
muos as mesmas authoridades politiaes deverão em
seus districtos proceder ás diligellcia necessarias para o
descobrimento dos factos crimino os e uas circurn tan
cias, e transmittirão aos Promot0res Publico J com
os autos de corpo de deUcto e indicação das testemu
nhas mais idoocas, todos os esclarecimento eolligido .
e desta remessa..ao me mo tempo darão parte á autho
ridade competente para a formação da culpa.

.~ '2.· Pertence-lhe igualmente a concessão da fia.nça
provisoria.

Árt. 11. A.s suspeições po tas aos Juizes ue Direito
serão decedidas:

§ 1.. Jas comarca de que trata o art. 1.. ue~ ta
Lei, pelo Presidente da respectiva Relação .

. 2: Nas demais comarcas, pelo Juiz de Direito da
comarca mais vizinba do termo em qne e arguir a



suspeição. Uma tabella fixará a ordem da proximidade
reciproca. de cada comarca,

DA' pnlSÃO.

A.rt. 12. Para execução do disposto nos arts. 132 e
13~ do Codigo do Processo Criminal, observar-se-ha o
seguinte:

§ 1.' Não havendo authoridade no logar em que se
etfe.ctuar a prisão, o conductor apresentará immediata
mente o réo áquella authoridade que ficar mais pro··
xima.

§ 2.' São competentes os Chefes de Policia, Juizes
de Direito e seus substitutos, Juizes ~lunicipaes e seus
substitutos, Juizes de Paz! Delegados e ~ubdelegados de
Policia. Na falta ou impedimento do Esorivão servirá
para lavrar o competente auto qualquer pessoa que alli
mesmo fór designada e juramentada.

§ 3.' Quando a prisão róI' por delicto, de que trata
o art. i! § 7' dó Codigo do Processo Cri1.llinal, o Ins
pector de quarteirão ou mesmo oomcial de justiça, ou
eommandante da força que etfectuar a prisão, formará
o auto de que trata o art. 132 acima citado, e ·porá o
réo em liberdade, salva a disposição do art. 37 dá lei
de 3 de Dezembro de 1841 e 300 do Regulamento de
51 de Janeiro de 1842; intimando o mesmo réo par~
,que se apresente, no prazo que fór marcado, á autho
ridade judicial, a quem o dito áuto fOr remettido, sob
pena de ser processado á revelia.

Act. i3. O mandado de prisão será passado em du
plicata. O executor entregará ao preso, logo depois de
effectuada a prisão. um dos exemplares do mandado
com declaração do dia, hora e lugàr, em que etfectuou
a prisão,e exigirá que declare 1).0 cmtro haveI-o recebido;
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recusando-se o preso, lavrar-sc-ha aulo assignado por
duas testemunhas. Nes<::e mesmo exemplar do mandado
o carcereiro passará rec~o da en trega do preso com
declaracão do dia e hora.

~ 1. o" J enhum carcereiró receborá preso algum sem
ordem por escripto da authorielade, salvo nos casos de
flagr:mte deliclo, em que por circumstancias extraordi
narias se dê impossiuilidade ele ser o mesmo preso apre
sentado á authoridade competente nos termos dos
ílaragraphos acima.

~ .2.° À' excepção de.flagrante elelicto, a prisão antes
ua culpa formada só pMe ter lugar nos crimes inafian
çawis, por mandado escripto do Juiz competente para
a formação da culpa ou á sua. requisição; neste caso
preceuel'á ao mandado ou á requisição declaração de
duas testemunhas, qu jurem ue ciencia prapria. ou
pro "a documental ele que resultem yebemenles indicio
contra o CJJlpado ou declaração deste confessando o
crime.

~ 3.° A falta, porém, do mandado da c uthoridaele
formadora da culpa. na occa ião, não in1Jibirá a autho
ridaue policial ou Juiz de Paz do ordenar a prisão do
colpado de crime inafiant,;::tVel, quando encon1.rauo, se
para is o houverem de qualquer modo recebido requi
sição d' 3ulhoridade comp tento. ou 2e fôl' notoria a
expedit;ão da ordem regular para a cnptura; elelclluo
pOl·~m. immeuiatamento ser lelado o preso á pre enç:1
da competente authol'idade juwcial'ia para dellc dispor.
1!. assim tambem fica salya a di po ição do art. 181,
memuro 2: do Couigo Criminal. _

~ 4. 0 Nfw terá. lugar a pri ão prc"entiva do cul
pado, se houvel' decorrido um anno devoi da data do
crime.

AoSS. NOV.



DA FIANÇA.

Al't. 14 Afiança provisor'a terá lugar nos mesmos
casos em que se dá fiança definitiva, os seus efIeitos
durarão por 30 dias, e por mais tantos outros dias,
quantos forem necessario'S para que o réo possa apre
sentar-se ante o Juiz competente para prestar a fiança
definitiva na razão de quatro leguas por dia.

§ 1.· A fiança regular-se-tia por uma tabella orga
nisada pelo Governo" fixando o maximo e o minimo de
cada anno de pri 'ão com trabalho. de prisão simples
com multa ou sem olla, degredo ou desterro.

§ 2. o Dentro dos' dous termos, o Juiz independente
de arbltr-ameuto. fixará o valor da fiança. attendendo á
gravidade do delicto o á condicção de fortuna do réo.

§ 3: Em crime afiançavcl ninguem será conduzido
á prisão, se pera Le qualquer das autboridades men~

cionadas no art. 1~ Fi 2: desta J~ei prestar fiança pro
"isoria por meio de deposito em dinheiro, 'metaes e
pedras preciosas. apoUces da divida publica ou pelo
testemunho de dua;; pessoas l'ec.onhecidamente al)Onàdas
que se obriguem pelo comparecimento do l'éo durante
a dita fiança sob a respons:1bilidaele do maximo de qne
acima se trata; e estando j:l preso será immediatamente
solto. se perante o Juiz ela culpa prestar fiança defini
tiva, na fÓl'ma dos arts. 303 e 304 do Regulamento de
31 de Janeiro de 1842, O\!l ainda a pl'ovisoria. se não
houverem decorrido os 3D dias depois de sua apresenta·
ção ao Juiz.

§ 4: O quebramento da fiança importa a perda de
metade do valor definitivo desta e obriga o réo ao pro
cesso e julgamento á reV'elia~ f-OS termos do art. 43 da
Lei de 3 de Dezembro de 1841, subsistindo a disposi
çã;) do art. 44 da. mesma Lei.
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§ 5..' Nas Rentenças de pronuncia e nos mandados de
prisão se declarará o valor da fiança a que fica o réo
sujeito.

§ 6.' Â. fiança pá'de ser prestada em qualquer termo
do processo, uma vez Que seja reconhecido o crime por
afiançavel.

~ 7.' E' der9gada a disposição do art. 45 da Lei de
3 de Dezembro de 184J .

n." QUEr:." ap DEN 'eH.

Art. 15. Fica abolido o procedimento ex-otficio do
Juizes formadores da culpa, excepto nos casos de fla
grante delicto; nos crimes policiaes; e nas especies dos
§§ 5: e 7: deste artigo.

§ 1.' No caso de flagl'ante delicto, se o réo obtiver
fiança, a queix.a ou deuuncia rerá apresentada dentro
dos 30 dias da perpetração do delicto.

§ 2.' Se o réo estiver preso, a queixa ou denuncia
será offerecida dentro de cinco dias.

§ 3.' Não estando o réo preso nem afiançado oprazo
para a qneili.a ou denuncia seri igualmente de cinco
dia, contados da data em que o Promotor Publico re
ceber os esclar cimentos e provas elo crime ou cm que
este se tornaT notaria.

§ .4. .• As autlloridades competentes remeLterão aos
Promotores Publicos on seus adjuntos as provas que
obtiverem sobre n. exi tencia de qualquer delicto, afim
de que el1es proceuam na forma das leis.

§ 5.· Se e gotauo os pra.zos acima declarados, os
Promotores Publicos ou seus adjunLo não apt'f'\'entarem
a queixa ou denuncia, a authoridadc formadora da
culp1. procederá ex-oflicío, e oJuiz de Direito multari os
Promotores ou adjuntos omissos,na quantia de 2.o~OOO
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a 100;uJOOO, se não offerecerem motivos justificativos de
sua falta.

§ 6.' O Promotor Publico, a quem °adjunto deverá
communicar a queixa ou denuncia que tiver apresen
tado, poderá addicional-a como entender mais justo, e
proseguir nos termos da formação da culpa.

§ 7. 0 As authoridades jlldiciarias, sempre que reco
nhecerem casos de responsabilidade, formarão culpa a
qlWm a tiver. sendo de sua competencia; e não sendo,
remetterão ao Promotor Publico ou seu adjunto as pro
vas que sirvam para fundamen Lar a denuncia; partici
pando esta remessa á autboridade a quem competir (l.

formação da culpa. Se, porém, o Promotor ou seu
adjunto não ofliciar nos prazos dos §§ 1.o, 2. 0 e 3. o appli
car-se-ha a disposição do S 5. 0

Art. 16. Aos Promotores publicos, além das actuaes
atttibuições, compete:

S 1. o Assi til', como parte in Legran te do Tribunal do
Jury. a todos os julgamentos, inclusive aquelles em

I que haja accu ador particular; e por parte da Justiça
dizer de facto e ele direito sobre o processo em julga
mento.

S 2. 0 Nos processos por crimes em que caiba a
acção publica, embora promovidos por accusação parti
cular, pertence tambem ao Promotor Publico promover
os termos da accusação e interpor qualquer recurso
que no caso couber, quer na formação da culpa, quér
no .julgamento.

DOS RECUHSO',

Art. 17. Orecurso de que trata oart. 281 elo Codigo
do Processo Criminal, fica convertido em aggravo
no auto do processo.
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§ 1. o Os recU\'sos de pronuncia ou não pronuncia
seguirão sempre nos proprins aut')s: podendo as partes
arrazoar e juntar documentos nos prazos.legaes.

São voluntarios os que forem interpostos das deci
sões dos Juizes de Di",'eito do art. 1. desta lei, em
processo de formação da culpa nos crimes communs.

São, porém, necessarios os mesmos recursos das de
cisões dos Juizes Uunicipaes. que ex-officio os farão

-expedir sem suspensão das prisões decretadas.
§ 2. 0 Do despacho que não aceitar a queixa ou de

nuncia, e bem assim da sentença de commutação da
multa, haverá recurso voluntario para o Juiz de Di
reito ou para a Relação, conforme a decisão proferida
pelo Juiz ~lunicipal ou de Direito. .

§ 3. 0 -ão são prejudicados os recursos interpostos
ex-officif) ou pelo Promotor Publico, quando expedidos
ou apresentados fóra dos prazos fataes; serão, porém,
respon abilisados o Juiz. o Promotor Publico ou qual-

, quer oflicial do juizo pelas faltas ou inexactidões que
occasionarem a demora.

Tambem em nenhum caso serão prejudicados os re
c,ursos interpostos pela pat'tes. quando por causa de
falta, erro ou omissão do oflicial do juizó ou de ou
trem não tiverem seguimento e apresentação em tempo
no Juizo IId quem.

§ 4: A appellação do § 1: do art. 79 da Lei de 3 de
Dezembro de 1841 só tem effeito suspensivo quando
interposta de sentença ab.olutoria do accusado de
crime inafianç:.1.Yel. e não sendo unanime a decisão do
Jury que a uetcrminar. Faltando qualquer destas
condições sómente será recehic1a no ('fTeito devolutivo.

!:í 5. 0 Tão t'ómente terá effeito suspensivo a appel
lação interposta. pelo Promotor Publico ou parte
offendida, ela sentença de ah o)yição. quando fór ena
proferida ;1 respeito d) réo~ ae 11 adas ue crimes
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punidos ho maximo com as penas de morte, gaíés
ou prisão com trabalho por 20 ou mais annos e prisão
simples perpetua.

Nunca, porém, a mesma appellação terá effeito sus
pensivo, se fõl' unanime a decisão do Jury que deter
minar a respectiva sentença.

No prazo de dous dias deve ser interposta a appel
]ação de que trata este paragrapho. e não o sendo
pôr-se-hão logo em liberdade os réos absolvidos; os
sujeitos a penas menores, jmmediatamente depois de
proferida a sentença absolutoria.

§ 5. 0 Não havendo se são do Jury em algum termo
poderá o réo ser julgado em outro termo mais vizinho
da mesma comarca, se assim o requerer e o Promotor
Publico ou a parle accusadora convier. E indepen~

dente de convenção de partes, sempre que não fôr
possivel effectnal' o julgamento do réo no districlo da
culpa, terá lugar no Juizo do termo mais vizinho, com
preferencia,o da mesma comarca.

Verificar- se-lia a inpossibilidade, se em tres sessões
successivas do Jury não puder ter lugar o julgamento.

DO llABEAS-CORPUS.

Art. 18. Os Juizes de Direito poderão expedir ordem
de habeas-co'rpus a favor dos que estiverem illegal
mente presos. ainda. quando o fossem por determinação
do Chefe de Policia 011 de qualquer outra authoridade
administrativa, e sem exclusãO dos detidos a titulo de
recrutamento, não estando ainda alistados como praças
no exercito ou armada.

A. superioridade de gráo na ordem da jurisdicção
judiciaria é a unica que limita a competencia da res-
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pectiva autoridade em resolver sobre as prisões feitas
por mandado das mesmas autoridades judiciaes.

§ 1. o Tem lugar o pedido e concessão da ordem de
habeas-C'Jrpus ainda quando o impetrante não tenha
chegado a sotfrer o constrangimento corporal, mas se
veja dene ~meaçado.

§ 2.· Não se poderá reconhecer constrangimento
illegal na prisão determinada por despacho de pro
nnncia ou sentença da autoridade competente, qual
quer que seja a arguição contra taes actos, ~ue só
pelos meios ordinarios podem ser nullificados.

§ 3.· Em todos os casos em que a anthoridade, que
conceder a ordmn de habeas-clJrpus, reconhecer que
hom er, da parte da que aut-horizou n constrangimento
illeg:J.l, abuso de authoriflade ou violação flagrante da
lei. deverá, conforme fôr de sua competencia, fazer
el'fectiva, ordénar ou requi ltar a responsabilidade da
que assim abusou.

~ 4." Negada a ordem de habeas-corpns ou de sol
tura pela au thoridade inferior, p derá ella ser requerida
perante a superior.

§ 5." Quando dos documentos apresentados se re
conhecer evidentemente :J. illegaliclade do constl'angi
mento, o Juiz a quem se impetmr a ordem de habeas
corptts podnrá olldenar a immediata cessação, mediante
caução, até que se resolva definitivamente.

§ 6. 0 E' reconhecido e garantido o direito de ju ta
indemnização, e, em todo o ca o, das custas contadas
em tresdobro, a favor de quem som'er o constrangi
mento illegal, contra o rcsponsavel por semelhante
.abuso de poder. .

§ 7.· t\ plena concessão do habeas-corpus não põe
termo ao processo nem obsta a qualquer procedimento
jl1dici~1 qlle po sa ter lugar em JuiZ!) competente.
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§ 8.° Não é vedado ao estrangeiro requerer para si
ordem de habeas-corpus, nos casos em qu~ esta tem
lugar.

DISPOSIÇÕES PE, 'AES.

Árt. 19. Aquelle que por imperícia, imprudencia
ou falta de observancia de algum regulamento com
metter ou fôr causa de um homicídio involuntario, será
punido com prisão de um mez a dous annos c mult~

correspondente.
Quando, do I facto resultarem sómente"ierimentos ou

oITensas pbysicas, a pena será de cinco dias a seis
mezes.

Art. 20. Os casos de que trata o art. 10 do Codigo
Criminal são do conhecimento e decisão do Juiz for
mador da culpa, cum appellação ex-officio pal'a a
Relação, quando a decisão fóI' definitiva.

Os crimes do art. 14 do mesmo Codigo são só da
, competencia do Jury. .

Art. 21. Em geral o estellionato. de que trata o
~ 4.° do art. 264 do Codigo Criminal, é o artificio
fraudulento, pelo qual se obtenha de outrem a entrega
de dinheiro, fundos, titulos ou quaosquer bens, pelos
seguintes meios:

§ 1. 0 Usando-se de falso nome ou falsa qualidade;
§ 2.° Usando-se de papel fa.lso ou falsificado;
~ 3. 0 Empregando-se "fraude para persuadir a exis

tencia de emprezas, bons, credito ou poder supposto
ou para produzir a esperança de qualquer accidcnte.

D.\S ATTR IUurÇÕEs CIVEl. .

.\.rt. 22. Aos Ju1jzes de Paz compete o julgamento
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das causas civeis até o valor de 100~, Coam appellação
para os Juizes de Direito.

1rt. 23. Aos Juizes Uunicipaes compete:
. 1. 0 O preparo de todos os feitos ci"reis que cabem

ao JlJiz de Direito julgar.
~ ~.o O processo e julgam~nto das causas ci,eis do

valor de mais de 100~ até 500:tP, com ap-pellação para
os Juiz ele Direito.

8. 0
• publicação e execução das sentenças ci,eis,

podendo ser perante eUes in terpostos e preparados os
recursos que dellas coubemm

; rt. 24. Aos Juizos de Direito compete:
§ 1.0 O julgamento em 1" instan'cia de todas as

causas civeis na respectivas comarcas, e opl'Cparo da
mesmas 11aS comarcas de que tl'at- oart. 1. 0 élPsta Lei.

Inclue- e nessa competeneia o julO'amcnto das ptlf
tilhas, contas de tutores, bem ·como qualquer outra
decisão definitiva que ponha termo á causa em 1" ins
tancia.

2. o .\ decisão dos aggraros interpo.. tos dos JUiZ3S
inferiores. .

~ 3. 0 A. decisão das sl1speiçô s postas aos Juizes in
feriores.

§ .4.. o 1 execução das sent nça ciyeis nos termos
em que não houver Juiz Mu ,icipaI.

Art. 25. O juizes de Direito lIa comarcas de que
trata o art. 1.0 poderão ser auxiliado pelos seus ub
stitutos no. preparo e in tmcção dos feitos civeis até
qualquer s'entença exclusivamente.

Art. 26. A.s suspeições em materia ciyel postas aos
Juizes de direito serão decididas pelo modo (letermi
nado no atL. 11 desta Lei.
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DO PROCESSO CIVEL.

Art 27. Nas causas até 100~ o processo será sum
marissimo e determinado em regulamento pelo Go
verno.

Nas causas de mais de 100~ até 500 seguir-se-h::\.
o processo summario estabelecido no Decreto n. 737
de 25 de Novembro de 1850, arts. 237 até 244, salvo
tratando-se de bens de raiz. .

§ 1.. O Juiz de 1.' instancia que tiver em sua con
clusão o feito, o despachará no prazo de 60 dias o
mais tardar. quando a sentença fór definitiva. e nos
mais casos no prazo de 10 dias.

§ 2.· Das justificações feitas em qualquer juizo não
se deixará traslado. salvo quando a parte o pedü'.

§ 3.· Fic.am abolidos os dias denominados o.e côrte,
de que trata a Ord. Li\'. 3.° Tit. Lo'

~ 4.· Os feitos civeis serão na Relação vistQs e jul
gados por tl'es Juizes. incluindo o relator, que deverá
fazer -por escripto () relataria da causa estabelecida pelo
Regulamento do Processo Commercial.
, S 5.· O Juiz do 'Feito o apresentará com o relataria

dentro de 4.0 dias contados daqueila em que lhe fór
distribuido; podendo o Presidente da Relação prorogar
este prazo a seu prudente arbítrio por mai:; 20 dias.

~ 6.° Os revisores terão sómente 20 dias para a re
visão. os quaes do mesmo modo poderão ser proroga
dos até 30.

§ 7lo Das sentenças do~ Jllizes de Direito em causa
de valoI' até 50~ nã.o haverá appellacão.

DOS YENCDm 'TOS E nAllli.IT.~ÇÕES.

-\l't. 28. O Governo marcar3 os vencimentos que
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devem ter os Chefes de Policia que não forem magis
trados, não podendo exceder aos vencimentos a~tuaes.

§ t.· fgualmente poderá arbitrar aos adjuntos dos
Promotores Publicos urna gl'atificação não excedente
de 500~ annuaes, nos lugares onde julgar conveniente.

§ 2.' O exercicio do cargo de substitu to do Juiz de
Direito por quatro annos habilita para o lugar de Juiz
de Direito.

.DISPOSIÇÕES DIVERSAS.

Art. !9. Ao. pronuncia não suspende senão o exer
cicio das funcções publicas e o direito de ser votado
para eleitor, membro da Assembléa Geral e Provincial,
e cargos para os quaes se exige qualidêtde para ser
eleitor. ficando todavia salva a disposição do art. 2'
da Lei de 19 de Agosto de 1846.

~ 1.· E' derogado o art. 66 da Lei de 3 de Dezem
bro de 1841, e restabelecido o art. 332 do Codigo do
Processo Criminal.

§ 2.' Os Juizes de Direito nos crimes communs serão
processados e julgados perante as Relações. Os Chefes
de Policia igualmente o serão. quer nos crimes com
muns, quer nos de responsabilidade.

~ 3.' E' o Governo autorizado a fixar o numem dos
Juizes de Direito em cada uma das comarcas do art. 1.',
sem exceder ao correspondente aos lugares actual
mente creados de Juizes de Direito, ~lunjcipaes e de
Orphãos. Todos exercerão cumulativamente a juri dic-·
ção civel. á excepçã() dos Juizes de varas privati as; e
conjunctamente com estes a jurisdiccão criminal na
mesma comarca, conforme se determinar em regula
mento.

§ 4.· O Govern/) fará nova ela sificacão da.s co-
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marcas· quanto ás entrancias, e, feita ella, s6 por lei
poderá ser alterada.

§ 5. o O exercicio do cargo de Juiz de Direito 1301'
sete annos em comarcas de 1. a en trancia habilita oJuiz
para ser removido para qualquer comarca de 3.· en
trancia.

§ 6. o O Governo fica autorizado a rever oRegimento
de custas,

§ 7.o Haverá na Côrte mais de dous Escrivães de
Orphãos e mais um para o Jury e execuções criminaes
com ovencimento annual de 1: 200~, tendo igual ven
cimento o E crivão com13anheiro.

§ 8. o Os Tabelliães de nota podcl'~o fazer lavrar as
escripturas por escrevente~ juramentados, subscreven
do-as elles e carregando com a inteira re ponsabilidade;
e ser-lhes-ha permittido ter mais de um livro dellas
como fór marcado em regulamento .

.. 9. 0 Será permittido ás partes indicar ao Distribui
dor o Tabellião que preferem para fazer. a. escriptura,
sem que por isso haja· compensação na mesma 'distri
buição.

§ 10. Os Juizes de Direito, Desembargadores e l\Ii
nistros do Supremo Tribunal de Ju tiça que e acha
rem physica ou mOl'~lmente impossibilitados, sel'ão
aposentados, a seu pedido ou por iniciativa do Governo,

. com o ordenado por inteiro, se contal'em 30 anno de
serviço efIecLivo. e com o ol'denado proporcional se ti
verem mais de 10.

§ 11. Sómente depoi de intimaclo o magistrado para
requerer a aposentação, e não o fazendo terá eIla lugar
por iniciativa. do Governo, precedendo con ulta da
Secção de Justiça do Conselho de Estaclo, proceden
do-se previamente aos exames e diligencias necessa
rias, com audiencia do mesmo magistrado, por si ou
por um curador no (ja o d impos lbilic1ade.



s 12. Quando substituir ao JuIz de Direito perce
berá o substituto nas comarcas do art. 1. 0 e oJuiz 11u
nicipal nas outras comarcas, além do proprio ordenado,·
a gratificação do Juiz eífectivo e os emolumentos pelos
actos que lJraticar.

§ 13. O supplente do Juiz Municipal, no eífectivo
exercicio das respectiyas funcçôes, terá a gratificação
complementar do ordenado do mesmo Jniz e os emolu
mentos pelos actos que praticar. Nos termos reunidos
essa gratifieaçlío será dividida pelos supplentes que
exercem a jurisdicçrtll.

~ 111. O Go\erno poderá no regulamento que der
para a ex.ecução da presente Lei, impô!' p:i ão até tres
rnezes e multa até '200~; e fará consolidar todas as
disposições legislati"as e regulamentares concernentes
ao processo civil e criminal.

Art. 40. São revogadas as di posições em contrario.
Ianda, portanto, a todas as autoddades, a quem o

conbecimento e execução da referida Lei pertencer que
a cnmpram e façam c.umprir e gllardar tão inteiramente
como neHa se contém. O Secretario de Estado dos ~e

gocios da Jnstiça a faça imprimir, publicar e correr.
Dada no Palacio do Rio ele Janeiro,' aos vinte de Se

tembro de mil oitocentos setenta e um, quinquagesimo
da rndependencia e lIa Imperio.

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.

Franci co de Pa'ltia, ele Negreiros Sayão Lobato.

Carta de Lei pela qual 'Vossa Alteza Imperial Regente,
em Nome do 17nperador, Mainda executar ~ Decreto da As
sembléa Geral, qtte Houve por bem Sa.ncClOna.r, alterando



dilft:l'tntes d'isJWSiçães (,i.a Legislação Judiú,al'm, como a&imn,
se decIO/ta.

Para. Vossa Alteza Imperia.l Ver

Crustavo Adolfo da Sil veil'a Reis a fez.

Chancellarja-~nór do Impe.lio. - Francisco ele Paula
de'Negreiros Sa,yão Lobato.

Transitou em 27 de Setembro de 1871.-André Â'lt-
)

gUSlo de Pa,dua Fleury.
Publicada na Secretaria de Estado cIos Negocios da

Justiça, em 21 de Nevembro 1871. - André Augusto
de Padua Fleltry.

DECRETO N. 4824.. -DE 22 DE NOVE,UBRO DE 1871.

R0gula a execução da Lei n. 2)33 de 20 ele Selemuro elo
corrente anno, 'que alterou differentes disp0::iiçoes da
Legislaçao Judiciaria.

A Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua ~Ia

gestade o lmperador o Senhor n. Pedro U, Usando da
attribuição conferida pelo art. 102, ~ '12 da Constitui
ção do Imperio, Ha por bem Decretar o seguinte
Regulamen to :

CA.PITULO 1.

Daiô autoridades e 8u1>51;i 'tuições.

Á.l't. 1." as capiLaes, sédes de Relações e nas co
marcas de um só termo a ellas ligadas por tã.o facil
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communlcação que no mesmo dia se possa. ir e ,oltar,
a jurisdicção de primeira instancia será exclusivamente
exercida pelos Juizes de Direito, e a de segunda pelas
Relacõe '.

Serão declaradas por Decreto as comarcas que já
reunem as mencionadas condições j procedendo-se do
mesmo modo com as que de futuro as adquirirem pelo
melhoramento da viação publica e regularidade de
communicações. .

Art. 2.' Na Côrte e nas capitaes da Bahia, Pernam
buco e ~Iaranhão a provedoria de capelJas e residuos
será da privativa jurisdicção do Juiz de Direito que
fÓl' nomeado pelo Governo. Nestas capitaes e mais co
marcas conn~x.as, de que trata o artigo antecedente, °
numero dos Juize de Direito será marcado por De
creto, não podendo ex.ceder ° correspondente aos
lugares actuaes de Juizes de Direito, Municipaes e de
Orphãos.

Na Côrte haverá uma segunda vara de Orphãos, e
cumu1a.tivamente servirão ambos os Juizes.

Todos e8te~ Juizes de Direito, ainda os das varas
privativas, exercerão a jurisdicção criminal em distric
tos espeeiaes da. respecti ra. comarca que lhes forem
designados pelo Governo na Côrte e pelos Presidentes
nas Provincias, -podendo porém indistinctamente orde
nar as prisões e todas as diligencias cm qualquer parte
da comarca.

Àl't. S" Para a sub titl1ição dos Juizes de Direito
nas ditas comareas haverá .Juizes Substitntos, nomeados
pelo Governo d'entre os doutore ou bachareis forma
dos em Oireito, com dous annos de pratica do fóro
pelo menos, e ~ervirão por quatro annos nas mesmas
condições e vantagens dos Juizes ~Iunicipaes. Onumero
dos Juizes Substitutc.s ná) excederá ao dos Juizes effec
tiros, e será fix::ldo por necl'etó.



§ 1. o Se forem em numero igual ao dos eITecLi ,"os
Juizes, cada Substituto será designado o immec1iato
supplenLe de um dos respectivos Juizes de Direito c
com elle cooperará; se em menor nUnlefO, a me ma
designação se fará em rela"ão a mais de um Juiz de
Direito, de sorte que seja a cada Juiz Substituto mar
cada a ordem da especial ubstituição dos Juizes effec
tivos,' que é tambem a do seniço cumulativo deter
minado pelos arts. 8. o e 25 da Lei.

§ 2: O ex~rcicio dos Juizes Substitutos é regulado
pelo modo seguinte:

Aos Juizes de Direlto effectivos das differentes varas.
estando em exercício, serão sempre feitos os primeiros
requerimentos para quaesquer acções ou diligeneias
judiciaes. Quando, porém, não puderem por afiloencia
ele trabalho, dar prompto expedien te, el1carregal1do- e
da. preparação elo processo, antes de proferirem qual
quer despacho, declararão que - seja _presente ao
Substituto.

Se o Juiz cffecLivo não esLh e1' em exercicio e fór
substituido parcialmente pelo Substituto, a oste se fará
logo o requerimento inicial.

De taes proces os, a sim iniciados pelo Sqbstltuto,
tem o Juiz effectivo, voltando ao e.'ercicio, a compe
tencia para continuar o preparo; poderá, porém, de
clinar, se, qoando lhe forem apresentado, e antes de
proferir qualquer despacho neIJes, declarar que
prosiga o Substituto.

Salva a disposição especial anteccdenle, uma vez
iniciada a acção ou diligencia judicial perante o Subs
tituto, é deHe indeclinaycl opreparo do processo i per
tencendo exclusivamente ao eITectiyo Juiz de nireito,
quando lhe forem os autos conclusos, ordenar compa
th-cis rectificações e diligencias e proferir as senLenças
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definitivas ou com força de dêflnitivas no ci"el e· as
sentenças de julgamento e pronuncia no crime.

Outrosim, quando o Juiz de Direito eífectivo tiver
inicIado qualquer acção ou diligencia judicial, só por
motivo de suspeição superveniente, podeI'i declinal'
para. º Substituto a. continuação uo prcpal'O do pro-
cesso. .

Art. 4.· Os Juizes de Direito efIectivos, na mesma
comarca, substituem-se, reciprocamente. Havendo
mais de dous, será designada a ordem da substituição
pelo Governo na Côrte e pelos Presidentes nas Pro
vincias.

Esta designação será feita annualmente dúrante o
mez de Novembro para vigorar desde o 1.0 de Janeiro
seguinte; e o mesmo se praticará em relação aos
Juizes Substitutos.

§ 1.0 A. sub tiliuição reciproca dos Juizes de Dieeito
efIectivo" é restricta, lias varas substituidas, ás sen
tenças definitivas ou com força de definitiv?-s, em
feitos cLveis ou crimes; a despachos de pronuncias, á
concessão'ou denegacão de habeas-corpus,. á decisão
de suspeições, e ao julgamento de appellações, ou
quaesquer recursos interpo to de Juizes illferiores.

Em todos os outros actos de jurisdicção vaIuntaria
ou contenciosa é substituido o Juiz de Direito pelo
respectivo Substituto,

~ 2.° Os Juizes SubsUtl1tos sómente exercerão a ju
risdicção plena quando nenhum dos Juizes de Direito,
que se substituem reciprocamente, a poder exercer,
por impedimento ou aflluencia de trabalho. E, neste
caso, -per orrida a escala da substituição, pnr corn
municação suc,cessiva dos impedimentos, até chegar
ao respectivo Substituto, assumirá este o exercicio da
jurisdicção plena.

§ 3.° Quando o Juiz Substituto entrar no exercício
NOV • .lSS. 20
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da jurisdicção plena ue Juiz de Direito. ou de qualquer
modo ficar impedido. é substituido pelo supplente, 'no
exercicio dos actos da jnrL dicção volun taria ou con
tenciosa da competencia oidinaria do Juiz Substituto.
Ao Supplente, porém, nunca se devolve o exerci cio
da jurisdicç.ão plena, sem que tenha sido percorrida a

. escala de todos os 'ontros Juizes Sub titutos. que,
segundo a ordem designada, reciprocamente se Ubf;

tituem para o exercicio claqueJla juri dicção,
~ 4. o A-inda quando os substitutos exerçam a juris

dicção plena. não poderão conhecer das suspeiçõBs dos
arts. 11, § 2. 0 e 2G da 1Joi, se houverem sido postas a
Juizes de Direito effeçtivos.

Art. 5. 0 Nas comarcas geraes os Juizes de Direito
conservam o exercicio de suas antigas attribuições,
augmentadas pela nova Lei, assim pomo os Juizes 1\iIu
nicipaeis ~os respectivos termos as que lhes ficaram
subsistentes. .

Os Juizes de Direito são competontes para deferir
juramento e dar posse aos empregados'judiciarios nos
termos e districtos de suas comarcas. Esta competencia
não exclue a das Camaras l\'Iunicipaes, na conformida.de
elo seu Regimento,

Art. 6. 0 O numero dos Supplentes dos Juizes Iuni
cipaes, bem corno o dos Substitutbs eras Juizes de
Direito, dos Delegados e Subdelegados de Policia, é
reduzido a tres.

I § 1. o Os Supplentes elos Juizes 1\runicipaes e dos
Juizes Substitu tos serão nomeados pelos Presidentes
nas Provincias. e pelo. Governo na Côrte, para ser
virem por quatro annos, durante os qUilOS' Ó terá
lugar a demissão dell~s, a seu pedido ou nos. seguintes
ca ns: .

~Iudança definitiva de residencia para fóra do termo.
Aceitação de cargo inc'Ompativel com ode Supplente.
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Impedimen to prolongado por mais de seis mezes.
~ 2.' Nos ca 'os <lo paragrapbo anteeedente, ou

quando _e derem vagas por falta de juramento no
prazo marcado, ou por fallecimento, serão e1l3s preen
chidas, e os noyos nomeados servirão até ú fim do
quatriennio; oecupando os ultimos lugar~s na escala.
dos Supplentes.

ljórJ. destes casos não ' alLel'a'yel a ordem da sup
plencia.

§ 3.' Os Supplentes dos J"ttize 1Iunicipacs, além de
os substituírem, todos tres com elles cooperarão activa
e continuamente nos aclios da formação da culpa dos
r,rimes COmIDUIJS e' mais procedimento criminal da
competencia dos mesmos Juizes, até a pronuncia e jul
gamento exclusivamente.

9 4.' O termo da jl1risdicção do Juiz 1Junicipal será.
subdividido em Lrcs districtos especiaes, desigoando
se a cada Suppleote um delles, em que de preferencia
tel'á exercicio; sem por isso deixar de ser competente
para ordenar as prisões e ql1aesf]uer cül'g 'ncias do
seu offieio, e, sempre que fÓl' nccessario, pl'Oceder
tambBm aos actos da formação da. culpa, n05 outros
district.os especiaes.

Os presidentes das J;lrovincias farão es~as ~ubdi"i

sões de d1síricto. especiac , não podrndo alteraI-as
durante o ex.ercicio dos 1'e pectiro upplentes, salvo
se houver augmento ou diminuição de territorio .

. 5.' Dous mezes depois da publicaç:'í.o da Lei serão
nomeados os Supplentes dos Juizes Sub~titutos para
todas as comarcas especiaes; e quatl' mezes depois
dos,a publicação. os SuppleDtes elos Juizes ~Iunicipaes

no mesmo dia em cada proviucia.
A.rt. 7.' O~ cargos de Juiz AImücipal e de Jui7.

Snb titllto são incompativeis com o de quaJqner au-
thoridade policial. . .
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Esta incompatibilidade abrange.os respectivos Sup
plentes.

A aceitação do' cargo judiciario importa a perda do
policial, e não poderão ser nomeados Delegados ou

I SubdeleJados d.e Policia os que tiverem cargo judicia
rio, ainda sendo meros Supplentes.

Art. 8: Haverá em cada termo um Adjunto do Pro
"motor Publico, proposto pelo Juiz de Direito da respec
tiva comarca e approvado pelo Presidente da Provincia.

§ 1.. Para. os Adjuntos nos termos de maior impor
tandia e fóra do residencia 'dos Promotores, poderá o
Governo, sendo reconhecida a. necessidade, em attenção
ao serviço, decretar gratificações até 500~OOO.

§ 2.· Na falta de Adjunto, as suas funcções serão
ex.ercidas por pessoa idpnea,nomeada pelo Juiz da culpa
para o caso especial de que se tratar.

§ 3.° Na Côrte haverá um Adjunto com a gratificação
de ~OO~OOO para substituir a qualquer dos Promotores

. em seus impedimentos. Esse Adjunto accumulará o
cargo de Curap-or Geral de Orphãos da segunda vara
novamente Cl'eada.

Art. 9. 0 Os Chefes de Policia poderão ser nomeados
d'entre os Desembargadores e Juizes de Direito, que
voluntariamente se prestarem, ou d'e11tre os doutores e _
bachareis formados em Direito, que tiverem pelo.menos
quatro annm~ de pratica do fôro ou de administração.
Uuando magistrados, no exe~cicio do cargo policial, não

. gozarão do predicamento de authorida.de judiciaria;
vencerão, porém, a respectiva antiguidade, e terão os
mesmos vencimentos pecuniarios, se fôrem superiores
aos do cargo de Chefe de Policia.

Nos impedimentos dos Chefes de Policia servirão pes
soas que forem 'designadas pelo Governo na Côrte e
pelos Presidentes nas Provincias, guardada, sempre que
fôr possivel, a condicção relativa àOS etIectiv03.
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CAPITÚ10 II.

~ECÇÃO I.

Do Chefe de Policia, Delegados e Subdelegados,

Art. 10. A.s attribuições do Chefe, Delegados e Sub
delegados de Policia subsistem com as seguintes re
ducçôes:

1.. A da formação da culpa e pronuncia nos crimes
communs..

2.0 A do julgamento dos crimes do art ...13 ~ 7" do
Codigo do Processo Criminal, e do julgamento das in
fracções dos termos de segurança e de bem vi,ver.

Art. 11. Compete-lhes, porém:
1.. Preparar os processos dos crimes do art. 12, §7.·

do citado Codigo; procedendo ex-oflicia quanto aos
crimes policiaes.

2. o Proceder ao inquerito policial e a. todas as dili
gencias para o descobrimento dos factos criminosos e
suas circumstancias, inclusive o corpo de delicto.

3.· Conceder fiança ·provisoria.
Art. 12. Permanece salva ao Chefe de Policia a fa

culdade de proceder á formação da culpa, e pronunciar
no caso do art. 60 do Regulamento n. 120 de 31 de
Janeiro de 1842,' com recurso necegsario para o Presi
dente da Relação do Districto, na Côrte e nas Provin
cias do Rio de Janeiro, S. Paulo, ~Iinas, Bahia, Sergipe,
Pernambuco, AlagOas, Parahyba e ftlaranhão; e nas
outras, para os Juizes de Direito das respectivas capi
ta.es, emquanto não se fél.cilitarem as communicaçõc~

com as sédes das Relações.

J
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ECÇÃO II.

Dos J'uizes de Direito.

Art. 13. Aos Juizes de Direito das comarcas especiaes
compete exclusivamente:

1. o A pronuncia dos culpados nos crimes communs.
2. 0 O julgamento dos crimes de que trata o art. 1'2,

§ 7.· do Codigo do Processo Criminal, e mais processos
policiaes.

3. o A pronuncia e o julgamento dos crimes de que
tratam a Lei l). 562 de '2 de Jolho de 1850 e oart. 1.0
do Decreto n.1 090 do 1.0 de Setembro de 1860.

4. o O julgamento das infracções dos termos de segu
rança e bem viver; e por appellação, o julgamento das
infracções de posturas municipaes.

5: O processo e julgamento dos empregados publi-
cos não previlegiados. .

6: O processo e julgamento dos crimes de contra
bando fÓl'a de flagrante delicto.

7. o A decisão das suspeigões postas aos Juizes Subs
titutos e Juizes de Paz.

Em geral, quaesquer outras attribuições conferidas
pela legislação vigente aos Jui~es de primeira ins
tancia.

.:\.rt. 14. Aos Juizes de Direito das comarcas geraes;
além das suas attribuições actuaes. compete:

1.. O julo'amento do contrabando fÓl'a de flagrante
delicto. . .

2. o A decisão das suspeições postas aos Juizes infe
riores e aos mesmos Juizes de Direito na ordem de ig
nada.

Os Presidentes uas Provincias organizarão uma ta
bella fixando a proximidade de cada uma das comarcas,



295

com individuação dos seus termos em relação ás outras,
por onde se regulará a competencia dos respectivos
Juizes de Direito. para o julgamento das saspeições que
lhes forem postas; cabendo o mesmo julgamento ao
Juiz de Direito da comarca. mais vizinha do termo,
onde se arguir a suspeição.

3: A concessão de fianças.
Art. 15. Aos Substitutos dos Juizes de Direito das

comar~as especiaes compete:
1.. Substituir parcial on plenamente os Juizes de

Direito effectivos. no caso de impedimento. '
2.' Pl'Ocessar os crimes communs, até apronuncia

exclusivamente.
3.' Cooperar no preparo dos proce~sos dos crimes do

art. 12, § 7.' do Codigo do Processo Criminal. e mais
pt'Oce~sos policiaes, dos da Lei 11. 562 de 2 de Julho
de '1850 e do Decreto n. 1,090 do 1.' de Setemhro de
1860, art. 1.'

4. n Conceder fianças.

SBCCÃO m.. .

. 1't. 16. A.os Juize }Iunicipae competem, além da
attribuiçõe subsistente, a eguintes:

1.. or lYi1,niza.ção do proces o de contrabando fÓl'a
do flagrante delicte>.

2.° julgamento da infl'acçõ dos termos de e-
allran a e 'bem viver que' s autoridades policiaes ou
os Juizes de Paz houverem feito assignar.

Art. i 7. Ficam-li10 exclu ivamente competindo:
1. o O ju'lgamcnLo do' erimc"- d que trata o art. 12..
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§ 7.0 do Codigo do ~rocesso Criminal e mais processos
policiaes.

2. o A pronuncia nos crimes communs, com recurso
necessario para o Juiz de Direito respectivo.

Art. 18. Aos Supplentes dos Juizes Iunicipaes com
pete:

1.. Além da substituição dos Juizes Municipaes em
seus impedimentos, coopeléu' no preparo de todos os
processos crimes a cargo dos mesmos Juizes até a pro
nuncia e julgamento exclusive mente.

2.· Conceder fianças.

SECÇÃO IV.

Dos J llJizes de Paz.

Art. 19 Além das attribuições subsistentes, compete
aos Juizes de Paz:

1.o Processar e julgar as infmcções de posturas mu
nicipaes.

~ .. Obrigar a as ignar' termos de segurança e bem
viver, não podendo, porém, julgar as infracções de taes
termos.

3.· Conceder a fiança provisoria.

Sl':rçÃ.u v.

Dos P}'omotol'cs Publicos.

Art. 20. Aos Promotores Publicas incumbe mais:
1. o Assistil' como parte integran te do Tribunal do

Jury, a todQS os julgamentos, inolusive aquelles em,
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que haja accusador particular; e por parte da justiça
dizer de facto e de direito sobre o processo em julga
mento.

2.· Promover todos os termos da causa nos pro
cessos em que couber a acção publica, embora haja
accusador particular; additar a queixa ou denuncia
e o libello, fornecer outras provas ,além das inàicadas
pela parte e interpor os recursos legaes, quer na for
mação da culpa quer no julgamento.

Art. 21. O Adjunto do Promotor o substituirá em
suas faltas ou impedimentos, no serviço geral da Pro
motoria; e havendo na mesma comarca mais de um
Adjunto, o Juiz de Direito designará aquelle a quem
deva tocar essa substituição em primeiro lugar.

§ 1." No termo de sua residencia o Adjunto, não
estando presente o Promotor, tem,o inteiro exercicio
das attl'ibuições da Promotoria relativas á formação da
culpa.

§ 2.· Subsiste a competencia do Juiz de Direito
para a nomeação do Promotor interino,na falta ou im
pedimento do eífectivo e do Adjunto.

Art. 22. O Promotore Publico ou eus Adjunto
são obrigado, sob as pena cominada no art. 15,
§ 5.· da Lei a apresentar denuncia e promover a ac
ção criminal:

1.. No caso de flagrante delictl), dentro de 30 dias
da perpeUação do crime, se o réo obtiver fiança; den~

tI'O de cinco dias, se o réo estiver pr~so.

2.· Fóra do flagrante delicto, não estando preso
nem afiançado o réo, o prazo erá de cinco dias on
tados da data em que o Promotor Publico, ou quem
,uas veze fizer, receber os esclarecimentos e provas
do crime: ou em que e te se tornar noLorio.

Árt. 23. O Promotor Publico poderá additar a quei
xa ou denunc.ia, 'que o Adjunto ou pessoa nomeada no
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caso do 8.° do art. 1.0 da Lei houver apresentado, e
proseguir nos termos da form_ ção da culpa; devendo
para este fim o mesmo. djunto. ou quem suas reses
fizer, communioar-lhe a queixa ou d.enuncia logo q~le

a formular.
O additamento será reeebido pelo Juiz processante,

se não houver acabado a inquirjção elas te temunhas
do summario.

SECC.~O VI.

Do JU1'Y.

Apt. 24. Na comarcas especiaés o Jmy será p,'esi
dido por um Desembarga.dor da respectiva Relação,
não contemplados os que servirem no Tribunal do
Commercio .

.~ 1. 0 Para presidir aos julgamentos em cada sessão
c1iaria do' ,TUl'Y nestas comarcas, desjgnará o Presidente
da Relação o Desembargador a quem tocar por es
cala. segundo a' ordem da anLiguidaue.

~ ~. o Nas me mas comarcas serão succes ivamente
exercidas pelos Juizes de Djreito, que não tiverem
varas privatiyas, as attribuições, que competiam aos
Juize Municipaes, quunuo aos actos preparatorios
para o julgamento perante o JUI'Y, e bem assim a
de proceder ao OI'telo dos Jura~), .

, 3.° Incumbl'l-lhes igualmente presidir ás sessões
prcp31'atorius até llaveI' numero legal de Juizes de
Facto; devendo neste' caso participar ao Bcsembn.r
gadnr. a qnem competir a presidencia elIectiYa,
afim de a umil-a.

~ /1.0 A se~sões do Jllry uas dita' comarcas serão
convocadas por c1ctel'mimção elo res' dente da Rc_
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lação, que pará esse fim official'á. opportunamente
ao Juiz de Direito respectiYo.

~ 5.· Tres dias antes da reunião do Jmy. o mesmo
Juiz de Direito fará remetter os pl'Ocessos, que ti
verem de ser julgados, ao Secretar"o da Relação,
que os apresentará logo ao Presidente para distri-
bnU-os pelos Desembargadores. .

Ficará em mão do Escrivão do Jury, para proceder
á chamada de que trata o art. 24.0 do Codjgo do
Processo, um rol a signado pelo Juiz de Direito. con
tendo os nomes dos réos pre os, dos que se livram
soltos ou afiançados, dos accusadores ou au tores
e das testemunhas notificadas.

Se durante a ses~ão forem prepr.rados novos pro
ce sos. p 'aticar-se-pa do me. rra ado.

~ 6." alvo por motivo de intf'resse pulJlieo e a
requerimento do PI'OOlotor não é pel'miLtiuo alterar
a ordem do julgamento do proce :os determinada;
1.0 pela pJ'efcrencia do r'o pre,os afiançados; 2."
entre os mesmos presos. pela ant:auidade da prisão
de cada um; e com igual antiguic1:1de, pela. priori
dade da prol1upcia, pl'evaleceudo lambem essa priori
dade entre os l'éos afiancados.

Esta disposição é commum para o julgamelJto'
em toda as comarcas.

~ 7.° Encerrada a se. são periodica elo JUI'Y, COIll

binarão entre si os Dcvembargar ores, que hou\eiem
pl'e~itlido a.o julgamentos, c de commum accol'do
Jarão o l'elat rio detcrminad nela :11't. 180 cl o Be
guIamento )1. l~O de 31 de Janeiro dI 18la.2, :eudo
a sigoudo pelo mai:s antigo .

.\rt 2". !'ião 11 vcr do sés. ão do Jurj' em àlrrum L {'
mo,o réo poderá ser julgado cm outro termo mai . vizi
nho da me ma comarca e <1, 1m o relJuerer e o Promotor
rublico ou a part ~ accusadol'a convi r.
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Indepentemente de convenção de partes, sempre que
não fôr possivel effectuar o julgamento do réo no dis
tricto da culpa, terá lugar no Jury do termo mãis vizi
nho, com preferencia o da mesma comarca.

Verificar-se-ha a impossibilidade, se em tl'es ses,sões
successivas do Jury não puder ter lugar o julgamento.

Não ha impossibilidade quando 11 falta do julgamento
provier do facto providenciado no art. 53 da Lei de 3
de Dezembro ele 184.1, ou quando o réo der cau a a
elIa, offerecendo escusa para. provocar o adiamento.

Árt. 26. E' convertido em aggmvo no auto do pro
cesso o recurso de que trata o art. 281 do Codigo do
Processo Criminal e do qual tomará conhecimento o

I Tribunal da Helação, se por appellação ubir ofeito.
ÁI'L '27. Á. suspeição posta. ao Presiden te do Tribu

nal do Jury, se não fól' reconhecida pelo recusado, não
suspenderá o julgamento.

O Jury'não julga suspeições postas ao Presidente do
Tribunal.

Nas ~omarcas especiaes, serão julgadas pel.o Presidente
da Relação; e nas comarcas geraes pelo Juiz de Direito
da mais vizinha na ordem de. ignada.

CAPITULO III.

. '

DO Processo Cril:nir.al.

SECÇÃO I .

Da P?'isão.

/

Ál't. 28 Além do qne está disposto DOS arts. 1'2 e 13
da Lei. a.authol'idade qll~ ordenar ou requisitar a prisão 
e o executor della obseJ.'v::lI'ão o seguinte:
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,

O preso não será conduzido com ferros, algema ou
cordas, salvo o caso extremo de segurança. que deverá
8er justificado pelo conductor; e quando não o justi
·fique, além das penas em que incorrer, será multado
na quantia de 10~OOO a 50~OOO pela autoridade a
quem fôr apresentado o mesmo preso..

O exemplar do mandado, a que Be refere o citado
art. 13, equivale á nota constitucional da culpa.

1rt. 29. A.inda antes de iniciado o proc~dimento da
formação da culpa ou de quaesquer diligencias do in
querito policial, o Promotor Publico, ou quem suas
vezes fizer, e a parte queixósa poderão requerer, e a
autl10ridade policial representar, ácerca da necessidade
ou conv niencia da prisão preventiva'<lo réo indiciado
em crime inafiançavel. apoiando-se em pl'Ova de que
resultem vehementes indicias de culpabilidade, ou seja
confissão do mesmo réo ou documento ou declaração
de dua -testemunhas; e. feito o respectivo autoamento,
a a.utboridade judiciaria competente para a formação da
culpa, reconhecendo ~ procedel'lcia dos indicias contra
o arguido culpado e a comeniencia de sua pri ão, por .
despacho nos autos a ordenará, ou expedindo mand.rdo
escripto, ou requisitando por communicaçãb telegra
phica, por aviso geral na imprensa ou por qualquer
outro modo que faç" certa a requisição.

§ 1.0 Independente de requeri menta da parte accu
sadora ou representação da autoridade policial, poderá
do mesmo modo o Juiz· formador da culpa, julgando
necessario ou convr.niente, ordenar ou requisitar, antes
da pronuncia. a prUio do réo de crime inafiançayel,
se tiver cnJligido ou 1118 fól' pre. en Le aquelJa prova de
que resultem vehementes indicias da cwpabilidade do
dito réo.

~ 2." Aautoridade policial e os Juizes de Paz deverâo
fazer prender os indiciados culrado~ de crimes inafian-
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caveis déscobel'tos em eus di tri los, empre que
iirel'e~ conhecimento de (lue pela. autboridade compe
tente para a fOl'U~ação da culpa foi ordenada essa
caplma. ou porque recebes·em 'i1:ecta requi ição ou
por ser de notoriedade pnhlica que o Juiz formador da
culpa a expedirá.

Executada a prisão, immediatamcnt o pre o crá
conduzido á presença do'me mo Juiz p' ta deJle di pór.

3.· Não poderá e1' ordenada ou requi5itacla nem
execut:l.da a prisão de réo 111.0 pl'Onunciado, e houver
decorl'ido um anilo depois da. perpetração do crime.

SBCÇÃO II

Da fiauça.

Art. 30. E' insLituida' a fiança provi~orja nos mes
mos casos em que tem ]ugal' a definitiva. Os seu cf
fcit s durarão trio;a dias e mai tanto qUilfllos forem

.' neces 'arios para Ci~v o réo possa ~'pre-ellla!'-se ao Juiz
competenle atim de pro tal' a. fiança definitiva, na
rasãa de quatro legua' por dia.

Art. 31. São competCJ:tc" para admitir a prestação
da fiança pro i oria os ,;uizes de P,1Z, authoriducles
policiaes. Juizes "\Juoicipaes e éus Supp~eJ)te , "uize
de Direito e seus Sub 'tiLutps.

Não poderá seI' pro tada ti. fiãnça PIO -Lor'a, se forem
decorridos mais de trinta dias aepoj~ da prisão.

rt. 32. r,ão é exc( TI jycl o mandado de pri ão por
crime afiançavel. se d'eJle não COlI t~ r o valor da fiança,
a que fica sujei-to o réo.

Ar!.. ~3. Em crime afiançavel ninguem será condu
zido á pl'j~ão. se perante qualquer d:ls mencionadas
authoric1ac1es prc8t~r Oança pl'ovisoria por meio de dQ-
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da divida publica, ou pelo te -tem unho ue duas pes
oas reconhecidamente abonadas que e ohriguem pelo

comparecimento do réo durante a dita fi:1llça, sob a
responsabilidatle do ,alar que róI' fixaào. .

: i. o Pre o o réo em flagrante delicto. será imme
diatamente conduzido á. authoridade que ficar mais
proxima, ou eja policial ou judiciaria, inclu ive oJuiz
de Paz; e esta, procedendo de conformüJade com a
determinação do art 132 do Codigo do Processo, guar
dadas a dispo ic.õe do art. '03 da Lei, se reconhecer
que o facto pi'ati.cado pejo réo coo, titue crime afian
çavel, e querendo elle pre tal' fiança, o admittirá logo
a depositar ou caucionar o vülor que, ind.ependente de
arbitranll'Dto, a me mq, authoridade QXélr.

~ 2. o Para (teterminar o valor d.a fiança. pl'Ovi oria, a
auttlOridalle respectiv,. attendcrá.ao maximo do t mpo de
prisão com trabalbo ou oe prisã simples com multa ou
em ella dedegredooudede,terl'O emquepossaincorrer,

o ré pe] facto crimino o; e dentro dos dous extremos,
que marca a tabellu. annexa a este Regulamento, fix.aráo
valor da fiança, tendo em coosideração, não só a gravi
dade do damno causado pelo delicto, como a condição
de fortuna e circumstancias pesseaes do réo, incluida
a ímpol'tancia do sello.

~ 3. o Quando a -pri '5.0 do réo íÓt' determinada por
mandado. á vista do valor da fiança o'elle designado,
se regulará o deposito ou "aução.

, 4.. 0 Não se pagará. seU da fiança provisoria qne
fór 511 Jstituida pela. c'eünitiva; o depo ito ou caução,
porém. da fiança prcvisol'ia garante a importancia do
sello devitlo, () não seguir- e a definitiva.

Art. 34. Nos lugares em que não róI' logo passiveI
recolher ao cofre da Camara unicipal o depo ito em
dinheiro, mctaes ou pedras pl'ecio as e apolices da di-
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vida publica. será elle feito provisoriamente em mão
de pessoa abonada, e, em sua falta, ficará no juizo,
devendo ser removido pa.ra o dito cofre no prazo de
tres dias, do que tudo se fará menção no termo da
fiança.

Árt. 35. O Juiz competente para conceder a fiança
definitiva pMe cassar a lJrovisoria, se reconhecer o
crime por inafiança\el, ou exigir à ubstituição dos
fiadores proyisol'Íos, se estes não forem abonado ou dos
objectos preciosos, se não tiverem o valor sufliciente.

OPromotor Publico ou quem suas vezes fizer, sempre
que estiver presente, será ouvido nos proce sos de
fiança provisoria, e em todo o caso, aiiJda depoi de
concedida, terá ista do respectivo 'processo, afim de
reclamar o que convier á justiça publica. \

Árt. 36. Nu caso de prisão do réo em flagrante de
licto, quando a fiança provisoria fór concedida por au
thoridade que não seja (l. compe.tente para formação
da culpa, remetterá a esta no prazo de vinte e quatro
horas o auto do iúqberito, a rrne procedeu de confor
midade com o art. 132 do Codigo do Proce so Criminal;
sendo o mesmo inquerito acompanhado do termo da
fiança provisoria, d~ que se fará declaração no proto
colo do Escrivão competente, ainda quando se verifillJe
a substituição, de que trata o art. 12, : 2.~ da Lei.

Quando, porém, a fiança provisoria fór concedida a
réo preso por virtude de mandado, no verso deste, se
houver lugar, será lançado bU:l elle addicionado·o
termo da fiança e entregue ao mesmooflicial de justiça,
encarregado de sua execução para ser apreseDtado ao
Juiz da culpa que o mandará juntar ao respectivo pro- I

cesso e dar o devido seguimento. Far-se-ha igual de
claração no protocolo do Escrivão.

Art. 37. Poderi ser, alterado o valor lia fiança pro
visoria ou mesmo ficar, ella sem elIeito, se o despacho

I -
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ue propuncia ou de sua confirmação ou se o julgamento
final innovar a elas ificação do deJicto.

A. innovação da classificação do delicto pelo despa
cho de pronuncia produzirá seu effeito, se não e tiver
pendente de recurso, quer ,"oluntario, quer oecessario.

A nova classificação pelo julgamento final prevale
cerá de de logo, eja ou não inLCl'pO ta appeUcl!:ão do
Pmmotor Publico ou da parte.

8cl,;10 lll.

Do inquel'ilO Policial.

ArL. t.9S. Os Cbefes Delegados e Subdelegados de PO-'
licia, logo que pai' qualquer meio lhes chegue. a noticia
de se ter praticado algum crime commnm, procederam
e.m seus district:)s ás do ligencias nece .arias para vel'i
ficação da existencia do me mo crime, descobrimento
de toda as SliaS circumstancias e dos delinquentes.

A.rt. 3D. As deligencia a que c 1'cfcre,o artigo ante
cedente comprehendem:

J.. O corpo de delic to ti irccto .
.2. o Exame e buscas para apprehcnsão ele instrumen

to c documentos.
~~.o lnquirjção de testemunhas que hOll'el'Cm presen

ciado o facto criminoso ou tenham razão de sabeI-o .
.i.' Perguntas ao réo e ao olIendido.
Em geral tudo o que fór lltil para escl3.recimento do

facto e dàs suas circum tancias.
Art.· 40. No caso ele flagrante delict , ou por effaito

de quei °a ou denuncia, se Jogo comparecer a authori
dade judiciaria competente para. a formação da culpa
a inve tiga,. do facto criminoso, notaria ou arguido, a
autllOridade policial se limitará. a axilial-a, colligindo

~OV. A<:;S. 2l
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ex-aflicia a provas o esclarocilllell~o quo possa obter o
proced. 'ndo na espera de Rouas attribuições ás diligencias'
lue lhe forem r~quisitadas pela au thoridade judiciaria
ou requeridas pelo Promotor Publico ou p(lf (piem suas
vezes fizer,

Art, U, Quando, porém não compal'eça logo a au
thoridade judiciaria ou não in taure immcdiatamente o
Pl\ ces o da formacão da culpa. deve a authoritlade po
licial proceder ao inquel'iLo '.cerca elos crilcs communs
de que tiver conhecimento proprio, cabendo a ~lCCftO

publica; ou por denuncia. ou a rquel'imenLo la parte
interessada ou no ca o do prisão em flagrante,

rt . .42. O inquerito policial coosi ie em todas as
diligencias necessarias para o de cobrimellto cl:Qs factos
criminosos, de suas circumstaneías e dos ,eú' a tores
e comp\ices; deve ser reduzido a ilJstl'llrnento escl'tpto',
observande-sc o seguinte:

1.0 far-se-ha corpo de dcljcto, llma vez que o crime
seja de natureza dos que deixam Yestigio '

'2.0 Dirigir- e-11a a authoridadc policial com toda a
promptidão ao lugar do dclicta; e ahi, além elo cx~ me
do facto criminoso e de todo s (\ suas eil'cuHlstancias e
descripção 'da localidade cm que se deu, tratará, eOlTl,

cuidado de ioyestigar e colligit' o indicio, exi Lentes e
apprehender os instrumentos elo rime e nae~quer

objectos encontl'auos,lanando- cde tudo auto a. sianado
pela autoridade, peritos e du::l" te tcmunhas. .

3.0 Interrogar:1 o delinquente. que róI' pr so e.m fla
grante, e tomará Jo.go as declarações .iut'aLla cl;1S pe"oa
ou escoHa que o conuozil'em c elas (loe presenciar DI U

facto ou (l'eJle tiverem conhecimento.
4: Feito o corpo de delicto ou sem el]e. quando não

possa ter Jugar., indaaar:1 quacR as testemunha' o crime
e as fará ,'ir á sua prcserra.inquirindo-as sob jurament)
a respeito do facto c suas circumstancias e ele ;jeus



:107

autore OU complices. Estes depoimentos na mesma ac
ea 'iI'w serão escripto resumidamente em um só termo,
as ignaclo pela authoridade testemullhas e delinquente,
quando pre o em flagran te .

5.' Poderá dar hu ca com as formalidades legaes para
apprellellção das armas c instrumento do Cl'ime e de
quae quer objentQs á elle refercn tes; e desta diligencia,
se lavrará o compctenL, nuto.

H.' Terminadas as dcligencias e alltoadas todas as
per·as, erão conclusas á autoridade que proferirá °seu
de. pacho, no qual, recapitolanclo o que fôr averiguado,
oruenará que o inqllerHo seja remcttldo, por ínterme
dio do Juiz Iunicipal, ao Promotor Publico Oll a quem
sm1.s rezes fizer; e na meStria oeGa 'i::io indicará a te
t' manhas mais itl lJ a, tIue por YCntllra ainda não
tenham ido iuquü'idas.

De La remes, a dará imme liatarncnte parte' circull1 
tanciada an Juiz de Direito da comarca.

r a or.narcas especiae a reme 'a será por interme-
dio do Juiz de Direita que tireI' a jlll'isdicção criminal
do districto, em parteci pação a outra au Ihoriuac1 e.

7". Toda as diligencia relathas a in lU rito erão
feitas no prazo improrogaícl d0 cine·Q dias, com aSui 
tencia elo indiciado delinquente, e estireI' pre o; po
dendo impugnar os depoimentos das te tcmu ha .

Poderá tambem impngnal-{)s nos crimes afiançados,
se requerer una admi '''~LO aos tel'l10S cl) ilJ luerito.

8°. ! ~os crimes, em que não tem lugar a acção pn
blica, 0\ inqueri to feito a req l1crirncnto da parte i t res
sada c reduzido a inntl'lHl1ellto, er-Ihe-ha entregue
para o u o que entemler.

UO. 2ara a noLiücaçi'\o e cornp recimen LO das teste
munhas e mais dJliO'encia& do inquflrito polhal se
olJservill'ão, -no que fór appl'G(1ycl, as di~posições ue
regulam o processo da formação da culpa.



· Art. .4.:3. Se dUI"ll1te o inqu rito p licial, a authori
dailc.judiciaria competente pal'o. a formação da culpa
entrar no procedimento 1'e pectiyo, immcdiatamente a
authoridade polic' aI lhe comn~ll!Jlcar~tos esclarecimentos
c re.mltado das diligencias que já tenha obtido e
continuará a cooperar liO termo. clo art. 40.

Não ha pl'e\'en~'ãc de jurbdicção no acto elo inquerito
policial pam o ctI~lto de p ue!' L\ <ll1'ho!'idaue Jutli
ciaria ou o Promoto' )ull1ico dirigir-58 a qualquer an
tborlcLade poliü 1 e J'elluisitar ou tras jnfol'maçõe e
diligencias necessarias; ou para o effeito de poder ('x
oflicia cada qual das authol'i ade policiae colher
esclarecimentos e pmyas a bem da mesma form: gão
da culpa, ainda depois de iniciada.

A.rt. 411. Os Juizes de OireiL das comarcas espe
ciaes, e os Juizes 1Iul1icipaes do t rmos das comar as
gemes recebendo directamente, por parte da authori
dade polie.ial, o inquerito. d'eUe t')marão conheci
mento e o t 'ansmittirão ao Promotor Publico ou a quem
suas vezes fizer, depois que, el'iüc.arem se do mesmo
inquerito resultam vehemente' indicio de culpa por
cl'ime 1nafianCilvel contra algueffi: e, neste c.a • reco
nhecida a convcniencia da prompta prisão dó indiciado,
deyer'ão logo expedir o competente mandado ou re
quisiçã.o.

Se não existir no termo'Promotor Publico ou Adjunto
nomearão pessoa iclonea que sirva no caso sujeito.

Quando () proprio Juiz effectivo não puder cncarre
g:-tr-sf1 da in trncçã. do proces o, por aillucncia de
trabalho ou impedimel1to legitimo, transmittindo o
inquerito ao Promotor ou Adjunto ou a quem fór
nomeado na fal ta clcHes. deverá Jogo declarar que
seja requerido o respectivo Sub3tituto ou Supp]cnte,
que de preferencia é °que tem juri dicção no di tricto
do crime.
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SECÇÃO IV.

Do processo e ,julgamento das 1'nfracções de postUTaS
municipaes.

Árt. 45. Compete aos Juizes de Paz o julgamento
elas jnfracções de posturas munici pae com appellação,
no effeito uspensivo, para. o Juize de Direito.

§ 1. o Lavrado o aut da infracção com assignatura'
de duas te temunha', erá remettido ao Procurador da
Camara :ilunicipal, e este, ant3s de requcl;er a execu·
ção judicial, dará avis á parte il)fractora para paga.r a
mnHa. quando a pena fôr ómenLe pecuniaria.

~ 2. 0 1Ta. falta de pagamento volimtario da multa,
será apres ntado o auto da infracção com requerimento
do ProcL1l'auor da Camara .Iunicipal ao Juiz d Paz.
que mandará intimar com a copia do mesmo auto a
parI; cinrrflcLOI'a para eomparecer na primeira audiencia,
citadas Lambcm ,-"kS Les~emunhas que o ti,'erem assig
nado.

~) :3. 0 Se não compareCer ncm mandar escusa rek
yan c, prá jL110'ado á reyelia em yj ta do auto.

Apresentada e a.ceiLa. a escn a. será adiado o julga
mento para a seguiu Le auclicncia,.

~ 4. 0 S a. pal'te infracLora comparecer, lho será lil10
o aut ; e, querendo conte tal-o, oJuiz mandará e ('.1'0

ver a nas allegaçõcs, c juntar os documentos que oUe
r ccr, i.nquirirá as testemunhas ela aecL1sação.e as que
forem a p.l\ sen l:a.elas pelo réo. até o numero de Lres; e
prof I'il'~ a ua Icei ão ua JJlesm~! audiencia ou, quaudo
muito, na egllinLe.

~ 5. o So a parLe comLmrlaL!a qllizer appcllar, podcr:i
faze]- , ou , rbalmcntc logo em aUIJiencia. ou por es
cript n,) prazo de quaroQL:l. e oiL horas; e tomaL!o por
Lerm u seu requerimento, immecliatamcnt oE cl'iYã
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fará os autos conclusos ao Ju;z de Direito; remetten
dú-os diretamente a 8Be,' se es1ivcr no lugar, ou, em
sua ausencia, para ocartorio do E crivão do jury, a fim
de serem apresentados ao Juiz de Direito quando
chegar .

.~ 6. 0 A demora dos EscriYães na reme a e apresen
tação dos autos será punida peJo Juiz de Direito com
a mlllta de 10 000 a 3 ~OOO.

irt. 40. "Ko fim ele C;tUa. tl'imr tre os Juize de Paz
remcttel'ão á. Camara. _Ir unicipal um:,l rela.,ão das in

\ fra ções dr postl1l'a que ti -erem julg< do durante
"quelle prazo J declarando as conelemnações e absohi
çôes, e hem a sim as appclJaçõe~ que e derem.

Do preparo d'J processo no' crimes policiaes.

AI't. 47. Os Chefe , Delegados e Subdelegados de
Policia, os Supplentes dos .Juizes Municipaes e os
Substitutas dos Juizes de Direito da comarca espe
cia~ organi arão o processo preparatorio das inUac
çãe"S dos termos de f'lgurança c bem-viver, e dos crimes
a que não está imposta pena maior que a multa de
1OO~, pri ão, degredo ou de terra até seis mezes, com
multa ou sem dIa, e trcs mczes de ca a de cOlTeccão
ou officinas publicas. .

Art. 4.8. Apresentada a queixa ou uenuDcia de um
desses crimes a autoric1nne I reparadora mandará citar
o delinquente para Yer-se processar na primeira au
dicncia.

§ 1. o Terá lugar a mesma citação, se, independente
de queix.a ou denullcia, com tal' a cxisLencia de crime
policial, c ne te caso ,e procederá préviamente ao auto
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clrcuml:>tanciado do Jacto, com declaracão das teste
munha que ncUe hão de jurar e que ·serão de duas
a cinco.*~.o O E CI'i,Iio ou official de jl1~tiça permitirá ao
delinquen te a leiLu I'a do requeri mento ou auto, e
mesmo copiaJ-o quando o queira fazer.

~~ 3. o 'ão comparecendo o delinquente na. audiencia
aprazada. a authoridadc dará á parte o juramento
sohre a queixa, e iDLluirirá summariamente as suas
testemunha~, reduzindo-se tudo a e cripto.

~ 4: Comparecendo o uelinquente, a autoridade
lhe fará a leitura da. queix.a. depois de tomar o jura
mento ao queixu o, ou o auto do ~ 10, receberá a
defesa, inIIlúr'Í!"i as te ternunhas e fará as perguntas
qu entender necess( ri::t-c;; senr o tudo escripto nos
autos, ao' quaes mand:ulÍ .iuntil~' a e:posição e clocu
mcnt ,s qne a parte offerecer.

, 5.' Se a testemunhas não poderem ser inqueridas
na primeira audiencia continuará o processo nas se
guintes, até que estejam coIbidos todos os e clarecimen
tos' necessarios. -

~ G. o Terminado o processo preparatorlo, poderão
a partes dentl'O de Yinte quatro horas contadas da.
ultima <l.udiencia. examinar os au tos no cartada e offe~

recer n,s al1efl"acõe. eSl:l'Íptas que julgarem convenientes
a bem de s u direito, regulando-se o prazo de modo
que não seja prejudicada a. defesa.

e bom'cr mai de um réo, o prazo será de quarentel
e oito hora•.

:\ 7." FjllC~o o prazo, a authoridade, analysando as
peças do pl'Oces-o. erniLtirá cu parecer fundamentado;
e mandará que os autos sejam remettidos ao . uiz que
tiver <le proferir a sentenC::l .

. 8. 0 E.~, a r me-sa (~ fará dentro da quarenta e
oito horas dcconidas ela ultima audiencia sob pena de
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multa de 20:tP000 a 100 000 qne pela authoridade
julgadora será imposta a quem der~ci1usa a,;,demora.

S 9.· São competentes para proferir a sentença, nas
comarcas especiaes os Juizes de Direito e nos termos
das comarcas geraes o Juizes Munitipaes.

SECÇÃO VI.

Do su,mmario da wlpa.

Art. 49. E' abolido O procedimento ex-oflicio,
excepto.

1.\nos casos de flagrante delicto.
2. o nos crimes policiam:;.
3.· Quando, esgotados os prazos da lei não 1'61' apre

sentada queixa ou denuncia.
4.· _-os crimes de responsabilidade,sendo competente

a autboridade judiciaria que os reconhecer em feitos
ou papeis submettidos reguJarmen te ao seu exame
jurisdiccional.

Al't. 50. A queixa ou denuncia, que não contiver os
requesitos legaes, não 'será aceita pejo Juiz, salvo o
recurso voJuntario da parte.

Art. 51. A incompetencia do Juiz de summario po
derá ser aDegada antes da inquirição das testemunhas
.ou locro que o réo comparecer em Juizo.

§ 1.. Se o Juir. l'econhcel' a incompetencia, remetterá
o feito a authoridade competente para proseguil' I a
qual o ratificará, procedendo sámente a reinquirição
das testemuuhas, se houverem deposto tm ausencia do
accusado e este o reqnerer.

§ 2." Se não reconhecer a incpmpetencia, continuará
'O summario, como se ella não fôra allegada.

~ 3.· Em todo o caso será tomadapor termo nos autos

"
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á alludida excepção declinatoria, ou seja otIerecida
verbalmente ou por escripto.

Art. 52. O Juiz não tem arbitrio para recusar ás
parte quaesqner perguntas ás testemunbas,excepto se
não tiverem relação alguma com a exposição feita na

.queixa ou denuncia; devando,porém, ficar consignadas
no termo da inquirição a pergunta da parte e a. recusa
do Juiz.

Art. 53. No interrogatorio o accusado tem o direito
de juntar -quaesquer documentos ou justificações, pro
ceE:sadas em outro. juizo, para ser apreciadas como fól'
de Oireito.

Se allegar com fundamento a necessidade de prazo
para i so; scr:111e-1Iu. concediL1o até tres (lias improro~

,gayeis.

SECÇXOVll.

Dos /'ecu/'sos.

Art. 54., O recurso da pronuncia ou não pronuncia
seguirá empm no proprios autos; e as l?urtes deverão
arrazoar e Juntar d.ocurnentos nos l?faZOS legaes, se o
requererem.

E ta (li po ição não exclue a necessielade de tra laelo
para ficar no cartorio, se o feito houver de !;el' re·
mettido ele um lugar para outro alvo expressa deter-;
minação elo Juiz em contrario.

..\I'L. 55. O \'Bcm o da pronuncia ou não pronuncia:
§ 1.0 E' ,voluntario, quando interposto de decisões

dos Juizes de Direi to da comarcas es-peciaes. em pro
ces o de fnl'maçrW ela culpa por crimes communs.

S 2.° E' necessal'lo. quando interpo, to de decisões
dos Juizc ~[unieipaes, qne ex-omeio o farão expedir,
sem suspensão elas prisões tlecretadas.

~ /[~ e l r-~ r do- /c!0--/ _ d,L ; (3.~

() .J. C< 11 v-z.~· d L r- ~-C-l~ L',...._ cL..t" L- l2....

/- -",#.. .4. c. f--< o-e...--- k,Y..?-r-- c~ "-....... Q... <D-

e&->- r~ 0 /' S,:' L/' cL ~" '" ; ,.<.
Ol..z.., .. f" /.'

L-r- p/'\



Art. 56. Não são prejudicados os reeUl' os interpos
tos ex-offieio ou pelo Pl"Omotor PubJie., qnando e:pe
didos ou apresentados fóra do prazos fatae,o serão,
porém, responsabilisados o ~uiz. o Prnmoior Pnblico
ou qualquer offieial do juizo que porfaltas ou il1e: acti·
dões occaslonarem a demora.

Tambem não serão prej(] li ados QS recur o i!1tc1'

postos pela pn.rt~. quando ~or cansa. de fOlHa. ena
ou omissão do offiehl do J!liZ() f) (L utr m uã ti
verem seguimento. . pr 1"1la ii em t ,mro.

Art. 57. fia ma: os cgnintes "CCUI'SIjS :

1. 0 Do de~pacho que lião aceitar a queixa ou de
nuncia.

~. o )a sen tn lça de co 1m ut:l.cão da multa.
3." na doeisao de auLhOi'ida~le infLJ'ior que impuzcr

m !ta c0111minadél, por este Regulamento.
Art. 58. Das decisões dos Juiz'Os ele Direito, quer

das comarcas espeejaes, quer cl:ls geraes, o recurso será
interposto para a Relação do Districto.

SECÇÃO nH.

Das appe~lafõ(,s.

Art. 59. Adispo ição do art. 56 apl'o,eita. igualmente
ás appellações para o efIeito de não serem vrejudieadas,
conforme as circumstancias.

Art. 60. Não tem effeito snspen iYO ti appella('ão do
§ 1.0 (10 art. 79 da Lei do 3 de nezpmbro d 1841,
quando a. sentença ahsolutQria fÔI' pl'O[cl'ida sobre de
cisão unanime do 1m)'.

Ainda q118 seja unanime a decisão elo Jury, tttmbem
não terá. effeito suspensivo essa apprllaoão, se o Cl'imo
fôr afiançavel.
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Ãrt. 61. Aappellação, interposta pelo Promotor Pu
blico ou pela parte queixosa, da sentença de absolvição
só terá: efieito suspensivo a 1'e peito de réos accusados
de crimes punidos no maximo com as penas de morte,
galé ou pri"ão com trabalho por vinte ou mais annos e
prisão impIes perpetua, se 11 decisão do Jury não
houver sido unauime.

§ 1.' No prazo de dous dias deve ser interposta a
appellação, ue que trata e te artigo; e não o sendo,
pór se-hão em liberdade os réo ahsohidos i os sujeitos
a ponas menores elo que as mencionadas, immediata
mente depois de proferida a sentença absolutoria.

§ 2.' Não são mais applicaveii; as disposições dos
arts. 1° e 3' do Decreto n. 1,696 ele 15 de Setembro
ele 1869. .

Ãl't. 62. Para regula.r os effeitos das appellações nos
casos dos dous artigos antecedentes, prevalecerá o
despacho de pronuncia.

CAPITULO .IV.

Das attribuiÇõc ciTeis.

SECÇÃO L

Dos Jlli.;e.~ de Paz.

Art. 63. Os Jnizos de Paz julgarão, com appellação
para os Jnizes de Direito, as causas civeis até o valor
de 1OO\ftiOOO. sendo previamen te in t.en tildo o meio da,
l'econeiliação.

§ 1: A. petição inicial deverá conter, além do nome
do 3.U tOl' e do réo :

O contractO. tl'ansação ou facto de qne 1'e nltam o
direito do autor C obrigação do réô com as necessarias
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e3pecificações e estimativa do yalor, quando não fôr de
terminado.

A indicação das pro'fas, inclusive o rol das teste
munhas.

§ 2.· Citado o réo a quem se dará cópia da p~tição
inicial e presente elle na audiencia aprazada com a suas
testemunhas, que poderá levar. se as tirer, indepen
dente de citação; ou á revelia do mesmo réo, e não
compa.recer, o Juiz de Paz ouvirá a testemunhas tie
uma e outra parte, mandando tomar por termo os seu
depoimentos.

§ 3.· A citaç.ão da testemunha só será orclenatia se a
parte a requerer.

§ 4.· Conc,luiclas as inquirições e 'Lomauo o depoi
mento ou o juramento ele qualquer nas partes, se fôr
requerido ou ordenado pelo Juiz, segundo os princip'os
ge.raes do processo, serão ellas ouvida rerbalmeote)
juntando-se aos autos, com quae quer a.llegações os do
cumentos que offerecerem; depois do que o Juiz profe
rirá sua sentença na mesma audiencia ou na. seguinLe.

~ 5." No caso de appelJação não ficará. traslado, se
o Juiz de Direito re iclir no mesmo lngar: Lnclaria, con
vindo ás parte: não ficará Li'a, lado, qua d o Juiz Lla,
appellação resida em lugar diYel',o.

~ 6.· A. appeliLlÇão tem effcito su pen ivo c !';crá to
mada por um imples termo,noLillca.da a parte contraria.
As parte arrazoarão cm uma ou outra instan ia, onde
lhe convier. dando-se cinco dias lmpiOroga,Ycis a
cada urna.

§ 7.. -Para a execução bastar:í o simples manuado
contendo a 'Substancia uo jl1lgadu.

O pl'Oces oue quac quer embargo a. cxecução c fará
sumr:narissimamente,aprc5ent'lnclo o embargante sru re
querimento com expo. ição do que julgar a bem de cu
clirelw; c, ouvida ri p:'I.rte c nl.raril1 cm quarenta e oito
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horas, o Juiz deccuirá. afinal, com appellação para o
Juiz de Direito.

~ 8: i. estas acções só as excepções de incompeten
cia e de snspeiçãõ suspendem o cm o da causa até sua
deci ãcr u]t.ima.

- s mai excepçõe COIl tituem materia de contrarie
dade e scrão apreciadas na entença defhliLiva.

j 9." a aggl'avo do de pacbo pelo qual o Juiz de
Paz jU]ll'ar- e competente ou incompetente. A. excepção
será OpV ·ta por e cripto ou verbalmente ~m audiencia;
e do de pacho proferido a parte aggraval'á, se quizer,
para o Juiz de Direito; devendo o aggravo seguir nos
praprios au tos.

~ 10. A deci ão d Juiz de Direito sebre a su peição
é pcremptoria. A su peição será oppo ta em audiencia,
por e cripta ou ,erbalmente; se o Juiz de Paz não re~

conbeccr- e su.peito, depo itada a caução, subirá ()
praces , com et re po ta <.1.0 Juiz reeu alio, ao Juiz de
Direito tlue ouvirá verbalmente e de plano as testemu
nhas olIerecida pelo recu a.nte e pelo JÜIZ recusauo,
citada' umas e outras previamente para deporem.

SEf.ÇÃO II.

nos Jui.:es Jlnnicipaes.

Art. 64. Competem aos Juizes 1uni ipaes.
1.. O prepar de tod.os os fitos civeis, cujo julga

mento p rtença aos Juizes de Direito.
2. Q Oproces o e fuJgamcnto d9- eau a civei do vq,lor

de m~ís de 100~OOO até 500:rPOOO com appellaçã.o no
et'feito ~11 'pensiyo para OR Juizes de Direito.

3." Á. publiéação e execução da sentenças cíveis.
podendo ser perante elles interpostos e preparados os

,
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recur50S que no caso couberem, alva a decisões da
competencia dos Juizes de J)jreito ..

Art. 65. 1 ã tra.tanuo- e Ll beu lle raiz, oprocesso
a seguir-se nas causas do.3 '2. o do' artigo antecedente é
o dos al'ts. 237 a 2114 do Regulamento n. 737 de 25 de
Novembro de 1850.

g 1." O prOCC::i50 da execllçã nessas causas, quanto
a embargo atI recidos, será ldentico ao da acção.

§ 2.° Se a eatença exequcoda fór de Juiz 3Iunici
paI, sem ter havido appe'lação, erão por elle (Iecididos
os embargos, dando á partes os recursos que no caso
couberem.

§ 3.° Nestas acçôc ó tem lugar as excepções dein
competencia e, u.'peção do Juiz que serão processa
das na fórma dos ~.. 9.° e 10 do al't. 63 ..Todas as outras
excepções con tituem materia ele defesa, e devem ser
allegaclas na conte~tação.

Esta disposição prevalece, ainda que a acção ,rerse
sobre bens rle raiz, uma vez que o seu valor não exceda
a 500;'POOO.

\ SECÇÃO m.

Dos Jui::es de Di.reito.

Aft. 66. A.os Juizes de Direito das comarcas gemes
compete:

1.. O julgamento em segunlla instancia de todas as
causas c.iveis de valor até· 500~OOO.

2.· O julgamento em primeira instancia das de vator
superior a 500~OOO.

3: A. decisão 'dos aggravos interpostos dos J lizes
io feriores .

4.· Adecisão das suspeições postas aos Juizes infe-
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fiores aos mesmos Juizes de Direito, na fórma do art.
11 ela Lei.

Art. 67. 'Aos ] uizes de Direito das comarcas espe
ciaa compeL :

1.0 O julgamenLo em segunda instancia das c'husas
ciyei de valor até 100· 000.

2: O processo e julgamento em primeira e ultima
ín Lancia da ue valor de mais de 100~OOO até500;;pOOO.

; .o O proces o c julgamento cm primeira in Laneia
das de yalor sup l'Íor a 500~OOO; e a execução das sen
tenças ne tas cansa .

A.rt. G . Os Juize de Direito, de que trata o artigo
an1ecedente, poderão ser auxiliados, no preparo e in 
trucção de todas a cau~as ch eis ele sua competencia,
pelos seus 8ub titutos aLé qualquer sentenca exclu i
vamente.

9 1.o sen tenças, a que se refer-D este artigo; são
as de ab olvição da in taneia e todas aquellas em que
caiba appellação e aggra, o de petição e instrumento.

Esta ispo~íção é applicada ao caso da ub tituição
reciproca, de que trata o art. 4: : 1. li, para determinar
os actos do Juizes lIh ti Lu to. nos feitos cívei:> e os
tlos Juizes de Direito GJectivos que substituírem a
oútros em uas 1'e. pecLivas faltas .

• ~.o '\'.os Juizc Substituto incumbe Lambem a c:e
cução fl:1S s ntf10ça J1:1S cal1 as ciycis de valor de TI':1is
de 100~OOO até 500y>OnO, julgada l primeil' e U1
tillla. in tanci;). p11l0.' inizcs de ii"cita .alvas a~ Je
ci~ões fIne :'t c te. cOmpCLiIl'lll.

Art. (59 ......s suo peicões p,)~hs ;)1):' Juizes de Direito
serão ju19adas na conform~ ~ade do,~ rt. 11 da Lei.

Em gel'. I as c, oç -es de ~uspciçõe, exhíbidas em
juizo serão r colhidas ao .:,ofre da Camara Municipal
respccti,a, dentro de vinte e quatro horas, juntando-s~



aos auto, o necessario conhecimento do Pl'Ocurador
da mesma Camara.

SECÇÃO IV.

Das Rclarões.

Art. 70. Os fcit~)s civei serão vi tos e julgado na
Relação por tres Juizes, inclusive o relator, tIue deverá
fazer por escripto o relataria da causa stabelcciL1a pelo
Regulamento n. 1597 do 10 de Maio de 1855, seanÍn
do-se os demais termos desde o art. 39 até o art. 4!t
do citado Regulamento.

§ 1. o A.' excepção do De embargador Procmador da
COl'õa da Helacão da Côrte, os das outras relacães en
trarão na ordem de julgadores do respectivo Tt'ibunal,
sujeitos á distribuição dos feit s em que não tenham
de intervir como pl'Omotores da Justiça, ou como Pro
curadores da Fazenda Nacional.

§ 2.•0 O Juiz do feito o apresentará com o relataria
dentl'O de quarenta dias, contados daquelle em que lhe
[ÓI' disLribuido; podendo, o presidente da Relação pro
rogar este prazo a seu pl'Udente arbitrio, por mais ,'inLe
dias.

§ 3.° Os Juizes revisores terão sómenLe "inte dias,
cada um, para a revisão, os quaes do mesmo modo pó
dem ser prorogados até trinta.

~ 4." As dispe-siçôes dos paragraphos antecedentes
são applicaveis aos Tribunaes do Commercio.

SECÇ.'i.O v.

Disposições commulIs aos Jttizes JlI'ull'Lcij1aes e de Dú'úto.

Aft. 71. Incluem-se na competcncia da primeira ins-
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Lancia, conforme o valor da causa, o preparo e oju19a
mento das parLilhas, contas de tuLores, bem ('.omo
qualquel' outra decisão. definitiya que ponha termo á
causa na mesma iustancia..

Art. 72. O Juiz da primeira instancia é obrigado a
de pachar o feito dentl'O de sessenta dias. contados da.
coucln ão, e a .enteO(iy. fàl' definitiva; dentro de dez
dias no mai ca os.

Far-se-ha carga ao Juiz com a sua assianatura em
livro propl'io do .Escrivão, pelo recebimento dos autos
conclllsos; e des e livro se darão ás pél.rte as certidões
que pedir~m. Sã.o comprehendidos n'esta disposição os
Juizes de segunda instancia.

Art. 73. Nos termos reunidos o respectivo Supplcnte
dO Juiz Hunicipal, em exercicio,deverá preparar o feito
de' valor superior a 500· 000 e remettel-o ao mesmo Juiz,
o qual, antes de o fazer subir ao Juiz de Oireito, poderá
ordenar as deligencias que julgar neces asias, devol
veudo o pl'Oce so ao Supplente com a comenientes
instrucçõe. -

Quanh aos feitos de valor inferior a 500~000 serão
preparauos segundo a lcgi lação ,'igente e na fórma do
novo proces o estabelecido; fazendo-se remessa delles
ao Juiz .Iuoicipal para o julgamento final.

Art. 74. O prazo, para as partes allcgarcm o que
lhes convier, serão o mesmo adoptado no processo
commercial; seguindo- e a e se re peito o mais que se
acha estabelecido no mesmo processo.

C.\.PITULO V.

Di "110 ir:õe." gero

Art. 15. O carcereiro, detentor, E cdvão ou oflicial
do juizo, que de qualquer,modo embaraçar, demorar

t\ov. .4.55. 22



ou. difficulLal' a expBdiçãl) de uma. prdew, de ltabeas
corpus, a conducção e api'eseotação do paCiente ou a
sua soltura, além elas penas em que possa incorrer na
fórma da Lei Criminal, será' mu1taâo na quantia de 40~

a 100:tJ> pela authoridade competente.
Art. 76. Nos municipios, cabeças êle comarcas espe

ciaes, os Juizes de Direito, que não tiverem vara pri
vativa, servirãp successiyamente nos conselhos de
revista da guarda nacional e no mais que pela legisla
ção vigente incumbe aos Juizes Municipaes.

Art. 77. Todos os Jui:ws. que preparam os feitos ou
nelJes cooperam, darão audiencia em dias certos e de
terminados, uma ou duas vezes na semana, conforme
a afluencia do trabalho

Os Juizes Substitutos darão suas audiencias nos
mesmos dias, em que as derem os effectivo~, antes ou
depois déstes, conforme ·fóI' mais conveniente e de
accórdo combinarem.

Art. 78. Os TabelJiães de Notas poderão fazer lavrar
as escripturas por escreven tes juramen tados..subscre
vendo-as e1les e carregando eom a intejra 1'6 .1lOnsabi
lidade.

Exceptuam-se as seguintes,que pelo proprio TabelJião
devem ser l~vradas.

. 1. 0 As que contiverem disposições testamentarias.
2. 0 As que forem de doação causarmorti .
Em geral, as que houverem de ser layradas fóra do

cartorio.
1rt. 79. Os mesmos Tabelliàes poderão ter át~ dois

livros para as escripturas, se o Juiz de Direito o per~'

mittil',recoDhecenc1:o a affiuencia de trabalbo no cartol'io
Nas capitaes, sédes de Relações, essa licença será

dada. pelo Presidente do respectivo Tribnnal.
§ 1.0 O livro destinado ao escreventé juramentado
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será aberto e encerrado com essa declarção ~ conside
rado appenso do livro de Notas do Tabellião.

§ 2: .No livro principal de Notas,em que escrever,a
proprio Tabellião fará paI' extracto declaração da es
criptura lavrada pelo escrevente juramentado, com ex'
plicita menção da folha do livro appenso do dit(}
escrevente. Esse extracto ou resumosel'áassignado pela~

partes o testemunhas sem augmento de despeza. para
aquellas.

:3 3.· Os Tabelliães poderão registrar em livro es
pecial as procurações e documentos, que as partes
apresentarem e de accÔl'do com eIlas; com tanto que
na escriptura publica façam declaração e remissão
ii. folha desse livro com as especificações necessal'ias, a
aprazimento das partes.

Art. 80. Nos lugares, em que existir um só Ta
bellião de Notas, a conferencia e o concerto dos tras
lados poderão seI' feitos com o escr~vente jura~

mentado.
Art. 81. Os Delegados de Policia poderão ter Es

crivães pspeciaes.
Servirão perante os Chefes de Policia, como Es:.

crivães, quaesquer dos empregados das re.'pectivas
secretarias, que elJes 'designarem; e perceberão os
emolumentos taxados no Regimento de Custas.

Art. 82. Os Juizes de Direito das comarcas espe
ciaes, seus Substitutos, os Juizes i\Iunicipaes e seus
Supplentes, pat'3. os actos da formação da culpa, po
derão servir com os Escl'h ães dos belegados e dos
Subdele"ados de policia nos respectivos distl'ictos.

Logo que os processos escriptos p.ar esses Es
crivães tenham chegado ao termo de conclusão para
a pronuncia, se não fôr presente o Juiz de ta, de
verão \ser remettidos ao Escrivão do Jury, que os
fará conclusos ao mesmo Juiz.
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Deeretada a proDuncia neste caso,sel'á feito o lU! ça
mento do nome do réo pronunciado no rol elos eulpa
dos em o livro a cargo do ESCI'i\'ão do Jury; que pas
sará os mandados de prisão de taes réos.

Quando, porem, o Juiz da pron uncia fól' presen te e
a decretar antes da remessa do processo ao Escrivão
do Jm)', esLa se fará logo depois, afim de ter egui
mento pelo carLorio do mesmo E crivão o recurso ncccs-
ario para o JUlZ de Oircito, nas comarcas gel':les. ou

o yolunLario para a Relação na c·pcciaes. Em'todo o
~aso o Escl'i\ ão (!o Jmy lançará. o nome do réos pro
ounciado, no rol do culpados.

Al't. 83. O inventario e partilha do hen de de
fuotos,que deixarem testamento, sem herdeiros orphãos
ou interdictos, é da competencia do Juiz da Provedoria.

Na falta de testamento e de hereleiros orphãos ou
ioterdictos, será feito o inventario e pal'tilha pelo Juizo
commum.

ArL. 84. Os casos de que 'trata oartigo 10 do Codigo
Criminal, são do conhecimento e deei ão do Juiz for
mador da cu1 pa, com appeIJaçã ex-aflicia para a
Relação, quando a decisão fór definitiva.

E' decisão definitiHI. a quo julgar impt'Ocedente
o procedimento, por estar o réo incluido em qual
quer das especies do citado art. 17, ou seja elIa
proferida immediutamente pelos Juizes de Dirç;ito <las
comarcas especiaes ou pelos Juiz s de Direi to das
comarcas geraes, em gráo de recurso neces ario.

Art. 85. Os· Juizes de Direito e Promotores Publicas
'ão obrigados a re iui.r dentro da villa ou cidade
principal da comll'ca, pcl" imp rtancia do fóro, e que
será designada pelo Presidente da Provincia, com
approvação do Governo. I

S 1.0 Os .Juizn~ d Direito que sem licença se a.u
sentarem de suas coma.rcas, alem da. responsabili-
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dade a que ficam sujeitos pela Lei Criminal. serão
multados na quantia de 504!>000 a 200~OOO, pelo
Pre;idente da Relação que para is o os ouvirá logo
que tenha conhecimento do facto por participação
omeial do Pre idente da Provincia, ou por qualquer
representação.

S2: Os Juize Municipae são igualmente obri
gados a residir dentl"O da villa ou cidade, cabeça
do termo, e au entando-se d'e te sem Hcenca in
correm na multa de 50~000 a 20011>000, irllposta
pelo 1uiz de Direito, d pois de oovil··o'.

Art. 86. No feitos pendentes d julgamento na Re
lação I em que já tiver Sillo proferida qualquer decis~o

pela turma. dos cinco Juizes, por estes aiuda será
tel'minado o julgaQJento.

Quanto a que estiverem s6mente distribuidos,
intervirão no julgamento o tres primeiros juizes, na
coM rmidade di') art. 27. ~ 4." da Lei.

J,.rt. 87. O Juize~ d Orphãos da Córte servirão
cnT. c3crivã:j~ di. tinct pa ando um do actuae com
o seu eartol'io a errir na egunda vara e endo provi
do para cada. um:). tl lias os dous Oflicios no\amente
creaelos. I .

Fl'aneisco ele Paula de Negreil"Os Sayão Lobato, I

COI) elheím c1 Estn,do, Senador do Imperio, ~Iinistro e
Secretario de Estado do' Negocias da Justiça a 'sim o
tenha ent ndido e faça executar. Palacio do Rio de
Janr,ir , em vintd e dou de Novembro de mil Jitocentos
setenta e um, quillquagesímo da Independencia e
elo Imperio.

PRINCEZ\ UIPERLH.J REGENTE.
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Tobella da Fiança Provi.sor1a.

TERAIOS PENAS.

~.,

o Ó ~:~

E .fi o., P"istlo com trabalho Dcgl'edo ou clesterro!ti::::."
~

,~ !\) JJO?' manos de por menos de.~
~ 15:;l::

--- ---- --.- --------
100S 1:3'10S 1o.n110 9 l11ezp.s, 2 o.n nos e 6 mezes,
200#' 3:0008 2 I) 1 o.nno e 6 ) 5 )

iYlOS '1:300$ a ») ~ ») ;J II '; II 6 )

40011 5:000# 4 )) 3 )1 10 )

5úo# li:500S ;) II 4 » ~) ) I~ II ~ )

800S 8:1IQ:l11 6 II :-) II li Il 15 )

700S 9:300b 7 ) 6 II 3 ) l7 » 6 II

8008 11:000# Is » 7 » :lO »

QUÇlndo a pena de prisão simples ou de prisão com
trabalho fôr accompanhada de multa correspondente
a uma parte cIo tempo, serão proporcionalmente aug
mentados os termos da tabeUa.

Palaclo do Rio de Janeiro, em 22 de Novembro de
1871.-Francisco de Paula de Negreiros SaNáo Lobato.

DECRETO N. 4825-DE.22 DE NOVEMBRO DE 1871.,

Fixa o numero dos Juizes de Direito na Côrte o nas Ca
pitaeB d,l1.S províncias da Babifl, Pernambuco, e Mara
nhao; & d·)s respectivos Juizes Substitutos.

A Princeza. Imperial Regente, em nome de Sua ~Ia

gestade o Imperador o Sr. D. Pedro II. Ha']Jor bem,
para execução da Lei n. 2033 de 20 de Setembro
ultimo, Oecretar o seguinte:

Art. 1. o Fica elevado a onzé o numero das varas de



Juize$ de Direito na Côrte, a seis o das capitaes das
provincias da Bahia e Pernambuco, e a cinco o da ca
pital da provincia do Maranhã.o.

~ 1.0 Haverá na Côrte um Juiz dos Feitos da. Fazenda
e nm Provedor de Capellas e Residuos, dons Juizes do
Commercio, dous de Ol'phãos, dous Auditores do Cível.

~ 2: Na Bahia c no Recife, além do Juiz do Feitos
da Fazenda, e do Provedor de Capellas e residuos, um
Juiz do CommerclO, outro de Ol'phãOs e dous do Civel.

~ 3° Em S. Luiz do ~Iaranhão, um Juiz do Com-
mercio, outro de Orphãos, um Provedor de C,apellas e
Residuos, dous Juizes do Civel.

Árt. 2.° Todos esses Juizes, ainda mesmo os das varas
privativas, terão juri dicção criminal cumulativa. A
jurisdicção civel tambem será cumuJati a, mas unica
mente entre os Juizes respectivos.

A.rt. 3: Para os auxiliar no preparo dos processos e
os . ubstituil' em seus impedimentos são creados oito
Juize Substitutos na Côrte. SGis em cada uma das
capitaes da Bahia e Pernambuco e cinco na do -fa
ranhão.

Árt. 4.° Ficão revogadas as di pasiçõe' em contrario.
l"rancisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato, COIl

selheiro d'E tado, Senador do Imperio. Ainistro e Se
cretario de Esta.do dos Negocias da Justiça, a"Ssim o
tenha en tendido e faça executar.

Palacio do Rio de Janeiro, em vinte e dous de TO_

vempro de mil oitocentos setenta e um, quinl_ agesimo
da Independencia e elo Imperio.

PRINCEZi IIPERH.L REGENTE.

Fra,ncisco de Paula. de Negl'ei'l'os Sayão Lobato.
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DECRETO . 4826.-DE 22 DE NOVEMBRO DE 1871.

Declara nas condicões do art. 'Ioda Lei n. 2033 de 20 de
etembro ultim~ <I: comarca::- de Nitherohy, Pão d'Alho

e Alcantara, fixa-lues o numero de Juizes de Direito
e de seus respectivo;) Substitutos.

A PriDceza Imperial Regente. em nome de Sua Ma
gestade o Imperador o Sr. D. Pedro II Ha por bem,
para excução da lei n. 2033 de 30 de Setembro ultimo,
Decretar o seguinte:

AJ't. 1. 0 São declarados especiaes nas condições do
art. 1. 0 da referida lei, as comarcas de Nitherohy, lJO
Rio de Jaceiro; Páo d'Alho, em Pemambuco; e Al
cantara, no Jaranhão.

Art. 2: Cada uma dessas comarcas terá dous Juizes
ele Direito com jal'isdi ção cumulativa e designação ,de
Juiz da L" e 2" vara; e doas Juizes sub~titutos.

_rt. 3.0 l"icão revogadas as di poições em contrario.
Francisco ue Paula de Negreiros Sayão Lobato, con

selheiro de Estado, Senador do Imperio, Mini tI'O e Se
cmLario d'Est:1do, dos Jegocios da Ju~tiça, assinJ o
tenha entendido c faça executar.

Palacio do Rio de Janeiro. em vinte e dous de No
vembro d~ mil oitocentos setenta" e um quihquagesimo
da IndeIJt:ndencia e do Imperio.

PRli CEZA IMPEIUAL REGENTE.

Frlt12cisco de Paula de Negrei1'os Sayão Lobato.
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AYbO DO JUINIS1'lmIO D,\. J 5Trl":1 UE 1.' OE Dl!:Zg~1BRO

DE 187'1.

Remetto a V. Ex. a lei n. 2033 'de 20 de Se
tembro ultimo que alterou algumas desposições da
~egislação judiciaria e o Decreto n.. .4.824 de 2'2 de
Novembro do mez findo, dando regulamentá á mesma
lei, e recomme,ndo a observancia desele já lias res
pecth as üisposiçõcs penaes e das que tratam elo ha
beas-corpus, das fianças do processo chil nos tri
bunaes ,ele 2: insLancia e de tudo o mais que não
depende elo pessoal creado em 'irtude da nova 01'
ganisação.

J)eos Guarde a V. Ex.-Francisco ele Paula de
Negl' eiras Sa-yão Lobato.-SI'. Presidente do Supremo
Tribunal de Justiça.

'«)z-se igual recommendação e remessa aos Pre
sidentes da Relação do Commercio. chefe de Po
licia, Auditores ele Guerra a ~Lrioha, Promotores
Publicas, e Juizes dos 'Feitos ela Fazenda, de Orphãos,
Commr.rciaes, Criminaes. ~Iunicipaes e de Paz da
Côrte, '

CIRr.ULAR.-Rio de Janeiro, em 1: de Dezembro
de 1871.-I1lm. e Exm'. SI'.-Remetto a V. Ex. para
sua intelligencia e execução a lei n. 2ü33 de 20
de Setembro ultimo, que alter:1 algumaR disposições
da legisla.ção judiciaria e o Decreto n. 4824, dando
o regulamento para a mesma le,i.

Segundo dispõe 0 a.rt. 6, nos ~§ 4." e 5.° desse
Regulamento, dentl'O de dois mezes da publicaçã9
da lei, que teve lugar a 21 do mez findo, devem
ser nomeados os S'upplentes dos Juizes Substitutos
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. das comarc.as especiaes, e dentro de quatro mezes,
e no mesmo dia em cada Pl'Ovincia; os Supplentes,
dos Juizes Municipaes, sendo ordenada a suJ:ldi
visão dos termos em districtos especiae:l para a mais
conveniente e e1licaz cooperação dos mesmos Su p
plentes. A determinação precisa daquelle prazo para
a nomeação de Supplentes, e que ainda em necessario
1>ara a curial subdivisãg dos districtos especiaes
e mais predisposições que são inui pau aveis não
deve, porem, demorar a prompta e immediata ex
pedicção do habeas-cor'pus, da fiança do proce so
c.ivil nos ·tribunaes de segunda. instlncia. e de tudo
o mais que, sem dependencia do pessoal especial
não entende essencialmente, com a nova organisação.

'landa, portanto, Sua Alteza a Princeza Imperial
Regente, em nome do Imperador, que V. Ex. ex.
peça nesse sentido as convenientes recommendações
e que com toda a intelligencia e solicitude provi
dencie, na parte que lhe incumbe, de modo que
entre em plena e inteim execução no fim dos prazos
marcados.

Deos Guarde ::l. V. EX.-Sr. Presidente da Pro
vincia de ...

DECRETO N. 4845 - DE 18 DE DEZEUBRO DE 1871

Di vide o municipio da Côrte em districto especiaes e de
signa os Juir.es que nolles devem exercer jurisdicçüo
criminal de conformidade com o disposto no art. 2. o do
Decreto n. ~1 '24 de 2~ de Novembl'O ultimo.

A Pl'inceza Imperial Regente, em nome de Sua Ma.
gestade o Imperador o Sr. D. Pedro U. Ha por bem,
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em conformidade e para execução do art. 2° do Decreto
n. 5824 de 2~~de Novembro do corrente anno, decre
tar o seguinte:

Art. 1.' O Municipio da Côrte fica dividido em 11
districtos e~peciaes que comprebenderão :

O 1. D districto a freguezia de Campo-Grande e o Cu-
rato de Santa-Cruz.

O 2.' as de Guaratiba e Jaéarépaguá.
O 3. 0 as de Irajá, Inhaúma. e Ilha do Governador.
a 4.' as de Santa Rita e Paquetá.
O 5." as de Santa-Anna. e Espirita-Santo.
O 6.' a de Santo Antonio,
O 7." a do Sacramento.
O 8: a da Candelaria.
O 9,0 as da Gloda e Lagôa.
O 1'0." a de S. José.
O 11," as de S. Christovão e Engenho-Velho.
.irt, 2." Exercerájurisdicção criminal no L' districto

o Juiz da L" Vara Orphanologica; no 2." o da 2," Vara
Orphanologica; no 3: o Provedor de Capellas e Residu
os; no 4." o Auditor de Marinha; no 5.' o Auditor de
Guerra; no 6.' o Juiz dos Feitos da Fazenda; no 7.. o
da L" Vara Commercial;no 8.' oda 2: Vara Commer
daI; no 9." o da 1: Vara Civel; no 10.D o da 2: Vara
Civel; no 11.° o da 3: Vara Civel.

Art. 3.' Cada um destes Juizes póde indi tinctamente
oL'denar prisões e todas as diligencias em qualquer parte
do Municipio

Francisco de Paula de egreiros Sa) lio Lobato, Con
selheiro de Estado. Ministro e Secretario de Estado dos
Negocias da Justiça, assim o tenha entendido e faça.
executar.
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Palacio do Rio de Janeiro, em dezoito de Dezembro
de mil oitocento setenta e um, quinquagesimo da 111
dependencia e do Imperio,

PRINCEZA. DIPERIA.t REGENTE,

Francisco de Paula de Negreiros Sayão VJbato .

. DECRETO N. 4857-DE:30 DE DEZE.1BRO DE 1871.

Desigua a ord m ['1m que o~ Jtll zes de Direi t effectivos
da côrte devem sl1b titnir-sc na annu de 1872.

A Pl'inceza Impel'ial Regente. cm nome de Sua .Ia
gestade o imperador o Sr. n. Pcnl'o I, H:\ paI' bem.

o para execução do art. 4. o, do decreto n. 4824 de 22
de Novembro nltimo, Decretar qLle no proximo anno
de 1872, os Juize' de direito effectivos ela côrte subs
tituam-se conforme a onlem estabelecida na relação
que corn este baixa, assignacla por Francisco de Paula
de "egreiros Sayão Lobato, Consr.lheiro de E tado Se
nador do Imperio, Iinistro e Secretario de Estado dos
Negocias da Justiça, que as im o tenha entendido e
faça executar.

Pabcio do Rio de Janeiro em trinta. ele Dezembro
de mil oitocen tos seten ta e um, quinquagesimo ela 1n
dependencia e elo Imperio.

PRINCEZi IMPERIAJ.. REGENTE.

Francisco de Pattla de Negreiro Sayão Lobato.
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Relação a que refere-se o llecreto cLesta data, =ar
cando a Ordelll. Clll que deveu"!. su-bs"ti"tuirzase os
Juizo,; do Direito ofioctivos da oôrte.

J ..ú;es dos Feito da lr'aõ<3ntla.

1.0 á. uditor de guerra.
2.' Juiz do cível da 1.' vara.
3: Juiz do ciYel de 2.' Yara.
4. o Jlliz do civel de 3.. vara.
5: Jlliz de orplJãos da Ln vara.
6: ,fuiz de orphãos da 2" vara.
7.' Provedor de capellas eresiduos.
8: Juiz commercial da 1.' vara..
9: Juiz commercial de 2.' vara.
10. AuditOl; de marinha.

Pl'01;Jdor cl<3 CalJellas e l·esitlt~os.

1.0 Auditor de marinha.
2: Juiz do civel da 2: vara.
3: Juiz do civel da 2: vara.
4." Juiz do civel da 3. n vara.
5.° Juiz de orphãos da 1: vara.
ti: Juiz de orphãos da 2" vara.
7" Juiz dos feitos da Fazenda.
8: Juiz comiJJercial da L'. vara,
9: Juiz cornmercial da '2.' vara.
1.0. Auditor de guerra.

J,ü. Commerc'ial da 1.' vara.

1..0 Juiz ue orphãosclat .. vava.
2.° Juiz commercial da 2.' vara.
3 ° Juiz elo civcl da 2: vara.
4.° Juiz do civel da 3.' vara.
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5." Juiz do civel da 1: vara.
6: Juiz de orpllãos da '2." vara.
7. o Provedor de capellas e residuos.
S. o Juiz dos feitos da Fazenda.
9: Auditor de g-uerra.
10. A.uditor de marinha.

Juiz Comme"cial dft 2.- vara.

1.0 Juiz do civelda 1.' vara.
2.' Juiz commercial da 1.- vara.
3. 0 Juiz de ol'phãos da 2.- vara.
4. o Provedor de capellas e resíduos.
5.- Juiz dos feitos da Fazenda.
6. 0 A.uditor de guerra..
7. o Auditor de marinha.
8.. Jlliz de orphãos da 1." vamo
9. 0 Juiz elo civel da 2." vara.
10. Juiz do civel da 3.- vara.

JUiM de Orphaos da 1." vara.

1. o Juiz de orphãos da '2: vara.
2.· Provedor de capellas e residuos.
3: Juiz dos feitos da Fazenda.
4." Juiz cf)mmercial da 1." vara.
5. o Juiz commercial da 2: vara.
6. 0 Auditor de guerra.
7. 0 Auditor de mannha.
S: Juiz do civel da 1.- vara.
9.0 Juiz do civel da 2: vara.
10. Juiz do civel da 3." vara.

Juü de O,·pht1.os da 2.· 'I; era

1.e Jui~ commercial da 1.. vara.



2: Juiz commercial da 2.' Va)'ã.

3. o Juiz de orphãos da 1.' vara.
4. o Auditor de guerra.
5.. Auditor de marinha.
G.".Juiz do civel da 1.' vara.
7. 0 Juiz do citeI da 2.' vara.
8. 0 Juiz do cível ela 3.' vara.
9. o Provedor de capellas e residuos.
10. Juiz dos feitos da l!....azenda .

•.{uditOj- dJ guerra.

1.. Juiz do cível da 2.. vara.
2. 0 Juiz do chel da 1. 8 vara.
3: Juiz do civel da 3: vara.
4: Juiz ele orphãos da 1.. vara.
S: Juiz de orphãos da 2: vara.
,6: Provedor de capellas e residuos.
7.· Juiz dos feitos da Fazenda.
8.• Juiz commercial-da 1.' vara.
9: Juiz commercial da 2.' vara.
10. Auditor de marinha.

AuditOl' de marinha.

1: Juiz dos feilos da Fazenda.
2. o A.uditor de guerra.
3. o Juiz de orphãos da 1: vara.
4. 0 Juiz ue orphãos da 2.' vara.
f): PrO\ edor de capellas e residuos.
6. 0 Juiz commercial da L~ vara.
7. o Juiz cornrnercial da 2.' vara.
8.. Juiz do civel da 1.' vara.
9.' Juiz do civel da 2.' vara.
10. Juiz elo cível da 3.' vara,



1.0 Juiz do civel da 3: rara.
2.° Juiz do civel da 2: vara.
3.° Juiz commercial da 1: rara.
4. 0 Juiz commercial da 2: '·ara.
5.° Juiz dos feitos da Fazenda.
6. 0 Juiz de orphãos da 1: \'ara.
7. ° Juiz de ol'phão da~: vara.
8. 0 Proyedor de capellas e resida s.
9. ° Auditor de guena.
10. Auditor de marinha.

Jtti.:: elo cil;cl cla :.. .• 1Jal·a.

1.° Juiz commCl'cíal da 2. a vara.
2. ° Juiz do civel da 1.' vara.
3.° Jlliz do cível da 3: vara.
4. ° Juiz commercial da 1.' vara.
5.° Juiz dos feitos ela Fazenda.
6.° Juiz de orpbão da 1: vara.
7." Juiz de orphãos da 2.' vara.
S.° Provedor de capeLlas e resíduos.
9.· Auditor de guena.
10. Auditor de marinha.

Juiz do tivel da n •• vara.

1." Provedor de capelllis e resíduos.
'2." Juiz do civel da 1.' vara.
:.L ° Juiz do tivel da 2: vara.
4. ° Juiz commercíal da 1.· nra.
5." Juiz commercial da 2.· vara.
6.° Juiz de orphãos da 1.. vam'.
7." Juiz de orphãos da 2.' vara.



I B.o luiz dos feitos da. fazenda.
9.· A.uditor de guerra.
10. Auditor de marinba.

Palacio do Rio de.Janeiro, em 30 de Dezembrode 1871.

Francisco de Paltla de Negreiros Sayão Lobato.

DECRETO N. 4.858 - DE 30 DE DEZE~IBRO DE 1871

Declara fi quem compete a desig'uaçiiO dos Juizes de
Direito que tiverem de julgar nos processús por crime
de banca-rota e a uomeaçao e demissão dos ofliciaes
tle justiça:

A Princcza Imperial Rege.nte; em nome de SU~

l\lagestade o Imperador o Sr. D. Pedro II, Usando (la
attribuição conferida pelo art. 102. § 12 da. Constitui
ção do Imperio, Ha por bem decretar.o seguinte;

Art. 1: Para exe~ução da lei n. 56! de '2 de Julbo
de 1850, e decreto n. 707 de 9 de Outubro do mesmo
anno, e 4824 de 22 de Novembro proximo findo. art.
13, § 3.0,nas comarcas do art. 1.0 lta lei n. 2033, de
20 de Setembro do corrente anno, os Presidentes da~

Relações designarão por despacho oJuiz de Direito que
deva julgar em cada um dos processos por crime de'
banca-rola.

Não serão contemplados na disthbllição os Juizes dI}
Direito especiaes do Commercio.

Art. 2. 0 Da pronuncia ou não pronuncia,no caso
de quebra, haverá sempre recurso para a llelação, quer
seja a sentença proferida pelos Juizes de Direito espe-·
ciaes do Commel'cio, quer pelos seus Substitutos na

~e\'. A.~S. 2a



fónna da legislaçã.o vigcnte, ucaJldo assim derogq,do o
art. 61 do Oe(jl'cto n. 1597 de 1.0 de llaio de 1855.

A.rt.· 3." E' da competencia de quaesquer Júizes a
nomeação c demissão dos officiaes de justiça que pe-
rabte ellés servirem. .

lirancisco de Paula de Negreiros Sayãn Lobato,
Conselheiro de Estado, Senadol' do Imperio _linistro e
Secretario de Estª,do dos Negocias de Justiça, assim o
tenha entendido e faça executar.

Palacio do l~io de Janeiro,' em 30 de Dez~mbro de
mil 6itucentos setenta e um, quinquagesimo da InC\e
pendencia e do lmperio.

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.

Francisco de Paula ele Negreiros Sayão Lobato.

DECRETO N. !1j59-DE 30 DE DEZE iRRO DF 18'1L

E13va o nnmero tios Juizes Su bstituoo tia CôrLe, e desi 'na
os Juizes perante quem devem servir os ...'abelliães
de Nolas e Escl'ivães do Cível e do Crime.

A. Princeza Imperial Regente, em nome de Sua.
Magestade o Imperador o Sr. ID. Pedro II, Usando da
al.tribuição que confere o art. 102, § 12 da Consti
tuição elo Imperio, Ha porlJem decretar o seguinte:

Art. L" Fica elevado a nove o numero dos Juizes
Substitutos da côrte.

Art. 2.° O primeiro Tabellião de notas servirá
perante o Juiz da 1." Vara Civel

1
o segundo e o terceiro

peranté o da segunda; e o quarto perante ó da terceira.



Art. 3," O actuaes escrivães do Civel e crime da.
côrte escreverão no Crime perante t elos o. 1uiz(~s de
Dimito, e no Civel perante os Juizes de Direito
respectivos. .

l~rancisco de Paula. de J\'egl'eil'Os Sayão Lobato.
Conselheiro de Estado. Senador do Impcdo, :iIini tro ~
Secretario de E tado dos 1 egocios da Justiça, assim o
tenha entendido e faça executar,

Palacio do Rio de Janeiro, em trinta de Dezembro
de mil oitocentos setenta e um, quinquagesimo na
.Independencia e do Imperio.

PRINCEZA nIPERIAL REGENTE.

Fradcis~o de Pmtla (le Negrúros Sa.yã.o [../Júato.

DECRETO N. 486 -DE 22 DE DEZEJIBRO DE 1871.

De.sig'nu a ordelU em que os Jui7.CS Sub.'t.ituto~ da Côrte
coope;'am C?1fI os Jnizes rie Direito, c substituem-se
reciprocamen te .

.\. P1'Ínceza Imperial Regentc, cm nome dc Sua
lagc tade o Imperador o SI', n. Pedro II, Ha. por bem.

para cxecução des al'ts, 8.0 c 4.0 d.o decreto n. 48~4

de 22 de 'ovembl'O ultimo, Decretai' que no pro
ximo alUlO de 1872, se obscryc o seguinte sobre
a ordem em que os Juizes Substitutos da cOrte coope- 
rarão com o Juizes de Direit , e se substituirão
reciprocamente.

\l't. 1.° Serão immelliatos Supplentcs do Juiz de
Direito da primei1'í1 Vara ele Orphãos, o primeiro



3·JO

Juiz Substituto; 110 PrOyeÜOI' de Capellas e de re
sidl10 e de Auditor de Guerra o segundo; do Juiz
dos l~eitos 'da Fazenda o terceiro; do Juiz da pri
meira Vara Civc1 o quarto; do Juiz da segunda Yara
de Orpbão o quinto: do -Juiz da segunda Yara
Civel o cexto; do Juiz da terceira 'ara Civel e
elo Auditor de Marinha, o selimo ; do Juiz Com
mercial da primeira Vara o oitayo; do Juiz Com
mercial da segunda Yara, o nono.

Art. 2.° Todos e tes Juizes se substituirão entre
i conforme os grãos em que se acllam ctlUocados,

de modo que do primeiro serão substitutos os oiLo
que se seguem; e assim sueces ivarnente, ob ervan
do-se sempre· a ordem estabelecida até o nono, elo
q6al serão substitutos os oito antecedentes.

Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato, Con
sell1eiro ele Estado, Senador do Imperio, Ministro e
Secl'8tario de E tado dos Negocias da Justiça, assiln
o tenha en tendido e faca cxecu Lar.

Palacio do Rio tle' Janeiro, em trinta ue De
zembro de mil oitocentos setenta e um, quinquage
simo da Independeocia e do Imperio.

PlU. CEZA IMPERIAL REGENTE.

Francisco de Paula de Negrúros Sayão Lobato.

DEcnETO N. 4861 ~ DE 2 DE JANEIRO DE 1872.

.Fix.lo numero uas J..,essoes do Ju.r'y~

A Princeza Imqerial Regente, em nome de Sua ~Ia
gestado o Imperador o Sr. D. PedTo fI, U 'ando da at-
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tribuição que lhe confere oart.i02,§ 12 da Constituição
do Jmperio, Ha por hem decretar o seguinte:

Art. 1. 0 o ~Iunicipio da Côrte as sessões do Jury
continuão a SeI' reguladas pelo Decreto n. 4.724 de 9 de
Maio no anno passado. .

Art. !. o Nos outros termos haverá quatro sessões cm
cada anno, ex.cepto nos das Capitaes da Babia. Pernam
buco, .Ial'l1Dhão, Pará e S. Paulo, em que o Jury reu
nir-se-ba seis vezes.

A.rt. 3.. E t:1S se sões gnardarão entre si o me mo
iotervallo.de modo que se p r qualquer motivo insupe
ravel, que será logu partecipado ao Governo, o Tribunal
não pulier reuDir- e na epocha determinada, o faça no
mez,seguiute, observando-se o preceito do art. 318 do
'Cod. do Prac. Crim.

1rt. 4. 0 Além das se ões ordinaria, fixadas 110S
artigos antecedentes, o Jury reunir-se-ha ex.traordina
riamente ou por meio de prorogação na conformidade
das disposições em vigor.

Palacio do Rio de Janeiro, em dous de Janeiro de
mil oitocentos setenta e dous. quinquage imo primeiro
da Independenci<l e do lmperio.

PRINC Zi1 UIPERIAL REGK'TE.

F'tancisco de Paula de Negrei'ros Sayão Lobato.

DECRETO N. 4883-00 1° OF l"EVEREI O DE 187~.

Devide o muniripio da Côrte em dous di trictos f'f:periaei
para o e~ercicio das attri buiçoes uos PrOlllotol'OS
Publicos.

A. Princeza Imperial Regente, em nome de Sua Ma
gestade o Imperador o r. n. Pedro U, sando da at-

,
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tl'ibu~~o que lhe confero o art. 102 § 12 da Consti
tuição. Ha por bem decretar o seguinte:'

Art. 1: a municipio da Côrte fica dividido em dous
districtos esp.eciaes para o exercício das attribuíçõc dos
Prornotol'es-Publlcos comprehendendo:

a do prüneil'O Promotor, as freguezias do Campo
Grande.Curato de Santa-Cruz. GuaratibaJacarepaguá,
Irajá, Inhaúma, Ilha do Governador, anta A.nionio,
Gloria, Lagóa, S. Christovão e Eogenho- 'elho.

a do segl1nuü Promotor,as de Santa Rita, Paquetá,
Sant'A.ona, Espirito-S to, tandelaria, S. José e Sa-
cramento. .

Art. 2." At11sposição . <lo artigo' antec{?deute não
inhibe os Promotores de pl'aticltrem actos ele sua com-o
petencia elI} qualqner dog districto~ iodistincLamente.

Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato Con
selbeiro de Estado, SeJladol' do Imperio, lIin;stro e
Secretario dos Negocias da Justiça,a~sjm o tenha enten-
dido e faca executar. . /

Palació do Rio de Jan em p irPeil'o de Fevereiro
de 1872, quinqu .;esi < .. da Indépendencia
e do Imperio. . ,

,
AVISO DO i\U;\fISTEíUQ DA.!U TIÇ'_ DI 5DE FEVERElRODE 1872

I1lm. e Exm. Sr. - a Jlliz substituto da 2: vara
dessa capital, que era Juiz ilunicipaI da 3", consultou
a que funccional'io devêra pa,ssar o cargo de executor
das sentenças cl'iminaes.
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Suppondo omissa nesta parte a nova reforma judi
ciaria deterL'linou essa Presid~cia ao referido Juiz
substituto que continuasse no exercício daquelle encar
gO' até ulterior deliberação do governo imperial, por
V. Ex. solicitada em seu officio n..3 ue 8 de Janeiro
proximo findo.

Declaro a-V. Ex. cm resposta. que. á vista. das te1'
mhv.\ntes disposições do a1't. 1. da Lei n. 2.033 de. 20
de Setembro do anno passado, e art. 13 do Regula··
mento de 22 de NOlJembro ultimo, a ex.ecução das sen
tenças criminaes, nas comarcas e pcciaes de que trata
o art. 1.. citado. cornne·,p, aos Juizes de nireito, e não
aos ubstitutos que l1a~ causas civeis do valor de mais de
100~OOO até 500~OOO é que tem attribuição para ex.e
cutar as sentenças prGferidas em primeira e ultima
instancia pelos Juizes de Direito / nos termos do art. 68
§ 2.· do Regulamento.' '

Nas comarcas gen\.es, porém a ex.ecução das senten
ças criminaes, em face do art. 5.· e 14 do mesmo
Regulamento continúaa pertencer aos Juizes Municipaes
vigorando, nesta parte a legislação anterior.

Oeus Guarde a V. Ex. - Francisco de Paula de Ne
gl'eil"s Sayão VJbato. - Sr. Presidente da Provincia da
Bahia.

lUllJISTERIO DA JUS'ÇT(A.

AVISO DE 18 DE ABRIL DI~ 1872.

Rio de Janeiro, em 18 de Abril de 1872.
Sua i\Iagestade o Imperador. tendo ouvido a ~ecção

de ju~tjça do concelho de' estado, e conformando-se
com o parecer junto por' cópia. manda declarar a
Vm. em solução ás duYidas constant 's do seu officio de
30 de hio de 1870: . ,
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1.o Queá vista dos:arts. 35 e 274 do Codlgo criminal,
301 do regulamento- n. 120 de 31 de Janeiro de 1~.4.2 e
aviso de 3 de Janeiro do anno passado, não tem lugar
:ii. fiança na tentativa e na compliddade do crime de
roubo.

2.' Que em taes condições e de accordo com o dis
posto no art. 37, § 2° do codigo do processo criminal,
e aviso de 10 de Julho de .1834, é competente a prõ
motoria publica para pl'Omover a accusação e mais
termos do processo.

Deos guarde aVm.-Francisco de Paula de Negreiros
Sayão Lobato. - Sr. !O Promotor Publico da côrte.

r

• • •



I REGIMENTO DE CUSTAS (1)

DECRETO N. 1,569 DE 3 DE .MARÇO DE 1855,

Approva o rlgimento de custas ,judiciarias mandado orga
nisa,' pela lei n, 604 de 3 de lulko de 1851.

Hei por bem, em virtude do art. 102 ~ 1~ da con
stituição, e para execução do § IOdo art. Ioda Lei
n. 604 de 3 de Julho de 1851, appl'ovar o regimento
de custas judiciarias que com este baixa. assignad o
por José Thomaz Nabuco de Araujo. do meu conse
lho, ministro e secretario de estado dos negocios da
Justiça, que assim o tenha entendido e faça executar.
Palacio elo Rio de Janeiro, em 3 de ~Iarço de 1855,
3.ie da independencia e do Imperio.-Com ai rubrica
de S, ~I. o Imperador. - José Thoma= ~abuco ds
Àrauj"

Regitnento das custas judiolar~..s a: que- _ Pltf~... o
deoreto n. ;1..569 da d""ta des1;e .

PARTE tl,-DOS MAGISTRADOS,

\ ' l'ITULO l.-EMOLUMENTOS DOS JUIZES DE ii I 'SHl'\CB

.'0 f.IVEL.

CapitttW 1.-D9s htizes dt paz.

Art. 1.e naS causas que oouberem na sua
alçada, e das mais ~ue lhes compete co-

(1) Embora. mi.o fo • por emqullnto Ilhe}' Ido (> Re,gimenL) ,i'l
Custas. loc\:lvió. o publicamo afim de enrontrar Ul :>ll nOS50& l&i
Lore::! l1l,tis este auxiliar no ~OYO AllseSS01' Foren6e. podendo qualldo
1")1" refel'l11:ldo o RC:.J'i11l nLo, fllZl'I"11l aljui ns alte\"'lçõ~S 11l'ecis:ls.
vi Lv esLlL1' o goovel'nv p'310 art. 29 ~ 80 da Lei ,Ie :10 de ,ctcOlbro
auliorisàtl\l :l 1'01'01' O m6$UlO Rogim nlo,
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.nhecer ~ íu)gar, t ào de cada senten
.final. . 1~00

Art. 2.° Em tudQ o mais terão os mesmos
emolumentos que forem marcados para os
~uizes ~Iun~cipaes e Juizes do Cível.

Capitulo 11.-Dos luizesMunicipaes eJuizes dO,Cive!. (1)
J (' " I

Art. 3.· nas s;entenças pr.oferidas obre o
ponto principa.l da ca.usa., quer seja ordina
ria, surnmaria ou executiva e sobr ex.cep
ções peremptol'ías, receberão os emolumen
tos pela maneira seguinte:

Nas cau as cujo' valor não exceder da
quantia de 500~. _ \

)esta quan tia a. l:OOO~.

De 1:OOO~ a 2:000~.

De 2:000~ a 4:000~.

E,d;}h~ pa:r~. c~rn . I. •• •

Se pelo ]ulg me'rfto da excepção perempto
ria não fin ar o pf'Ocesso, oão haverá rqpe
tiçã.o destes emolumentos no julgamento
final, e os ap tos ~e farão conc1usos. com o
preparo feito para a excepção peremptoria.

Art. 4.· Das sentenoas defin i ti \' as profe
ridas sobre emba.rgos de tel'ceit'o senhor e
possuidor. ou prejudicado. e sobre artigos
de preferencia ou ratei(j), terão os mesmos
emolumentos martados. no artigo antece
dente, regulando-se a respeito daquellas
pelo valor dado -ao objecto a respeito do qual
se tiverem opposto os embargos, e quanto a

1~6()0

!:t,bOOO
3~000

.&:tP000
5 000
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estas pelo liquido recolhido ao .deposito ou
valor do objecl0 adjudicado sobre o qual se
tiver di putado a preferencia ou rateio.

.'\.rt. 5. o Das qne forem profelidas sobre
embargos opposto á sentença ou á sua exe
cuoão (qualquer que seja a natureza denes) ;
sobre artigos de liquidação, ou liquidação
por arbitl'Os, terão a metade dos emolumentos
na mesma ordem ~ proporção marcada para
as sentenças defimtivas. .-

. rt. 6. 0 Quando houver reconvenção ope
dido desta se juntará ao da acção pal'a se
calcularem os dilos emolumentos; porém
havendo, no prDceso assi..ten~es on op
poente. não have.rá accrescimo algum de
emolumento :

Art. 7." Das sentenças proferidas sobre_
excepçõe dilatorias, justificações incidentes
ou preparatoria , artigos de attentado, d-e
habilitacãf) c outros incidentes tanto na
acção cómo na execuçãc. qUlllqu r que seja
o valor e natureza da causa.. ,1~000 -

Ãrt 8. 0 Das son tenças sobre jnstificacôes
para embargo ou seque tl'O, e mandado de
detenção ' '. ~ 000

E da seotcnçà final sobre a subsistencia
ou insubsistencia do embargo, sequestro. ou
detenção, terão a mesma quantia. qualquer
que soja o valor da cauSa.

Art. 9.' nas sentenças sobre qu~e qu r
outra ju tificaçôes, da que e tiverem de
pro.fel'il' em proce. o em que. nãl) bouvCl'
desIgnação do valor, das que Julgarem de
si tcncia ou campo icõe amigaveis, fianoas,
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pr.otestos, contra-prutestos e das q\le homo-
logarem qualquer acto. .

Art. 10. Das sentenças de condemnação
de preceito, qualquer que seja a qUWltia.
confessada" . . . . . . . . . .

AI'L. 11. Das I sentenças da absolvição da
. nstancia e das que se pl'Oferirem na acção
lde juramento d'alma, qualquer qu~ seja. o
pedido: . . . . . . .. .

Art. 1~. Das partilhac: judicialmente fei-
tas, perceberão, até 1:000~.

Até 3:000~.

Até 6:000<;1.
Até 10:000:tb.. . . . .
E dabi para cima, qualquer que seja a

importancia do monte-mór, nunca mais de
E o mesmo terão da sobrepartilba, assim

como da conta ou calculo, quando houver
um só herdeiro.

Se porém a partilha ou sobrepartilha fóI'
amigavel, levarão a metade dos ditos emo
lumentos.

E da emenda da rartilha ou sobrepar
tilha nada perceberão.

ATt. 13. A estes emolumento sómente
terão direito aqpelles Juizes perante'quem,se
bouver feito a partilha ou sobrepartilha ju
'dicial; a.qnelles que sómente a julgarem
perceberão. . . .. '"

Art. 1.1. nos mandados de preceito, 0\1
outros quaesquer mandados e simples p.re
catorios. . .. .

Art. 15. Das cartas precatorias. qualquer
que seja o fim a que el1as, se dirigem. . .

Art. 16. Dos edita.es e alv~l'ás de edictos

1 000

1;tpOOO

~)OO

!~OOO

~~OOO

6~000

8 000

10~000

1 000

:rP'200

~500

~300
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Art. 17. Pe qualquer juramenLo que de-
ferirem, por pessoa.. , . o • • • •

Porém ao inventariante para principio do
inventario. . . . . . . .', ".

'" Art. 18. Das inquirições de testemunhas
ou informantes. e dos depoimentes das
part.es, terão por cada depoimento. . . .

Porém nada perceberão pelo juramento
que lhes deferiJ'em. .

Àrt. 19. De qualquer exame que perante
clles se fizer no seus auditorias. . . .

Art. 20. Das cartas de perfiliaç.ão e legi
timação ou adopçIw, de insinuação de
doação. .

E das pro\"isões de opere dernoli,ndo e ou-
o tras quaesquer. . . . . • •

Art. 21. Dos livros cuja abertura, encer
ramento, numeração e rubrica lhes competir,
terão por cada folba . ..

E~ceptuão-se os livros dos Escrivães que
perante elles senirem, dos quaes nada
percebe.rãp .

Art 22. Do seBo das sentenç:).8, carLa •
, aharás e pl'o"isões nos lugares onde não ha
chancellaria .

Art. 23. Oe cada objecto ou Ilote arrema-
tado, quer sBja movel,semovente ou de fêl.iz:

Até 50.
.Até 100.
Até 5001).
Até 1:000~.

Até 2:000~.

Até 4:000~. .
Dabi parclcima.

~200

1~000

~400

2~OO

~OOO

3~OOO

~080

~200

~400

1~000

2~000

3 000
4~OQO

5~OO



/

No caso de adjudicação terão o ll1CSmO,
é~lculando-se sobre a avaliação della. .

Art. 24. De cada vcsLoria ou diligencia a
que forem dentro da cidade ou villa,não sendo
ex-oflicio .

Sendo fóra dacida~6} 0\1 villa,ou no mar.
, E além disso uS emo]um,elJtoc: que lhes
competirem pelos actos que praticarem, e
dando-se conducç'i fornecida peja parte que
tiver interesse no an'llari1ento da. causa.

Alt. 25. Se a diligeucl:l fOI' em di Lànch
que não exceda de duas 1gua do lugar da
rasidencia dos Juizes, lião terão cousa aJguma
a titulo de caminho; se exceder vencerão
caminho a razão de 1~ por cada legun. na ida,
e outro tanto lla "Volta..

Art. 26. Se a 'diligencia não se pud~r
finalizar em um dia trab!ilhando-se até 'o por
do sol, levarã.o por estada de cada dia.

Art. 27. Se sabirem de snas rcsidencias·
para mais de uma diligencia. o caminho se
contará successivamente de um ponto a outro
pela estrada mais cllrta: '

Art. 28. Se por qualquer causa que nflO
seja por facto ou omissão do Juiz ou do
Escrivão, se não effectuar a diligencia depois
de tel'em este sahido de suas casas vencerão
os emõlumentos na fórma do art. 24, como
se a diligencia se tive se e1Iectuado.

Art. 29. Quando o Juiz se transportar ao
mesmo lugar para praticaI: mais de um acto
ou diligenciâ relativos a dil"er as cau 1S ou
pessoas, as custas do caminho serão entre
élias rateiad!\s, e as de-estada-se divi-

5 OÓU
81hOOO

[J

8~OOO



3::;1.

llirã'u tambem pela~ llitas pessdas em pro
porçã.o da demora do. actu ou "diligimcia
respectiva. I.

,. .
Capitulo lll-:-Dos Jlt"z~ dé Orphãos e aitsenUs. (1)

.li, ,

Art. 30. Da as ignatura das cartas de
emancipação, ou .supplemento de idade. 2~000 I

Provi ões de totella. . . . 3~00

Alvará. de supprimento de lioença para
casamento, ou de autorisação para esse firo. 4~000

Ditos de autorisação para qualquer outro
objecto. . 1 000

00 jul~am~Dto das contas de tutélla. . 3iJ\OOO
Ârt 31. Como Juizes, de ausentes, na!!

art'ematações é!-os bens de que têm porcen-'
tagem, sómeote receberã.o por amctade os
emolumentos marc:l.dos par~ os Juizes Mlllli....
cipaes j e' nas arrecadações que como taes
forem fazer não vencerão mais do que um
dia de estada além do caminho.

Art. 32. Aos Juizes de Orphãos nunca-se
poderá contar maior estadA. quo de tres dias,
qualquer que seja o e'ees~o de se numero
ele dias que gastem em cad{\ invJotario fóra
de suas rcsideneias, em tudo se r~(Jolarão

pelo que vai marcado pata os .J oize J lu.nici
paes no capi tulo 2".

Capitulo'IV.-Dos Juizes dos Feitos da Fa=8nda.

Art. 33. Em todos os actos que praticarem

(1) A llovIs,;il)lll rCrir.ll cr~ou·lllll.is Ilm lu~ar de Juiz de Orph!i:vs
n aórtc.



( ,

em razão de seu emprego e sentenças fiue
proferirem, te ão qs mesmos emelumentos
m~rcados para,os Juizes ~lunicipa.es e do f.i
vel; porém aqueHes Juizes que perceberem
porcentagem ou commissões da. fazenda pu
-blica receberão por ametade os emolumentos
das arrematêLçôes.

1~OO

!~OOO

l~OO

2~OOO

~OOO

5~OOO

6~OOO

Capitulo V.-Dos pr,vedores de capelfas e residuos. (i)

Art. 34. Da abertura ecumpra-se dos tes
tamentos e codicillos. .

Art. 35. Da tomada d<l contas de ca-
pellas :

Até 200~OOO.

Até 4QO~OO.

.ité 1:OOO~OOO
Áté 2:OOO~OOO
E d'ahi para cima. .
Art. 30. Do julgamento das contas do

testamento .
Além de 1 % do residuo, nos casos em

que o houver.
Em tudo o mai~ se reg,ulárão pelo que vai

ma.rcado para os Juizes ~lunic1p'aes,' porém
nas arrematações dos bens do evento, de
que tem porcentagem, receberão a metade
dos emolumentos.

Çap 'tulf) VI.-Dos Juizes de l'ireito.

Art. 37. Das decisões sobre aggravos de
petição ou instrumento. 2~OOO

(1) A no\'issiml\ ref6rma creJU lImft van!, eSledlll de capellllB e
fElllil1uCIl! n.a CÔl'te, '
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Dos julg~rtumtos das appellações de que
trata a lei de 11 de Outubro de 1837. 3~

Art. 38. De tomarem contas aos tutores e
testamenteiros, o mesmó que está marcado
para os Juizes de 01'phãos e proledores de
capellas e residuos na tomada dessas contas.

De 'reverem as contas já tomadas nada
levarão.

'rlTULO n. - DOS EMOLU~IE. TOS NA PARTE CRIM}NAT. E
POLICIAL.

Capitulo l.-Dos Juizes de Paz, Delegados eSubdelegados
de PoLicia e J 'Ltizes Municipaes.

Àrt. 39. De assistirem á formação do
corpo de delicto directo, ou qualquer outro
exame. .

A qualquer busca, não sendo ex-officio.
1rt. 4.0. De qualquer juramento que de-

ferirem, por cada pessoa. .
Sendo, porém, ao queixoso ou denun

ciante, por cada um.
Art. 41. Dos interrogatorios dos réos e in

quirições de testemunhas levarão de cada
um .. '. .

Nada, porém, terão pelo juramellto, nem
pela acareação. quando hou ver.

Art. 42. Dus julgamentos de fiança
Ditos das suspeições.
DitOS nos crimes, cuja decisão final lhes

compete .
Art. 4.3. Da pronuncia ou: improcedencia

NOV. ASS.

2~OOO

~200

:tP500

;op500

2:tP000
2 000

2 000

24



da queixa, ou denuncia, ou procedencia iX-
omcio . .

Da sustentação ou revogação dessas deci
sões, o mesmo.

Art. 44.. Das sentenças que obriga.rem ou
não a termo de bem-viver ou segurança, de
cada um _dos obrigados ou não obrigados

De toda e qualquer decisão que ponha
termo ao processo ou obre prescripção, ou
julgando a acção perempta.

J)a que ómente jolcrar o lançamento,
t~ndo de continuar a accusação ·por parte
da justiça. .

A.lt. 4.5. Do julga.mento dagraça de perdão,
modificação 00 commuLação de pena:

Em crimes afiançavei" .
Em crimes inafiançavci. . .
De quaesquer mandados ou guias.
E dos edjtaes ou alvarás quaesquer

Capitu.l.o n.-Dos Chefes ele Policia.

Art. 4.6. Quando POl" si exercerem a.s
attribuições que compeLem aos Delegados,
Subdelegados e Juizes Municipaes, terão os
mesmos emolumentos marcados para estes
no capitulo antecedpute.

2\1POOO

l~OOO

2~OOO

l~OOO

4.~OOO

3~OOO

~~OO

:n>300

CapiHtlo 111.-J)oiJ Juizes de Direito. (1)

Art. 4.7. Das sentenças proferidas sobre
recursos que para elle se tenh:1m interposto. 3~OOO

(1) Estes emoluml'oto!l na Córto pertencem tambcro aos Das mbar
g~dol'oS qlte pr.;sidil'em as Besso~s ,lo .1ar '.



Ditas sobre appellações .
Art. 4.8. Do Juramento deferido aos ju·.

rados, de cada jurado . . .
Eos quesi tos feitos ao Jury .
E das sentenças proferidas sobre decisões

do Jury .
Art. 4.9. Das sentenças e actos que prati

carem nos processos de responsabilidade,
nos de que trat:t a lei de 2 de Julho de 1850,
e em todos os mais casos não especificados
neste capitulo) terão os mesmos emolumentos
marcados para os Juizes Municipiaes no ca
pitulo 1" deste titulo.

Capitulo 1V(<-Dos and'Ítores de rnal'inha.

Árt. 50. Nos processos cujo conhecimento
e decisão final lhes compete, perceberão os
me mos emolumentos marcados para os
Juizes Municipaes e de Direito nos crimes
cuja decisão final lhes compete.

E quanto ás arrematações dt que têm
pal'cent:lgem, re.ceberão a metade do emolu
mentos do art. 23.

Cf1piW1.() r.-Dispos:çõe gerae . .

Art. 51. Quando a municipalidade rôr con
demnada nas custas, s6mente pagará a ma 

tade destes emolumento ; a outl'a metade
perderão os Juizes, Escl'ivães e mais empre
gadus que os tiverem vencido

4\POOO

~200

21P000

4~OOO
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TITCLO III - D.\S RELAÇÕES.

Capitulo 1 - Das causas áVtJis .

.Á.rt. 52. O preparo das causas cíveis que
tiverem de subir á conclusão do tribunal se
regulará da maneira seguinte:

Nas causas até o valor de 500~

Até 1:000~ .
Até 2:000~ .
Até 4:000~ .
Até 6:000~ . ., "
Até 8:00()~ e d'abi para cima. , . .
Art. 53. Depois de julgadas as causas,

sendo os accordãos embargados, a metade
destas quantias, quer seja um ou mais embar
gantes ao mesmo aecordão.

Art. 54 Dos aggravos de instrumentos e
dias de appal'ecer, qualquer que seja o valor

.da causa. . . .
Art. 55. Dos de petição, cartas testemunha

veis, conflictos de jurisdicção, artigos de ha-
bilitação e suspeições . .

Ar!. 56. Da assignatura da ordem citatoria
e de iuquirição . .

De qualquer juramento que deferirem.
E o mmyllO dos mandados.
Art. 57. Das prorogações de tempo para

inventario. . . . .
E dos recursos de qualificação .

Capit'!tlo 11. - Das causas crimes.

Art. 58. De cada processo de appellação
crime, qualquer que seja . .. '

E a mesma quantia dos recursos.
,

!~400

~:t/J800

7:t/J200
9:t/J600

12:t1JOOO
15~000

4:f800

!~4.00

1~000

:t/J300

12:t1J800
6 000

.
.t:t.t800



Art. 59. Nos processos de responsabilidade
eobrar-se-hão em dobro os emolumentos que
tem os Juizes de Direito nos processos cujo
eonhecimento e decisã.o final lhes compete.

Capitl~lo 111. - Disposição Geral.

Art. 60. Estes emolumentos serão cobrados,
e repartidos pela mesma maneira até' aqui
praticada.

C&pitul4 IV. - Dos Presidentes das Relaçees.
~

Ârt. 61. Das distribuições .
De qualquer juramento, o mesmo.
E bem assim das cartas, sentenças, o todo

e qualquer papel que transita.r pela chancel
laria.

Art. 62. Das licenças que lhes compete
conceder .

Das ordens de soltura o mesmo.
E das provisões para solicitadores .
E dos advogados não formados .

:t»300

1~000

5~000

. 8~000

PARTE II. - DOS ADVOGADOS" SOLICITADORES,
CURADORES E PROMOTORES.

TITULO UNICO.

Capitulo 1. - Dos, Advogados.

Art. 63. 10s advogados contar-se-ha pelas
petições de conciliação, qualquer que seja a
caUSit . '2 000



3.58

Ditas para principio da acção em que se
não dá libe110. . . . . . . . . .

Ditas para embargo ou arresto, mandado
de detenção, sequestro, embargo de obra
nOTa . . . . . .

Dita offerecidas por embargQs .
Dita servindo de libeHo nas acções ordi-

narias . . ... ...
Dita para corpo de delicto ou qualquer outro

exame.. .
Dita de queixa ou denuncia.. '.
Todas as mais petições, tanto no civel-como

no crime... .
.Art. 64. Libellos, tanto no civel como no

crime, embargos de terceiro senhor e possui
dor, ou terceiro prejudicado, artigos de prefe
rencia ou rateio, de cada um destes arti
culados

Contrariedade a e tes artigos não sendo
por simples negação, o mesmo.

Replicas e treplicas, não sendo por simples
negação. cada uma . .

Art.65. Embargos oppostos is notificações,
ás assignações de dez dias e a qualquer acção
summaria ou executiva, ou a qualquer proce
dimento que se conteste por esse meio .

As contrariedades a respeito dellas, o
mesmo.

E as replicas e _treplicas de cada um .
Art. 66. Artigos de acções summarias.
Contestação aos mesmos, outro tanto.
Art. 67. Ex.cepções dilatarias ou peremp-

torias. .. '" . .
Contrariedade ás mesmas, outro tanto.
Replicas e treplicas, cada uma.

4.~OOO

4~OOO

4iPOOO

8~OOO

2~OOO

5~OOQ

l~OOe

10~OO

4~OOO

10:1;000

4:tP000
6~OOO

8~OOO

4~OO
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Art. 68. Contl'a.riedades, replicas e tl'epU
cas por negação, e qualqner requerimento
nos autos. . . . . . . . . . .
. Respostas nos autos sobre quaquer exigen

ma ou requerimento. . . . . . . .
Quesitos para qualquer exame ou vistori~.
Art. 69. Artigos de habilitação, de atten

tado e outros incidentes nas causas . . .
1rt. 70. Embargos oppostos ás sentenças ou

na execução, de qualquer natureza que sejão
Impugnação esustentação de cada um des

tes arrazoados, o mesmo.
Minuta de aggravo de petição ou instru-

mento . .
Ãri. 71. Ra~ões finaes sobre oponto prin

cipa(da cau a, e sobre todos os artigos que
tiverem o procedimento ordinario de appel
lação ou de revista ciTe] .tendo havido disputa

Tendo corddo á revelia .
1rt. 72. Ditas nas causas summarias, ou

sobre artigos incidentes das ordinarias ou
summarias, tendo havido disputa.

A' revelia .
Art. 73. Razões de recurso de appellação

ou de revista crime. . .
Art. 74. D~ inquirição e reinquirição de

testemunhas no civel, por cada testemunha.
De aS3istirem a qualquer aeto judicial que

não seja o de inquirição de testemunhas,
sendo dentro da cidade ou vila .

Sendo fóra, o triplo do que tem os Juizes.
_~rt. 75. Da accu açãooudefcsa nos proce 

sos policiaes, e que cabem na- alçada dos
respectivos Juizcs

2~OO{)

4~000

4~000

4~06

8~000

6~000

20~000

8~OOO

12~OOO

4~OOO

20~OOO

~OOO

8~OOO

2ft 000
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Art. 7(t Da accusação ou defe&a perante
o Jury. 4Q:tPOOO

O mesmo, sendo perante a relação ou
supremo tribunal.

.Â.rt. 77. Pelo arbitramento da fiança ou
da multa. 2:tPOOO

Avalíação da causa para appellação ou
pagamento dos 2 %, .' l:tPOOO

Officios como curadores in l1"tem dos me-
nores, ou pessoas miseraveis, o mesmo que
vai marcado para os curadores geraes.

Capitulo ll.-DQS solicitadores.

Art. 78. De cada eausa que ·agenciarem
nq juizo da la instancia, por mez. 4:tPOOO

Descontar-se-ha porém toda a interrup-
ção que a causa tiver em seu andamento
que exceda de oito dias.

E das appellações e revistas até o 1°
accordão . 10:tPOOO

E ou tl'O tanto até cada um dos outros
accordãos, inclusive o de revista.

Art. 79. De cada citação que accusarem,
ou requerimento e lançamento que. fizerem
em audien(:,ia. :tP500

Da inquirição e reinquirição de teste-
munhas, por cada uma. 2:tPOOO

E de assistirem a qualquer acto·judicial
f6ra da cidade ou viUa, o mesmo que vai
marcado para os Escrivães.
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CapitulQ IJl.-l)os curadores geNltS ,dos ol']Jh,ãos. \1

Árt. ~O. Respostas em petições das par-
tes, por uma só vez. l~OO

Ditas em autos, o mesmo, repetiDdo~se

todas as vezes 'que lhes competir officiar
segundo os termos do processo; porém se
sobre os mesmos termos do processo tive
rtlm de dizer mais de uma vez, nada mais
vencedo.

Officio sobre declarações de inventario
depois de ,encerrado, e sobre contas de ta.,.
tores, curadores, por uma só vez na l' ins-
tancia . 3~OOO

Â.l't. 81. Nos mais actos que praticarem
como advogados legitimas dos menores e
pessoas miseraveis, se estes fórem vence
dores, o mesmo que se conta aos advogados,
e lhes será satisfeito pelas partes vencidas.

C"'pitttlo IV. - Dos p.romotores fiscaes de capellas
e 1·csiduos. '

Árt. 82. R.esposta em requerimeutos de
partes. l~OOO

Officios ou promoções nos autàs, por uma
só vez. 2~OOO

Sendo porém sobre contas de testamen-
teiros e administradores de capellas, por
uma só vez.' 3:tPOOO

(1) Foi cr~a<.lo pel11 Novi sima ReforInil. mais um Iogar do Uurador
G?rnl (le Orpllãos :lft, Càrtr.



6~000

4:tP000

4:tP000
3<p00Q
qOOO

Capit'ulo Yo-Dos solicitadores dos -residWJSo

Art. 83. Das citações e lançamentos que
fizerem, ou accusarem em audiencia, o mes-.
mo que se marcou para os procuradores judi
ciaes.

Pelas notificaçõe que promoverem con
tra os testamenteil'os que depoi de notifica
dos mostrarem ter cumpritlo em tompo o
testamento. . . . . . . . o 41'000

E não tendo cumprido, 2 1/2 0/. do residuo.

Capitt6lo VI.-Dos promotores pttblticos.

Art. 84. Pelás respostas ·nos autos sobre
requerimentos de fianças.

Pelo libello de accusação.
Razões de recurso J appellação ou I'e\ ista.
Respostas nos autos sobre desistencia da

accusação. pr~scripção ou perempção da'
acção, o mesmo.

Art. 85. Da sustentação da aecusação pe
rante o Jury.

Dita em qualquer o.utro juizo. o • • •

E de assistir á formação da culpa ou qual
quer Outl'O acto do proce so que exija a sua
presença, o mesmo.

P1RTE III.
TITULO [.-DOS TABELLI:\ESo

Capitulo lo-Dos Tabelltães de notas.

Art. 86. Da' escrituras que fizerem nos
livros de notas perceberão por ad<1 um;) :
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Até 1:OOO~. . . .
De 1:OOO~ a 2:000J. . . . . . .
E d'ahi para cima mais .1~ sobre cada

conto de l'éis, não excedendo porém a 10~.

De cada escripto que lançarem em suas no
tas ou registras não excedendo de 40 linhas
de 25 letl'as umas por outras, levarão. . .

Àrt. 87. Das procurações feitas no livro
das notas. e inclusive o primeiro traslado.

Sendo a procuração feita. fóra das notas,
levarão de ·cada outorgante. .

Executão-se as de marido e mulher, ir
mãos e coherdeiros, para o inventario ou he
rança commum uniyersidade, cabido, con
selho, irmandade. confraria, sociedade com
mercial scientifica ou artistica, que pagarão
como um só outorgante.

De cada suhstabelecimento ou outorga
em procuração já feita, perCEberão do mes
mo modo- de cada outorgante com as excep-
ções supra-declaradas. . . '. .

Al't. 88. De ~ada testamento ou codici1lo
que fizerem 11 lino de notas. ..

E da approvaçã,o de cada testamento ou
codkilla. . .

Dos reconhecimentos terão por cada fir-
ma . . ..

1rt. 89. Dos exames que fizerem em li
vros, documentos ou firmas para verificação
ele falsidade ou de qualquer outl'O facLo,

, ainda qué seja fóra do cartorio.
Art. ~O. Dos instrumentos que derem

de posse que se tenha tomado.
E das certidões que derem de seus ]i

vros de nàta.'3 on registras, ar: im como da?

1~OOO

4 000

1~000

~500

5.000

l<POOO

160

4. 000

4,'000
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publicas-fórmas que tirarem, perceberão o
mesmo que vai marcado para os escrivães
do tivel pelas certidões e. traslados, com o
mesmo numero de letras e linhaS.

Art. 91. Do ponto de uma letra de cam
bio ou da terra, escripto á ordem, ou nota
promissoria cujo protesto lhe fór requerido. 320

Dos instrumentos de protestos de cada
llm destes titulos, inclusive o registro. 1~OOO

De cada intimação que fizerem para o
aceite ou pagamento elos ditos titulas, bem
como de cada notificação de protesto, o mes
mo que têm os escrivães do ciTeI pelas ci
tações ..

E terão metade pela certidão de não inti
mação e não notificação nos casos acima.

E quando a notificação ou intimação fór
feita pela imprensa, perceberão mais as des
pezas que] fizerem com a impressão dos
editaes.

A.rt. 92. De cada. instrumento fór3 das
notas que lhes fóI' requerido. além dos
acima mencionados . l;rbOOO

Art. 93. Das buscas nos livros de notas
ou registras, '0 mesmo que têm os Escrivães
do civel pelas buscas nos livros de seus car
torios; assim como tambem terão o mesmo
caminho e estada marcada para estes, quando
forem exercer os act02 de seu officio fóra de
seus cartorios.

E pelos actos que lhes é permittido pra
ticaI' de noite e forem para elles chamados
Ol.l requeridos, térão mais . 10~OO



3~000

1~500

1~500

365

Capitulo 11.~ Dos 'J.'ahelliã-es do regist'l'p das' ltYp!Jthe~as.

Art. 94. Do registro de ,;ada uma escrip-
tura de hypotbeca . . . . . . . .

Da a'rerbação. . . . .
De cada certidão neg~tiYa . ,.
De quaesquer outras certidões e das

buscas, o mesmo que têm os Tabelliães de
netas.

'tITULO li. - DOS ESCRIVÃBS DE 1" E 2' INSTANClA,
SECRETARIO E CONTINUaS DAS RELAÇÕES.

Capitulo l.-Dos Escrivães de l' instancia no civet

Art. 95. Das citações ou notificações que
fizerem em audiencia terão por cada pessoa
citada. . .

Sendo citação ou notificação por carta .
E sendo pessoalmente 'feita, a mesma

quantia, além do caminho e estada que se
marcar para as diligencias fóra de seus car
torios.

Art. 90. Da autoação feita no cartOl'io. .
E da que se fizer em virtude de accusação

em audiencia. . . ..
Art. 98. Dos mandatlos que passarem para

citação ou notificação, e alvarás de venia .
Ditos de penhora, embargo, sequestro,

prisão ou detenção, demolição, remoção,
entl'ega de bens, deposito, manutenção,
arrolamento, levantamento, ou outro qual
quer, á ex.cepção dos de citação e con
demnação de preceito.

;,300
l~OOO

~300

~500

~200
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Dos de condell1nação de preceito o mes
mo que vai marcado para os traslados, de
vendo ter a mesma fÓl'ma 'de e cripta destes.

Do precatorio de le, antamento ou de venia. ~600

Art. 98. Das procurações e substélbele-
cimentos apudacta perceberão de cada con ti-
tuinte, observando-se as mesmas e 'cepções
feitas a respeito das prOl~uraºões passadas
pelos Tabelliães . . ~500

Al't. 99. nos termos de requerimento ele
auc1iencia que levarem nos au tos. . ~300

Dos de-, 'ista, data, juntada, conclu-5ão,
remessa, recebimento, perceberão de cada
um.. " . . ~200

Dos de publicação elos despachos e sen
tenças, declarando se estiverão ou não pre~

sentes as partes ou seus procuradQres de
cada um . . . .. 300

Dos de juramento, ainda que seja deferido
a uma ou mais pes oas . ~600

Art. 100. De cada termo de prote.:to,
contra-prf)testo, preferencia.on rateio, appel
lação, aggl'avo, de estar pelo julgado, de. is
tencias, composições, fianças quitações, e
outro qualquer que IJO cartorio seja as ignado \lJJ500

E isto se enteude quer seja uma ou mais
partes que intervenham uU assigneQ1 o termo.

Art. 101. Dos termos de pregões de bens
que têm de andar em praça, nada levarão.

ArL 102. Das provisões de opera demo
liendo e das 'que passarem para o exercicio
de qualquer officio . 2~400

Das cartas de legitimaçã . perfilhação, ou
adopção, e das da insinuação de doação. i~OOO
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A..rt. 103. D~rubl'icaque fizerem em au~o.s,

livro, documento ou papel, a requerimento
de parte, e despacho que assim o determine,
pcrccbel'ãD de cada urna .

ArL. 104. E de cada guia que passarem nos
autos ou fóra delJes para pagamen to dos
impostos ou para depositos.

Das certidões que passarem nos autos do
desentranhamento de papeis ou outras seme
lhantes, e ,das informações que derem em
requerimento a pedido das partes, de cada.
uma

Nada, porém, receberão"das informações
determinadas pelos Juizes, e daquellas que
deverem dar em razão de seus officios ou
para entarem a responsabilidade.

Árt. 105. Do auto de penhora, embargo,
sequestro, pri ão ou detenção, ou de qual
quer outro que lavrarem na cidade ou viHa.

Dp inventario, do de partilha, levarão o
mesmo de cada um, inclusive os juramentos
que nelles se houverem deferido.

Dos de vestoria, exame. posse e arrola
mento .

Art. 106. Pcr escrever o inquerito de cada
uma testemunha produzida em juizo e depoi
mentos de partes. .

Havendo repergunta ou inquirição,
Não receberão quantia alguma a titulo de

estada, quando a inquirição e fizer em casa
do Juiz ou no auditorio.

Ál't. 107. Das busca dos papeis, proces
sos findos ou parados que existirem em seus

~060

:u;200

" ~400

2~OOO

4~OOO

1~OOO

~500
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cartorios até seis mezes,' nada receberão;
pas§ados estes até um anno. .

Deste a dous annos .
E até tres . . . . .
E nada mais até completar trinta. annos,

depois dos quaes perceberão o que conven
cionarem com a parte que taes processos ou
papeis procurar,

E das buscas dos-livros que por lei são
obrigados a terem em seus cartorios, perce
berão metade do que lhes fica marcado para
os processos e papeis.

Art. 108. Em todos e quaesquer actos de
seus õfficios que tiverem de praticar fóra de
seus car.orios, á excepção dos de audiencia,
de praça feita á porta do Juiz, ou de seu
auditorio costumado, dos termos de jura
mento e das diligencias a que por lei são
o brigados ex-offieio, perceberão. além do
que por taes actos lhes fica marcado, por
meio dia de estada .

E pele dia inteiro. .
Entende-se por IBeio dia o serviço não

menor de quatro horas, e dia inteiro o de
oito; porém ainda fnesmo que o servico não
complete as quatro horas, sempre se contará
meio dia de estada.

Art. 109. Quando a diligencia exceder
de duas leguas dos auditorios dos seus res·
pectivos juizes, terão mais, a titulo de cami
nho, o mesmo que estes têm. observando
se tudo o mais que está determinado a
,respeito destes.

Art. 110. Quando a diligencia se não ef
fectuár por facto que não seja do escrivão

~600

l~OOO

3~000

3~OOO

6~OOO



OH do Juiz, ten 10 ~1/11lelle sah..ido de se car
torio, vencerá a estada como se a diligencia
se thesse efIectuado em meio dia .

.\rt. 111. Sempre qoe bl' nece sario, ~e

elará ao' Escri,ães e mais empregaclos da
diligencia as conducçôes necessarju,s, o que
• el'~L mi ni..:trac1ü pela parte que tlrer r 
querido. ou que fó~ interessada 110 anda
mento da au •.a; e e jllllta,rá a coota ao~

au!. s pelos preços orelioarios _para 'e con
tar a final.

Art ln. no' termos ele arrematação.'
cluer sejam os bens mo'eis,. emo'Ventes, ou
de raiz, perceberão dos arrematante :

Até o "alar de JOO i . .
Até o valor de 1:000~ . .

. E dahi 'pai'a cil lU. mais lW\ {)Dl" cada
cont d réis. nU!ll,;a o r'm c:cedcndo ele.

E se a arrematação n'ã,o fór . feita no lugar
elo co tome, "encerá mai a e tada, '-lUo
será. paga pe):t parto que a requerer.

lrL 113. Do traJados que tirarcm dos
processos no todo ou em parto, das cartas
te. ternllnbnveis, cilatoria de penhora, em
bargo. scqu~stro, iI\quiriçâo. r0gatoria. e
de ..outros l1uaesgucl' que passarem em dc
precada, (las carla de edictos e cdilaes do
praça. o ele todos os mais jnstr lmen.tos que
c. trabircm dos antas, pe 'ceb I ão seis réjs
por cada linha ou. regt"l que não contenha·
meno" de trin ta letras cada uma.

Art. 114. nas "ent~oç~s fiue exLrahirem
elos pr cc ordinal'io ou summario .
dos ioveotarias, }Jem como das cartas de
arrematação, percehGl'ãa oito réis por cada

l'iO'. ASS.

1;pOOO
2~OOO

6~OOfl



regra contendo não menos de trintà letras
umas por outras.

Art. 115. Da escripta do lançamento das
partilhas e sobrepartilhas, das dilig ncias
para medicão, ,avivcotação de marcos e }i
mites, perceberão dez réis por 'Cada lillha..
contendo não, menos de trinta letras, além
elo que pela estada e caminho lhes per
tencer.

_I\.rt. 116. Das certidões que passarem
dos livros ou all tos e papeis, a pedido da
partes, doze réis por cada linha que não
tenha menos de trinta letras.

Art. 117. A.' excepção.das certidões to
das as mais peças rEferidas nos artigos an
teceden tes deverão ter trin ta e tres linhas
ou regras escriptas em cada pagina; menos
a primeira. e a ultima.

Os Escrivães que se afastarem deste for
mato na escripta, . augmentando ou uimi
nuindo o numero das linhas e das letras,
perderão a metade da raza que lhes com
petiria pela cscripta regularmente feita.

Art. 118. As sentenças que se extrabi-
rem dos processos ordinarios deverão conter:

§ 1. 0 A autoação.
§ 2. 0 A petição inicial.
§ 3.0 A fé de citação.
§ ,4.0 A ~onciliação.

~ 5.0 O·1ibello.
~ 6.0 Contrariedade.
§ 7. 0 Replica e treplica.
~ 8.0 A sentença e documentos em que

cHa se fundar.



371

, eudo estas sentenças embargadas, a so
bre-sentellça conterá os embargos,:e a sen
tença de despl'ez dos mesmOs com os docu
mantos a que ella se referir, se fôrem di
versos daquellesjá traoscl'iptos na sentença.,
E se tiverem sido recebidos, conterá mais
a con tes tação. .

Art. 119. A. sentença de embar.go de
terceiro senhor, possuidor OLl prejLldicado,
conterá:

§ 1: Oauto da penhora.
S 2.° Os embargos de terceiro. .
~ 3.° A. sentença e clocumentos em que

se fundar.
Art. 120. A sentença de artigos de pre-

fereneia deverá conter.
. 1.° Conhecimento do deposito.
§ 2.° tuto de p.enhora.
S 3.° Petição.
§ 4. ° Artigos.
. 5.° ContestaçIí.o.
~ 6.° Sentença e documentos em que

elIa se fundar.
Art 121. Se .::1. sentença fói' em ·causa

summaria conterá :
~ 1.0 A autoação.
~ 2.° A. petição inicial e citação.
~ 3.° A conciliação.
~ 4..0 A. contestação.
§ 5.° A sentença e documentos em que

se ella fundar.
QLlando ás sobre-sentenças, se procederá

como se determina no art. 118.
Art. 122. Em qualquer caso, havendo
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habilitação inril1cnte ::L carta de .entenr.a
ueyerá tambem conter:

~ 1. ° Artigos de habilitação.
~ 2. 0 Contestação.
S 3.° Sentença com os documentos em

quO e fundar.
_rt. 123. \.s cSentcnças de formal d

partilhas conterão:
§ 1.0 Autoação.
§ 2.° Petição e auto de inventario.
~'3. ° Dec]araçftO de herdeiros.
9 4.° Colla;ão -de herdeiro a 1a"o1' de

quem se passa o formal .
.§ 5. 0 Despacho de·deliberação da parl,ilha.
~ (j. ° Citação dos herdeiros para verem

proceder ~IS partilhas.
§ 7.° Au to c calculo da partilha, e o res

pectivo pagamento.
§ 8.° Sentença qneajulgar.

rt. 12.4.. _s cartas oe arrematação con-
terão:

~ 1.° :\.U toação.
~ 2,° Sentença exequenda.
~ 3.° Penhora.
§ 4.° Avaliação .
. 5.° Declaração do numero de pregões e

praÇas que corrêrão.
. 6.° Luto ele anematacão.

;; 7.° Conhecimento de pagamento dos di
reitos nacionaas.

~ 8.° Quitação ou deposito. ,
1rt. 125. As cartas Lle adjudicação, além

das peça referidas, conterão:
S; 1,° CertidftO de não haver laneado!'.
~ 2.° Sentença. - .
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AI't. 126. O instrumentos de dias de ap
parecei' c nterão: petição inicial da causa,
sentenç.a appelJada, termo de appeliação, des
pacho de seu cecebimento, e mais termos
relativos á expedição da appellação. sendo o
seu formato o mesmo dos instl'Umentos em
geral.

Art. 127. As cartas executarias d"verão
conter: a atltoação, sentença exequenda, pe
tição e despacho que a ordena, tendo o for
mato das IJrecatorüls.

Capitulo 11. - Dos Escrivães da proLedofia.

Art. 128. Além do residuo e porcentagem
dos ben do evento de um por-cento, terã
clo registl'O dos testamentos e t rmos que ne1
les se )avram. por cada landa dos dilas te ta.-
mentos e termo . 600

_ 1'1. 129. Do auto de apprOHLÇão e repro-
vação de contas de capella que e lavram no
11 vros . . 2~500

.Art. 130. Do l'econllecimento que em ra:
zão de seu officio fazem no papei 'e docu
mento das contas de testamental'iae capella ,
perceberão o me !TI que e marcou para o
tabelliães.

Em toda as mais diligencia autos etel'mos
que cm razãp deseu aIDcios fizerem, recebe
rão ú me mo que c marcou aos e Cl'i,ães no
civel,

Capit'ulo 111. - Dos EJcrivã.es do jui.:n do feitos da.fa r;e nda.

Art. 131. O Escrivães do juizo elo feito
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da fazenda regular-se-hão na percepção de
seus sa.larios por tudo quanto está determi
nado no capitulo 1. o para os Escrivães da 1."
instancia no cível.

~500

3 000

20~000

2~000

2~OOO

Capitulo lV - Dos ~scrivães de orphãos e ausentes. 

Art. 132. Das cartas de emancipação ou
de supplemento de idade . .

Das provisões de tutella, alvarás de auto
risação para casamento ou de supprimento de
licença para esse fim

Art. 133. De cada termo de tutella.
Dito' de en Lrada de qualquel' quantia ou

objecto precioso/para o cofro, e de que darão
conhecimento á parte

E dos de sahida ou levanLamento, outro
tanto.

Art. 134. Da diligencia de tirada de orphão
ou menor de casa de seu pai ou tutor para
casamento.' .

E além disto, o caminho que vencerem con
forme a distancia.

Em tudo o mais, quer coQ'lo Escriv~es de
orphãos. quer como de ausentes, regular-se
hão pelo que se marcou para os 'Escrivães no
civel. .

Capitulo V. - Dos Escrivães ela 1" instancia que servem
no crime e perante as awhoridade's poliC'iaes

Art. 135. Do juramento de queixa ou de
nuncia, ou de qualquer outro que perante o
Juiz escrevem, ainda/que deferido a mais ele
uma pessoa . 1~OOO
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À.rt. 136. Do auto de qualificação, pergun
tas, accusação, corpo d~ delicto, sanidade, e
de outro qualquer, perceberão por cada um. 2~000

Art. 137. Do lançamento no rol dos culpa-
dos, e reeommendacão na cadêa, nada
levarão. .

Art. 138. De respónderem ás folhas corri- ,
das POI' cada pessoa n~llas designada, nãr.
sendo ex..officio . .. .... ~100

Art. 139. Dos termos de fianças lavra,dos
nos livros competentes para os réos se livra
rem soltos perceberão o mesmo que têm os
tabelliães de notaspelas escripturas que lavram
nos livros.

Art. 140. Das inquirições de testemunhas
e todos os mais actos que praticarem em razãl)
de seus officios, perceberão o mesmo que se
marcou para os Escrivães no civel.

Aft. 141. _s sentenças Ueverão ter o mes
mo formato que as sentenças cirei , e neBas
se tran cr Y~rá a autoa.ão, petição ou oflicio
inicial, juramento, corpo de deJicto, despa
cho, de pronuncia ou não. pI'Ononcia, susten
tação ou re'i ogação da pronuncia, libe110,
contrariedade, sentença e~do6nmentos a que
elia se referir. .

Ai't. 142. As que se tiver de extrahir dos
pI'Ocessos policiaes conterão a autoação, pe
tição ou omcio inicial, juramento, sentença,
documentos em qu'e ella se fundar, a inter
posição da appellação (ha endo-a) e:l sen
tença.

À.l't. 143 Nas de recurso se tl\.1.nscre'i erá
a petição de rocur o, sentença e documentos
a quo ella e referir.
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E nas de infracção de postura além das
peças do artigo antecedente, o auto de in
fracção.

Capitulo l'1. - Dos Escrivães àI~ auditoricL da ma rinha.

Art. 144. Os ESCl'i'rães da auditoria da
marinha, . os actos de seus officios, t'o regu
larão pelo qúe está determinado para qs Es
crivães de 1: instancia no civel ou no crime,
onforme no caso couber.

C ap1'tu!O 1'11. - Dos Esc-rivãas dos lui as dePa.z.

Art. 145. De cada termo de cODciliaçã,o
eiIectuada. . . . . . . . . . . 2iPOOO

E além disto o (lUe lhes pertencer pela'
certidão (ju e passarem.

Da declaracTIo de não concilia<1o . 1.' 500
Al't. 146. Pelos mais actos que pl'ati:::arem

.no civel 011 no crime. receberão o mesmo
que está marcado para os cscl'ivães <1e' 1"
iostancia no civel e TI crime, c os que pra-
ticarem como tabclliães de notas, o que se
marcou para estes.

Capitulo V111.:'-'-Dos e crivães do ,jUI"Y e das cOl're;'rões.

Art. 147, Dtl. leitura do processo no .fUl'·,
formação e escripta da acta. 4w;OOO

Em tudo o mai se regularão pelo que se
marcou ao Escrivães de 1" inst:mcia no ci
velte no crime, por~m nã se contará c ta
da pelos actos que praticarem no Tribunal
tlo Jmy.
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Capitulo IX. - Dos Escrivües de appelafões.

Àrt.1.4.8. ao autoação perceberão. ~2.00

E elas vi~tas par:. re"i~ão da numeração
das folhas dos autos. de ca(l.a folha. " ~010

Em tudo o mai se regularão pelo que
se marcou para os Eserivãe do civel e do
crime.

rt. 1.49. s sentenças que se extrahirem
das causas oid ioari"s ou ummarias. ci "eis
ou crimes. além das peça já de~ignadas

para os processos da l' in'tanc.ia, ooterão
mais a interposição da appella(ft , accordão
final, o documentos a que elle e referir,
'não sencl o os meL mos em que se lU1Jdou a
entença appellacla .

...:: as c obre-sen tenç.a' "erão . e:trabidas
com a mesma peç.as já designadas na da
l' illstanei:.l.

ArL. 150. Ta de feri ta. sendo e:: ta ne
g,ub, a entcnça delerá conter a iL terposi
çã() da revit;ta e ~ 'cordão do sU"f'cmn tl'ibu
11,.]. CODGeclida a re"i, ta. c confirmada a
~entença recorrida pela relação l'ensora, se
já se houler exLl'abid sentença antes da'
revista, cleveril coo ter ~ómen te a interpo-
ição de revista, o accorc1ão que a concedeu

e o da relação revi ora, com os documentos
cm qlle dle se fundar, "e forem cliveI' os
dt1Cjuelles já exarmlos na cntença eÃtrahida.

ão ~e tt'ndo r:trahiclo entença ou t nda
e ta sido reformada pela J'claç'5.o rcyisora.,
cOllterá, além hs peças marcadas para a ex
tracção da',., entcnças de appcJlaç'lio, ainter
posição de revista, sente1:ça do upremo
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tribunal. e accordão da relação revisora,
com os documentos em que se· fundar. e
fórem diversos daquelles em que se fuodou
o accordão em gráo de appellação. .

Art. 151. Nas sentenças de de5erção de
appelIação e aggl'avo's de instmmen to. alem
dos instrumentos apresentados á relação,con·
terã{) mais: as primeiras. o requerimento de
audiencia, certidão do secrrtario e o aceol'
dão; e as segunda, além do instrumento,
o accordão

Capitu~o X.-Dos Escrivães da chanceUaria.

Art. 152. Das ,erbas que lançarem nas
sentença e mais papeis que transitam pela
cl:!ancelJaria, perceberão de c(\da uma. :P400

Das que fizerem pela a.presentação dos
embargos á chiincelJal'Ía. . . qp~OO

Art. 153. Das certidões que passa.rem e
das buscas receberão o mesmo que se mar
cou para os Escrivães da l' lnsülllcia no
civel

Capitulo XI.-Dos Secretarias dl1JS Relações.

Art. 154. Da apresentação, distribuição
e conta ou preparo que lançarem no pro
cessos que subiram ao trjbun~l da relação
por appeJlação ou por qualquer outro re-
curso, perceberão por todos estes actos. 1~OOO

E da conta do prepal'O pa.ra os embar-
gos. . ~300

Art. 155. Das pl'Ovisões que passarem
para advogados não formados. ~ 000
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Ditas para os solicitadores. e outras quaes-
quer para exercicio de officios. .

E pelos registras de umas e outras.
Ál't. 156. Da ordem de habeas-corpus.
A dos alvarás ds soltura. . .
nos juram!'ntos, exames. certidões e bus-

cas, o mesmo que têm os Estrivães de pri
meira in taocia no civel.

Capitulo' XIl.-Dos continuos das RelaçõeS'.

2~400

1~600

1~000

~500

1\1'1. 157. De correr a folba é certidões
que neHas passarem. . . " 2;1>000

Do registro elos mandaelos contra os ad-
"oaados. . ~300

Art. 158. Da carga que lançam elas braça-
gens no \ilHO respectivo e autos perceberá
aquelle que serve ele Escrivão. . 160

E o que serve de thesoureiro, o mesmo.

TIT LO llI.-DOS DISTl.UnUlDorIES, COo -T.~DOIlE5, OFFICUES

DE .mSTIr.A, PORTEEtOS E OOTROS E~IPHEGADOS DO
FÓRO. •

Capitulo 1.- Dos disrtibuidores.

1\1't. 159. De toda e qualquer distribuição
feita em aucliencia. <'P1l00

Oi ta feita em seus cal'torios, qualquer
que seja o objecto. '300

Da certifl õos qne passarem e das bu cas
de livro perceberão o me mo que têm os
Escl'ivães de 1" instanci:.t no cÍvel.
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Cap:'{,ulo 1I.-Dos contadores.

Art. 160. De contar o principal e CIJ<::-

tas em uma causa orclinaria. . .
E tendo sómente custas a contar.
Das cau as summarias, principal e custa.
Custas sómente a contar. , . .
De qualquer incidente seja a causa ordi-

daria ou summaria. . . . . . " .
Art. 161. De cont'tl' juros. premias -ou

renrlimentos de cada anno.
E não checrando a anno.
Dos ratei os CJ.ue fizerem. pol' cada pessoa

por quem tenham de ratear terão.
ne conLal' o rendi mel1 L que tiver cada

um elos ol'pllTíos, qualquer <Iue seja o nume
ro e valor dos bens. terào por cada anno.

A.rt. 162. De contar as Cll.:'tas nos autos
de inventario. e rateiar pelos herdeiros.

na conta on calculo que lhe' m nos ditos
autos, quando houver um só herdeiro:

Até 2:000;W, •
E dahi para cima mais 1~OOO sobre

cada co to, nunca. porém ex edenclo de.
Da liquidaçIi.o nas arrecaüaçàes elo juizo

de ausentes . "

Capitlt~f) III. - D s otficiaes ele .justiça.

1'000

'300
'200

~500

"500

3i/fJOOO

2~OOO

10iI/JOOO

3· 000

rt. 163. Da5 cit.ações 011 intimações que
fizerem dentr ela cidade on "ma, terão
por cad~ pe. soa c.itada . 1~ 00

Porém ::;(1 tiverem de SOl' cH, dos mais
de (lous litis eonsortm~ mOfarlorcs clcn tI'
da ieh (le ou yilla. de cada um . 1~00



'i'00

3'000

ti 0:)0

4~OOO

~-oo

1wüOO

na cei tiL1ão que pa sarem de não achada
e occl1Haçã-o para ter lugar a citação com
nora cerla

Dt contra-fé que pa sarem .
An. lG4. \0 ao to II e pClJhora, embargo,

sequesLro, defloslLo. lenlLltamento. 1'1'0111-
bmo. ento prLão. úU ouLro qualquer. per
ceberá cad, um tlos officjae~ .

E além di t o que lhes couber peias ci La
ções que fizerem.

E no auto do diligencia não effectuada
Art. lU!). r as citaçõe e mais diligencias

que praticarem fóra da cidade ou "ma, cujos
lugares declarar.lo nas certilres c auLos que
pas arem, além do que lhes e 'lá marcado 1JOS
artigo, an tec"'den Lcs. quando a ida, estada. c
yolta não e. ija espaço maior de cinco horas.

Exigindo maior espaço, qualquer que seja
o lllllnero ele horas .

Ál't. lül). o officiaes de ju Liça Lambem
se dará condocção cj}.13nclo a di tancia o exija,
e i so d·ecl:l.rarão na certidãe para se contar
afinal, e carregar a parté yencida.

Ca.pit'ltlo IV.-Do parteiTo da chancellal'ia.

ArL. Hi7. De cada sentença carta ou papel
que transit-lr na chancellaria . tl300

~ o recebimcntn ela peLiçã p ra em ,araos : O
Do recebimento do amba 'gos e reme 5a

dos mesmos . 300

Capiwlo Y. - Do porteiro dos auclitori{\s.

ArL. 168. De cada citação que fizerem em
auàiencia, de que pa sarem certidão. . J ::1>.&00
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Á.rt. 169. Perceberá melo por ceo Lo sobre
o \'alor dos objectos arrematados, guardada
a regra do art. 175 QUd.ndo, por não ha, er
arrematantes, ti\'er lugar tJ. êlujudicação com
a:batirneo Lo, o meio por cen to será calculado
pelo valor da adjudicação.

Art. 170. Dos pregões nas posses levarão. 3~000

Capitulo VI.-Dos avalia,dores.

Art. 171. De avaliarem uma casa terrca
com sotão ou sem clle, porceberá cada um
dos avaliadores . . .. ' 4~OOO

Sendo de sobrado com um ou mais anda-
res, com loja ou cocheira. '" 6~OOO

Quaudo a avaliação fór de parte das bem-
feitorias destes predios, a métade destas
quantias.

Do rendimento ou alnguel do predio ou
reparo de que elle necessite, cada um 2:tP000

A.rt. 17';!,. De cada escravo que avaliarem
até dez inclusive, perceberá cada um dos
avaliadores por cada escravo . .,. 1~OOO

Excedendo odito numero, por cada um es-
cravo mais . ~500

Excedendo de cem, nada mais.
t\rt. 173. Oos bens moveis e outros semo

ventes, posses e bemfeit9rias de predios
°rusticos, perceberá cada avaliador. . . : 4:tPOOO

Art. 174. Das can6as, botes, saveiros, lan
chas e as ma'is embarcaçãe' miudasde vela ou
remos que navegarem dentro dos portos,
perceberá cada pm . 2~000

Das embarcaç5es de alto bordo e seus per-
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tences, e de todas as mais que fazem o C0111-
mercio ele barra fóra, cada um. . . . . 6~OOO

Art. 1'75. De prata, ouro, brilhantes e joias
preciosas receberão ambos os avaliadores, até
cincoenta conto do valor dado, meio por
cento,e d'ahi para cima nada mais. E o
mesmo se observará a respeito dos relogios ..

.-\rt 176. Quando tenham os mesmo avalia
dores de fazerem nova ava.liação por defeito
da prim ira. nada receberão;e a isto poderão
ser ljompeUidos COIl) lS penas de desobedien ci a.

Art. 177. Aos avaliadores se dará. conduc
ção se a di tancia oexigir, e terão eJles .direito
aos mesmo I emolumentos de caminho e
estada. e nos mesmos casos em que aos
Escrlvães do civel competem.

Capil~tlo VII. - Dos partidores

Art. 178. De cada partilha ou sobrepar
tilha perceberá cada um delles:

A.té 1 iOOOW. . • . '2~OOO

Dahi p'ara. cima 241' sobre cada 1:00041'
que accresGer até 10:000~, e do q"le exceder
de 10:000.' m",is l w sobre cada 1:000~

até 20:000w; e nadq. mais dahi para cima,
,indo a ser o maior alaria para cada um 30:t/JOOO

Havendo rateio, iguaes qua.ntias até
10:00041' da aroma a ratear.

ne 10:000\11I a 20:000:tP mais 500 rs. sobre
cada 1:000', e dahi para' cima nada maL.

Capitulo VIll.-Dos peritos.

Art'. 179. Dos exan~cs, "estarias e corpos
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de c1elicLn que n:l der> nucrem dr eX:.•mc
medic ou cirl1l'gico, qtda um dos peritos. 11@OOO

Dos corpos de tielicto, exam s d f>anid:ld ,
ou q a!quer ootro e:ame medico ou cimr-
gico, cada ;.:m dos perjtt)s. (). 000

Pejo eA~m cadayet'ico nhvsi o on I..hi-
mi o. panl. ada um dós perít s 3{)~OOO

Art. 180. Pelo ai'bit:amenLo .e Ilanp
multa ou li llJiclaçTI,o do valor do ob,ie ló
sobre o qoal se tiror de d trr ,Iinar a multa,
p:lra cad a um. 'Z:ri'OOO

CaJ.11 ilalo I. - Dos l'eCUI'SDS.

Art. 181. 1h e,'igenLia ou perccpçã de s:llari in
cleYiclos ou e:ccs.i ,0:- por p:Jl'te cios li- criYães e mais
empregados ooffie.L.es, poderão as partes recorrer para
os respectivos Juize::; por uma simples petição, 'e estes,
ouvindo o Escrirão ou o aflicial ele lIuem a. parte
queixar, decidirão sem mai formalidade nem recurso
algum.

E dos empl'cgaclo~ das relações para os respecti vrs
presidentes, cIo mesmo modo.

Art. 182. Dos emolumentos e assigl1~Lul'as dos Juizes
de 'Oireito do cir 1 e crime, dos feitos c1a fazenda,
provedores auditores de marinha c chefe de policia .

. poderá a parte qo .e jnlgCi.l' ksnda recorrer para os
pl'8,sidcnLes das,rclações di) (I istl'icln.

E das outra authori la· vS judiciarias e policiaes,
para os Juizes de Direito.

et. 18~. Os Juizes que levarem por seus actoR
salarias illlleyidos 011 excec;:si\"os erão responsabili 'atlos
cl'iminalmcnt I e além dl~lo c ncLemLlaclo' pelos II izes
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ou Presidentes dos Tribunaes, para os quaes parte
recorrer na fórma do artigo antecedente, a restituir em
tresdobro o que de mais leváram ..

Os Escrivães, Tabelliães e mais ofliciaes dos Juizes e
.tribuoaes que exigirem ou receberem custas excessivas
ou individas, ou por causa dellas demorarem a expe
dição dos autos, termos ou traslados (art. 184), serãO'
condemnados .pelos respectivos Juizes ou pelos presi
dentes dos Tribunaes nas'penas disciplinares seguintes:

Prisão até cinco dias.
Suspensão até trinta dias.
Restituição em tresdobro do que de .mai receberam.
Estas penas são independentes ela responsabilidade

criminal que, não obstante etlas, póde ter lugar.

Capitulo 11 .-Disposições gemes.

Art. 184. Os salarios marcados no presente' regi
mento serão pagos logo que sejam concluídos os actos
respectivos, e os Escrivães e mais officiaes contarão á
margem a sua impor-tancia, declarando de' quem os
houveram e rubricando a cota, afim de que na conta
gem dos autos seja ena debitada ou creditada a 'quem
de direi to fÔl'.

Esta disposição não comprehendc c[uaesquer autos,
termos, traslados, diligencias ex-officio, ou em
cuja expedição forem interessados os orphãos, pessoas
indigentes, a justi'ça publica, fazenda naoional, pro
vincialou municipal, a provedoria de capetlas e resí
duos e .os ausentes.

Art. 185. Os advogados que se não conformarem
com as taxas ma.rcadas neste regimento para os seus
trabalhos poderão requerer arbitramento par meío de
louvados nomeados por ambas as partes. :).-

NOV•.ASS. 26
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Art. 186. Continuam em seu v·igoras attribui~es dos
chancelleres sobre o excesso da escripta das sentenças,
cartas e mais papeis que transitam pela chancellari;t.

Art. 1H7.· Ficam revogadas todas as leis e disposi
ções em contrario.

Palacio do Rio de Janeiro, em 3 de'Março de 1855.
- JOSé Thomaz Nabuco de Araujo.

FIM.

---
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